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Tribunal Pleno

Pautas

AVISO

1) Será considerado ponto facultativo o expediente do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, no dia 04 de fevereiro do corrente, em razão do feriado de
Carnaval, estabelecendo-se o retorno às atividades no dia 06 de fevereiro de
2008, quarta-feira, às 12 horas.
2) Tendo em vista o contido na Portaria nº 30/2008, do Gabinete da Presidência,
não haverá Sessão Ordinária, da Segunda Câmara Deliberativa, no dia 06 de
fevereiro de 2008.

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 4 em 7 de Fevereiro de 2008

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA
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Processo: 407404/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 138310/06
Origem: MUNICÍPIO DE JABOTI
Interessado: JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA

Processo: 201920/07
Origem: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
Interessado: ADEMAR MOACIR CORDEIRO
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Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
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CONSULTA
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Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
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Origem: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
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Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: IZABETE CRISTINA PAVIN

REPRESENTAÇÃO
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Interessado: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
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Processo: 460161/02 Adiado desde 13/12/2007
Origem: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
Interessado: ANGELO MACHADO DO NASCIMENTO

Processo: 436167/03
Origem: ALEX CANZIANI SILVEIRA
Interessado: ALEX CANZIANI SILVEIRA

Processo: 441377/04 Nova Audiência desde 24/01/2008
Origem: MUNICÍPIO DE MISSAL
Interessado: MUNICÍPIO DE MISSAL
Advogado(s): JEFERSON RIBEIRO

Processo: 226097/05 Adiado desde 24/01/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NEUSA DE OLIVEIRA CAMARGO

Processo: 315529/05 Vistas desde 24/01/2008 Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessado: ANTONIO LUIZ BAU

Processo: 329922/06 Adiado desde 24/01/2008
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: HELDER TEOFILO DOS SANTOS

Processo: 386306/06 Adiado desde 31/01/2008
Origem: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
Interessado: GUINO TONIN
Advogado(s): KARINA ZANIN DA SILVA

Processo: 329586/07 Adiado desde 24/01/2008
Origem: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Interessado: ROBERTO SALVADOR VIGANO

Processo: 394124/07 Vistas desde 17/01/2008 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO
Advogado(s): ELISEU ANTONIO KLOSTER

Processo: 491693/07 Aguarda Voto de Desempate desde 31/01/2008
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: CRISTOVAM ANDRAUS JUNIOR

Processo: 504140/07
Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
Interessado: MARLUCI MAZUCO WEILER

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 149480/07 Nova Audiência desde 24/01/2008
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
Interessado: EMERSON JOSE NERONE

RECURSO DE REVISTA

Processo: 258999/07 Adiado desde 31/01/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 286640/07
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
Interessado: VALENTIM ZANELLO MILLEO

Processo: 304834/07
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
Interessado: JOSÉ DELANHOL
Advogado(s): MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO

Processo: 315178/07
Origem: PATO BRANCO TECNOPOLE
Interessado: CLAYNOR FERNANDO MAZZAROLO
Advogado(s): LETICIA ALVES

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 222609/07 Vistas desde 31/01/2008 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
Interessado: EMMANUEL GONÇALVES VIEIRA
Advogado(s): LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES

Processo: 384943/07
Origem: CRECHE MENINO JESUS DE JAPURÁ
Interessado: OTAVIO CARVALHO DE SOUZA
Advogado(s): MARLA GEORGIA PALMA

CONSULTA

Processo: 579493/07
Origem: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
Interessado: REINALDO KRACHINSKI

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 336025/01 Adiado desde 17/01/2008
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Processo: 248844/04 Vistas desde 24/01/2008 Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: Paulo Alberto Kronéis

Processo: 365140/04 Vistas desde 24/01/2008 Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
Interessado: ADEJAIR MACIEL

Processo: 370151/04 Adiado desde 17/01/2008
Origem: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Interessado: IDEVAL SANTOS FERRARINI

Processo: 393151/04 Sobrestado desde 22/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Interessado: APARECIDO FALLEIRO DE SOUZA

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 9484/92
Origem: NELSON JORGE
Interessado: NELSON JORGE

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 529530/06 Aguarda Voto de Desempate desde 24/01/2008
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: NEDSON LUIZ MICHELETI

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 525035/05 Vistas desde 17/01/2008 Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Origem: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ELIZABETH APARECIDA FERRAZ GALLES

Processo: 101607/07 Sobrestado desde 27/09/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 130380/07 Sobrestado desde 27/09/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 265120/07 Adiado desde 17/01/2008
Origem: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
Interessado: HENRIQUE SANCHES SALLA

Processo: 292798/07 Sobrestado desde 04/10/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

CONSULTA

Processo: 309461/07 Vistas desde 24/01/2008 Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI
Interessado: ANTONIO RIELI SERENATO

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 58125/02 Adiado desde 31/01/2008
Origem: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 111353/02 Vistas desde 31/01/2008 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Interessado: JOCELITO CANTO

Processo: 224783/04 Sobrestado desde 29/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
Interessado: OSMIR MIGUEL BRAGA

Processo: 83020/06
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO

Processo: 68654/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO

Processo: 381022/07 Sobrestado desde 25/10/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO

Processo: 472125/07
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de desempate poderão
sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br,
opção Consulta Plenário.
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Atas
Tribunal Pleno

Sessão Ordinária número 1 em 17 de Janeiro de 2008

Aos 17 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito (17/01/2008), com início
às quatorze horas (14:00), realizou-se a primeira Sessão Ordinária do ano de
2008, do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a
presidência do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, com a presença dos
Conselheiros Artagão de Mattos Leão, Henrique Naigeboren, Fernando Augusto
Mello Guimarães, Caio Marcio Nogueira Soares e Hermas Eurides Brandão, bem
como dos Auditores Roberto Macedo Guimarães, Jaime Tadeu Lechinski,
Eduardo de Sousa Lemos, Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, Ivens Zschoerper
Linhares, Thiago Barbosa Cordeiro e Cláudio Augusto Canha. Participou, como
representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a Procuradora
Geral Angela Cassia Costaldello. A Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor
Geral, Agileu Carlos Bittencourt. Ausente o Conselheiro Heinz Georg Herwig,
por motivo justificado, foi convocado o Auditor Ivens Zschoerper Linhares
para compor o quorum. O Senhor PRESIDENTE, Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, submeteu à homologação do Plenário a Ata da Sessão Ordinária nº
47 do dia 20 de dezembro de 2007, a qual foi homologada. Em seguida, o Senhor
PRESIDENTE, em atendimento ao artigo 21, § 3º, da Lei Complementar nº 113,
de 15 de dezembro de 2005, convidou o Senhor Secretário a efetuar o sorteio do
Relator das Contas do Governador, referentes ao exercício financeiro de 2008.
Foi sorteado o Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, que foi designado
pelo Conselheiro PRESIDENTE NESTOR BAPTISTA. Após, o Senhor
PRESIDENTE comunicou ao Plenário a proposta de minuta de Portaria,
encaminhada pela Diretoria de Execuções ao Gabinete da Presidência, referente
à atualização monetária dos valores das multas previstas no artigo 87, I a V, da
Lei Complementar n º 113, de 15 de dezembro de 2005, com base no reajuste
decorrente da aplicação do índice fator de atualização e concessão de valores
dos créditos do Tesouro Estadual - FCA e o teto de duas Unidades Padrão Fiscal
do Estado do Paraná – UPF/PR, como valor mínimo para fins de expedição de
Certidão de Débito para o devedor pelo Tribunal de Contas. Nos termos dos
artigos 193 e 194, do Regimento Interno, o Senhor PRESIDENTE, submeteu à
aprovação do Pleno as Propostas de Instruções Normativas da Diretoria de
Contas Municipais, protocoladas sob nº 15130/08, necessárias à atualização
do mecanismo de prestação de contas perante esta Corte, as quais dispõem sobre:
a regulamentação da entrega, com vencimento em 31 de março de 2008, da
Prestação Anual de Contas do exercício de 2007, por parte dos municípios; a
regulamentação do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento
mensal para 2008 – SIM-AM 2008 referente à remessa bimestral de informações
financeiro-gerenciais e de gestão fiscal; e a regulamentação da Agenda de
Obrigações dos municípios paranaenses para 2008. Colocadas em discussão e
votação foram aprovadas por unanimidade. Na seqüência, o Senhor
PRESIDENTE concedeu a oportunidade para as Comunicações previstas no
inciso II, do art. 436, do Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos
processos que trata § 4º, do art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. O
Senhor PRESIDENTE agradeceu ao Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, Deputado Nelson Roberto Plácido e Silva Justus, e ao
Deputado Alexandre Maranhão Curi, pelo empenho em ir ao ar, ao vivo, através
da TV Sinal da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, a transmissão das
Sessões Plenárias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Agradeceu, ainda,
ao jornalista Davi Campos e à Rede Mercosul que envidaram esforços para a
transmissão ao vivo das Sessões Plenárias. Foram incluídos em mesa para
julgamento os processos nºs: 505422/07 e 8965/08, na pauta do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão; 13897/08, na pauta do Auditor Ivens Zschoerper
Linhares; 596975/07 e 346871/07, na pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha.
Foram devolvidos os processos nºs: 385753/07, da pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães pelo Conselheiro Hermas Eurides Brandão;
248844/04 e 365140/04, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos pelo
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; 288963/05, da pauta do Auditor Cláudio
Augusto Canha pelo Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 454492/06, da pauta
do Auditor Cláudio Augusto Canha pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães; e, 269486/07, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha pelo
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Foi homologada a liminar deferida no
processo nº 645208/07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães. Encerrada a fase das comunicações, o Senhor PRESIDENTE concedeu
a palavra aos Conselheiros e Auditores presentes à Sessão para o relato de suas
pautas. Foram julgados os processos nºs: 297075/05, 339956/07, 386652/07,
521802/02, 294157/05, 553121/06, 352561/07, 330312/07, 437168/07,
335454/07, 253989/07, 142253/06, 280338/06, 263620/06, 243637/06,
480542/04, 73829/05, 62181/02, 383486/05, 306914/06, 472865/06, 260195/
07, 270034/07, 403000/07, 474418/06, 535747/07, 277183/06, 296579/06,
241093/07, 466249/07, 505422/07, 8965/08, 13897/08, 596975/07 e 346871/
07. Durante o julgamento do processo nº 525035/05, o Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães solicitou seu impedimento e foi convocado o Auditor
Thiago Barbosa Cordeiro para compor o quorum da Sessão. Foram concedidas
vistas aos processos nºs: 465117/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães para o Conselheiro Henrique Naigeboren; 329586/07, da pauta
do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares para o Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães; 394124/07, da pauta do Conselheiro Caio Marcio
Nogueira Soares para o Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 525035/05, da
pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares para o Conselheiro Hermas Eurides
Brandão; 259529/07, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro para o
Auditor Ivens Zschoerper Linhares; e, 259014/07, da pauta do Auditor Cláudio
Augusto Canha para o Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Continuaram com
vistas os processos nºs: 149480/07, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides
Brandão para o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 459153/07,
da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão para o Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro e 402964/06, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro para o
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Foram adiados os julgamentos dos
processos nºs: 385753/07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães; 276539/07, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 336025/
01, 364090/02, 370151/04, 248844/04, 365140/04, da pauta do Auditor
Eduardo de Sousa Lemos; 265120/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper
Linhares; 288963/05, 454492/06 e 269486/07, da pauta do Auditor Cláudio
Augusto Canha. Continuaram adiados os julgamentos dos processos nºs:
460161/02 e 315529/05, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares;
e, 309461/07, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Foram retirados
de pauta os processos nºs: 151457/06, 422128/07, da pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 366336/05, da pauta do Conselheiro Caio
Marcio Nogueira Soares; 237819/07, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides
Brandão; e, 515525/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Ficaram
aguardando voto de desempate do Senhor PRESIDENTE os processos n.º
399355/07, referente a Pedido de Rescisão, da pauta do Conselheiro Caio Marcio
Nogueira Soares e 529351/03, referente a Recurso de Revista, da pauta do Auditor
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Continuaram sobrestados os julgamentos
dos processos nºs: 237467/06, 238579/06 e 308430/07, da pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 393151/04, da pauta do Auditor Eduardo
de Sousa Lemos; 101607/07, 130380/07 e 292798/07, da pauta do Auditor
Ivens Zschoerper Linhares; e, 224783/04 e 381022/07, da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha. Durante o julgamento do processo nº 346871/07,
ausentou-se o PRESIDENTE Conselheiro Nestor Baptista, tendo sido
convocado o Vice-Presidente Conselheiro Henrique Naigeboren para presidir
a Sessão. Não houve pauta de julgamento do Conselheiro Artagão de Mattos
Leão, do Conselheiro Henrique Naigeboren e do Auditor Roberto Macedo
Guimarães. Transcorrida a fase de julgamento, não havendo quem mais desejasse
usar da palavra, às dezessete horas e trinta e três minutos (17:33), o Senhor
PRESIDENTE encerrou a primeira Sessão Ordinária do Tribunal Pleno,
convocando a próxima Sessão Ordinária para o dia vinte e quatro de janeiro do
ano de dois mil e oito (24/01/2008), no horário regimental. E para constar,
lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo Secretário,         Agileu Carlos
Bittencourt, e pelo PRESIDENTE do Colegiado,        CONSELHEIRO NESTOR
BAPTISTA. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº. 716/07 – PLENO
Processo n.º: 265670/05
Assunto: AUDITORIA
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Responsável: HERON ARZUA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Relatório de Auditoria. Creditamentos e repasses efetuados pelo agente
arrecadador ao Fundo de Participação dos Municípios no Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços. Artigos 4º, 5º e 10, §1º, da Lei
Complementar nº. 63/90. Atrasos e descompassos na transferência de valores
devidos aos Municípios. Ausência de remuneração do numerário que abriga o
Fundo de Participação dos Municípios sobre o produto da arrecadação do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. Manifestações da Diretoria de Contas
Estaduais e do Ministério Público junto ao Tribunal e voto do Relator pela
aprovação do presente relatório. Recomendações. Monitoramento. Acórdão do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela aprovação do presente Relatório
de Auditoria e encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Estaduais para
monitoramento das recomendações dirigidas ao senhor Secretário da Fazenda.
RELATÓRIO
Trata o presente de Relatório de Auditoria realizada por técnicos da então
Diretoria de Tomada de Contas deste Tribunal sobre os repasses da parcela do
produto de arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
efetuados ao Fundo de Participação dos Municípios, referentes aos exercícios de
2003, de 2004 e de janeiro, fevereiro e março de 2005.
De acordo com a Diretoria de Tomada de Contas, haveria expressivas diferenças,
em prejuízo dos Municípios, entre os valores constantes do Mapa de Arrecadação
(MTAB) e os valores efetivamente repassados aos Municípios, conforme
informação prestada pelo próprio Banco Itaú – agente arrecadador dos referidos
recursos.
Em síntese, a diferença apontada seria de R$ 7.665.451,31 (sete milhões
seiscentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta e
um centavos) no exercício de 2003, de R$ 16.855.188,15 (dezesseis milhões
oitocentos e cinquenta e cinco mil cento e oitenta e oito reais e quinze centavos)
no exercício de 2004 e de R$ 308.391,40 (trezentos e oito mil trezentos e noventa
e um reais e quarenta centavos) no exercício de janeiro, fevereiro e março de 2005
(fls.05/04).
Oportunizado direito de manifestação, o então Secretário de Estado da Fazenda,
senhor Heron Arzua, alega que a não-coincidência dos valores decorreria do
floating previsto no contrato de prestação de serviços mantido entre o Estado
do Paraná e o Banco Itaú – floating este que não estaria contemplado na conta
do Fundo de Participação dos Municípios (fls. 10/11).
Em seguida, a Diretoria de Tomada de Contas, diante da manifestação do senhor
Secretário de Estado da Fazenda, constata novas irregularidades na administração
e repasse do produto da arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias
e Serviços e, mais precisamente, na remuneração da conta bancária que abriga o
Fundo de Participação dos Municípios no ICMS (fls. 17/27).
Em resposta, é trazido aos autos o ofício nº. 24/2005 do Banco Itaú, em que
apresenta explicações e justificativas com o intuito de provar a regularidade das
transferências da parcela do produto de arrecadação do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços efetuadas ao Fundo de Participação dos Municípios
durante os exercícios apontados.
Por sua vez, a Diretoria de Contas Estaduais, por meio da Instrução nº. 224/06-
DCE (fls.465-473), infere que as explicações e as justificativas fornecidas pelo
agente arrecadador – Banco Itaú – não sanam integralmente as irregularidades
constatadas pela então Diretoria de Tomada de Contas. Em resumo, três
irregularidades são mantidas:
1. A primeira delas refere-se ao atraso na transferência efetiva de créditos do
Fundo de Participação dos Municípios sobre o ICMS aos respectivos municípios.
De acordo com a Diretoria de Tomada de Contas, o Banco Itaú tem sistematicamente
desobedecido os termos do artigo 4º da Lei Complementar nº. 63/90, que versa
sobre os prazos para repasse dos valores constantes do Fundo de Participação
dos Municípios aos devidos municípios.
2. A segunda irregularidade mantida consiste na ausência de remuneração da
conta corrente do Fundo de Participação dos Municípios, cujos recursos ficam
acumulados por até uma semana até o devido repoasse aos respectivos municípios.
Este quadro caracterizaria apropriação indevida por parte do Banco Itaú da
remuneração dos valores acumulados. Entende a Diretoria de Tomada de Contas
que, caso não haja possibilidade de remuneração da referida conta, não deverá
haver impedimentos para a estipulação de um prazo menor para o efetivo crédito
dos valores aos municípios.
3. Por derradeiro, aponta a Diretoria de Tomada de Contas a conta bancária que
abriga o Fundo de Paticipação dos Municípios no Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços não obedece ao disposto no artigo 4º da Lei Complementar
nº. 63/90, que versa sobre a titularidade desta conta bancária. Este numerário
apresenta atualmente como titular o “Governo do Estado do Paraná”, quando,
quando, segundo a indigitada normativa, deveria ser da titularidade conjunta de
todos os Municípios do Estado do Paraná.
Isso posto, a Diretoria de Contas Estaduais termina por recomendar
procedimentos tendentes a sanar as irregularidades apontadas. Acrescenta, por
fim, que continuará a efetuar o monitoramento dos pontos recomendados nos
futuros relatórios de acompanhamento, conforme o artigo 271 do Regimento
Interno.
Conclusivamente, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifesta-
se pela aprovação do presente Relatório de Auditoria (fls. 474/476).
VOTO
Em primeiro lugar, cumprimento os técnicos responsáveis pela presente auditoria,
senhores Ari Chamulera e Luiz Fernando Bontorin, sob a direção da senhora
Grácia Maria Iatauro.
No mérito, endossando as conclusões apresentadas, voto pela aprovação do
presente Relatório de Auditoria, com as recomendações feitas pela Diretoria de
Contas Estaduais, constantes de sua Instrução nº. 224/06-DCE, pelo
encaminhamento dos autos àquela Unidade Técnica para fim de monitoramento
dos pontos recomendados, nos termos dos artigos 271 e 267, inciso III, do
Regimento Interno.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, aprovar o presente Relatório de
Auditoria, alertar o senhor Secretário da Fazenda do Estado do Paraná para que
siga as recomendações da Instrução n.º 224/06-DCE e encaminhar o presente
relatório à Diretoria de Contas Estaduais para fim de monitoramento da adoção
das medidas recomendadas.

Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO
e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 14 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO nº 1733/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 26704-1/07
ENTIDADE: VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: REPRESENTAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO – NOMEAÇÃO
DA RECLAMANTE PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO,
SENDO QUE AS ATRIBUIÇÕES EFETIVAMENTE EXERCIDAS NÃO
CORRESPONDIAM AO CARGO – CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO NA
ESFERA TRABALHISTA AO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS ENTRE AS
HORAS EFETIVAMENTE TRABALHADAS, EM RAZÃO DA NULIDADE
DA ADMISSÃO – PROCEDÊNCIA PARCIAL, COM RESPONSABILIZAÇÃO
DO GESTOR QUE REALIZOU A NOMEAÇÃO IRREGULAR PELO
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO QUANTO ÀS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte de Contas pelo Excelentíssimo
Juiz da Vara de Trabalho de Laranjeiras do Sul, Marcos Eliseu Ortega, remetendo
cópias de peças dos autos da Reclamatória Trabalhista de n.º 0439/2005, ajuizada
por Loreni Terezinha de Lima em face do Município de Quedas do Iguaçu, ante
a verificação de inúmeras irregularidades no desempenho da função pública para
a qual a reclamante foi nomeada.
A reclamante relata que foi admitida para a função de auxiliar administrativa do
Município de Quedas do Iguaçu, mas que na verdade trabalhava mantendo e
cuidando de uma casa de hospedagem que a Prefeitura mantinha em Curitiba,
destinada à acomodação de pacientes que se tratavam na Capital. De acordo com
suas alegações a reclamante desempenhava todo o tipo de serviço nessa casa,
tendo laborado no período de 03 de fevereiro de /2002 a 31 de dezembro de
2003, sendo que sua jornada diária se estendia das 06:00 às 22:00h (16h diárias),
sem intervalos para descanso, de segunda à segunda (7 dias por semana). Sua
remuneração era de R$ 211,90 (duzentos e onze reais e noventa centavos), salário
inferior àquele previsto para a função para a qual formalmente foi nomeada, e sua
Carteira de Trabalho não foi anotada. Através da reclamatória pleiteou o
recebimento de salário igual ao previsto para os funcionários da categoria ou
daquele que recebia acrescido de todas as verbas trabalhistas a que tem direito,
bem como a condenação do Município ao pagamento das horas extras trabalhadas,
incluindo o intervalo de repouso intrajornada, e seus reflexos, adicional de
insalubridade, domingos e feriados trabalhados, férias integrais e proporcionais
e décimo terceiro salários integrais e proporcionais (quanto às diferenças
salariais) e FGTS.
Foram anexados à reclamatória Certidão de Tempo de Serviço, que aponta que a
reclamante trabalhou 316 dias no ano de 2002 e mais 243 dias no ano de 2003,
totalizando 559 dias trabalhados para o Município; Decreto n.º 026/2002, de
18 de fevereiro de 2002, da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, que
nomeia a reclamante para o cargo de provimento em comissão de ‘Assistente
Administrativo I’ (simb. C-5); Decreto n.º 234/2003, de 05 de dezembro de 2003,
da mesma Prefeitura, que exonera a reclamante do seu cargo, a pedido; e Lei n.º
217/2003, de 25 de novembro de 2003, que dispõe acerca do regime jurídico dos
servidores públicos do referido Município.
A sentença de primeiro grau (fls. 69/72) acolheu em parte os pedidos formulados
pela reclamante, determinando: o pagamento de horas extras, domingos e feriados
trabalhados e seus reflexos, bem como um período de férias vencidas, acrescida
do terço; a concessão da justiça gratuita; a realização dos descontos fiscais e
previdenciários que incidem sobre o crédito trabalhista; juros da ordem de 1%
ao mês e correção monetária a partir do mês subseqüente ao vencido; a liquidação
por cálculos; o pagamento de custas pelo demandado no valor de R$ 370,00
(trezentos e setenta reais).
Porém, o Município recorreu da decisão e o Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região reformou parcialmente a sentença, reconhecendo a nulidade do contrato
de trabalho e restringindo a condenação ao pagamento das diferenças de horas
efetivamente trabalhadas. O TRT determinou ainda a expedição de ofício ao
Ministério Público do Estado do Paraná, bem como a esta Corte de Contas,
remetendo cópia das peças processuais do feito. As custas processuais foram
reduzidas para R$ 70,00 (setenta reais) (fls. 89/101). A decisão transitou em
julgado em 27/11/06 e os autos foram remetidos à Vara de origem, que em 16/04/
07 homologou o cálculo das verbas deferidas no valor de R$ 8.719,46 (oito mil,
setecentos e dezenove reais e quarenta e seis centavos), fixando os honorários
do contador em R$ 300,00 (trezentos reais) (fls. 118).
Recebido o expediente como denúncia por meio do despacho de fls. 126, o Prefeito
Municipal de Quedas do Iguaçu durante o período em que a reclamante trabalhou
para o Município, Sr. Vitório Revers (gestão 2001/2004), foi devidamente
oficiado para apresentar esclarecimentos e justificativas sobre os fatos
noticiados.
O ex-prefeito alegou que na sua condição de gestor não era possível acompanhar
se todos os servidores municipais desempenhavam suas funções em conformidade
com a sua nomeação, ficando a cargo do Secretário de cada departamento tal
mister. Alegou que desde que assumiu a administração do Município buscou
reduzir ao máximo os cargos de provimento em comissão, conforme demonstra o
documento de fls. 131, no qual o Chefe do Departamento de Pessoal da Prefeitura
Municipal certifica que em 31/12/2000 existiam 144 servidores ocupando cargos
em comissão na estrutura do ente e em 31/12/2004 eram 84 ocupantes. Alega
também que não havia no Município desvirtuamento dos cargos de provimento
em comissão, vez que esses somente eram utilizados para as funções de direção,
chefia e assessoramento.
No parecer exarado às fls. 135 a Diretoria Jurídica opinou pela procedência da
representação, cabendo ao ex-prefeito denunciado a responsabilidade pela
devolução ao erário do valor pago pelo Município em decorrência da condenação
na reclamatória trabalhista, haja vista que a reclamante foi admitida sem concurso
público para o desempenho de atribuições estranhas às de direção, chefia e
assessoramento (Parecer 15697/07). O Ministério Público de Contas corroborou
o entendimento da Diretoria Jurídica.
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VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Analisando-se os elementos trazidos aos autos verifica-se que a contratação da
reclamante foi efetuada em desrespeito às regras insculpidas no artigo 37, incisos
II e IV da Constituição Federal, pois a nomeação para cargos de provimento em
comissão somente é admitida para o desempenho das atribuições de direção,
chefia e assessoramento. Excetuadas essas hipóteses, a admissão de pessoal pela
Administração Pública deve precedida de concurso público.
A decisão da Justiça do Trabalho reconheceu o desvio de função da trabalhadora,
que foi nomeada para o cargo em comissão de auxiliar administrativo, mas na
verdade exercia as funções de uma auxiliar de serviços gerais (fls. 69 e seguintes).
Ademais, em sua defesa o ex-Prefeito denunciado sequer contestou o fato de que
a ex-servidora atuava em desvio funcional. Assim, resta incontroverso que esse
desvio existia, e desde a nomeação, evidenciando a burla ao concurso público.
Além da ofensa à Constituição Federal, consistente na nomeação para cargo de
provimento em comissão a despeito de as atribuições corresponderem a cargo de
provimento efetivo, a irregularidade cometida pelo denunciado ainda ocasionou
ônus para o Município. Em razão da nulidade da contratação o ente foi condenado
a pagar à reclamante verbas trabalhistas consistentes na diferença entre as horas
já pagas e àquelas efetivamente trabalhadas (horas extras, domingos, feriados e
intervalos), além de custas e honorários.
Destaque-se que não aproveita ao denunciado a alegação de que na condição de
gestor não podia acompanhar se todos os servidores estavam desempenhando as
suas funções conforme nomeados. Em primeiro lugar porque nesse caso o vício
ocorreu desde a nomeação, realizada pelo denunciado, e que se traduz no desvio
funcional e no conseqüente desvirtuamento do cargo em comissão. Em segundo
lugar porque, além da exigência de atribuições de direção, chefia ou
assessoramento, os cargos de provimento em comissão requerem confiança política
do agente político no nomeado, razão pela qual são de livre nomeação e exoneração
pelo mesmo, conforme se depreende do inciso II, artigo 37, parte final. Assim, se
o ex-Prefeito Municipal nomeou alguém para o exercício de cargo de provimento
em comissão, significa que depositava confiança no mesmo para o desempenho
de determinadas atividades (que deveriam ser as contempladas na lei), estando
ciente de quem estava nomeando e para qual atribuição. Por conclusão, não se
pode cogitar que o ex-Prefeito desconhecia a situação em apreço.
Ainda, embora não seja essa a questão principal discutida nos presentes autos,
cabe ressalvar que o cargo de assistente administrativo não parece enquadrar-se
naquelas hipóteses contempladas na Constituição como atribuições passíveis
de serem exercidas via cargo de provimento em comissão, eis que, a primeira
vista, não se vislumbram no aludido cargo atribuições de direção, chefia ou
assessoramento.
Não obstante, em razão dos demais argumentos já expostos, recai sobre o
responsável pela irregularidade narrada a responsabilidade pela recomposição
do erário, incumbindo ao mesmo a devolução aos cofres públicos dos valores
que o Município foi condenado a desembolsar, consoante disposto na
Constituição Federal (artigo 37, §§ 4º e 5º, e artigo 85 da Lei Orgânica). Porém,
entendo que somente são passíveis de ressarcimento os valores integrantes da
condenação que correspondam à custas processuais, honorários periciais e de
contador, excluindo-se as verbas de natureza salarial, pois como houve a efetiva
prestação de serviços pelo trabalhador o ressarcimento ao erário de verbas
salariais implicaria em enriquecimento ilícito do ente público. Já as despesas
que o gestor denunciado deve ressarcir se constituem em ônus que o Município
não suportaria se a admissão da trabalhadora tivesse ocorrido de maneira regular.
Tal entendimento já foi acatado pelo Plenário desta Corte no Acórdão n.º 1175/
07 - Pleno, conforme trecho a seguir transcrito:
“O princípio da vedação ao enriquecimento sem causa exime o gestor da
devolução de grande parte das parcelas da condenação, considerando que
encontram contrapartida em serviços prestados pela reclamante. A exceção
são as verbas de natureza condenatória, isto é, as rescisórias e eventuais
custas judiciais, que teriam sido evitadas caso sua contratação tivesse sido
regular. Desse modo, cabe condená-lo à devolução dos valores respectivos
(aviso prévio, multa do artigo 477 da CLT, 40% dos depósitos de FGTS e
honorários periciais), devidamente liquidados e atualizados na execução
desta decisão. Não são devidas, por óbvio, as verbas referentes a férias e 13°
salário.”
Apesar da nulidade da admissão é imperioso reconhecer que a nulidade referida
não tem o condão de desfazer o serviço já prestado. É justamente por esse motivo
que o direito à remuneração correspondente ao trabalho realizado pelo particular
sempre é assegurado pelo Poder Judiciário, a título de contraprestação. Assim,
esses atos nulos geram efeitos, embora não aqueles esperados.
Além do ressarcimento nos termos acima indicados, cabe a punição da autoridade
responsável, com aplicação de sanções como as previstas na Lei de Improbidade
Administrativa, a cargo do Judiciário, além das sanções na esfera penal, posto
que no caso em tela os fatos se deram antes da vigência da Lei Complementar 113/
05, que prevê a aplicação de sanções por esta Corte.
Evidenciada está a infração a preceitos constitucionais, caracterizando também
o cometimento de ato de Improbidade Administrativa, previsto no artigo 11 da
Lei n.º 8.429/92, c̃aput, e incisos I e V, ante a violação do princípio da legalidade,
bem como em razão da conduta consistente na “pratica de ato visando fim proibido
em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência”
(inciso I) e “frustrar a licitude de concurso público” (inciso V).
Diante do exposto, VOTO pela procedência parcial da presente representação,
para o fim de determinar que o ex-prefeito Vitório Revers efetue o ressarcimento
ao erário do municipal quanto às custas processuais, honorários de contador e
eventuais honorários periciais e demais emolumentos a que o Município de
Quedas do Iguaçu tenha sido condenado na Reclamatória Trabalhista proposta
por Loreni Terezinha de Lima perante a Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul,
nos termos da fundamentação, conforme valores a serem apurados pela Diretoria
de Execuções em sede de liquidação, atualizados até a data do efetivo pagamento.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Proponho o envio de cópia da presente decisão ao Ministério Público Estadual
em atuação no Município de Quedas do Iguaçu, para fins de comunicação e
ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em:
- em julgar parcialmente procedente a presente representação, para o fim de
determinar que o ex-prefeito Vitório Revers efetue o ressarcimento ao erário do
municipal quanto às custas processuais, honorários de contador e eventuais
honorários periciais e demais emolumentos a que o Município de Quedas do
Iguaçu tenha sido condenado na Reclamatória Trabalhista proposta por Loreni
Terezinha de Lima perante a Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul, nos termos
da fundamentação, conforme valores a serem apurados pela Diretoria de Execuções
em sede de liquidação, atualizados até a data do efetivo pagamento;

- determinar o envio de cópia da presente decisão ao Ministério Público Estadual
em atuação no Município de Quedas do Iguaçu, para fins de comunicação e
ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 29 de novembro de 2007
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1744/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 320103/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA
INTERESSADO: FRANCISCO XAVIER KAMPMANN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA. Recurso de Revista. Prestação de Contas Anual. Exercício financeiro
de 2002. Poder Executivo. Provimento parcial. Mantida a irregularidade das
contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Francisco Xavier Kampmann,
Prefeito do Município de Porto Vitória, objetivando reforma da decisão contida
na Resolução 4155/2004, que desaprovou as contas do Poder Executivo,
exercício de 2002.
A desaprovação das contas deveu-se às seguintes irregularidades: a) violação
do artigo 72 da LRF; b) ausência dos atos que comprovam a legalidade das
suplementações orçamentárias e c) irregularidade formal (ausência de extratos
bancários).
O recorrente, em razões de apelo vertidas às fls. 02/05, alega que os gastos com
terceiros se elevaram em razão do surgimento de despesas contingentes em áreas
de atuação básica do poder público, e também devido a elevação do preço dos
combustíveis.
Relativamente aos créditos adicionais suplementares defende a tese de que
inexiste obrigatoriedade da definição de limite em percentual e/ou de valor. Para
sanar a irregularidade formal, juntou documentos.
A Diretoria de Contas Municipais deu por sanada a irregularidade formal das
contas, bem como a elevação dos gastos com terceiros, em que pese a comprovação
de violação ao artigo 72 da LRF, mantendo, no entanto, a irregularidade referente
às alterações orçamentárias, posicionando-se pela manutenção da irregularidade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acompanha a instrução técnica
quanto ao levantamento da irregularidade formal, mantendo, porém, as
irregularidades referentes a forma de abertura de créditos adicionais e violação
ao art. 72, pelo que opina pelo provimento parcial do recurso.
O recurso é de ser provido parcialmente para afastar dos motivos da desaprovação
os relativos ao art. 72, da LRF e à irregularidade formal, mantendo-se, no entanto,
a decisão recorrida, porque o óbice principal à aprovação das contas não foi
removido, ou seja, as irregularidades nas alterações orçamentárias permanecem
marcadas pelo sinete da ilegalidade. Ao recorrente não socorre o argumento de
que em situação semelhante o Município de Bituruna, em 2001, teve suas contas
aprovadas, isto porque esta posição, que era admitida na Corte de Contas, foi
modificada para o exercício de 2002, quando a ausência na LOA, de percentual
para abertura de créditos adicionais suplementares passou a ser motivo de
desaprovação, não mais de ressalvas.
Em face do exposto, acompanhando a instrução da unidade técnica, proponho
que esta Corte conheça do presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, afastando dos motivos da desaprovação os referentes à irregularidade
formal e ao art. 72, da LRF, mantendo-se, no entanto, a desaprovação das contas
do Município de Porto Vitória, exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 320103/04, do MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA, de
responsabilidade de FRANCISCO XAVIER KAMPMANN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
afastando dos motivos da desaprovação os referentes à irregularidade formal e ao
art. 72, da LRF, mantendo-se, no entanto, a desaprovação das contas do Município
de Porto Vitória, exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de novembro de 2007 – Sessão nº 44
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1782/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 37716/07
ENTIDADE : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Conhecimento do Recurso para, no mérito, negar-lhe provimento e manter a
decisão pela Improcedência da denúncia.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público junto ao este
Tribunal visando a reforma da decisão que julgou improcedente a Representação
decorrente da comunicação de Sentença da Vara do Trabalho de Laranjeiras do
Sul em reclamatória Trabalhista aforada por Celso Duarte de Oliveira, com
responsabilidade solidária do Município de Laranjeiras do Sul.
Em suas razões o Ministério Público alega que, a par da inexistência de
responsabilidade solidária do Município com eventual terceiro (no caso a
cooperativa contratada) por verbas trabalhistas devidas a funcionários deste,
caberia ao administrador público diligenciar e fiscalizar o andamento dos
serviços prestados pelos terceiros por ele contratados.

Entende que ocorreu omissão por parte do prefeito, havendo claramente a
possibilidade de atribuição pessoal e subsidiária do mesmo, a quem deve ser
imputada sanção de ressarcimento ao erário.
Em atendimento à determinação do Conselheiro Relator, foi concedido prazo
para apresentação das contra-razões ao Sr. Claudir Justi, ex-prefeito de Laranjeiras
do Sul, que através do protocolo nº. 34621-9/07 que destaca que as ações
trabalhistas foram requeridas contra a Cooperativa dos Trabalhadores que foi a
vencedora da licitação realizada.
Registra que ao contrário do que foi alegado no recurso interposto pelo Ministério
Público, nunca houve omissão, uma vez que todos os princípios da administração
pública e da licitação foram observados. Ademais, destaca, nenhum dano ocorreu
ao erário, não cabendo responsabilidade por suposição.
Ao se manifestar nos autos, a DIJUR, através do parecer nº. 12119/07 conclui
que restou configurada a conduta negligente do gestor publico, mas
considerando a inexistência de prejuízo ao erário conclui pelo provimento do
recurso, recomendando tão somente a remessa de cópia dos autos ao Ministério
Público do Estado.
O Ministério Público junto a esta Corte, no parecer nº. 15176/07, entendendo
que houve fraude aos direitos trabalhistas, os prejuízos ao erário devem ser
recompostos, cabendo ao prefeito que efetuou a contratação irregular o dever de
ressarcir, concluindo pelo provimento do recurso com a procedência da denúncia
e encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
O processo foi colocado à apreciação dos Srs. Conselheiros, na sessão ordinária
de n°45, de 06/12/2007, constando da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha
conforme Termo de Delegação nº. 680/07, fundamentado nos artigos 50, II c/c 52
ou arts. 50, III c/c 54 do Regimento Interno desta Corte, que apresentou sua
proposta de voto pelo provimento do presente recurso entendendo presente a
culpa do administrador por negligência quanto á fiscalização do contrato, para
reformar consequentemente, ao Acórdão nº. 1968/06-Pleno, declarando
procedente a denúncia apresentada.
A matéria suscitou discussão tendo em vista que não houve gasto público e,
portanto, lesão aos cofres públicos, não se podendo falar em responsabilidade
material do ex-prefeito.
Ademais, não há prova nos autos que a licitação promovida tenha de fato deixado
de observar qualquer dos dispositivos legais aplicáveis, conforme bem
argumentou o Corregedor Geral por ocasião do julgamento da representação,
que combinado com o fato de que o município, de forma indireta também foi
beneficiado pelos serviços prestados pelo reclamante e que eventual condenação
de restituição de valores derivados da demanda trabalhista implicaria em bis in
idem e locupletamento indevido em favor da administração, culminou na decisão
pelo não provimento do recurso com a improcedência da denúncia e conseqüente
arquivamento.
Nos termos do artigo 458 do Regimento Interno deste Tribunal, tendo sido
designado pela Presidência para lavratura do Acórdão, apresento meu Voto
Vencedor.
Desta forma, considerando que dos autos nada consta que comprove a conduta
do ex-prefeito de qualquer violação a dispositivo de lei e portanto, conduta
passível de apenamento, VOTO pelo não provimento do presente recurso,
mantendo-se a decisão desta Corte pela improcedência da presente denúncia
com o conseqüente arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por voto de desempate do Presidente em:
Julgar pelo não provimento do presente recurso, mantendo-se a decisão desta
Corte pela improcedência da denúncia, com o conseqüente arquivamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES
BRANDÃO (voto vencedor). Os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
(Relator), THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, votaram pelo provimento do recurso e reforma da
decisão, com a conseqüente procedência da denúncia (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2007 – Sessão nº 45.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1796/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 44364/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JARDIM ALEGRE
INTERESSADO: GILBERTO CREVELARO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Pelo Provimento e reforma da decisão recorrida.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARDIM ALEGRE, em 1º de fevereiro de
2007, contra decisão exarada no Acórdão no 2.497, de 20 de dezembro de 2006,
(2ª Câmara) publicado em 19 de janeiro de 2007.
Por intermédio daquele Acórdão, este Tribunal julgou irregular a prestação de
contas do exercício financeiro de 2005, referente à subvenção social de R$
429.319,45 (quatrocentos e vinte e nove mil, trezentos e dezenove reais e
quarenta e cinco centavos) repassada pela Secretaria de Estado da Educação –
SEED, no âmbito do Convênio de Cooperação Técnica e Financeira.
Além de se determinar o recolhimento de R$ 38.129,16 (trinta e oito mil, cento
e vinte e nove reais e dezesseis centavos) aos cofres do Estado, solidariamente
entre a APAE e o seu gestor à época dos repasses, e também se resolveu “abrir
prazo de 30 dias para que sejam apresentados documentos que comprovem as
despesas relativas ao saldo do convênio (ou efetuado o ressarcimento ao
Estado de tal quantia), sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar a
Entidade obstada de obtenção de certidão liberatória.” (fls. 27/29).
A ASSOCIAÇÃO alegou que as notas fiscais comprobatórias do emprego dos
recursos foram protocoladas neste Tribunal em 15 de dezembro de 2006
(Protocolo 61.877-0/06) e não foram analisadas pela Diretoria de Análise de
Transferências.
Aduziu, ainda, que (sic) – “mesmo agora sabedores que estas despesas efetuadas
não poderiam ser feitas com saldo de recurso do convênio” - não houve desvio
de verbas, pois estas foram investidas integralmente na manutenção da APAE.
Requereu aprovação com ressalva da prestação de contas, asseverando que a
Entidade não dispõe de condições para cumprir a determinação constante do
Acórdão.
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A Diretoria de Análise de Transferências verifica que a documentação referida
pelo Recorrente consta dos autos às fls. 167/278 e que, de fato, não foram
analisadas por aquela Diretoria.
De acordo com o “Resumo Detalhado da Prestação de Contas – Exercício
Financeiro de 2005” de 6/4/2006 (fls. 127), o saldo bancário em 31/12/2005
era de R$ 38.746,69, sendo R$ 38.129,16 decorrentes da diferença ente R$
466.807,90 (valor repassado) e R$ 428.678,74 (total das despesas).
No mesmo sentido atestam o “Relatório de Conciliação Bancária” às fls. 115,
datado de 5/4/2007, e os pareceres contábeis às fls. 125/126.
As notas fiscais (fls. 179/278), foram emitidas em 2005, à exceção das notas nos

5.768, 4.069 e 1.315 (fls. 270/271) que são de janeiro de 2006. Ora, se ao longo
do ano de 2005 foram realizadas despesas no montante de R$ 38.129,16 - segundo
as notas fiscais -, o saldo bancário em 31/12/05 deveria ser R$ 617,53 e não R$
38.746,69 como apontado pelos relatórios contábeis.
Logo, não há como comprovar o emprego de valores referentes ao saldo bancário
de 31/12/2005 mediante notas fiscais emitidas nesse mesmo ano.
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências opina pelo conhecimento dos
Recursos de Revista para, no mérito, negar-lhe provimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conforme Parecer nº. 8459/
07, de fls. 303, concorda com o posicionamento do Setor Técnico opinando pelo
não provimento do recurso, destacando ainda que não há nos autos termo de
convalidação específico das despesas constantes às fls. 167/278, devendo ser
mantidos os termos da decisão atacada (Acórdão nº. 2497/06 – 2ª Câmara).
VOTO
Analisadas as razões apresentadas, juntamente com a documentação acostada
aos autos, tenho as seguintes observações a tecer:
1) A decisão recorrida fundamenta-se na existência de um saldo bancário
em 31.12.05 de R$ 38.746,69;
2) O relatório de conciliação bancária de fls. 313 demonstra que em
29.12.05 o saldo era de R$ 981,34 que, acrescido do saldo de poupança no valor
de R$ 35.931,91, resulta em R$ 36.913,25;
3) No entanto, o valor dos cheques não compensados pelo banco,
indicados às fls. 314, conforme relação de fls. 315 e extrato de conta corrente de
fls. 318 a 321, importa em R$ 43.374,79, ou seja, culminaria em saldo negativo
de R$ 6.461,54.
4) O saldo bancário de R$ 38.746,69 decorre de parcela a ser creditada
em janeiro de 2006 no montante de R$ 45.208,23, com a dedução do mencionado
saldo negativo.
Desta forma, em que pese a conclusão exarada pela Unidade Técnica desta Corte,
acompanhada pelo Ministério Público junto a este Tribunal, não constatei, por
ocasião de detida análise dos documentos, qualquer saldo não aplicado que
ensejasse a sua devolução.
Ademais, percebo não ser procedente a alegação da DAT ao afirmar que “não se
pode pretender justificar a mesma despesa de duas formas distintas, isto é,
ora alegando a ocorrência de compensação bancária tardia, ora afirmando
tratar-se de gastos com a contratação de outros serviços.”
Na realidade, compulsando a íntegra do processado é possível verificar que,
efetivamente, por ocasião da primeira análise técnica efetuada, foram questionados
alguns pagamentos não previstos no termo de convênio (multa, juros, diferença
de salário, cozinheira, auxiliar de secretária).os quais foram convalidados pela
Secretaria de Educação, consoante termo de convalidação de despesas, às fls.
158 .
Na mesma ocasião houve o questionamento quanto ao suposto saldo bancário,
o qual, segundo concluiu a instrução, não havia sido justificado.
Ocorre que as mesmas despesas que foram convalidadas foram as que ensejaram
o saldo questionado no final do exercício, porquanto foram todas decorrentes de
salários e encargos, cujos cheques somente foram compensados no início do
exercício seguinte. Desta forma, entendo que não houve contradição entre os
fatos alegados pela entidade. Percebo sim, que as justificativas se complementam
e não indicam quaisquer desvios de verbas nem tampouco qualquer recurso sem
a correspondente aplicação.
Do exposto, VOTO pelo recebimento desse Recurso de Revista, por presentes os
pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO,
com a conseqüente reforma do Acórdão nº. 2497/06 – 2ª Câmara, nos termos do
art. 247 do Regimento Interno desta Corte, a fim de julgar as contas regulares
com ressalva, em virtude de falhas de ordem formal constatadas por ocasião do
encaminhamento do feito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO, com a conseqüente
reforma do Acórdão nº. 2497/06 – 2ª Câmara, nos termos do art. 247 do
Regimento Interno desta Corte, a fim de julgar as contas regulares com ressalva,
em virtude de falhas de ordem formal constatadas por ocasião do encaminhamento
do feito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2007 – Sessão nº 46.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 1805/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 297668/07
ENTIDADE: PARANÁPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARCOS ANTONIO MASSELAI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE NEGOU
REGISTRO A ATO DE APOSENTADORIA – POLICIAL CIVIL –
NECESSIDADE DE OBSERVAÇÃO DAS CONDIÇÕES FIXADAS NO
PROCESSO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06
(INCLUSIVE IDADE MÍNIMA – NÃO ATINGIDA PELO INTERESSADO) –
RESSALVA DO RELATOR, QUE TEM ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À
DECISÃO PACIFICADA DESTE TRIBUNAL NO TOCANTE AO REQUISITO
DE IDADE – NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO
No Processo 30570-5/06, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 1.838/2.007-1CAM (folhas 119/120), negou registro à Resolução de
Aposentadoria SEAP 8.063/2.006, ato por meio do qual foi aposentado(a) o(a)
Sr(a). Marcos Antonio Masselai, em virtude de que o (a) mesmo(a) não havia
implementado o requisito para inativação relativo à idade mínima, que passou
a ser exigido em relação a policiais civis com a edição do Acórdão 1.421/2.006,
exarado em sede de processo de uniformização de jurisprudência.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- Os policiais civis “(...) ão:recebem garantias do Estado para a
aposentadoria, com tempo de contribuição reduzido e, nos termos do art. 40,
§ 4°, da Constituição Federal, combinado com a Lei Complementar n.° 51/85,
SEM LIMITAÇÃO DE IDADE”;
- “(...) a aposentadoria especial decorre do risco e do desgaste físico e psíquico
que o policial sofre ao longo de sua vida profissional, pois a atividade é
desgastante e prejudicial à saúde. O desgaste emocional é tremendo, diante
do diário contato com as mais terríveis mazelas sociais, além da tensão
constante diante do perigo (...)”;
- “(...) o que dizer de uma instituição policial em que a maioria de seus membros
tenham idade variável entre 50 e to anos?”;
- “(...) a aposentadoria especial de professor, que tem idade mínima, não
decorre de atividade de risco (...). Logo (...) não é parâmetro comparativo (...)”.
A Diretoria Jurídica (Parecer 19.501/2.007, a folhas 134/136) opina no sentido
de que na aposentadoria especial de policial civil não é exigível o fator idade
para a sua concessão, cabendo ao Plenário rever posicionamento adotado em
sede de uniformização de jurisprudência.
O Ministério Público de Contas (Parecer 18.738/2.007, a folhas 137/139), por
sua vez, manifesta-se pelo não provimento do recurso, consoante a orientação
fixada em uniformização de jurisprudência.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
Este Conselheiro sempre entendeu que não é cabível a observação de critério
relativo a idade mínima para concessão de aposentadoria a policiais civis que
tenham implementado os demais requisitos para inativação. Não obstante tal
orientação, cumpre trazer à baila decisão deste Tribunal em sentido contrário,
exarada em sede de processo de uniformização de jurisprudência (n° 445019/
06), na qual ficou decidido que:
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
Nesta esteira, e considerando que o foro próprio para eventual reforma de decisão
exarada em sede de uniformização de jurisprudência não é este expediente,
ressalvando entendimento pessoal em conformidade com a manifestação do
Recorrente, endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público de
Contas e voto pelo não provimento do recurso.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 13 de dezembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 1806/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 297684/07
ENTIDADE: PARANÁPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JERRY MARCOS ROMANO DA SILVA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE NEGOU
REGISTRO A ATO DE APOSENTADORIA – POLICIAL CIVIL –
NECESSIDADE DE OBSERVAÇÃO DAS CONDIÇÕES FIXADAS NO
PROCESSO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06
(INCLUSIVE IDADE MÍNIMA – NÃO ATINGIDA PELO INTERESSADO) –
RESSALVA DO RELATOR, QUE TEM ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À
DECISÃO PACIFICADA DESTE TRIBUNAL NO TOCANTE AO REQUISITO
DE IDADE – NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 22514-0/06, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 1.836/2.007-1CAM (folhas 103/104), negou registro à Resolução de
Aposentadoria SEAP 7.728/2.006, ato por meio do qual foi aposentado(a) o(a)
Sr(a). Jerry Marcos Romando da Silva, em virtude de que o (a) mesmo(a) não havia
implementado o requisito para inativação relativo à idade mínima, que passou
a ser exigido em relação a policiais civis com a edição do Acórdão 1.421/2.006,
exarado em sede de processo de uniformização de jurisprudência.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- Os policiais civis “(...) recebem garantias do Estado para a aposentadoria,
com tempo de contribuição reduzido e, nos termos do art. 40, § 4°, da
Constituição Federal, combinado com a Lei Complementar n.° 51/85, SEM
LIMITAÇÃO DE IDADE”;
- “(...) a aposentadoria especial decorre do risco e do desgaste físico e psíquico
que o policial sofre ao longo de sua vida profissional, pois a atividade é
desgastante e prejudicial à saúde. O desgaste emocional é tremendo, diante
do diário contato com as mais terríveis mazelas sociais, além da tensão
constante diante do perigoim: (...)”;
- “(...) o que dizer de uma instituição policial em que a maioria de seus membros
tenham idade variável entre 50 e to anos?”;
- “(...) a aposentadoria especial de professor, que tem idade mínima, não
decorre de atividade de risco (...). Logo (...) não é parâmetro comparativo (...)”.
A Diretoria Jurídica (Parecer 19.370/2.007, a folhas 119/123) opina no sentido
de que na aposentadoria especial de policial civil não é exigível o fator idade
para a sua concessão, cabendo ao Plenário rever posicionamento adotado em
sede de uniformização de jurisprudência.

O Ministério Público de Contas (Parecer 18.388/2.007, a folhas 124/132),
também entende que o Plenário deve rever a posição fixada em sede de
uniformização de jurisprudência, quanto ao mérito manifestando-se pelo não
provimento do recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
Este Conselheiro sempre entendeu que não é cabível a observação de critério
relativo a idade mínima para concessão de aposentadoria a policiais civis que
tenham implementado os demais requisitos para inativação. Não obstante tal
orientação, cumpre trazer à baila decisão deste Tribunal em sentido contrário,
exarada em sede de processo de uniformização de jurisprudência (n° 445019/
06), na qual ficou decidido que:
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
Nesta esteira, e considerando que o foro próprio para eventual reforma de decisão
exarada em sede de uniformização de jurisprudência não é este expediente,
ressalvando entendimento pessoal em conformidade com a manifestação do
Recorrente, endosso a orientação do Órgão Ministerial e voto pelo não provimento
do recurso.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 13 de dezembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1813/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 144802/07
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL
INTERESSADO: ENIO JOSE VERRI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas Estadual – Secretaria de Estado do Planejamento e
Coordenação Geral – Exercício 2006 – Regularidade das contas.
1. RELATÓRIO.
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas da Secretaria de Estado do
Planejamento e Coordenação Geral - SEPL, relativas ao exercício financeiro de
2006, sendo Secretario de Estado o Sr. Reinhold Stephanes, no período de 01/
01/2006 a 31/03/2006 e o Sr. Nestor Celso Imthon Bueno, no período de 01/04/
2006 a 31/12/2006, trazidas à apreciação desta Corte em razão do contido no art.
1º, III da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005.
1.1. Manifestação da Diretoria de Contas Estaduais – DCE;
A Diretoria de Contas Estaduais – DCE, emitiu a Instrução nº83/07 – DCE, na
qual analisa as contas em questão sob o prisma do ordenamento técnico-legal
aplicável, abrangendo os sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial e
considerando os seguintes fatores:
· Formalização do processo e prazo de apresentação de contas;
· Adequação à Instrução Normativa nº. 07/06 – TC;
· Informações institucionais;
· Execução orçamentária, financeira e patrimonial;
· Regularidade técnico-contábil;
· Opinião da Inspetoria de Controle Externo – ICE envolvida na fiscalização da
entidade
· Inexistência de processos de impugnação de despesas;
· Situação das prestações de contas de exercícios anteriores.
Após apurada análise sob os aspectos legais, formais; técnico-contábeis e de
gestão e por intermédio da Instrução nº278/07, conclui a DCE que as contas
podem ser consideradas regulares, ressalvando a contratação da Fundação Carlos
Alberto Vanzolini, adotando outras recomendações efetivadas pela 6ª ICE em
seus Relatórios Quadrimestrais.
1.2. Manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal;
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio do Parecer
nº16077/07, acolhe as conclusões da Diretoria de Contas Estaduais, entretanto
com base nos relatórios da 6ª ICE, manifesta-se pela desaprovação das contas em
análise.
2. VOTO.
Da análise da Instrução nº278/07-DCE e dos relatórios quadrimestrais
elaborados pela 6ª ICE, observa-se que a Fundação Carlos Alberto Vanzolini,
durante o exercício de 2006, não recebeu repasses da Secretaria de Estado de
Planejamento e Coordenação Geral relativos a serviços de consultoria prestados
neste ano. Em consulta ao Relatório de Empenhos Emitidos – SIA007 denota-
se pagamento relativo a despesas de exercícios anteriores, o que corrobora nossa
afirmação.
Por outro turno, entendo pertinentes as recomendações efetuadas pela 6ª ICE,
contidas na Instrução nº278/07-DCE da Diretoria de Contas Estaduais.
Do exposto, VOTO pela REGULARIDADE da Prestação de Contas da Secretaria
de Estado do Planejamento e Coordenação Geral - SEPL, relativamente ao
exercício financeiro de 2006, com as recomendações pertinentes efetuadas pela
6° Inspetoria de Controle Externo, contidas na Instrução n° 278/07 da Diretoria
de Contas Estaduais, expedindo-se por conseqüência, a provisão de quitação ao
Sr. Reinhold Stephanes e Nestor Imthon Bueno, Secretários de Estado,
respectivamente nos períodos de 01 de janeiro a 31 de março de 2006 e 01 de
abril a 31 de dezembro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 144802/07, da SECRETARIA DE
ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL, de
responsabilidade de REINHOLD STEPHANES, no período de 01 de
janeiro a 31 de março de 2006 e NESTOR IMTHON BUENO, no período
de 01 de abril a 31 de dezembro de 2006,
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ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por maioria, em:
Julgar pela REGULARIDADE da Prestação de Contas da Secretaria de Estado
do Planejamento e Coordenação Geral - SEPL, relativamente ao exercício
financeiro de 2006, com as recomendações pertinentes efetuadas pela 6° Inspetoria
de Controle Externo, contidas na Instrução n° 278/07 da Diretoria de Contas
Estaduais, expedindo-se por conseqüência, a provisão de quitação ao Sr.
Reinhold Stephanes e Nestor Imthon Bueno, Secretários de Estado,
respectivamente nos períodos de 01 de janeiro a 31 de março de 2006 e 01 de
abril a 31 de dezembro de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HERMAS EURIDES BRANDÃO
(Relator), ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (voto vencedor).
Os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, votaram pela regularidade das contas com ressalvas
(voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2007 – Sessão nº 46
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1816/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 539491/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIO SERGIO MANTOVANI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Admissão de Pessoal – Multa por atraso da prestação de
contas – justificativas inócuas - desprovimento.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Reitor em
exercício da Universidade Estadual de Londrina, Sr. Mário Sérgio Mantovani,
buscando revisão do Acórdão nº1355/07- 2ª Câmara, que determinou o
recolhimento de multa administrativa de R$200,00 (duzentos reais) em razão do
atraso na remessa da prestação de contas.
O Conselheiro Relator do processo original recebeu o presente Recurso de
Revista na forma regimental, determinando o regular trâmite pelas instâncias
consultivas desta Corte.
O recorrente argumenta preliminarmente a ausência de oportunidade do exercício
do direito de ampla defesa e do contraditório em relação à aplicação de multa
administrativa sugerida pelo órgão instrutivo desta Corte de Contas, bem como
do Ministério Público de Contas.
Quanto ao atraso da prestação de contas, argumenta que: a) a Universidade foi
sobrecarregada de atividades decorrente da realização de processos seletivos;
b) o servidor mais experiente diretamente responsável pelos envios das
prestações de contas esteve em licença médica, não podendo exercer sua funções;
c) durante certo período a Universidade teve seu número de servidores reduzido.
A Diretoria de Contas Estaduais desta Corte, por meio da Informação nº 1241/
07 – DCE, não se manifesta quanto às preliminares ou quanto ao mérito.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 18437/07,
manifesta o entendimento de que as alegações feitas pelo recorrente não justificam
o atraso da prestação de contas e mesmo que as contas tenham sido julgadas
legais, não se pode isentar a entidade do pagamento da multa administrativa
pelo atraso. Considera o MPjTC, em suma, que a entidade não pode alegar o
próprio despreparo em contornar um embaraço administrativo para eximir-se de
sanção legal por atraso na prestação de contas, concluindo assim pelo
improvimento do recurso.
VOTO
Considerando a análise do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO
pelo RECEBIMENTO e DESPROVIMENTO do presente Recurso de Revista,
mantendo-se em todos os termos a decisão recorrida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 539491/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo em todos os seus termos a decisão recorrida, consubstanciada no
Acórdão nº1355/07- 2ª Câmara, considerando-se a análise do Ministério Público
junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2007 – Sessão nº 46.
HERMAS EURIDES BRANDÃO NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1824/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 15659/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
INTERESSADO : SHIZUO TAKADA E MARCO ANTÔNIO BOGÁS DE
OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE REVISTA. REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCIAS PELO
MUNICÍPIO. BAIXA DE PENDÊNCIA.
RELATÓRIO
1. Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Shizuo
Takada e pelo Sr. Marco Antônio Bogás de Oliveira, ex e atual prefeito do
Município de Cafezal do Sul, contra decisão deste Tribunal constante da
Resolução nº 8005/2004 - TC, que desaprovou as contas referentes ao Convênio,
celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL e a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano - SEDU, relativo aos exercícios financeiros de
1997, 1998, 1999 e 2000, na importância de R$ 190.736,89 (cento e noventa
mil, setecentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos), de responsabilidade
do Sr. Paulo Shizuo Takada, ex-Prefeito Municipal, nos termos do Parecer nº
15689/04, da Procuradoria do Ministério Público junto a este Tribunal,
determinando ao Município a regularização das obras perante o INSS, obtendo
as Certidões Negativas de Débito correspondentes, bem como a restituição, aos
cofres municipais, pelo ordenador das despesas, Sr. Paulo Shizuo Takada, caso
os valores despendidos a este título tenham que ser custeados pelo Tesouro
Municipal.

O Acórdão n° 605/06 – Tribunal Pleno, f. 25/27, porém, manteve a decisão
consubstanciada na Resolução nº 8005/2004.
Através do protocolo nº. 540771/06, o Município apresentou certidões
negativas de débito (fls. 36/39), a fim de comprovar a regularização das obras de
construção civil perante o INSS. A documentação foi analisada pela Diretoria de
Execuções, através da Informação nº. 234/07 (fls. 41), que atestou o cumprimento
da primeira parte do item II da Resolução nº. 8005/2004, que foi ratificada pelo
Acórdão nº. 605/06 – Tribunal Pleno. Com relação à restituição dos valores
pelo ordenador de despesa, o Município informa que inscreveu em dívida ativa
o débito do ex-prefeito municipal, Sr. Paulo Shizuo Takada, no valor de
R$22.709,41 (vinte e dois mil, setecentos e nove reais e quarenta e um centavos),
conforme cópia do termo nº. 001/2007 anexado (f. 45), e que providenciará a
execução judicial deste título executivo.
Requer, portanto, o Município, a baixa de sua responsabilidade, para que este
processo não conste em sua listagem de pendências junto a este Tribunal e não
impeça a emissão de certidão liberatória a seu favor.
Em análise conclusiva, manifesta a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Informação 700/07, pela baixa da responsabilidade do Município de Cafezal
do Sul, tendo em vista o cumprimento das determinações constantes na Resolução
nº. 8005/2004, ratificada pelo Acórdão nº. 605/06 – Tribunal Pleno.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifesta-se, a f. 69, pelo
recebimento da revista e, no mérito, por seu provimento, além do deferimento da
Certidão Liberatória.
2. Preliminarmente, cumpre observar que o presente recurso já foi julgado pelo
Acórdão n° 605/06, que negou-lhe provimento.
A matéria a ser tratada, portanto, resume-se à baixa de pendência do Município
perante o cadastro da Diretoria de Análise de Transferências, com relação à decisão
que julgou irregular as contas do convênio n° 22776/00.
A propósito, pelo Acórdão n° 1154/07, da Segunda Câmara desta Corte, foi
deferida a certidão liberatória pleiteada pelo Município de Cafezal do Sul, com
vigência até 30/08/2007, visto que o Município regularizou as pendências,
conforme Informação nº 1385/07, da Diretoria de Contas Municipais – DCM, f.
67.
Ocorre que, conforme apontado pela Diretoria de Análise de Transferências,
“enquanto não for determinada a baixa da pendência relativa ao presente
processo, conforme sugerido pelo parecer nº 185/07-DAT/CAS, de fls. 50, o
aludido município não poderá obter a certidão liberatória correlata
diretamente pela internet, tendo que solicitá-la por escrito a cada vez que
necessitar desse documento”.
Os documentos trazidos pelo Município comprovam a regularização
das obras perante o INSS, conforme certidões apresentadas. Além disso, conforme
ressalta a Diretoria de Análise de Transferências, “o Município tem adotado
todas as medidas cabíveis para ter esses valores ressarcidos”.
Outrossim, releva notar a Inscrição, por parte do Município, em dívida ativa, do
debito do ex-prefeito municipal, Sr. Paulo Shizuo Takada, conforme f. 45,
demonstrando que o Município regularizou as pendências referentes a Resolução
nº 8005/2004, merecendo que seja determinada a baixa de pendência relativa ao
presente processo.
Como bem ressaltada pela Diretoria de Análise de Transferências, “a questão da
concessão da certidão liberatória ao Município de Cafezal do Sul,
relativamente ao presente processo, estará solucionada com a determinação
da baixa dessa pendência”, visto que, uma vez determinada a baixa de pendência,
o Município poderá requerer a referida certidão pela internet.
Face ao exposto, voto no sentido de que seja determinada a baixa de pendência
do Município de Cafezal do Sul referente ao processo transferência voluntária n°
22776/00.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 15659/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL,
referente ao processo nº 22776/00, que trata de prestação de contas de
transferência voluntária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2007 – Sessão nº 46.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1830/07 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º 410519/01
Assunto: RELATÓRIO DE AUDITORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Responsável: RICARDO JOSE MAGALHÃES BARROS
Relator : CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Relatório de Auditoria.
Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata-se de Relatório de Auditoria realizada, em 2001, no Município de Maringá,
relativa aos exercícios financeiros de 1989 a 1992, de responsabilidade do ex-
gestor, Sr. Ricardo José Magalhães Barros.
O relatório apontou algumas irregularidades relacionadas aos seguintes itens
:
3.1.1 - Subvenção financeira ao Grêmio Esportes de Maringá
3.1.2 - Patrocínio de jogos de futebol profissional
3.1.3 - Despesas com a Confederação Brasileira/Federação Paranaense de Futebol
de Salão
3.2 - Cheques emitidos nominalmente a ex-Secretário de Fazenda
3.3 - Cheques emitidos sem a comprovação de despesas
3.4 - Omissão de receitas do ICMS.
O ex-gestor apresentou defesa nos autos por meio dos protocolados nº 527254/
01, 474642/02, 413000/03, 18157/04, nos quais apresenta esclarecimentos e
junta documentos acerca de cada um dos aspectos tidos como irregulares no
Relatório de Auditoria.
Após exame do contraditório o Setor Técnico concluiu que os esclarecimentos
apresentados elidem parcialmente as irregularidades apontadas, restando não
justificado apenas o tópico relativo aos cheques.

De seu turno, o Ministério Público, fazendo eco à manifestação técnica, opina
pela aprovação parcial do relatório do Relatório de Auditoria, e manutenção de
impugnação dos valores correspondentes às despesas relativas aos cheques nºs.
155791, 155796, 155797, 155799, 155812, 155901 e 220215 da conta CEF n°.
0002-8, pagamentos estes que estão sendo objeto da Ação Popular contra a
Caixa Econômica Federal, em virtude de a instituição bancária ter desrespeitado
os termos acordados de que só poderia acolher cheques emitidos com a assinatura
de no mínimo duas pessoas de três previamente credenciadas, e não de apenas
uma, conforme ocorrido, e por ter infringido o contrato de depósito em conta
corrente referida instituição deverá arcar com os prejuízos advindos ao erário.
Diante da juntada de novos documentos, a Diretoria de Contas Municipais
efetuou novo exame do assunto, onde conclui pela elisão das irregularidades
apontadas no relatório, à exceção dos cheques cujo mérito deve ser deixado ao
crivo do judiciário.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas também emitiu novo
pronunciamento em que ratifica a posição exarada anteriormente, opinando pela
aprovação parcial do relatório de auditoria, mantendo-se a impugnação dos
valores correspondentes às despesas relativas aos cheques nº. 155791, 155796,
155797, 155799, 155812, 155901 e 220215 da conta CEF n°. 0002-8.
VOTO
Conforme pareceres técnico e jurídico, após a apresentação de defesa pelo
Município de Maringá, a maioria das irregularidades foram sanadas de modo
completo, exceto quanto aos cheques emitidos sem a comprovação de despesas,
dentre eles aqueles atinentes à conta corrente n°002-8, junto à Caixa Econômica
Federal.
Quanto aos procedimentos adotados pela instituição financeira, por ser da esfera
federal, refogem à competência desta Corte de Contas. Caberia proposta de envio
de cópias ao Tribunal de Contas da União para que, caso assim entendesse,
procedesse ao exercício do controle externo sobre aquela entidade. Entretanto,
em face do longo período de tempo já decorrido, posto que os cheques fossem
emitidos entre os anos de l989 e l991, entendo despicienda tal medida.
Quanto à responsabilidade do então Prefeito, ainda que a Lei Orgânica
Municipal lhe atribua a função de ordenador de despesas (art.50, inciso IV) em
caráter indelegável (art.50, § 1°), o Regimento Interno da Prefeitura atribui ao
Secretário da Fazenda e ao tesoureiro a responsabilidade pela assinatura de
cheques do município. Se houve alguma irregularidade, a responsabilidade deve
ser atribuída a estes dois agentes públicos, seja por aplicação do art. 1523, do
Código Civil então vigente, seja por aplicação subsidiária do decreto-lei n°200/
67, que estatui em seu art. 80, § 1º, que, salvo conivência, o ordenador de despesas
não deve ser responsabilizado por atos de agente subordinado que exorbite de
suas funções. Dessa forma, não se pode presumir a culpa do alcaide, seja in
vigilando ou in eligendo, posto que a legislação à época exigisse que se provasse
que o gestor tenha concorrido para o dano por culpa de sua parte.
A fim de apurar a responsabilidade do Secretário da Fazenda e do Tesoureiro,
seria necessária a conversão dos presentes autos em tomada de contas, para que
lhes fosse oportunizada a ampla defesa e o contraditório.
Entretanto, conforme consta dos autos, os processos administrativos de despesa
foram incinerados, conforme a Portaria Municipal 08/02/2000. A presente
auditoria foi realizada em 2001, ou seja, nove anos após os fatos sujeitos a
apuração (1989 a 1992). Não seria razoável exigir do administrador municipal
que mantivesse em arquivo, por tão longo período de tempo, os processos de
autorização de despesa em tela.
Assim, entendo que a possibilidade de apuração dos fatos, decorrentes da
incineração dos documentos, decorre de procedimento lícito e rotineiro da
administração. Aliás, dentro da competência desta Corte, não ficou demonstrada
qualquer ilicitude, considerando que tenha sido regular a ausência dos processos
administrativos de despesa, por terem sido licitamente incinerados, o que veio
a impedir sua confrontação com os correspondentes cheques emitidos e pagos.
Mas, repise-se: não há constatação de que realmente tenham acorrido ilicitudes,
no que cabe a esta Corte apurar.
Também incabível a formulação de determinações e recomendações, em face do
longo período de tempo decorrido.
Face ao todo exposto, com fulcro no art. 267, inciso I, do Regimento |Interno,
proponho que esta Corte decida pelo arquivamento dos presentes autos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE AUDITORIA
protocolados sob nº. 410519/01, do MUNICÍPIO DE MARINGÁ
responsabilidade de RICARDO JOSE MAGALHÃES BARROS,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Determinar, com fulcro no art. 267, inciso I, do Regimento Interno o arquivamento
dos presentes autos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2007 - Sessão nº 46.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1844/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 76436/07
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO: IVANIR FRANCISCO OGLIARI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pedido de Rescisão. Desaprovação das contas do Executivo Municipal.
Elemento probatório suficiente para demonstrar a regularidade dos fatos.
Reposição Salarial do exercício de 2004. Inteligência do acórdão nº 827/07.
Pela procedência do pedido e reforma da decisão consubstanciada no acórdão nº
3146/2006.
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão, cumulado com pedido liminar
para a suspensão dos efeitos do Acórdão nº 3146/2006 da Primeira Câmara que
desaprovou as contas do Município de Coronel Vivida referentes ao exercício de
2004, que tramitou nesta Casa sob o Protocolo nº 13135-5/05.
A medida liminar para a suspensão dos efeitos da decisão rescindenda foi deferida
conforme os termos do Acórdão nº 344/07 do Tribunal Pleno, após instrução da
Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público, na forma prescrita no
artigo 407-A do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.
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Conforme despacho de fls.141 foi comunicada a Diretoria de Execuções sobre a
decisão proferida para fins de registro e suspensão dos efeitos das sanções
impostas pela decisão atacada.
Analisando o mérito da questão, a Diretoria de Contas Municipais, através da
Instrução nº 3034/07-DCM, opinou pela improcedência do pedido:
“Assim, opina esta Diretoria pela IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO
RESCISÓRIO formulado pelo Sr. Ivanir Francisco Ogliari, ex-Prefeito Municipal
de Coronel Vivida, contra o Acórdão 3146/2006, que julgou a prestação de
contas referente ao exercício de 2004, mantendo-se a desaprovação destas e a
determinação de devolução de valores, estes englobando os subsídios recebidos
indevidamente pelo Prefeito e pelo Vice-Prefeito.
Quanto ao pedido de rescisão formulado pelo Vice-Prefeito, Sr. Vanderley Ziger,
opina-se pela sua PROCEDÊNCIA, devendo esta Corte cancelar a Certidão de
Débito nº 49/2007, e imputar os valores nela constantes ao Prefeito Municipal,
Sr. Ivanir Francisco Ogliari, pelas razões tratadas no item 4 supra.”
O Ministério Público, não corroborando com o posicionamento acima, conforme
os termos do Parecer nº 12345/07, concluiu pela procedência do Pedido de
Rescisão:
“Esta Procuradora entende ser procedente o pedido de rescisão do Sr. Ivanir
Francisco, devendo ser reformado o Acórdão nº 3146/06. No que tange ao
pedido de rescisão, esta Procuradora entende ser procedente, considerando
que o item relativo à reposição salarial com conseqüente extrapolação dos
subsídios dos agentes políticos deve ser reformado, deixando sem efeito a
Certidão de Débito nº 49/2007-DEX, posto que o fato superveniente para
acolhimento do pedido para rescindir a decisão deste Tribunal são as
Resoluções nºs 21811/04 e 21812/04 do Tribunal Superior Eleitoral, que
não foi considerado por esta Corte quando do julgamento das contas do
Município.
Isto posto, esta Representante do Ministério Público de Contas opina pela
procedência do presente Pedido de Rescisão, devendo ser reformado a decisão
deste Tribunal, no sentido de aprovação das contas com ressalvas.”
É o relatório.
A análise da Diretoria de Contas Municipais que culminou com a emissão do
Parecer Prévio relativo as contas do Poder Executivo do Município de Coronel
Vivida, apontou as seguintes irregularidades:Obrigações financeiras sem o
necessário suporte em disponibilidades; Reposição salarial acima da inflação
de 2004; e extrapolação dos subsídios dos agentes políticos.
Quanto ao primeiro ponto, o Ministério Público entende que os documentos
encaminhados pelo Requerente são suficientes para comprovar os distratos
realizados pelo Município e as empresas, estando presentes todas as justificativas
necessárias para embasar tais atos.
Os documentos mencionados referem-se a extinção de contratos firmados com
empresas particulares, cuja publicação se deu no jornal Diário do Sudoeste,
datado de 13 e 14 de janeiro de 2007, demonstrando que houve a comunicação
e formalização das rescisões contratuais.
Em relação a reposição salarial acima da inflação de 2004, conforme o parecer do
Parquet, trata-se de matéria já vencida nesta Casa conforme a decisão proferida
no Protocolo nº 23036-9/07, consubstanciada no Acórdão nº 827/07 do
Tribunal Pleno, pelo qual ficou estabelecida que a vedação dar-se-ia a partir do
dia 1º de julho de 2004, merecendo guarida as justificativas apresentadas pelo
Requerente:
“a) consideração como data inicial de validade da vedação prevista no art.
73, VIII, da Lei nº 9.504/97, o dia 1º de julho de 2004, tolerando-se aumentos
reais na remuneração dos servidores concedidos por lei editada e publicada
até o dia 30/06/2004;”
Posto isto, observa-se que as matérias que levaram a desaprovação das contas se
encontram devidamente justificadas razão pela qual acolho a manifestação do
Ministério Público e julgo procedente o presente Pedido de Rescisão, com a
conseqüente reforma da decisão consubstanciada no Acórdão nº 3146/06, para
aprovar com ressalva as contas do Executivo Municipal de Coronel Vivida
referentes ao exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 76436/07, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE CORONEL VIVIDA, de responsabilidade de IVANIR FRANCISCO
OGLIARI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar procedente o presente Pedido de Rescisão, com a conseqüente reforma da
decisão consubstanciada no Acórdão nº 3146/06, da Primeira Câmara, para
aprovar com ressalva as contas do Executivo Municipal de Coronel Vivida
referentes ao exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1845/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 249930/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
INTERESSADO : ALCESTE IWANAGA DE SANTANA
I:ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pedido de Rescisão. Prestação de Contas de Convênio. Município de
Nova América da Colina. Falta de elementos com condão de alterar a decisão
rescindenda. Pela improcedência.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão protocolizado pelo Prefeito
de Nova América da Colina, sr. Alceste Iwanaga de Santana, contra a decisão
proferida no Protocolo nº 11527-8/02, que trata da Prestação de Contas de
Convênio firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento,
através do qual foi repassada a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Segundo o Requerente, esta Corte de Contas entendeu que a execução do Convênio
não teria atingido os objetivos pelo fato do gestor não ter adquirido os objetos
constantes do plano de aplicação do convênio.
Através do Despacho nº 1803/2007 este Pedido de Rescisão foi recebido e
encaminhado para a Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério
Público para exame do mérito.

Conforme o Parecer nº 226/07-DAT/CAS, a unidade competente para examinar
esta matéria, concluiu pela improcedência do Pedido de Rescisão pelos motivos
abaixo:
“Note-se que não há qualquer esclarecimento sobre a aquisição, ou não, dos
demais equipamentos necessários ao cumprimento dos objetivos do convênio,
e indicados às fls. 26.
Por outro lado, o termo de fls. 76 esclarece que esse veículo foi devidamente
utilizado pelo Município, para objetivos diversos àqueles estabelecidos por
esse convênio, tanto que após alguns anos de uso (o veículo é do ano 2002) já
está com aproximadamente 400.000 (quatrocentos mil) quilômetros rodados.
Vale dizer, apesar dos recursos repassados não terem sido aplicados corretamente
nos objetivos do convênio analisado, o veículo adquirido teve seu proveito
para o Município interessado.
Nesse sentido, não há que se falar em devolução parcial dos recursos recebidos,
como pretende o recorrente, mas em sua devolução integral, como bem determinou
a decisão ora atacada, uma vez que os valores repassados não se prestaram a
atender os seus objetivos primordiais, no caso a execução do Programa de
Inseminação Artificial.”
Quanto a assertiva de cerceamento de defesa, a Diretoria de Análise de
Transferências se pronunciou:
“Também são inconsistentes os argumentos lançados pelo requerente quanto ao
cerceamento de defesa, já que esta Corte concedeu todas as oportunidades para
que o Município requerente esclarecesse as pendências arroladas. Reitere-se, a
Resolução nº 3987/2005 concedeu nova oportunidade de esclarecimento ao
interessado, que, repita-se, não foi aproveitada.
Por fim, cumpre lembrar que o requerente não prestou qualquer esclarecimento
acerca das demais irregularidades apontadas pela decisão que se pretende
rescindir, notadamente a ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos,
no período entre 17/08/01 a 30/10/01, bem como a ausência de aquisição dos
demais produtos pactuados no plano de aplicação de fls. 26.
Vai daí que o julgado não está em condições de ser rescindido, uma vez que
persistem as irregularidades anteriormente indicadas por esta Corte.”
O Ministério Público, através do Parecer nº 15327/07, corroborou o
posicionamento acima, posicionando-se sobre o pedido de devolução parcial:
“Este Ministério Público de Contas, ao analisar os documentos juntados e
manifestações do órgão instrutivo desta Corte, observa que assiste razão à DAT,
pois apesar de se ter adquirido o veículo e o mesmo ser utilizado em benefício do
Município, o mesmo foi utilizado para fim diverso, desta forma correta a devolução
integral do valor repassado.
Sendo assim, este Ministério Público de Contas propugna pela improcedência
do presente Pedido de Rescisão, devendo-se ser mantida a decisão do Acórdão
nº 21/06.”
De acordo com a Diretoria de Análise de Transferências, o convênio firmado
tinha como objetivo de adquirir um veículo, botijões de nitrogênio líquido,
caixa para acessórios e sêmen, para utilização exclusiva pelo Programa de Apoio
à Inseminação Artificial para bovinos leiteiros, tendo sido apresentada
justificativa apenas quanto ao primeiro.
Em relação ao veículo, este passou a integrar o patrimônio do Município e foi
utilizado para outros fins, tendo sido desviado dos objetivos do convênio.
Posto isto, acolho as manifestações da Diretoria de Análise de Transferências e
do Ministério Público e voto pela improcedência do Pedido de Rescisão,
mantendo a decisão rescindenda em seu inteiro teor,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 249930/07, entre as partes MUNICÍPIO DE NOVA
AMÉRICA DA COLINA e ALCESTE IWANAGA DE SANTANA.
ACORDAM
Os membros do TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN , por unanimidade em:
Julgar pela improcedência do Pedido de Rescisão, mantendo a decisão rescindenda
em seu inteiro teor, acolhendo as manifestações da Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1848/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 209222/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
INTERESSADO: JOVELINO DONIZETE DE GODOI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Recurso de Revista. Poder Executivo Município de Nova América da
Colina – exercício de 2002. Não conhecimento. Manutenção da decisão.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto em face da decisão consubstanciada
na Resolução nº. 1744/05 deste E. Tribunal, que recomendou a desaprovação da
prestação de contas do Poder Executivo Municipal de Nova América da Colina,
relativa ao exercício financeiro de 2002, tendo em vista a apuração das seguintes
irregularidades:
1. Irregularidade formal, pela ausência dos documentos relacionados às fls. 193;
2. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias;
3. Encerramento do exercício com déficit orçamentário;
4. Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais;
5. Falta de aplicação mínima no ensino;
6. Falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério;
7. Falta de aplicação de 60% dos recursos da educação no ensino fundamental;
8. Inconsistência ou omissão de dados do RGPS;
9. Não aplicação do índice previsto para a saúde.
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº. 2184/07, opinou pelo
provimento parcial do Recurso, mantendo, contudo, o juízo de desaprovação
das contas em virtude de restarem mantidas quatro, das nove irregularidades que
motivaram a desaprovação por meio da decisão mencionada.
No entanto, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer
nº. 9025/07 destaca que tanto a folha de rosto (fls. 02), quanto a última folha da
peça recursal (fls. 11), vieram firmadas por pessoa desconhecida, que assinou
pelo ex-Prefeito Municipal, Sr. Jovelino Donizete de Godoi (compare-se as
assinaturas de fls. 02 e 11 com a de fls. 55, por exemplo), não havendo Procuração
com a outorga de tais poderes no expediente, tampouco indicação da pessoa a
quem pertence a referida assinatura.

Conclui aquele Órgão Ministerial, em vista da impossibilidade de se aferir quem,
de fato, interpôs o presente Recurso, e, portanto, da inviabilidade de avaliar se
se tratava de pessoa legitimada para tanto, pelo seu não conhecimento, mantendo-
se, por conseguinte, os termos da decisão objurgada, que recomendou a
desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de Nova América
da Colina, referentes ao exercício de 2002, de responsabilidade do ex-Prefeito
Municipal, Sr. Jovelino Donizete de Godoi.
VOTO
Diante do acima exposto, em que pese o recebimento da peça Recursal pelo Relator
recorrido, acompanho o Ministério Público junto a este Tribunal, em face da
ilegitimidade da parte pela ausência de Procuração, VOTO pelo não
conhecimento, mantendo-se, por conseguinte, os termos da decisão atacada, que
recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de
Nova América da Colina, referentes ao exercício financeiro de 2002, de
responsabilidade do ex-Prefeito Municipal, Sr. Jovelino Donizete de Godoi.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Não conhecer do presente recurso, mantendo-se, por conseguinte, os termos da
decisão atacada, que recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo
do Município de Nova América da Colina, referentes ao exercício financeiro de
2002, de responsabilidade do ex-Prefeito Municipal, Sr. Jovelino Donizete de
Godoi.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1849/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 289609/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE JABOTI
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS JACINTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso De Revista – Provimento. Reforma Da Decisão. Pela Regularidade
com Ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso de revista interposto, tempestivamente
(despacho de fls. 56), pelo Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos de Jaboti, Sr. José Carlos Jacinto, com o objetivo de ver reformada a
decisão contida no Acórdão nº 2847/05, que desaprovou as suas contas relativas
ao exercício financeiro de 2003.
A irregularidade apurada pela Diretoria de Contas Municipais – DCM consiste
na cobrança de taxa de administração maior que o permitido em lei e mantida pela
decisão recorrida, da qual o interessado defende-se alegando ser inconstitucional
a Portaria do INSS que estabelece a taxa de administração no percentual de 2%
para os regimes próprios de previdência.
Sustenta que a Lei Municipal nº 14/2002, em seu artigo 1º, prevê a cobrança de
5% das contribuições para custeio do regime próprio, nos moldes do que preceitua
a Lei Federal nº 9717/98.
Analisando o contraditório ofertado, a Diretoria de Contas Municipais – DCM
(Instrução nº 4673/07) conclui pela conversão da irregularidade em ressalva
tendo em vista que a entidade se adequou ao percentual de 2% para as taxas de
administração, destacando que as justificativas do ente são improcedentes porque
cabe ao Ministério da Previdência regulamentar e fiscalizar os Institutos de
Previdência Municipais, possibilitando à preservação do equilíbrio dos
institutos e a garantia dos direitos dos segurados, sendo, por este motivo, adotada
a Resolução nº 4992/99, que estabelece o limite de 2% para as taxas de
administração.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas compartilhando a mesma
orientação da DCM, manifesta-se pelo provimento do recurso para aprovar com
ressalva as contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Jaboti
referentes ao exercício financeiro de 2003, eis que efetivada a adequação da taxa
de administração aos ditames legais.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e o
Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo recebimento desse Recurso
de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito,
pelo seu PROVIMENTO, para fins de reformar o Acórdão nº. 2847/05, e julgar
Regular com Ressalva, nos termos do inciso II, do art. 16, da Lei Complementar
113/05, as contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Jaboti,
relativas ao exercício financeiro de 2003, excepcionalmente para o exercício em
análise, a fim de admoestar ao Gestor para a necessidade de cumprimento das
Portarias e Resoluções da Previdência Social ou seu questionamento judicial
antes da adoção de quaisquer medidas contrárias às estas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO, para fins de reformar
o Acórdão nº. 2847/05, e julgar Regular com Ressalva, nos termos do inciso
II, do art. 16, da Lei Complementar 113/05, as contas do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos de Jaboti, relativas ao exercício financeiro de 2003,
excepcionalmente para o exercício em análise, a fim de admoestar ao Gestor para
a necessidade de cumprimento das Portarias e Resoluções da Previdência Social
ou seu questionamento judicial antes da adoção de quaisquer medidas contrárias
às estas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1852/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 441579/06
ENTIDADE : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Conhecimento do Recurso, para no mérito dar-lhe
Provimento Parcial, mantendo-se a decisão prolatada em processo de teste
seletivo, acatando a necessidade de encaminhamento ao Ministério Público
Estadual, em face da ausência de competência desta Corte na aplicação das
sanções da Lei de Improbidade Administrativa.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Recurso de Revista interposto pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, em face do Acórdão nº. 2343/06 – Primeira
Câmara, que negou registro às contratações de professores sem concurso público,
levadas a efeito pelo Município de Catanduvas, sem aplicação de penalidades e/
ou determinação de ressarcimento do dano pelo gestor.
A decisão impugnada entendeu irregular a contratação de professores através de
teste seletivo, em razão da ausência de transitoriedade e de excepcional interesse
público, visto que a atividade é de natureza perene, demandando o preenchimento
por concurso público. Entretanto, não foi determinada a aplicação da multa
administrativa do artigo 87 da LC nº. 113/05, uma vez que a contratação deu-se
antes da entrada em vigor da mencionada Lei. Da mesma forma, considerando que
os serviços foram efetivamente prestados, entendeu-se pela impossibilidade de
ressarcimento dos valores despendidos com a contratação, restando, apenas, a
lesão de ordem imaterial (infringência ao princípio da legalidade), a qual não
pode ser quantificada.
Inconformado com o decisum, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
interpôs o presente Recurso de Revista, com vistas à reforma parcial do Acórdão
recorrido, calcado nas seguintes razões:
a) a contratação de professores sem o devido concurso público ofende a legislação
vigente e o princípio constitucional da legalidade, sendo passível de coerção
por esta Corte de Contas;
b) dita contratação ilegal resultou em inquestionável lesão ao patrimônio público,
devendo resultar em ressarcimento integral do dano;
c) caso não haja reprimenda a tal conduta ilegal, este Tribunal estará legitimando,
indevidamente, comportamentos vedados por lei e criando precedente que poderá
inviabilizar o controle dos atos administrativos;
d) apesar dos serviços terem sido efetivamente prestados à Municipalidade, a
ilegalidade da contratação impõe a necessidade de ressarcimento;
e) requer a aplicação das sanções da Lei nº. 8429/92, tendo em vista que as
mesmas independem da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público e da
aprovação ou rejeição das contas pelo órgão interno ou pelo Tribunal de Contas;
f) por fim, requer o encaminhamento de cópias do protocolado ao Ministério
Público Estadual, para que sejam tomadas as providências cabíveis.
Devidamente intimado, o Senhor Olímpio de Moura, ex-prefeito de Catanduvas
e responsável pelas contratações ilegais, apresentou suas contra-razões,
alegando, em síntese: a inaplicabilidade da LC nº. 113/05, pois o teste seletivo
ocorreu em 2002, portanto, antes da edição da referida Lei; a inaplicabilidade da
Lei nº. 8429/92 aos agentes políticos, com base no julgamento da Reclamação
nº. 2138-6, pelo STF; não configuração de ato de improbidade administrativa,
uma vez que não ficou provada a má-fé, nem tampouco o prejuízo ao erário ou o
locupletamento indevido.
Requerendo a aplicação subsidiária do artigo 500 do CPC, o ex-prefeito pugna
pela legalidade das contratações, apontando decisão recente do Supremo Tribunal
Federal (ADI 3068), na qual se decidiu pela possibilidade de contratações por
prazo determinado tanto para o desempenho das atividades de caráter eventual,
temporário ou excepcional, como para exercer atividades regulares e permanentes.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº. 14816/07 reitera que é inegável que
a contratação irregular pelo Município afronta o princípio da legalidade,
configurando ato de improbidade administrativa, conforme artigo 11 da Lei nº.
8429/92, razão pela qual se passa, a analisar os demais pontos do recurso.
Quanto à alegação da inaplicabilidade da Lei nº. 8429/92 aos agentes políticos,
conforme recente decisão do STF (Reclamação nº. 2138/DF), é mister apontar que
tal decisão se deu por apertada maioria, computados os votos proferidos por
Ministros já aposentados, razão pela qual não reflete o entendimento da
composição atual daquela Corte.
Com relação à aplicação de sanções da Lei de Improbidade Administrativa, nos
termos estabelecidos em seus artigos 14 e seguintes, o procedimento
administrativo presta-se, apenas, para apurar a prática de ato de improbidade,
podendo a comissão processante representar ao Ministério Público ou à
procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do
seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou
causado dano ao patrimônio público.
O artigo 17, entretanto, ressalta que a ação principal, a qual resultará na aplicação
das sanções da Lei, é a Ação Judicial, verbis:
“Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo
Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta (30)
dias da efetivação da medida cautelar. .........................................................”
Também o artigo 18 remete à existência de uma sentença:
“Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou
a reversão dos bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada
pelo ilícito”. (grifo nosso)
Outrossim, o próprio artigo 12, que traz as cominações a que está sujeito o
responsável pelo ato de improbidade, em seu parágrafo único, determina que:
 :”Art. 12.....................................................................
Parágrafo Único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levara em
conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido
pelo agente”. (grifo nosso)
Da leitura do texto legal resta claro que a imputação de sanções deve se dar por
sentença judicial, não sendo, efetivamente, o Tribunal de Contas o órgão
competente para tanto.
Ilustrando tal entendimento, bem assim a competência do Ministério Público
para promover a Ação Civil Pública correspondente, com vistas à proteção do
patrimônio público, traz-se à colação decisão proferida pelo STJ, no julgamento
do REsp 472399:
“ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDICAÇÃO DE PRÁTICA DE
IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS. APROVAÇÃO DAS CONTAS
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. JULGAMENTO DE NATUREZA
ADMINISTRATIVA. VINCULAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. EXCLUSÃO
DE APRECIAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
POSSIBILIDADE DO PEDIDO.

1. Recurso especial interposto contra v. Acórdão que apreciou agravo de
instrumento advindo de Ação Civil Pública intentada em face de
enriquecimento ilícito de ocupantes de cargos públicos pertencentes ao TRT
de Alagoas, no exercício de seus misteres.
2. Alegação dos recorrentes de falta de causa de pedir e impossibilidade
jurídica do pedido, aduzindo que o Tribunal de Contas da União aprovou as
contas referentes aos períodos que ocupavam as funções dos cargos
administrativos apontados na inicial, bem como que são partes passivas
ilegítimas para responderem por atos praticados pela Comissão de Licitação,
da qual eram membros, além de que a decisão do Tribunal de Contas, na
espécie, embora faça coisa julgada administrativa, não tem o condão de
vincular as decisões de cunho judicial.
3. Os recorrentes estão sendo chamados para responderem pelas ações ilícitas
previstas nos arts. 10, I, II, III, V, VIII, IX, XI e XIII, e 11, I, II e IV, da Lei de
Improbidade Administrativa.
4. O fato de o Tribunal de Contas da União ter aprovado as contas dos
recorrentes não inibe a atuação do Poder Judiciário, visto que não se trata
de rejulgamento pela Justiça Comum, porque o Tribunal de Contas é Órgão
Administrativo e não judicante, e sua denominação de Tribunal e a expressão
julgar, ambas são equívocas. É o TCU um conselho de contas sem julgá-las,
sentenciando a respeito delas. Apura a veracidade delas para dar quitação
ao interessado, entendo-as como prestadas, a promover a condenação criminal
e civil dele, em verificando o alcance. Não há julgamento, cuja competência é
do Poder Judiciário.
5. “A decisão que aprecia as contas dos administradores de valores públicos
faz coisa julgada administrativa no sentido de exaurir as instâncias
administrativas, não sendo mais suscetível de revisão naquele âmbito. Não
fica, no entanto, excluída de apreciação pelo Poder Judiciário, porquanto
nenhuma lesão de direito pode dele ser subtraída.
6. O art. 5º, inciso XXXV da CF/88, dispõe que “a lei não excluirá da apreciação
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.
7. A apreciação pelo Poder Judiciário de questões que foram objeto de
pronunciamento pelo TCU coaduna-se com a garantia constitucional do
devido processo legal, porquanto a via judicial é a única capaz de assegurar
ao cidadão todas as garantias necessárias a um pronunciamento imparcial.
8. Ao Ministério Público a CF/1988 cometeu, no art. 127, a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis. Prevê a Lei Maior como função institucional do Parquet’ a
utilização de ação civil pública para a proteção do patrimônio público. A Lei
nº 8.249/92 atribui-lhe a função de processar o responsável por ato de
improbidade administrativa para que lhe sejam aplicadas as sanções civis ali
previstas. Diante de ato caracterizado como de improbidade administrativa,
inadmissível que o Ministério Público não tome providências, assistindo inerte
à aplicação indevida do dinheiro público. A provocação do Judiciário para
apuração de irregularidades constatadas é não apenas um poder, mas um
dever do Parquet no exercício de suas funções institucionais.
9. A pretensão exposta pelo Ministério Público, na petição inicial, abrange
apontamento de fatos que não foram objeto de apreciação pelo Tribunal de
Contas. Há necessidade, no amplo campo do devido processo legal, que se
apurem os fatos denunciados. O pedido, portanto, não é impossível; há justa
causa, em tela, para fazê-lo e os recorrentes são partes legítimas.
10. Recurso especial não provido.” (grifos nossos)
(Relator Ministro José Delgado, data do julgamento: 26/11/2002)
Conclui a Diretoria Jurídica que não assiste razão ao recorrente, uma vez que, de
fato, o Tribunal de Contas não possui competência para aplicar as sanções do
artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa, cuja imputação requer a
submissão ao devido processo legal no âmbito judicial, no qual são garantidos
o contraditório e a ampla defesa, visando um pronunciamento imparcial.
Quanto ao Recurso Adesivo interposto pelo Senhor Olímpio de Moura, aquela
Unidade Técnica entende que este não é admitido pela Lei Orgânica e pelo
Regimento Interno desta Corte, não cabendo, na hipótese, a aplicação subsidiária
do CPC, visto que os recursos admitidos perante o Tribunal de Contas estão
taxativamente previstos em sua legislação própria e não se confundem com os do
processo civil.
Por fim, considerando que a apuração do ato de improbidade administrativa não
foi comunicada ao Ministério Público Estadual para as providências quanto à
aplicação das sanções cabíveis, a Diretoria Jurídica opina pelo provimento
parcial do Recurso de Revista em tela, com vistas a ser determinado o
encaminhamento de cópias do presente àquele órgão.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o Parecer nº. 14722/
07, de fls. 297, de lavra da Procuradora Valéria Borba, corrobora com o
entendimento exarado pela Representante do Parquet em sede recursal, opina
pelo conhecimento do presente Recurso de Revista, para dar-lhe provimento no
sentido da mantença da negativa de registro e aplicação da sanção do Artigo 5º
da Lei 8429/92 ao Gestor Público por este ter cometido ato administrativo
ilícito, em evidente ofensa a legislação vigente. E ainda o encaminhamento do
expediente ao Ministério Público Estadual para adoção de medidas cabíveis no
seu âmbito de atuação constitucional.
VOTO
De todo o exposto, considerando as bem lançada manifestação da Diretoria
Jurídica VOTO pelo recebimento do presente Recurso de Revista e, no mérito,
pelo Provimento Parcial, mantendo-se a decisão recorrida materializada no
Acórdão nº. 2343/06 – Primeira Câmara, que decidiu pela negativa de registro,
e considerando que a imputação de sanções deve ocorrer por sentença judicial,
não sendo, efetivamente, o Tribunal de Contas o órgão competente para aplicar
as sanções do artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa, determino,
conforme as razões da Recorrente, o encaminhamento ao Ministério Público
Estadual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Receber o presente Recurso de Revista para, no mérito, dar-lhe Provimento
Parcial, mantendo-se a decisão recorrida materializada no Acórdão nº. 2343/06
– Primeira Câmara, que decidiu pela negativa de registro às contratações.
II - Determinar o encaminhamento ao Ministério Público Estadual, considerando
que a imputação de sanções deve ocorrer por sentença judicial, não sendo,
efetivamente, o Tribunal de Contas o órgão competente para aplicar as sanções
do artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 1863/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 55873-9/07
ENTIDADE: IPIRANGA ASFALTOS S.A. DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO (S): SIDNEI HUMBERTO PEDROSO OLIVEIRA – OAB/SP
222.656
ANDRÉ LUIZ PORCIONATO – OAB/SP 245.603
NEWTON CARDOSO DE PÁDUA – OAB/SP 79.549
EMENTA: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/93. PREGÃO ELETRÔNICO
PARA O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ASFÁLTICO. DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA MAIS
VANTAJOSA POR CONTA DA NÃO APRESENTAÇ.ÃO DE DECLARAÇÃO
DE CUMPRIMENTO DO DECRETO ESTADUAL Nº 6.252/2006, PREVISTO
COMO REQUISITO NO EDITAL. FORMALIZADOS O CONTRADITÓRIO E
A INSTRUÇÃO, DEMONSTRA-SE A INUTILIDADE E O POTENCIAL
RESTRITIVO DA EXIGÊNCIA QUESTIONADA, EM DESACORDO COM O
INCISO XXI DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
CONTRARIANDO OS PRINCÍPIOS DA COMPETITIVIDADE, DA
ISONOMIA E DA BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.
PROCEDÊNCIA. DETERMINAÇÃO À REPRESENTADA PARA QUE
ANULE O ATO POR MEIO DO QUAL FOI DESCLASSIFICADA A
REPRESENTANTE. RECOMENDAÇÃO À SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação com fundamento no artigo 113, § 1° da Lei nº 8.666/
93 proposta por Ipiranga Asfaltos S.A. de Santo Antônio da Platina questionando
a decisão da pregoeira responsável pelo pregão eletrônico n° 20/2007 que a
desclassificou do certame, embora tenha apresentado a proposta mais vantajosa
para a Administração, por conta da não apresentação de um dos documentos
necessário à habilitação, qual seja a declaração de respeito às normas ambientais
do Decreto Estadual n° 6.252/2006, que seria, aos olhos da representante,
exigência puramente formal e absolutamente desnecessária.
Conforme reportam os documentos apresentados pela representante, o objeto do
citado procedimento licitatório foi o “registro de preços para futura aquisição
e transporte de material asfáltico na quantidade estimada de 35.000 (trinta e
cinco mil) toneladas, distribuídos em cinco lotes, para as Superintendências
Regionais de Curitiba, Ponta Grossa, Londrina, Maringá e Cascavel”. A sessão
pública para oferta das propostas ocorreu no dia 08.08.07. Naquela ocasião, a
representante ofertou o menor preço para a venda do lote 01 (Curitiba), o valor
de R$ 2.770.000,00, em face do preço máximo estipulado no edital de R$
3.817.750,00.
Na fase de habilitação, em julgamento de recurso interposto por outros licitantes,
a representante foi declarada inabilitada, por ter deixado de apresentar a declaração
de respeito às normas ambientais previstas no Decreto Estadual n° 6.252/2006,
previsto como requisito no subitem 15.4 do edital. Desclassificada, a
representante interpôs recurso dirigido à representada, visando a reforma da
decisão, entretanto, sua argumentação não dissuadiu a pregoeira responsável,
que manteve a desclassificação.
A representante protesta que tal exigência, além de inócua, “pois não haverá
jamais uma proponente em licitações públicas que, indagada pelo administrador
público acerca de seu compromisso no cumprimento das leis, responderá que
não as observa”, seria também ilegal, por configurar puro formalismo irracional
e desnecessário. Ampara-se em doutrina e jurisprudência que condena a exigência
de requisitos restritivos inúteis em prejuízo à ampla competitividade e à busca
da proposta mais vantajosa para a Administração.
Na inicial, a representante postulou a concessão de medida cautelar para
suspensão do procedimento, o que lhe foi negado por não se verificar o requisito
do periculum in mora. A documentação acostada indicava que o procedimento
licitatório ainda encontrava-se em andamento, não havia sido adjudicado a
qualquer licitante até aquele momento e, ainda, que se trata de um pregão para
registro de preços, não para aquisição imediata.
Por outro lado, tendo em vista que a exigência atacada parece, em juízo preliminar,
mero formalismo dispensável insuficiente a justificar a desclassificação da
proposta mais vantajosa para a Administração, a representação foi recebida e o
responsável por intimado para o exercício do contraditório no prazo de cinco
dias, dada a urgência da matéria (fls. 77-8).
A pregoeira Rosemari Fugivara, responsável pelo pregão eletrônico n° 20/2007,
apresentou, tempestivamente, sua manifestação, acostada às fls. 83-90, aduzindo
em síntese que:
- a jurisprudência e a doutrina mostram-se intransigentes ao preceito de que a
vinculação ao instrumento convocatório complementa a vinculação à lei, o que
exige o fiel cumprimento das regras habilitantes da peça editalícia, desde que
sejam legais e morais;
- a empresa Ipiranga Asfaltos S.A. não cumpriu expressa determinação do caderno
editalício ao deixar de apresentar documentação cuja exigência é fundamentada
em ato normativo vigente no Estado do Paraná, que dispõe sobre a integração
de considerações ambientais nas licitações e nos contratos públicos estaduais;
- tal exigência não pode ser entendida como critério arbitrário da Administração,
na medida em que busca a expressa e incondicional declaração de respeito às
normas ambientais, e consiste em valioso instrumento que permitirá aos órgãos
públicos a máxima atenção à sua responsabilidade in eligendo;
- a licitação deve ser utilizada, no contexto atual, como ferramenta de controle
ambiental, imiscuído no papel e dever do Estado de defender e preservar o meio-
ambiente para as futuras gerações;
- não há, portanto, qualquer vício na presente exigência, pois está assente nos
mais excelsos preceitos e princípios constitucionais.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Estaduais, manifestou-se a unidade
pelo provimento da representação, considerando que desclassificar a proposta
mais vantajosa para a Administração Pública por conta da não apresentação de
tal declaração é um rigor excessivo. Destacou, ademais, que a pregoeira poderia
sanar a irregularidade mediante despacho fundamentado, conforme permite o §
3° do artigo 65 da Lei Estadual n° 15.340/2006.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas segue no mesmo sentido,
ressaltando, ainda, que o fato da declaração não estar relacionada no anexo II
(“Das Exigências Para Habilitação”) pode ter induzido os licitantes a erro.
Desse modo, propugna que este Tribunal determine que o lote 01 seja
regularmente adjudicado à representante, responsável pelo lance mais
interessante ao erário.
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VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Acompanhando a unidade técnica e o parecer ministerial, entendemos que a
cobrança da “declaração de cumprimento do Decreto Estadual n° 6.252, de 22
de março de 2006” no pregão eletrônico n° 20/2007, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, configura efetivamente cerceamento ilegal à
competitividade. No caso concreto, a pregoeira poderia ter privilegiado a melhor
proposta e sanado a ausência do documento fazendo uso da prerrogativa conferida
pelo § 3° do artigo 65 da Lei Estadual n° 15.340/2006. Melhor seria se a
Administração Estadual abolisse tal exigência das licitações, pois serve apenas
para majorar o já volumoso montante de documentos a serem apresentados, sem
acrescer nada de proveitoso.
De antemão, cabe definir precisamente qual o teor do Decreto Estadual n° 6.252/
2006, cuja “declaração de cumprimento” era exigida pelo item 15.4 do instrumento
convocatório. Trata-se de ato normativo do chefe do Executivo obrigando tão
somente a própria Administração estadual a cumprir determinações de caráter
ambiental em suas licitações e contratos:
Dispõe sobre a integração de considerações ambientais nas licitações e nos
contratos públicos do Estado do Paraná a serem observadas pelos órgãos da
administração direta, autarquias, inclusive as de regime especial, fundações
públicas, fundos especiais não personificados, pelo seu gestor, sociedades de
economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado,
controladas direta ou indiretamente pelo Estado do Paraná, prestadoras de
serviço público.
Dentre outras determinações específicas, o decreto determina que, nas licitações
e contratos realizados pela Administração Pública direta e indireta estadual,
deverão ser considerados, como critério de seleção ou desempate dos licitantes
e contratantes interessados, produtos e serviços ambiental e socialmente
sustentáveis. O texto do decreto, todavia, é repleto de ressalvas, pois não ignora
que qualquer exigência com potencial de cercear a competitividade apenas é
válido sob estritas condições. Daí a inserção de expressões como “desde que
não discriminatório e limitante da competitividade”, “sempre que possível”,
“contanto que não limite o acesso ao contrato administrativo e nem conduza à
discriminação entre os potenciais concorrentes” etc.
As preocupações com o meio ambiente são louváveis, e buscam atender inclusive
diretrizes constitucionais, contudo, a despeito de todo o esforço argumentativo
da representada, não se demonstra o fundamento jurídico da requisição de
declaração. Isto é, não se comprova que a exigência da declaração em questão é
regularmente prevista em lei ou efetivamente indispensável à comprovação da
qualificação do interessado na disputa.
É certo que não há previsão legal da exigência de tal declaração. Tampouco o
decreto prevê a cobrança de tal requisito habilitatório nas licitações estaduais.
Para que se justifique como critério habilitante, sem que haja sua previsão legal,
resta saber se a exigência em questão é necessária, útil e pertinente ao objeto
licitado. Essa é a opinião da melhor doutrina, representada aqui pelo ilustre
Marçal Justen Filho:
No tocante à habilitação, é imperioso eleger o critério da “utilidade” ou
“pertinência”, vinculado ao princípio da proporcionalidade, para
elaboração dos editais. A insistência sobre esse ponto nunca é demais. Tem de
interpretar-se a Lei nº 8.666/93 na acepção de que qualquer exigência, a ser
inserida no edital, tem de apresentar-se como necessário e útil para aquele
caso concreto.
Tal entendimento é plenamente consentâneo com o inciso XXI do artigo 37 da
Constituição Federal, o qual enfatiza que as exigências para a habilitação serão
somente aquelas tidas como indispensáveis ao cumprimento do contrato:
Art. 37 (...)
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.
Na tentativa de justificar a exigência, ressaltou a representada que “todos os
excertos e todas as ementas de jurisprudência não fazem nenhuma menção a ‘normas
ambientais’ como critério habilitante ‘excessivo’” (fl. 89).
Ora, mas precisamente qual norma ambiental tal declaração busca assegurar o
cumprimento? Qual regra o licitante deve se compromenter a obedecer?
Como já anotado, dito decreto dispõe que a Administração Estadual poderia
incluir em suas licitações discriminações visando proteger o meio ambiente.
Assim, quem deve cumprir a imensa maioria de suas determinações (as tais
“normas ambientais”) é a própria Administração, que deve fazer incluir condições
diferenciadas nas licitações para assegurar a sustentabilidade ambiental dos
contratos. Pois bem, compulsando as cópias do instrumento convocatório, não
encontramos na seção atinente ao julgamento das propostas qualquer menção a
critério que privilegie o caráter sócio-ambiental para fins de classificação ou
desempate. Aliás, é de se questionar como se daria a aplicação de critério dessa
natureza numa licitação do tipo “menor preço”. De resto, também não há qualquer
sinal de que o contrato traria disposições nesse sentido.
Descontados os referidos “critérios de seleção”, esvazia-se grande parte do
conteúdo do Decreto Estadual nº 6.252/2006. A única norma restante para que
o licitante possa declarar seu cumprimento parece ser o artigo 8º do diploma
legal em comento, cuja redação é:
Art. 8°. Na execução do contrato, o contratante deverá atender às seguintes
condições específicas ambientais:
I - recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem
e dos produtos utilizados;
II - entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível;
III - coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos
produzidos durante ou depois da utilização ou do consumo de um produto;
IV - transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza)
concentrados, procedendo-se à diluição no local de utilização;
V - utilização de produto biodegradável.
Trata-se da única disposição efetivamente de responsabilidade do licitante, e
não da própria Administração. Ora, se o objetivo era apenas assegurar o
cumprimento deste dispositivo, bastava ter inserido suas disposições no corpo
do instrumento convocatório, que restaria plenamente atendida a finalidade
almejada, com a vantagem de não dar azo à desclassificação de proponentes.
Aliás, antes de incluir qualquer condição específica no edital, compete à
Administração certificar-se de que a mesma pode ser exigida do contratado, isto
é, se é viável de acordo com o serviço que será prestado ou produto que será
fornecido.
Percebe-se, assim, que a exigência de tal declaração, mais do que uma grandiosa
inutilidade, é uma verdadeira aberração burocrática, condenável pelo
ordenamento jurídico e também pelo bom-senso. Novamente invocamos as
palavras de Justen Filho, que afirma os efeitos nocivos que certas práticas
administrativas causam à competitividade dos certames:

A interpretação estrita e rígida das questões atinentes a habilitação produziu
efeitos maléficos, incompatíveis com os princípios norteadores da licitação.
Tem-se apontado a transformação da licitação em competição fundada no
critério da “habilidade”, em que o vencedor é aquele capaz de cumprir mais
satisfatoriamente os requisitos do edital – mesmo que não sejam quem
formulou a melhor proposta. A licitação adquiriu, então, esse cunho de
“gincana”, competição caracterizada por exigências tão despropositadas
quanto inúteis. O núcleo central das dificuldades se relaciona precisamente
com a fase de habilitação. Portanto, o aperfeiçoamento da sistemática de
licitação pressupõe superação de defeitos relacionados com a questão da
habilitação. Alguns defeitos pressupõem reforma da própria Lei. (...) Mas há
inúmeros defeitos cuja única origem é a praxe administrativa. Ou seja, a
Administração acostumou-se a adotar certo modelo de licitação, altamente
inadequado e defeituoso. Uma espécie de tendência inercial conduz à repetição
no futuro das opções adotadas no passado, mesmo quando a experiência
tenha sido negativa e frustrante. Nesses casos, basta a decisão administrativa
de alterar os padrões anteriores para eliminar os defeitos. Mais do que
reformar ou substituir a Lei nº 8.666/93, a Administração Pública necessita
adotar esse procedimento de revisão racional dos modelos até agora
adotados.
Maria Sylvia Zanella Di Pietro também integra o coro daqueles que reprovam o
excesso de exigência e formalismos para a habilitação em procedimentos
licitatórios. Em um posicionamento que pode ser considerado radical, a
professora se revolta até mesmo com exigências prescritas na Lei nº 8.666/93,
por entender que qualquer outra documentação que exceda a prevista em âmbito
constitucional é inexigível no edital. Após rechaçar a cobrança de declaração de
não utilização de mão-de-obra de menores, a doutrinadora assinala que:
Essas e outras exigências, que não são indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações, contribuem para tornar o procedimento da
licitação ainda mais formalista e burocrático, desvirtuando os objetivos da
licitação e infringindo o inciso XXI do artigo 37 da Constituição.
Como se não bastasse, a carência de tal documento seria perfeitamente sanável
pela pregoeira responsável com a aplicação do § 3° do artigo 65 da Lei Estadual
n° 15.340/2006:
Art. 65. (...)
§ 3° No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação.
Essa possibilidade, inclusive, foi prevista no item 16.7 do edital:
16.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
Recorde-se, ainda, que no anexo II, que supostamente traria todas as exigências
para a habilitação, não previu a declaração em questão, omissão que já havia sido
apontada na decisão de fls. 77-78, que também determinou a citação da
representada para o exercício do contraditório. A representada não teceu qualquer
comentário ou justificativa a respeito do erro administrativo. A nosso ver, a
falha editalícia pode parecer irrelevante, mas possivelmente induziu o licitante
a erro.
Sendo assim, concluímos que a presente representação clama sua procedência,
para o fim de determinar a anulação do ato que desclassificou a representada,
assegurando-lhe a adjudicação do objeto licitado. Ainda que a exigência
editalícia se caracterize como ilegal, entendemos como não aplicável qualquer
multa ou penalização nesta oportunidade, considerando a controvérsia e o
ineditismo da matéria.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da representação, propondo que
esta Corte de Contas determine à representada que anule o ato por meio do qual
a empresa Ipiranga Asfaltos S.A. de Santo Antônio da Platina teve sua proposta
desclassificada do pregão eletrônico nº 020/2007, por ter se fundado em exigência
inútil e dispensável, cujo único efeito é restringir indevidamente a
competitividade do certame.
Proponho, ainda, a expedição de recomendação à Secretaria de Estado da
Administração e Previdência para que suprima a exigência de “declaração de
cumprimento do Decreto Estadual nº 6.252/2006” dos instrumentos
convocatórios das licitações por ela promovidas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em:
- julgar a representação procedente;
- determinar à representada que anule o ato por meio do qual a empresa Ipiranga
Asfaltos S.A. de Santo Antônio da Platina teve sua proposta desclassificada do
pregão eletrônico nº 020/2007, por ter se fundado em exigência inútil e
dispensável, cujo único efeito é restringir indevidamente a participação do
certame, em desacordo com o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal e
contrariando os princípios da competitividade, da isonomia e da busca da
proposta mais vantajosa à Administração;
- recomendar à Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Estado
do Paraná que suprima a exigência de “declaração de cumprimento do Decreto
Estadual nº 6.252/2006” dos instrumentos convocatórios das licitaçõesto: por
ela promovidas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 20 de dezembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1865/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 252410/02 e 261312/02
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO e PODER LEGISLATIVO DO
MUNICIPIO DE MATINHOS
INTERESSADO: FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS e JAMERSON
SANTANA GONÇALVES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO

RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU CONTAS
DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS –
EXERCÍCIO DE 2000 - PROVIMENTO PARCIAL AO EXECUTIVO
MUNICIPAL QUANTO AO NÃO CUMPRIMENTO DO PERCENTUAL
MÍNIMO REFERENTE AOS GASTOS COM EDUCAÇÃO E RECEBIMENTOS
DE SUBSÍDIOS POR PARTE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO –
PROVIMENTO PARCIAL AO LEGISLATIVO MUNICIPAL QUANTO AS
IRREGULARIDADES FORMAIS – MANUTENÇÃO DA RESOLUÇÃO
Nº3852/02 E ACÓRDÃO Nº1538/02 QUANTO ÀS DEMAIS
IRREGULARIDADES NÃO SANADAS.
1. RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Francisco
Carlim dos Santos, ex-Prefeito Municipal de Matinhos e pelo Sr. Jamerson Santana
Gonçalves, ex-Presidente do Legislativo Municipal, visando reformar,
respectivamente, a decisão constante da Resolução nº3852/2002 e do Acórdão
nº. 1538/2002, que desaprovou as contas do Poder Executivo e Legislativo
Municipais, relativas ao exercício de 2000.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído da proposta de julgamento, aprovada
pelas decisões ora recorridas, a saber:
Executivo Municipal – Parecer Prévio nº293/02
a) Ausência de documentos;
b) Não cumprimento do percentual mínimo referente aos gastos com ensino
(art.212 da Carta Federal);
c) Não aplicação do valor total recebido pelo FUNDEF;
d) Inobservância da correta contabilização das receitas;
e) Despesa empenhada sem cobertura financeira (art.42 da LRF);
f) Confissão de dívida sem autorização legislativa;
g) Ausência de documentos sobre publicidade;
h) Recebimentos acima do valor devido, por parte do Prefeito e Vice-Prefeito,
tendo em vista os parâmetros estabelecidos no Decreto Legislativo nº02/96,
cabendo ressarcimento aos cofres municipais, devidamente atualizados.
Legislativo Municipal – Acórdão nº1538/02
a) Ausência de documentos
b) Recebimento de sessões extraordinárias em período indevido e acima fixado,
por parte dos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal, cabendo
ressarcimento aos cofres municipais, devidamente utilizados.
Em suas razões recursais o ex-Prefeito Municipal procedendo à juntada de
documentos, rebate alguns dos pontos questionados no Parecer Prévio e que
levaram à desaprovação das contas.
Já o ex-Presidente da Câmara Municipal de Matinhos, procede a juntada dos
documentos solicitados, informando que os Vereadores promoverão a devolução
ao erário dos recursos recebidos a maior, com posterior comprovação.
A Diretoria de Contas Municipais, por intermédio da Instrução nº2451/07 opina
pelo provimento parcial de ambos os recursos, apontando quanto ao Executivo
Municipal, a manutenção das irregularidades em vista da ausência de documentos;
não aplicação dos valores recebidos do FUNDEF; incorreta contabilização das
receitas; despesas empenhadas sem a devida cobertura financeira e confissão de
dívida sem a respectiva autorização legislativa.
Acata as justificativas apresentadas quanto ao não cumprimento do percentual
mínimo referente aos gastos com ensino, pois verificada a aplicação do percentual
exato de 25% (vinte e cinco por cento) em gastos com educação, suficiente para
dar atendimento ao mandamento insculpido no art.212 da Constituição Federal.
No que pertine aos recebimentos acima do valor devido, por parte do Prefeito e
Vice-Prefeito, observa, ainda sanada a irregularidade, uma vez que houve remessa
de guias de recolhimento devidamente autenticadas, cujos valores estão em
consonância com a planilha elaborada pela antiga Diretoria de Tomada de Contas.
Quanto ao Legislativo Municipal, considera a DCM suprida a irregularidade
formal anteriormente apontada, pois se verificou que as matérias publicitárias
veiculadas atenderam ao determinado no art.37, §1º, conforme remessa das cópias
dos exemplares.
Mantém, finalmente, a unidade técnica a irregularidade apontada quanto à
extrapolação dos valores percebidos pelos Vereadores.
O Ministério Público junto a este Tribunal (Parecer 9340/07), corroborando o
entendimento da Diretoria de Contas Municipais, manifesta-se pelo conhecimento
e provimento parcial do recurso.
2. VOTO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas nos termos da Lei Complementar
nº113/05, motivos pelos quais conheço do presente.
A Diretoria de Contas Municipais, unidade desta Casa responsável pela análise
técnico-contábil das contas anuais dos Municípios, opinou pelo provimento
parcial da Revista, aceitando tão só as justificativas acima explicitadas, tendo
sua manifestação corroborada pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
Diante do acima exposto, acompanhando a DCM e o Ministério Público junto
a este Tribunal, VOTO pelo recebimento dos Recursos de Revista, por presentes
os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO
PARCIAL, em relação às contas do Poder Executivo e Legislativo do Município
de Matinhos referentes ao exercício de 2.000, com a conseqüente manutenção
da Resolução nº3852/2002, excetuando-se o item II e manutenção do Acórdão
nº. 1538/2002, e todos os seus itens, exceto quanto às irregularidades formais
apontadas no Parecer Prévio 293/2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 252410/02 e 261312/02, do PODER EXECUTIVO e
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS, de
responsabilidade de FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS e JAMERSON
SANTANA GONÇALVES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber os Recursos de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO PARCIAL, em relação às
contas do Poder Executivo e Legislativo do Município de Matinhos referentes
ao exercício de 2.000, com a conseqüente manutenção da Resolução nº3852/
2002, excetuando-se o item II e manutenção do Acórdão nº. 1538/2002, e
todos os seus itens, exceto quanto às irregularidades formais apontadas no
Parecer Prévio 293/2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1866/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 405900/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE LONDRINA
INTERESSADO: NEDSON LUIZ MICHELETI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Prestação de Contas Municipal – Poder Executivo – pelo
Provimento acatando os Pareceres da DCM e do Ministério Público junto a este
Tribunal, mantendo porém as ressalvas do primeiro exame.
1. RELATÓRIO.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Município de Londrina, contra
decisão consubstanciada na Resolução nº. 6875/05 deste Tribunal que
desaprovou a prestação de contas do Executivo do Município de Londrina,
relativa ao exercício financeiro de 2002.
O que ensejou a desaprovação das contas foram os seguintes motivos: abertura
de créditos adicionais acima da autorização da LOA; movimentação de recursos
em instituição financeira privada; omissão de conta corrente nos sistema
informatizado; inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais,
extrapolação da remuneração de agente político (Vice-Prefeito) e irregularidade
formal.
O Sr. Conselheiro Artagão de Matos Leão, Relator do processo original, recebeu
o presente Recurso de Revista, determinando o regular trâmite pelas instâncias
consultivas desta Corte.
O recorrente, em suma, argumenta que:
a) nem todas as alterações orçamentárias realizadas por meio de abertura de créditos
adicionais suplementares incidem no limite fixado no art. 8º da Lei 8666/2001
e que os documentos que junta demonstram a correta execução orçamentária;
b) Informa que a conta mantida junto ao Banco Sudameris se trata de conta
poupança, aberta por ordem judicial, para transferência de valor penhorado no
mesmo Banco, como garantia de execução movida pelo Município contra o Iate
Clube de Londrina;
c) Justifica que as contas nº 006.00000027-1 e 006.00000028-0 da CEF, e a
conta 13436-0 do Itaú, foram informadas na prestação do Fundo de Urbanização
de Londrina, que utiliza o mesmo CNPJ da Prefeitura;
d) quanto à conta 13379-2 do Itaú, esclarece que esta só foi conhecida em 2003,
com a migração de todas as contas do Banestado para o Itaú, e o saldo foi transferido
para a conta movimento da Prefeitura; Esclarece que houve a centralização de
Fundos, bem como a incorporação de autarquias e Fundos extintos em 2001;
e) Junta o ato de fixação dos subsídios, demonstrativos de pagamento e certidão
do departamento de pessoal com nota explicativa referente ao pagamento
acumulado do agente político a que se refere o parecer prévio 346/2005;
A Diretoria de Contas Municipais desta Corte - DCM, por meio da Instrução nº
4265/07, se manifestou pelo conhecimento e provimento do recurso, entendendo
como satisfatórias as justificativas e documentação apresentadas pelo recorrente,
mantendo porém as ressalvas expressas quando do primeiro exame das contas,
qual sejam: a inconsistência nas inscrições de bens patrimoniais permanentes –
móveis e a não realização de cálculo atuarial relativo à Previdência.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio do Parecer nº
19.319/07, opina no mesmo sentido que a Diretoria de Contas Municipais, pelo
provimento do recurso, mantendo igualmente as ressalvas.
2. VOTO.
Considerando que a apreciação técnica da Diretoria de Contas Municipais e o
opinativo do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal são paralelos
no sentido de reconhecer a pertinência da argumentação recursal, VOTO pelo
RECEBIMENTO do presente recurso para, no mérito dar-lhe PROVIMENTO,
aprovando em conseqüência, com ressalvas as contas do Poder Executivo do
Município de Londrina relativamente ao exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 405900/05, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE LONDRINA, de responsabilidade de NEDSON LUIZ MICHELETI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber o presente recurso para, no mérito dar-lhe PROVIMENTO, aprovando
em conseqüência, com ressalvas as contas do Poder Executivo do Município de
Londrina relativamente ao exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1868/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 286321/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS e NEURI ANTONIO SPEROTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE JULGOU PELA
REGULARIDADE DAS CONTAS – CÃMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE
– EXERCÍCIO DE 2004 - SOLICITAÇÃO DE SOBRESTAMENTO ATÉ
DECISÃO DE INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA -
ACÓRDÃO CONFORME DECISÃO RECORRIDA – PELA PERDA DE
OBJETO.
1. RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto pela Procuradora Geral do
Ministério Público junto a este Tribunal, inconformada com o teor do Acórdão
nº1423/07, proferido pela Primeira Câmara, que julgou procedente a prestação
de contas da Câmara Municipal de Lindoeste, relativas ao exercício financeiro
de 2004.
O presente Recurso visa obter o sobrestamento daquela decisão até o julgamento
final do Incidente de Uniformização de Jurisprudência processada nos autos
nº230369/07 pelo Plenário desta Corte, uma vez existirem contradições entre
diversas decisões desta Corte, relativamente ao tema “reajuste salarial em ano
eleitoral”.

Instada à manifestação a Diretoria de Contas Municipais, por intermédio da
Instrução nº3311/07 opinou pelo conhecimento da Revista, tecendo
considerações sobre a reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e
remuneração de agentes políticos, trazendo à lume decisões da justiça eleitoral.
Ao final, pugna pela reforma da decisão, recomendando a desaprovação das contas
e alteração do Acórdão nº1423/07.
Por seu turno, o Ministério Público junto a este Tribunal em lúcido parecer de
nº13927/07, aduz que não obstante o reajuste ocorrido em maio de 2004 tenha
sido efetivamente sujeito a controvérsias, motivo pelo qual foi instaurado o
Incidente de Uniformização Jurisprudencial, o Acórdão nº827/07 pôs termo à
discussão, admitindo reajustes até a data de 30 de junho de 2004.
Destarte, opina pelo arquivamento do feito por perda de objeto, eis que a decisão
ora recorrida está em conformidade com a decisão objeto da Uniformização de
Jurisprudência.
Este, o breve relato.
2. VOTO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por proferidas nas Câmaras, nos termos da Lei
Complementar nº113/05, motivos pelos quais conheço do presente.
Da leitura apurada da instrução da Diretoria de Contas Municipais, denota-se
análise alheia aos objetivos do processo, eis que a Revista interposta, como bem
apontou o Ministério Público de Contas, não é para que nova decisão seja
proferida, consetânea com a instrução do processo, mas para que haja o
sobrestamento do feito até o julgamento do incidente, o que de fato, já ocorreu.
Diante do exposto VOTO, acatando as conclusões do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, pelo arquivamento do feito, eis que o Acórdão recorrido
está em conformidade com a decisão proferida na Uniformização de
Jurisprudência, que admite o reajuste em ano eleitoral até o dia 30 de junho,
razão pela qual o Recurso de Revista interposto perdeu o objeto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 286321/07, do MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS, de responsabilidade de NEURI ANTONIO
SPEROTTO;
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar pelo arquivamento do feito, eis que o Acórdão recorrido está em
conformidade com a decisão proferida na Uniformização de Jurisprudência, que
admite o reajuste em ano eleitoral até o dia 30 de junho, razão pela qual o Recurso
de Revista interposto perdeu o objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1870/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 317200/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE LOBATO
INTERESSADO : SUELI APARECIDA COQUELETE LEMOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Pedido de Rescisão – apresentação de novos documentos relativos no intuito
de comprovar o saldo constante em conta corrente em 31.12.05, relativo a recursos
recebidos do Estado do Paraná para pagamento de pessoal e encargos sociais –
comprovação que permite reduzir o valor de devolução aos cofres do Estado de
R$ 4.352,22 para R$ 2.215,57. Deferimento parcial do pedido.
RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Rescisão interposto pela Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Lobato, por sua Presidente Sueli Aparecida Coquelete
Lemos, visando a invalidação do Acórdão nº 2435/06 – 2ª Câmara que considerou
irregulares as contas de subvenção social recebida da Secretaria de Estado da
Educação, no exercício financeiro de 2005.
A decisão epigrafada, determinou o recolhimento aos cofres públicos do Estado
do Paraná, de forma solidária à APAE e à Presidente, do valor de R$ 4.352,00
(quatro mil, trezentos e cinqüenta e dois reais), devidamente corrigido.
A requerente pretende comprovar através de extrato bancário, a existência de
saldo no dia 29.12.05, do valor de R$ 4.252,22, valor este que foi utilizado no
exercício seguinte, de 2006, para pagamento de despesas dos meses de janeiro
a março, exclusivamente para pagamento de funcionários e encargos sociais
imputáveis ao Convênio.
Alegou, ainda, que as despesas efetuadas fora do período de aplicação, foram
convalidadas pela Chefia do Departamento de Educação Especial, cujo termo foi
aceito pela Diretoria de Análise de Transferências em sua Instrução nº 9194/06-
DAT/CAS.
A Diretoria de Análise de Transferências – Parecer nº 377/07-DAT/CAS, após
analisar os novos documentos juntados conclui que o valor a ser devolvido aos
Poder Público é de R$ 2.321,10 (dois mil, trezentos e vinte e um reais e dez
centavos), cuja destinação não foi comprovada.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 19438/07, no mesmo sentido
da DAT, opina pela procedência parcial do pedido, para que o montante de
ressarcimento em favor do Estado fique limitado ao apontado por esta Unidade
Técnica.
VOTO
Os novos documentos encaminhados pela interessada, referem-se a fotocópias
de cheques, guias de recolhimento e extratos bancários.
Destes, permanece sem comprovação, unicamente a despesa paga através do cheque
nº 170, em oposição à instrução processual, que apontou, além deste, a
inexistência de comprovação dos cheques nºs 169,171 e 172; estes, entretanto,
estão devidamente comprovados pelos documentos que os acompanham,
constantes às fls. 70/71, fls. 60 e fls. 73/73, que juntos, somam R$ 105,53 (cento
e cinco reais e cinqüenta e três centavos).
Contudo, o mencionado cheque nº 170, no valor de R$ 328,55, não teve a
correspondente despesa comprovada pela interessada em seus novos
documentos. Do processado constam inúmeros extratos bancários, inclusive
apontando a compensação deste cheque em 03.01.06. A destinação do valor para
a finalidade da transferência de recursos, qual seja, o pagamento de pessoal e
encargos sociais, não foi comprovada.

A este valor, soma-se o de R$ 1.887,02 (um mil, oitocentos e oitenta e sete reais
e dois centavos), relativo ao saldo não justificado em 31.12.05, perfazendo o
valor de R$ 2.215,57 (dois mil, duzentos e quinze reais e cinqüenta e sete
centavos).
Do exposto, VOTO pelo deferimento parcial do presente PEDIDO DE
RESCISÃO, para que seja rescindida a decisão desta Corte de Contas – Acórdão
nº 2435/06-2ª Câmara, no que se refere ao valor a ser ressarcido ao Estado do
Paraná, solidariamente pela APAE e pela então gestora, Sueli Aparecida
Coquelete Lemos, que deve consubstanciar R$ 2.215,57 (dois mil, duzentos e
quinze reais e cinqüenta e sete centavos) e não mais aquele que havia sido
apontado, de R$ 4.352,22 (quatro mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte
e dois centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 317200/07, entre as partes ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LOBATO e SUELI APARECIDA
COQUELETE LEMOS.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar pelo deferimento parcial do presente PEDIDO DE RESCISÃO, para que
seja rescindida a decisão desta Corte de Contas – Acórdão nº 2435/06-2ª Câmara,
no que se refere ao valor a ser ressarcido ao Estado do Paraná, solidariamente
pela APAE e pela então gestora, Sueli Aparecida Coquelete Lemos, que deve
consubstanciar R$ 2.215,57 (dois mil, duzentos e quinze reais e cinqüenta e sete
centavos) e não mais aquele que havia sido apontado, de R$ 4.352,22 ( quatro
mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte e dois centavos).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1881/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 132480/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELSO DE SOUZA LANDOWSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Aposentadoria. Policial Civil. Não observância
do requisito de idade mínima. Uniformização de jurisprudência constante do
Acórdão n.° 1421/06. Parecer técnico pelo provimento, em face de decisão
judicial. Considerações. Improvimento.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo PARANAPREVIDÊNCIA,
objetivando reforma do Acórdão n.° 173/07, que negou registro ao ato de
aposentadoria do servidor Celso de Souza Landowski, no cargo de Investigador
de Polícia da SESP, em razão do não preenchimento da idade mínima indispensável
para a inativação do policial civil, segundo restou decido por esta Corte Contas,
no Acórdão n.° 1421/06 - Pleno.
O recorrente alega que os policiais têm direito a aposentação especial porque
exercem atividade típica de Estado e de risco, com desgaste físico e psíquico ao
longo de sua vida profissional, sendo por isso regido por legislação específica
que não exige idade mínima, que afasta a aplicação das regras de transição
previstas nas Emendas Constitucionais 20/98, 41/03 e 47/05.
A Diretoria Jurídica opina pelo provimento do recurso e submete ao Plenário o
mérito da questão, para alteração da uniformização de jurisprudência constante
do Acórdão n.° 1421/06 - Pleno.
Tal conclusão decorre de decisão do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo,
nos autos de apelação cível n.º 350.931-5/5-00, em que foi exarado entendimento
de que o requisito de idade mínima não se aplica à aposentadoria de policiais
civis:
“... Vê-se, de forma clara e precisa, que apesar da Emenda Constitucional n.º 20/
1998 introduzir mais um requisito, ou seja, fator idade, para efeitos de
aposentadoria com proventos integrais, ele é inexigível para o caso de
aposentadoria especial de servidor policial, com base no art. 1º, I, da Lei
Complementar n.º 51, de 20 de dezembro de 1985, segundo se extrai do art. 40,
§ 4º, da Lex Mater vigente.
É que mutatis mutandi, para atividades efetiva e exclusivamente exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos
em lei complementar, é permitida a “adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este
artigo.”
Regra geral, para aposentadoria com proventos integrais para o homem, é ele
contar com 60 anos de idade e 35 de contribuição, desde que cumprido tempo
mínimo de 10 anos de exercício no serviço público e 05 anos no cargo efetivo em
que se der a sua passagem para a inativação.
A exceção é a adoção de requisitos e critérios diferenciados, para os casos de
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem
a saúde ou integridade física, definidos em lei complementar.
Os requisitos e critérios diferenciados, como é óbvio, não são os componentes
da regra geral, como o tempo mínimo de serviço público e o fator idade; podem
ser um ou outro ou nenhum deles.
D’outro lado, urge destacar que não basta, para usufruir desse direito, mero
exercício de condições especiais.
É necessário e indispensável, de acordo com tal preceito constitucional, que o
servidor público só tenha prestado serviços sob condições especiais, nocivas
à sua saúde ou à sua integridade física, sem solução de continuidade alguma,
previstos em lei complementar.
Entretanto, ressalte-se que tal exclusividade foi afastada pela Emenda
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, que deu nova redação, dentre
outros, ao art. 40, § 4º da Lex Mater, já que excluiu o advérbio “exclusivamente”,
consignado na redação dada a esse preceito pela Emenda Constitucional n.º 20,
de15 de dezembro de 1998.
Ainda que não houvesse uma lei complementar estadual regulamentando essa
questão, dada a competência concorrente a que se refere a CF/1988, em art. 24,
XII, para legislar sobre previdência social, por caráter geral, ex vi art. 24, §§ 1º
a 4º, da Lex Mater em apreço, prevaleceria e prevalece a norma federal, Lei
Complementar n.º 51, de 20 de dezembro de 1985 (art. 1º, I), sobre a estadual...”
(Apelação Cível n.º 350.931-5/5-00, Rel. Dês. Xavier de Aquino, 5.ª Câmara.
Direito Público)
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O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, fundado no Acórdão n.°
1421/06 - Pleno, opina pela negativa de provimento, em razão de o interessado
não haver preenchido o requisito da idade, exigida pela uniformização de
jurisprudência contida naquele acórdão.
PROPOSTA DE DECISÃO
Conforme registra a unidade técnica, a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça de
São Paulo teve sua execução suspensa, conforme Suspensão de Segurança 2987/
SP, de 08/11/2006, do Supremo Tribunal Federal:
º :SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a partir
de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão do
impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos integrais
após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte) anos de
serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de submeter-se à
observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/98 (idade mínima
- 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl. 03). Afirma, ainda, que
o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria voluntária especial com
proventos integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência
do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98, a qual somente se aplicaria às
hipóteses de aposentadoria voluntária comum (CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega,
em síntese: a) a possibilidade de ocorrência do denominado efeito multiplicador,
uma vez que “a partir de agora, inúmeros Delegados de Polícia e profissionais
de outras carreiras policiais poderão se aposentar de imediato, sem obediência
aos requisitos constitucionais, comprometendo sobremaneira a continuidade
do serviço desempenhado (...)” (fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis
que “a decisão concessiva de segurança implica prejuízo à normal execução de
serviço público” (fl. 07); c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão
à ordem econômica, na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do
impetrante (...) será necessária a realização de concurso público, procedimento
por si só demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada
for reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que efetivamente
os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma disponibilidade
remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito organizacional como pode onerar
irreparavelmente o erário público” (fl. 09); d) inexistência do direito líquido e
certo invocado no mandamus (fl. 09). 2. A Procuradoria-Geral da República
opina pelo deferimento do pedido de suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/
64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não
cabe, todavia, no incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão
da matéria de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em
tela, encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse aspecto,
vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de Segurança Pública
ao Procurador-Geral do Estado, solicitando providências, oportunidade em que
destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida determinada no v. acórdão terá efeito
multiplicador, podendo inúmeros Delegados de Polícia e profissionais de outras
carreiras policiais se aposentarem, se for imediata a execução do mencionado
acórdão, sendo seus correspondentes postos preenchidos para continuidade
dos serviços a serem prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo
Tribunal Federal, esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os
beneficiários que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de
suas funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime organizado,
(...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das carreiras policiais,
nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos concursos de ingresso e
conclusão dos mesmos, para a necessária reposição e provimento dos
correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato prejuízo na ação
repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido, cumpre transcrever
parte do parecer da Procuradoria-Geral da República, verbis (fls. 191-194): “(...)
10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública
no Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso p10.
Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública no
Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público.
11. Logo, vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua
acepção jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts.
4º da Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal,
defiro o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-
00 (fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”
Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me agrada a manutenção
de uma força policial envelhecida, dado o desgaste físico que a função exige, os
fundamentos exarados na decisão da Presidente do Pretório Excelso vem ao
encontro do que foi decidido na uniformização de jurisprudência desta Corte.
Dessa forma, entendo que a negativa de registro é a decisão que melhor se coaduna
com os argumentos expendidos, tanto na uniformização de jurisprudência desta
Corte, como na Suspensão de Segurança 2987/SP, do Supremo Tribunal Federal.
O sobrestamento dos autos, a fim de aguardar a decisão definitiva do STF acerca
da matéria (haja vista a existência de mandado de segurança em trâmite naquela
Corte sob n.º MS 26165 / DF), seria tão prejudicial à prestação do serviço de
segurança pública quanto o registro do ato aposentatório, uma vez que os
servidores permaneceriam na inatividade até o deslinde da questão.

Em face do exposto, acompanhando o parecer do Ministério Público, proponho
que esta Corte decida pelo conhecimento do presente recurso de revista para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus
termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 132480/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
CELSO DE SOUZA LANDOWSKI.
A C O R D A M
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o presente recurso de revista para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos, em face do exposto e
acompanhando o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1882/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 132499/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ DE SOUZA PINTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Aposentadoria. Policial Civil. Não observância
do requisito de idade mínima. Uniformização de jurisprudência constante do
Acórdão n.° 1421/06. Parecer técnico pelo provimento, em face de decisão
judicial. Considerações. Improvimento.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo ParanáPrevidência, objetivando
reforma do Acórdão n°. 170/07-2ª-CAM, que negou registro à aposentadoria do
servidor Luiz de Souza Pinto, no cargo de Investigador de Polícia da SESP, em
razão do não atendimento do requisito da idade mínima exigido a partir da edição
do Acórdão n.° 1421/06 - Pleno.
O recorrente sustenta que a tessitura legal regente da espécie composta pelo art.
40, § 4º, da Constituição Federal, combinado com a Lei Complementar nº. 51/95
não prevê idade mínima para a aposentadoria especial (com redução do tempo de
contribuição), que decorre do risco e desgaste físico e psíquico que o policial
civil sofre ao longo de sua vida profissional.
A Diretoria Jurídica entende que o recurso merece provimento, por preenchidos
os requisitos legais, porém, diante da decisão contida no acórdão acima
mencionado, submete o feito a apreciação superior.
Tal conclusão decorre de decisão do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo,
nos autos de apelação cível n.º 350.931-5/5-00, em que foi exarado entendimento
de que o requisito de idade mínima não se aplica à aposentadoria de policiais
civis:
“... Vê-se, de forma clara e precisa, que apesar da Emenda Constitucional n.º 20/
1998 introduzir mais um requisito, ou seja, fator idade, para efeitos de
aposentadoria com proventos integrais, ele é inexigível para o caso de
aposentadoria especial de servidor policial, com base no art. 1º, I, da Lei
Complementar n.º 51, de 20 de dezembro de 1985, segundo se extrai do art. 40,
§ 4º, da Lex Mater vigente.
É que mutatis mutandi, para atividades efetiva e exclusivamente exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos
em lei complementar, é permitida a “adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este
artigo.”
Regra geral, para aposentadoria com proventos integrais para o homem, é ele
contar com 60 anos de idade e 35 de contribuição, desde que cumprido tempo
mínimo de 10 anos de exercício no serviço público e 05 anos no cargo efetivo em
que se der a sua passagem para a inativação.
A exceção é a adoção de requisitos e critérios diferenciados, para os casos de
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem
a saúde ou integridade física, definidos em lei complementar.
Os requisitos e critérios diferenciados, como é óbvio, não são os componentes
da regra geral, como o tempo mínimo de serviço público e o fator idade; podem
ser um ou outro ou nenhum deles.
D’outro lado, urge destacar que não basta, para usufruir desse direito, mero
exercício de condições especiais.
É necessário e indispensável, de acordo com tal preceito constitucional, que o
servidor público só tenha prestado serviços sob condições especiais, nocivas
à sua saúde ou à sua integridade física, sem solução de continuidade alguma,
previstos em lei complementar.
Entretanto, ressalte-se que tal exclusividade foi afastada pela Emenda
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, que deu nova redação, dentre
outros, ao art. 40, § 4º da Lex Mater, já que excluiu o advérbio “exclusivamente”,
consignado na redação dada a esse preceito pela Emenda Constitucional n.º 20,
de15 de dezembro de 1998.
Ainda que não houvesse uma lei complementar estadual regulamentando essa
questão, dada a competência concorrente a que se refere a CF/1988, em art. 24,
XII, para legislar sobre previdência social, por caráter geral, ex vi art. 24, §§ 1º
a 4º, da Lex Mater em apreço, prevaleceria e prevalece a norma federal, Lei
Complementar n.º 51, de 20 de dezembro de 1985 (art. 1º, I), sobre a estadual...”
(Apelação Cível n.º 350.931-5/5-00, Rel. Dês. Xavier de Aquino, 5.ª Câmara.
Direito Público)
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, fundado no Acórdão n.°
1421/06 - Pleno, e diante do não atendimento da idade mínima, no caso em
espécie, opina pelo desprovimento do recurso de revista.
PROPOSTA DE DECISÃO
Conforme registra a unidade técnica, a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça de
São Paulo teve sua execução suspensa, conforme Suspensão de Segurança 2987/
SP, de 08/11/2006, do Supremo Tribunal Federal:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047

Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a partir
de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão do
impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos integrais
após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte) anos de
serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de submeter-se à
observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/98 (idade mínima
- 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl. 03). Afirma, ainda, que
o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria voluntária especial com
proventos integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência
do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98, a qual somente se aplicaria às
hipóteses de aposentadoria voluntária comum (CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega,
em síntese: a) a possibilidade de ocorrência do denominado efeito multiplicador,
uma vez que “a partir de agora, inúmeros Delegados de Polícia e profissionais
de outras carreiras policiais poderão se aposentar de imediato, sem obediência
aos requisitos constitucionais, comprometendo sobremaneira a continuidade
do serviço desempenhado (...)” (fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis
que “a decisão concessiva de segurança implica prejuízo à normal execução de
serviço público” (fl. 07); c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão
à ordem econômica, na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do
impetrante (...) será necessária a realização de concurso público, procedimento
por si só demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada
for reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que efetivamente
os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma disponibilidade
remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito organizacional como pode onerar
irreparavelmente o erário público” (fl. 09); d) inexistência do direito líquido e
certo invocado no mandamus (fl. 09). 2. A Procuradoria-Geral da República
opina pelo deferimento do pedido de suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/
64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não
cabe, todavia, no incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão
da matéria de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em
tela, encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de ÿÿ:segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse
aspecto, vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de Segurança
Pública ao Procurador-Geral do Estado, solicitando providências, oportunidade
em que destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida determinada no v. acórdão terá
efeito multiplicador, podendo inúmeros Delegados de Polícia e profissionais
de outras carreiras policiais se aposentarem, se for imediata a execução do
mencionado acórdão, sendo seus correspondentes postos preenchidos para
continuidade dos serviços a serem prestados e, no caso de vir a ser reformada,
pelo E. Supremo Tribunal Federal, esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia
pública, pois os beneficiários que teriam passado à inatividade deveriam
reassumir o exercício de suas funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é
preocupante a situação da segurança pública no Estado de São Paulo com a
atuação do crime organizado, (...) sendo que a decorrente diminuição dos
integrantes das carreiras policiais, nesta oportunidade, até que sejam autorizados
novos concursos de ingresso e conclusão dos mesmos, para a necessária reposição
e provimento dos correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato
prejuízo na ação repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido,
cumpre transcrever parte do parecer da Procuradoria-Geral da República, verbis
(fls. 191-194): “(...) 10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de
segurança pública no Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande
contingente de servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o
efeito multiplicador suscitado, deixando o requerente sem opções de,
rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente podem ser
preenchidos mediante concurso p10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação
do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo corre sério risco, uma
vez que grande contingente de servidores policiais poderá aposentar-se,
considerando-se o efeito multiplicador suscitado, deixando o requerente sem
opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente podem
ser preenchidos mediante concurso público. 11. Logo, vislumbra-se risco de
grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua acepção jurídico-administrativa.”
6. Ante o exposto, com fundamento nos arts. 4º da Lei 4.348/64 e 297 do
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, defiro o pedido para suspender
a execução do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-00 (fls. 59-72). Comunique-se, com
urgência. Publique-se. Brasília, 08 de novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie
– Presidente.”
Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me agrada a manutenção
de uma força policial envelhecida, dado o desgaste físico que a função exige, os
fundamentos exarados na decisão da Presidente do Pretório Excelso vem ao
encontro do que foi decidido na uniformização de jurisprudência desta Corte.
Dessa forma, entendo que a negativa de registro é a decisão que melhor se coaduna
com os argumentos expendidos, tanto na uniformização de jurisprudência desta
Corte, como na Suspensão de Segurança 2987/SP, do Supremo Tribunal Federal.
O sobrestamento dos autos, a fim de aguardar a decisão definitiva do STF acerca
da matéria (haja vista a existência de mandado de segurança em trâmite naquela
Corte sob n.º MS 26165 / DF), seria tão prejudicial à prestação do serviço de
segurança pública quanto o registro do ato aposentatório, uma vez que os
servidores permaneceriam na inatividade até o deslinde da questão.
Em face do exposto, acompanhando o parecer do Ministério Público, proponho
que esta Corte decida pelo conhecimento do presente recurso de revista para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus
termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 132499/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
LUIZ DE SOUZA PINTO.
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ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o presente recurso de revista para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos e acompanhando o
parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1884/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 321909/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS CALIJURI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Aposentadoria. Policial Civil. Não observância
do requisito de idade mínima. Uniformização de jurisprudência constante do
Acórdão n.° 1421/06. Parecer técnico pelo provimento, em face de decisão
judicial. Considerações. Desprovimento.
RELATÓRIO
Trata-sede Recurso de Revista interposto pela Paranaprevidência, contra o
Acórdão n.º 1760/07 - 1.ªCâmara desta Corte, que negou registro ao ato de
inativação do servidor Francisco Carlos Calijuri, no cargo de Escrivão de Polícia,
pelo não atendimento do requisito de idade mínima, conforme entendimento de
uniformização de jurisprudência sedimentado no Acórdão nº1421/06 - Pleno.
O recorrente mantém seu posicionamento, enfatizando, em síntese, a
inaplicabilidade da idade mínima às aposentadorias especiais decorrentes de
risco, periculosidade e insalubridade, vez que as condições e especificidade das
funções exigem plena capacidade mental e física.
A Diretoria Jurídica opina pelo provimento do recurso, e submete ao Plenário
o mérito da questão, para alteração da uniformização de jurisprudência constante
do Acórdão n.° 1421/06 - Pleno.
Tal conclusão decorre de decisão do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo,
nos autos de apelação cível n.º 350.931-5/5-00, em que foi exarado entendimento
de que o requisito de idade mínima não se aplica à aposentadoria de policiais
civis:
“... Vê-se, de forma clara e precisa, que apesar da Emenda Constitucional n.º 20/
1998 introduzir mais um requisito, ou seja, fator idade, para efeitos de
aposentadoria com proventos integrais, ele é inexigível para o caso de
aposentadoria especial de servidor policial, com base no art. 1º, I, da Lei
Complementar n.º 51, de 20 de dezembro de 1985, segundo se extrai do art. 40,
§ 4º, da Lex Mater vigente.
É que mutatis mutandi, para atividades efetiva e exclusivamente exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos
em lei complementar, é permitida a “adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este
artigo.”
Regra geral, para aposentadoria com proventos integrais para o homem, é ele
contar com 60 anos de idade e 35 de contribuição, desde que cumprido tempo
mínimo de 10 anos de exercício no serviço público e 05 anos no cargo efetivo em
que se der a sua passagem para a inativação.
A exceção é a adoção de requisitos e critérios diferenciados, para os casos de
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem
a saúde ou integridade física, definidos em lei complementar.
Os requisitos e critérios diferenciados, como é óbvio, não são os componentes
da regra geral, como o tempo mínimo de serviço público e o fator idade; podem
ser um ou outro ou nenhum deles.
D’outro lado, urge destacar que não basta, para usufruir desse direito, mero
exercício de condições especiais.
É necessário e indispensável, de acordo com tal preceito constitucional, que o
servidor público só tenha prestado serviços sob condições especiais, nocivas
à sua saúde ou à sua integridade física, sem solução de continuidade alguma,
previstos em lei complementar.
Entretanto, ressalte-se que tal exclusividade foi afastada pela Emenda
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, que deu nova redação, dentre
outros, ao art. 40, § 4º da Lex Mater, já que excluiu o advérbio “exclusivamente”,
consignado na redação dada a esse preceito pela Emenda Constitucional n.º 20,
de15 de dezembro de 1998.
Ainda que não houvesse uma lei complementar estadual regulamentando essa
questão, dada a competência concorrente a que se refere a CF/1988, em art. 24,
XII, para legislar sobre previdência social, por caráter geral, ex vi art. 24, §§ 1º
a 4º, da Lex Mater em apreço, prevaleceria e prevalece a norma federal, Lei
Complementar n.º 51, de 20 de dezembro de 1985 (art. 1º, I), sobre a estadual...”
(Apelação Cível n.º 350.931-5/5-00, Rel. Dês. Xavier de Aquino, 5.ª Câmara.
Direito Público)
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, fundado no Acórdão n.°
1421/06 - Pleno, opina pela negativa de provimento, em razão de o interessado
não haver preenchido o requisito da idade, exigida pela uniformização de
jurisprudência contida naquele acórdão.
PROPOSTA DE DECISÃO
Conforme registra a unidade técnica, a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça de
São Paulo teve sua execução suspensa, conforme Suspensão de Segurança 2987/
SP, de 08/11/2006, do Supremo Tribunal Federal:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a partir
de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão do
impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos integrais

após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte) anos de
serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de submeter-se à
observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/98 (idade mínima
- 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl. 03). Afirma, ainda, que
o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria voluntária especial com
proventos integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência
do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98, a qual somente se aplicaria às
hipóteses de aposentadoria voluntária comum (CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega,
em síntese: a) a possibilidade de ocorrência do denominado efeito multiplicador,
uma vez que “a partir de agora, inúmeros Delegados de Polícia e profissionais
de outras carreiras policiais poderão se aposentar de imediato, sem obediência
aos requisitos constitucionais, comprometendo sobremaneira a continuidade
do serviço desempenhado (...)” (fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis
que “a decisão concessiva de segurança implica prejuízo à normal execução de
serviço público” (fl. 07); c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão
à ordem econômica, na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do
impetrante (...) será necessária a realização de concurso público, procedimento
por si só demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada
for reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que efetivamente
os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma disponibilidade
remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito organizacional como pode onerar
irreparavelmente o erário público” (fl. 09); d) inexistência do direito líquido e
certo invocado no mandamus (fl. 09). s:2. A Procuradoria-Geral da República
opina pelo deferimento do pedido de suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/
64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não
cabe, todavia, no incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão
da matéria de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em
tela, encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse aspecto,
vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de Segurança Pública
ao Procurador-Geral do Estado, solicitando providências, oportunidade em que
destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida determinada no v. acórdão terá efeito
multiplicador, podendo inúmeros Delegados de Polícia e profissionais de outras
carreiras policiais se aposentarem, se for imediata a execução do mencionado
acórdão, sendo seus correspondentes postos preenchidos para continuidade
dos serviços a serem prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo
Tribunal Federal, esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os
beneficiários que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de
suas funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime organizado,
(...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das carreiras policiais,
nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos concursos de ingresso e
conclusão dos mesmos, para a necessária reposição e provimento dos
correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato prejuízo na ação
repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido, cumpre transcrever
parte do parecer da Procuradoria-Geral da República, verbis (fls. 191-194): “(...)
10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública
no Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso p10.
Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública no
Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público.
11. Logo, vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua
acepção jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts.
4º da Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal,
defiro o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-
00 (fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”
Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me agrada a manutenção
de uma força policial envelhecida, dado o desgaste físico que a função exige, os
fundamentos exarados na decisão da Presidente do Pretório Excelso vem ao
encontro do que foi decidido na uniformização de jurisprudência desta Corte.
Dessa forma, entendo que a negativa de registro é a decisão que melhor se coaduna
com os argumentos expendidos, tanto na uniformização de jurisprudência desta
Corte, como na Suspensão de Segurança 2987/SP, do Supremo Tribunal Federal.
O sobrestamento dos autos, a fim de aguardar a decisão definitiva do STF acerca
da matéria (haja vista a existência de mandado de segurança em trâmite naquela
Corte sob n.º MS 26165 / DF), seria tão prejudicial à prestação do serviço de
segurança pública quanto o registro do ato aposentatório, uma vez que os
servidores permaneceriam na inatividade até o deslinde da questão.
Em face do exposto, acompanhando o parecer do Ministério Público, proponho
que esta Corte decida pelo conhecimento do presente recurso de revista para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus
termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 321909/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
FRANCISCO CARLOS CALIJURI.
ACORDAM
Os membros do TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o presente recurso de revista para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1886/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 364764/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAUDIO ROBERTO GODOI BURIGO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Aposentadoria. Policial Civil. Não observância
do requisito de idade mínima. Uniformização de jurisprudência constante do
Acórdão n.° 1421/06. Parecer técnico pelo provimento, em face de decisão
judicial. Considerações. Desprovimento.
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de revista interposto pela Paranaprevidência, contra o
Acórdão n.º 930/07 – 2.ª Câmara, que negou registro ao ato de inativação do
servidor Cláudio Roberto Godoi Burigo, no cargo de Investigador de Polícia,
pelo não atendimento do requisito de idade mínima, conforme entendimento de
Uniformização de Jurisprudência sedimentado no Acórdão nº1421/06 - Pleno.
O recorrente defende a inaplicabilidade da idade mínima às aposentadorias
especiais decorrentes de risco, periculosidade e insalubridade, vez que as
condições e especificidade das funções exigem plena capacidade mental e física.
A Diretoria Jurídica opina pelo provimento do recurso, e submete ao Plenário
o mérito da questão, para alteração da uniformização de jurisprudência constante
do Acórdão n.° 1421/06 - Pleno.
Tal conclusão decorre de decisão do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo,
nos autos de apelação cível n.º 350.931-5/5-00, em que foi exarado entendimento
de que o requisito de idade mínima não se aplica à aposentadoria de policiais
civis:
“... Vê-se, de forma clara e precisa, que apesar da Emenda Constitucional n.º 20/
1998 introduzir mais um requisito, ou seja, fator idade, para efeitos de
aposentadoria com proventos integrais, ele é inexigível para o caso de
aposentadoria especial de servidor policial, com base no art. 1º, I, da Lei
Complementar n.º 51, de 20 de dezembro de 1985, segundo se extrai do art. 40,
§ 4º, da Lex Mater vigente.
É que mutatis mutandi, para atividades efetiva e exclusivamente exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos
em lei complementar, é permitida a “adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este
artigo.”
Regra geral, para aposentadoria com proventos integrais para o homem, é ele
contar com 60 anos de idade e 35 de contribuição, desde que cumprido tempo
mínimo de 10 anos de exercício no serviço público e 05 anos no cargo efetivo em
que se der a sua passagem para a inativação.
A exceção é a adoção de requisitos e critérios diferenciados, para os casos de
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem
a saúde ou integridade física, definidos em lei complementar.
Os requisitos e critérios diferenciados, como é óbvio, não são os componentes
da regra geral, como o tempo mínimo de serviço público e o fator idade; podem
ser um ou outro ou nenhum deles.
D’outro lado, urge destacar que não basta, para usufruir desse direito, mero
exercício de condições especiais.
É necessário e indispensável, de acordo com tal preceito constitucional, que o
servidor público só tenha prestado serviços sob condições especiais, nocivas
à sua saúde ou à sua integridade física, sem solução de continuidade alguma,
previstos em lei complementar.
Entretanto, ressalte-se que tal exclusividade foi afastada pela Emenda
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, que deu nova redação, dentre
outros, ao art. 40, § 4º da Lex Mater, já que excluiu o advérbio “exclusivamente”,
consignado na redação dada a esse preceito pela Emenda Constitucional n.º 20,
de15 de dezembro de 1998.
Ainda que não houvesse uma lei complementar estadual regulamentando essa
questão, dada a competência concorrente a que se refere a CF/1988, em art. 24,
XII, para legislar sobre previdência social, por caráter geral, ex vi art. 24, §§ 1º
a 4º, da Lex Mater em apreço, prevaleceria e prevalece a norma federal, Lei
Complementar n.º 51, de 20 de dezembro de 1985 (art. 1º, I), sobre a estadual...”
(Apelação Cível n.º 350.931-5/5-00, Rel. Dês. Xavier de Aquino, 5.ª Câmara.
Direito Público)
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, fundado no Acórdão n.°
1421/06 - Pleno, opina pela negativa de provimento, em razão de o interessado
não haver preenchido o requisito da idade, exigida pela uniformização de
jurisprudência contida naquele acórdão.
PROPOSTA DE DECISÃO
Conforme registra a unidade técnica, a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça de
São Paulo teve sua execução suspensa, conforme Suspensão de Segurança 2987/
SP, de 08/11/2006, do Supremo Tribunal Federal:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a partir
de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão do
impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos integrais
após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte) anos de
serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de submeter-se à
observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/98 (idade mínima
- 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl. 03). Afirma, ainda, que
o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria voluntária especial com
proventos integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência
do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98, a qual somente se aplicaria às
hipóteses de aposentadoria voluntária comum (CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega,
em síntese: a) a possibilidade de ocorrência do denominado efeito multiplicador,
uma vez que “a partir de agora, inúmeros Delegados de Polícia e profissionais
de outras carreiras policiais poderão se aposentar de imediato, sem obediência
aos requisitos constitucionais, comprometendo sobremaneira a continuidade
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do serviço desempenhado (...)” (fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis
que “a decisão concessiva de segurança implica prejuízo à normal execução de
serviço público” (fl. 07); c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão
à ordem econômica, na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do
impetrante (...) será necessária a realização de concurso público, procedimento
por si só demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada
for reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que efetivamente
os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma disponibilidade
remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito organizacional como pode onerar
irreparavelmente o erário público” (fl. 09); d) inexistência do direito líquido e
certo invocado no mandamus (fl. 09). 2. A Procuradoria-Geral da República
opina pelo deferimento do pedido de suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/
64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não
cabe, todavia, no incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão
da matéria de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em
tela, encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse aspecto,
vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de Segurança Pública
ao Procurador-Geral do Estado, solicitando providências, oportunidade em que
destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida determinada no v. acórdão terá efeito
multiplicador, podendo inúmeros Delegados de Polícia e profissionais de outras
carreiras policiais se aposentarem, se for imediata a execução do mencionado
acórdão, sendo seus correspondentes postos preenchidos para continuidade
dos serviços a serem prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo
Tribunal Federal, esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os
beneficiários que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de
suas funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime organizado,
(...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das carreiras policiais,
nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos concursos de ingresso e
conclusão dos mesmos, para a necessária reposição e provimento dos
correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato prejuízo na ação
repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido, cumpre transcrever
parte do parecer da Procuradoria-Geral da República, verbis (fls. 191-194): “(...)
10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública
no Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso p10.
Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública no
Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público.
11. Logo, vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua
acepção jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts.
4º da Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal,
defiro o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-
00 (fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”
Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me agrada a manutenção
de uma força policial envelhecida, dado o desgaste físico que a função exige, os
fundamentos exarados na decisão da Presidente do Pretório Excelso vem ao
encontro do que foi decidido na uniformização de jurisprudência desta Corte.
Dessa forma, entendo que a negativa de registro é a decisão que melhor se coaduna
com os argumentos expendidos, tanto na uniformização de jurisprudência desta
Corte, como na Suspensão de Segurança 2987/SP, do Supremo Tribunal Federal.
O sobrestamento dos autos, a fim de aguardar a decisão definitiva do STF acerca
da matéria (haja vista a existência de mandado de segurança em trâmite naquela
Corte sob n.º MS 26165 / DF), seria tão prejudicial à prestação do serviço de
segurança pública quanto o registro do ato aposentatório, uma vez que os
servidores permaneceriam na inatividade até o deslinde da questão.
Em face do exposto, acompanhando o parecer do Ministério Público, proponho
que esta Corte decida pelo conhecimento do presente recurso de revista para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus
termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 364764/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
CLAUDIO ROBERTO GODOI BURIGO.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o presente recurso de revista para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos, em face do exposto,
acompanhando o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1888/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 516386/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS BLUM
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Pedido liminar de efeito suspensivo em pedido de rescisão. Pareceres
uniformes. Indeferimento, por ausentes os pressupostos.
RELATÓRIO
Cuida-se de pedido de rescisão com pedido liminar de recebimento no efeito
suspensivo, proposto pelo Município de Ipiranga, representado por seu prefeito
municipal, Sr. Luiz Carlos Blum, em face da Resolução n.º 9.284/2005 (processo
nº. 175770/03), que desaprovou as contas do convênio celebrado com o Instituto
de Desenvolvimento Educacional do Paraná - FUNDEPAR, relativo ao exercício
financeiro de 2002, na importância de R$ 86.143,15 (oitenta e seis mil, cento e
quarenta e três reais e quinze centavos) e a devolução integral, pela
municipalidade, dos recursos repassados, ao Tesouro Estadual, ressalvado o
direito de regresso contra o ordenador das despesas (Sr. Roberto Gomes de Lima).
Conforme voto do Relator da decisão rescindenda (fls. 75/76), Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, a desaprovação das contas foi motivada
pela constatação das seguintes irregularidades: ausência de termo de recebimento
definitivo da obra; ausência das CND do INSS e do FGTS das empresas
vencedoras dos certames licitatórios; ausência da CND do INSS da obra de
construção civil objeto do convênio; e existência de saldo a ser comprovado.
Distribuído o pedido rescisório ao Conselheiro Henrique Naigeboren, este foi
recebido através do despacho nº. 3039/07, por estarem presentes os pressupostos
de admissibilidade (fls. 83). Diante do pedido liminar para a suspensão dos
efeitos da decisão rescindenda, os autos foram remetidos à Diretoria de Análise
de Transferências para manifestação, nos termos do art. 407-A, § 3º, do Regimento
Interno.
A unidade técnica descreve o mérito do pedido de rescisão, informando que o
autor esclarece que o termo de recebimento definitivo da obra não foi apresentado
no processo de prestação de contas porque apenas 80% (oitenta por cento) da
obra havia sido executada, conforme evidencia o Relatório de Vistoria de Obras
e/ou Serviços nº. 21, emitido pelo DECOM, em 24/05/2005.
Quanto à ausência das certidões negativas de débitos da Previdência Social e
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço das empresas vencedoras da licitação
(tomada de preços nº. 11/03), o peticionante afirma que os documentos estavam
nos autos da prestação de contas às fls. 327 e 328. Ainda, explica que as
justificativas apresentadas pelo prefeito municipal à época faziam menção à
apresentação pelo proponente vencedor de certidão do Cadastro de Licitantes
do Estado, que substituiria os documentos enumerados nos arts. ˚28 a 31 da
Lei nº. 8.666/93.
Já com relação ao saldo de R$ 6.992,00 (seis mil, novecentos e noventa e dois
reais), noticia a devolução do valor atualizado, em 30/08/2007, e apresenta GR-
PR às fls. 17, para comprovar o recolhimento da importância de R$7.203,46 (sete
mil duzentos e três reais e quarenta e seis centavos).
A respeito da CND específica da obra, o requerente destaca que o Tribunal Pleno
desta Corte, em sede de uniformização de jurisprudência, decidiu que nos
processos anteriores a 1º de janeiro de 2005, a ausência da referida certidão
poderia ser ressalvada.
Além disso, salienta que os recursos repassados foram recebidos na gestão
anterior, de responsabilidade do Sr. Roberto Gomes de Lima, cujas atitudes
teriam causado prejuízos ao Município. E assevera que comunicou ao Ministério
Público Estadual as irregularidades praticadas pelo o ex-gestor.
Quanto ao pedido liminar de efeito suspensivo a unidade técnica, concluindo
pelo indeferimento, aduz que não ficou demonstrada a aparência do bom direito
(fumus boni juris), mesmo que o requerente tenha apresentado laudo atestando
a execução de 80% da obra (fl. 14) e outros documentos para demonstrar o
funcionamento da escola, posto que não configuram, em juízo de cognição
sumária, a existência de prova inequívoca do direito alegado, cuja verificação
independa de qualquer dilação probatória e/ou manifestação das unidades
técnicas do Tribunal, conforme previsto no art. 407-A, inciso I, do RITCEPR.
Ao contrário, esses documentos deveriam ser objeto de detida análise por esta
Corte, especialmente por aquela Diretoria.
Quanto ao perigo na demora (periculum in mora), a unidade técnica rejeita a
afirmativa de que o dano de difícil reparação estaria evidenciado em face de prejuízo
ao recebimento de verbas públicas, pela rejeição das contas e consequente
impedimento de obtenção de certidão liberatória. Isso porque a DAT constatou
que o autor deixa clara sua intenção de obter a liminar para que não fique o
município impedido de receber recursos do Estado (fl. 05), o que é proibido pelo
art. 407-A, § 2º, do Regimento Interno, que veda a concessão de liminar para fins
de expedição de certidão liberatória.
A representante do Ministério Público especializado, Exm.ª Sr.ª Procuradora
Valéria Borba, corrobora o entendimento exarado pelo órgão técnico, destacando
que fica evidente o animus da parte em requerer a liminar a fim de não ficar impedido
de receber recursos do Estado, o que é vedado pelo Regimento Interno.
PROPOSTA DE DECISÃO
A decisão rescindenda imputou ao município a responsabilidade pela devolução
de valores, o que lhe impede a emissão de certidão liberatória. Acolho os pareceres
antecedentes, posto que, além de não restaram demonstrados os requisitos para
concessão de efeito suspensivo, a pretensão do autor é vedada por dispositivo
regimental, que impede a concessão de liminar em para fins de expedição de
certidão liberatória.
Valho-me, ainda, de trecho do voto vencedor do Exm.º Sr. José Delgado, Ministro
do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do recurso especial n.º 872.287 – BA,
em que era recorrente a União, com o fito de cassar medida liminar concedida a
município para suspender a inscrição no CADIN e a negativação da
municipalidade perante o SIAFI: (grifei)
“Resta claro, portanto, que não milita em favor do recorrido qualquer presunção
de veracidade de suas alegações, nem muito menos o risco de dano irreparável
aos munícipes, eis que a negativação no SIAFI somente obstaculiza os repasses
VOLUNTÁRIOS de verbas federais, não atingindo os recursos constitucionais
a que faz jus, nem recursos destinados à consecução de ações sociais e situações
de calamidade pública o que vulnera, in totum, o requisito da plausibilidade
jurídica para a concessão de medida cautelar;”
Ainda quanto a esse tema, transcrevo outra decisão daquela Corte Superior de
Justiça, em que a demora em impetrar as medidas cabíveis implicou decisão no
sentido de afastar a caracterização do perigo na demora: (grifei)
“Agravo Regimental no Mandado de Segurança 10538 / DF , autos 2005/
0049939-4
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Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO LIMINAR. AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DO PERICULUM IN MORA E DO FUMUS BONI
JURIS. INDEFERIMENTO. PEDIDO DE RESTAURAÇÃO DE PRAZO PARA
REQUERER CONCESSÃO DE LAVRA.
1. O deferimento de pedido liminar, em sede de mandado de segurança reclama a
demonstração do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação
jurisdicional no sentido de evitar que quando do provimento final não tenha
mais eficácia o pleito deduzido em juízo, bem como, a caracterização do fumus
boni iuris, ou seja, que haja plausividade do direito alegado que se
consubstancie no direito líquido e certo, comprovado de plano, que fundamenta
o writ. (...)
3. Assentado que desde 24.05.2004 a Concessão de Lavra pode ser concedida
a terceiros porquanto desde aquela data há a possibilidade de ser aberta licitação
com este objeto, não há de se cogitar no perigo da demora porquanto o presente
mandamus foi impetrado em 06/04/2005, após quase 01 (um) ano da
publicação do Edital de Disponibilidade n.º 162/2004 da área onde foi
encontrado ouro. (...)
5. Agravo Regimental improvido.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori
Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda, Francisco Peçanha Martins e
Franciulli Netto votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente,
o Sr. Ministro Francisco Falcão. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros
João Otávio de Noronha e José Delgado.”
Face ao exposto, acolhendo os pareceres uniformes, proponho que esta Corte
decida pelo indeferimento da concessão de efeito suspensivo ao presente pedido
de rescisão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 516386/07, entre as partes MUNICÍPIO DE IPIRANGA
e LUIZ CARLOS BLUM.
A C Ó R D A M
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Indeferir a concessão de efeito suspensivo ao presente pedido de rescisão, face
ao exposto, acolhendo os pareceres uniformes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 11/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 437168/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO : E BONILHA & CIA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
EMENTA: RECURSO FISCAL – autuação em razão de operação tributável
omitida –– imputação de multa indevida à empresa autuada, substituída tributária
- não provimento do Recurso Fiscal.
RELATÓRIO
O presente expediente refere-se a Recurso Fiscal interposto pelo Secretário de
Estado da Fazenda, Sr. Heron Arzua, em obediência ao artigo 78, § 3º da
Constituição Estadual, uma vez que acolheu recurso apresentado pelo
contribuinte, E Bonilha & Cia., para cancelamento do Auto de Infração nº
6410430-6, lavrado para cobrança multa, referente à utilização de equipamento
emissor de cupom fiscal, sem a devida autorização do fisco estadual, no período
de 13.01.01 a 31.12.01, que teria redundado em ausência de emissão de documento
fiscal em operação tributada.
A questão cinge-se a não omissão de documento fiscal em relação à mercadoria
em operação tributada, cujo imposto foi recolhido por contribuinte substituto
tributário.
Segundo a empresa contribuinte, que utilizou de ECF de boa fé, que não seria
exigida a penalidade porque estava a autuada enquadrada no Regime das
Microempresas – SIMPLES/PR – faixa “A” e o montante tributável não
ultrapassou o limite previsto na legislação para essa faixa.
Defende que não pode ser aplicada ao contribuinte enquadrado numa categoria
de recolhimento do ICMS diferenciado a mesma multa devida aqueles
contribuintes enquadrados no regime geral.
Contrariamente do que afirma o vogal de que a correta aplicação da penalidade
proposta na inicial pois, inobstante a autuada estar enquadrada no SIMPLES/
Pr, à época dos fatos, está previsto na própria legislação (art. 416 do RICMS),
abaixo transcrito, que regulamenta esse regime que os contribuintes que
infringirem as disposições do capítulo sujeitam-se às multas previstas no art.
603, de conformidade com o ilícito praticado.
Para a Diretoria de Contas Estaduais que analisou o expediente, pondera que a
autuação não se refere ao tributo, por considerá-lo recolhido por substituição
tributária nas operações subseqüentes.
A autuação deu-se porque foi verificado a partir da constatação de emissão de
cupons fiscais por meio de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF não
autorizado pelo Fisco Estadual. O auto de infração refere-se ao não cumprimento
de obrigação acessória, no caso, pela falta de emissão de notas fiscais por ocasião
da saída das mercadorias.
Prossegue argumentando que ainda que as operações estejam ao abrigo da
substituição tributária, ficou caracterizado e não negado pelo sujeito passivo,
que a autuada utilizou-se de equipamento ECF sem autorização do Fisco e que
a autuada não deixou de ser contribuinte do imposto estadual, devendo emitir
notas fiscais, manter a escrituração dos livros fiscais e cumprir todas as demais
obrigações tributárias.
Conclui entendendo correta a penalidade , devendo ser mantido o Auto de
Infração, considerando ocorrida a operação tributável, conforme presunção legal
contida no inciso VI, do art. 51, da Lei nº 11.580/96; que o autuado, na condição
de contribuinte substituído, tem a obrigação de emitir nota fiscal por ocasião da
saída de mercadoria com imposto retido, e que a operação de saída destes produtos
também se sujeita às regras do regime de substituição tributária.
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Entretanto, salientou que o Pleno decidiu em processo semelhante, pela
insubsistência do procedimento fiscal, conforme Acórdão nº 1040/2006, em que
transcreve os seus fundamentos.
Opina, ao final, pelo indevido procedimento fiscal e improvimento do presente
recurso.
A Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº 15953/07 (fls. 207) , opina
pela procedência do auto de infração, adotando o estudo elaborado pela Assessora
Jurídica Letícia Maria Andréa Kuster Cherobim (Parecer nº 13280/07).
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas – Parecer nº 18317/07 -,
opina pelo não provimento do recurso fiscal interposto pelo Secretário de Estado,
adotando a tese deste próprio, no sentido de que se somados todos os valores
das vendas realizadas pelo estabelecimento na máquina que operou sem
autorização da SEFA, eles não ultrapassam os limites fixados no Regulamento
do ICMS para efeito de apuração de receita bruta, não havendo obrigação principal
a ser cobrada do contribuinte.
Além disso, prosseguiu, que mesmo que se admitisse a cobrança autônoma da
obrigação acessória, se somados os valores das vendas tributadas para se
estabelecer a base de cálculo para a aplicação de multa pela não emissão de
documento fiscal, eles sequer compensariam os custos da lavratura do auto de
infração.
Que não há que se falar em cumprimento de obrigação acessória quando não há
obrigação principal a ser adimplida.
Ainda fez menção em seu opinativo, do Acórdão nº 1040/06 do Tribunal Pleno,
em que foi relator o Auditor Ivens Zschoerper Linhares, no sentido de se tratar
de substituição tributária antecipada.
VOTO
A matéria tratada no presente expediente diz respeito à aplicação de multa em
razão da não emissão de documento fiscal relativa a produtos relativos ao regime
de substituição tributária subseqüente.
Houve no presente caso, por assim dizer, descumprimento de obrigação acessória,
mas não de obrigação principal, visto que o recolhimento do imposto devido
cabia ao substituto tributário. Nesta linha, acompanho o posicionamento
expressado pelo Ministério Público de Contas, no apontado parecer, no sentido
de que não obstante o comando do § 3º do artigo 133 do Código Tributário
Nacional, segundo o qual “a obrigação acessória, pelo simples fato de sua
inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade
pecuniária”, a imputação fica sujeita ao princípio da legalidade.
E, fazendo alusão ao Acórdão nº 1040/2006, o parquet assevera o entendimento
ali consignado de que não é possível a aplicação de multa ao contribuinte
substituído até a edição da Lei Estadual nº 14859, publicada em 20.10.2005,
que alterou a redação da Lei nº 11.580/96 para acrescentar o inciso XXI, ao
§1º do art. 55 a fim de prever a hipótese de aplicação de multa ao sujeito
substituído que deixar de emitir nota fiscal em qualquer das formas de
substituição tributária – antecedente, concomitante ou subseqüente.
Tendo o auto de infração sido lavrado em 29.09.2004, não havia ainda autorização
legislativa para a imputação de multa, razão pela qual, incabível a
responsabilização da empresa contribuinte e acertada a decisão que ora se recorre.
Do exposto, VOTO pelo conhecimento do presente Recurso Fiscal e no mérito
pelo NÃO PROVIMENTO, para o fim de que seja mantida a decisão fazendária
que excluiu a imputação de multa à empresa substituída tributária.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 437168/07, entre as partes COORDENAÇÃO DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ e E BONILHA & CIA.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso Fiscal e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO,
para o fim de que seja mantida a decisão fazendária que excluiu a imputação de
multa à empresa substituída tributária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 13/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 335454/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Consulta – regime licitatório diferenciado instituído pela LC nº 123/06 à ME
e EPP - Obrigatoriedade de aplicação.
RELATÓRIO
Prefeito do Município de Toledo, José Carlos Schiavinato, vem a esta Corte de
Contas indagar acerca da participação de micro e pequenas empresas, em
procedimentos licitatórios instaurados pela municipalidade, em face das benesses
concedidas pela Lei Complementar nº 123/06 – Estatuto Nacional da Micro
Empresa e da Empresas de Pequeno Porte.
A consulta foi recebida por este Relator, que vislumbrou estarem presentes os
pressupostos de admissibilidade e determinou a remessa dos autos à
Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – Informação nº 52/07 -, que
noticiou não existirem prejulgados acerca desta matéria.
A Diretoria de Contas Municipais emitiu o Parecer nº 29/07 (fls. 12/16), em que
afirma que as normas contidas nos artigos 42 e 49 da LC nº 123/06 são de aplicação
obrigatória, delas podendo beneficiar-se todas as
O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 14.253/07 (fls. 18/23),
aduz comungar do mesmo posicionamento da Diretoria de Contas Municipais.
VOTO.
A matéria trazida pelo Consulente, prevista nos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123/06, vem suscitando conflitos, seja por sua recente edição,
seja pela exigência de sua adequação aos princípios e normas da administração
pública.
E, especificamente neste sentido, as críticas que lhe vêm sendo feitas, referem-se
a possível infringência ao princípio constitucional da isonomia, intrínseco a
todos os procedimentos do Poder Público.
É verdade que no espírito da lei, observa-se cristalinamente a intenção de
potencializar a participação de mercado das micro e pequenas empresas, haja
vista que consideradas alicerces indispensáveis ao desenvolvimento econômico,
de tal sorte que, a concessão de tratamento diferenciado em face das demais
categorias de empresas (médias e grandes), estaria a permitir frentes de negócios
consideradas inacessíveis, justamente pela inviabilidade de competição entre
elas.
E, na esteira do vocábulo competição, exatamente um dos pontos norteadores
da licitação, tem-se a exigência constitucional da IGUALDADE DE
CONDIÇÕES A TODOS OS CONCORRENTES (CF, art. 37, XXI), justamente
onde se encontram as maiores divergências. Entretanto, não será nesta

oportunidade, efetuado qualquer juízo de valor acerca desta legislação, mas tão
somente serão respondidos hipoteticamente os questionamentos formulados.
Ressalte-se que a lei em questão visou atender mandamentos da Constituição
Federal, constantes dos artigos 170, IX e 179, a seguir transcritos, partindo-se
do pressuposto de que a própria Constituição assegura proteção à atuação
das pequenas empresas, utilizando-se das palavras do ilustre Professor Marçal
Justen Filho, (...) Mas a grande problemática reside em que a Constituição
previu – ao menos de modo explícito – a preferência para pequenas empresas
no âmbito das contratações administrativas”. (“O Estatuto da Microempresa
e as Licitações Públicas”, 2ª edição, 2007, Dialética, p. 11/12):
“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: ...........
IX- tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão
às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei,
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação
de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias
ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei”.
Com este entendimento, o legislador inovou, estabelecendo regras gerais
concessivas de benesses às micro e pequenas empresas ao participarem de
procedimentos licitatórios. Tais vantagens correspondem à regularidade fiscal
e ao direito de preferência (critério de desempate).
No que pertine à regularidade fiscal, a lei complementar permite que as
microempresas e empresas de pequeno porte efetuem a sua comprovação somente
por ocasião da assinatura do contrato, diversamente das demais, que devem fazê-
la já na fase de habilitação. Saliente-se, que tais empresas não deixarão de
apresentar a comprovação, mas a farão mais a frente, caso sagrada vencedora.
Quanto ao direito de preferência, foi criado novo e preponderante critério de
desempate, ou seja, toda vez que participar da licitação uma micro e/ou pequena
empresa, esta participação por si só, será o próprio critério de desempate em
relação à empresa que não tenha esta qualificação.
A permissão para participação nos procedimentos licitatórios das micro e
pequenas empresas, bem como, a aplicação do tratamento diferenciado instituído
na Lei Complementar não é um poder, mas um dever da administração pública,
considerando a vigência da Lei Complementar e a sua auto-aplicabilidade.
Relevante apontar as favoráveis considerações esposadas nas Considerações
Finais do artigo jurídico exarado pelo Professor Adjunto de Direito
Administrativo da PUC – MG, Carlos Pinto Coelho Motta, intitulado “Regime
Licitatório Diferenciado das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte”
(BLC - Boletim de Licitações e Contratos – setembro de 2007):
“Algumas das diretrizes instauradas pela presente LC nº 123/06 corporificam
práticas preexistentes, utilizadas notadamente por Municípios, que
consagravam já, de alguma forma, tratamento diferenciado às
microempresas e empresas de pequeno porte na área de licitações e contratos.
Em todo o País, culturas administrativas locais e regionais incorporam
naturalmente o incentivo a fornecedores de perfil modesto, embora
capacitados ao cumprimento total ou parcial do objeto.
Esse tipo de estímulo consiste em práxis usual no âmbito de pequenas
localidades, encontrando viabilidade legal precisamente na modalidade
convite, com sua flexibilidade intrínseca e seu módico limite de valor. Tal
modalidade sempre abriu caminho para que Prefeituras Municipais e suas
unidades orçamentárias (órgãos e entidades) fizessem, preferencialmente,
o chamamento de
pequenas empresas locais e regionais para fornecimentos, suprimentos e
execução de obras e serviços.
Por outro lado, as licitações por área, por lote, por itens de serviço, têm sido
há muito adotadas como recurso sistemático em favor das pequenas
empresas, tanto nas modalidades previstas na Lei nº 8.666/93 como no pregão
explicitado pela Lei nº 10.520/02".
Também relevante, apontar o outro lado, visão bem menos otimista do
administrativista Ivan Barbosa Rigolin, que em artigo intitulado “Micro e
Pequenas Empresas em Licitação – A LC 123, de 14.12.06 – Comentários aos
Artigos 42 a 49” (IOB, 2ª quinzena de janeiro de 2007 – nº 02/2007, volume I),
tece ácidas considerações acerca da lei em questão, comentando-a
individualmente os artigos 42 a 49, seja sob a forma de críticas à técnica
legislativa, seja no tocante ao próprio escopo visado pelo legislador.
Diz ele: “Ora, se a lei das micro e pequenas empresas se declara inteira de
normas gerais, os seus artigos 42 a 49 constituem, portanto, outras normas
gerais de licitação com relação às da Lei nº 8.666/93, a serem
obrigatoriamente observadas ao lado de todas as contidas naquela lei
nacional das licitações e contratos administrativos.
E prossegue: “ Trata-se, portanto, de uma bolha legislativa instituída para
figurar ao lado – ou quiçá dentro do sistema, como um quisto orgânico, que
está dentro, mas não se mistura com o seu meio circundante. A transposição
da ciência da patologia para as licitações sempre implica algumas
dificuldades... – de todo o feixe normativo geral já existente. Foram propósito
e intenção da LC 123/06, explícitos e indisfarçadamente declarados já no
artigo 1º, estabelecer uma política governamental de favorecimento às micro
e pequenas empresas no país, com relação às demais empresas que não se
enquadram nessas categorias. Desse modo, a parte da lei relativa à licitação
e à contratação daquelas empresas evidencia tal favorecimento, como não
seria diferente. O que desde já se lamenta é que as medidas de favorecimento,
em
questão de habilitação nas licitações, não sejam extensivas a todas as
empresas nacionais, uma vez que simplificam regras habilitatórias da Lei
nº 8.666/1993, o que é sempre bem vindo”.
Com estas ponderações, passa-se a responder, em tese, às indagações do
consulente:
1) As normas contidas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/
06 são de aplicação obrigatória ou facultativa nas aquisições pelo Poder
Público?
A aplicação do tratamento diferenciado às micro e pequenas empresas, previsto
na LC nº 123/06, é de aplicação obrigatória, considerando que a lei em questão
é de caráter nacional e auto-aplicável. Uma vez mais, cabe aduzir o entendimento
expressado pelo Professor Marçal Justen Filho (idem, p. 21): “Os arts. 42 a 45
da LC nº 123 prevêem dois benefícios, aplicáveis em toda e qualquer licitação,
em favor das ME e das EPP. Trata-se da possibilidade de regularização fiscal
tardia e da formulação de lance suplementar em caso de empate ficto (...). Os
referidos benefícios são de observância obrigatória por todas as entidades
administrativas que promoverem licitações. A fruição dos benefícios não se
subordina a alguma decisão discricionária da Administração Pública. Trata-
se de determinação legal imperativa, derivada do exercício pela União de sua
competência legislativa privativa para editar normas gerais sobre licitação
(CF/88, art. 22, XXXVI)”.
2) Diante dos princípios contidos no artigo 3º da Lei nº 8.666/93, notadamente
os da impessoalidade e da igualdade, e face ao tratamento diferenciado e
simplificado que seria dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte,
aquelas normas (arts. 42 a 49 da LC nº 123/06) poderiam ser aplicadas a um
mesmo processo em que houvesse a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte enquadradas no simples nacional e de outras não nele
enquadradas?

Tem direito ao tratamento diferenciado toda e qualquer entidade empresarial que
comprove sua condição de microempresa e de empresa de pequeno porte. A
conceituação das mesmas encontra-se na própria Lei Complementar nº 123/06,
em seu artigo 3º; portanto, é o enquadramento da empresa como ME e EPP, o fator
determinante da aplicação dos critérios diferenciados e como bem salientado
pelo Diretoria de Contas Municipais, em seu opinativo, o Simples é apenas um
regime tributário diferenciado, disciplinado na mesma Lei Complementar.
3) Ou aquelas normas da LC 123/06 seriam aplicáveis somente a processos
licitatórios específicos, em que houve a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, enquadradas no simples nacional, as quais competiriam entre
si no certame?
Resposta contida nas questões 1 e 2.
Ainda que em tese, as questões apresentadas foram respondidas estritamente ao
objeto da Consulta, e como anteriormente salientado, as mesmas não
compreenderam qualquer juízo à legitimidade do tratamento diferenciado
concedido às micro e pequenas empresas pela Lei Complementar nº 123/06, razão
pela qual, VOTO pelo conhecimento da presente Consulta e no mérito, para que
seja respondida nos termos acima esposados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 335454/07, entre as partes MUNICÍPIO DE TOLEDO e JOSÉ CARLOS
SCHIAVINATO.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:
Conhecer a presente Consulta e no mérito, responder nos termos acima esposados,
salientando que as questões apresentadas foram respondidas estritamente ao
objeto da Consulta, não compreendendo qualquer juízo à legitimidade do
tratamento diferenciado concedido às micro e pequenas empresas pela Lei
Complementar nº 123/06
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 30/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 596975/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Licitação. Carta-convite 027/2007. Aquisição de pastas, impressos e
canetas. Pareceres uniformes. Regularidade do procedimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de licitação, na modalidade carta-convite, sob n.º 027/2007, do tipo
menor preço, visando à aquisição de pastas, impressos e canetas.
A Diretoria Jurídica aduz que foi comprovada (Recibos - fls. 29 a 36) a efetiva
entrega dos Convites as empresas Gráfica Radial, Comunicare, Gráfica Darnol
Ltda., Cor Graf, Opta Originais Gráficos e Editora Ltda., Kapri do Brasil Ltda.,
CM3 Indústria e Comércio Ltda., Gráfica Orionita, sendo que a empresa
Gentlemann Serviços de Informações e Comércio de Presentes compareceu ao
certame, independentemente de ter sido convidada. Apresentaram proposta as
empresas Gráfica Radial, Gráfica Orionita, Gentlemann Serviços de Informações
e Comércio de Presentes.
Informa, ainda, que consta do protocolado a lista de presença dos licitantes, os
documentos alusivos a habilitação e propostas dos proponentes, bem como a
Ata da sessão de abertura de envelopes de habilitação e propostas. Há informação
da Presidente da Comissão de Licitação (fl. 09) esclarecendo que o ato
convocatório foi afixado no mural deste Tribunal, em 05/12/2007, atendendo ao
disposto no § 3º do Art. 22 da Lei n.º 8.666/93. Todos os prazos e demais
procedimentos previstos na Lei n.º 8.666/93 foram obedecidos.
Ao final, a unidade técnica opina que o presente processo está revestido de
legalidade, sendo possível adjudicar o objeto do Lote I (pastas) para a Gráfica
Orionita, o Lote II (impressos) para a Gráfica Radial e o Lote III (canetas) à
empresa Gentlemann Serviços de Informações e Comércio de Presentes.
A representante do Ministério Público, Exm.ª Sr.ª Procuradora Valéria Borba,
corrobora o entendimento da unidade técnica (Parecer n.º05/08 – fl. 107).
Acolhendo os pareceres uniformes, proponho que esta Corte, nos termos do art.
522 do Regimento Interno, decida pela regularidade do certame licitatório em
apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 596975/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular o certame licitatório em apreço, acolhendo os pareceres uniformes
para o fim de:
a) Adjudicar o objeto do item A ( pastas) do Anexo I, da Carta Convite nº 27/
2007, para a Gráfica Orionita pelo valor de R$ 25.000,00 ( vinte e cinco mil
reais).
b) Adjudicar o objeto do item B (impressos), do Anexo I, da Carta Convite nº 27/
2007, para a Gráfica Radial, pelo valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).
c) Adjudicar o objeto do item C (canetas), do Anexo I, da Carta Convite nº 27/
2007, para a Gentlemann Serviços de Informações e Comércio de Presentes pelo
valor de R$ 3.450,00 ( três mil, quatrocentos e cinqüenta reais).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 34/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 346871/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : NEUSA ALTOÉ
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Pedido de Rescisão cumulado com liminar para suspensão dos efeitos da decisão
proferida por esta Corte. Presença dos requisitos legais exigidos. Pela concessão
da liminar pretendida nos termos do Parecer do MPjTC.
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RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão com pedido liminar de efeito
suspensivo, interposto pela Sra. Reitora da Universidade Estadual de Maringá
visando num primeiro momento suspender os efeitos do Acórdão nº. 853/07 – 1ª
Câmara que considerou irregulares as despesas no valor de R$ 387.139,49,
efetuadas com aquisição de vales-transporte para os servidores daquela
instituição durante o período em que estes se encontravam em greve (setembro
de 2001 a abril de 2002), determinando sua restituição.
O pedido liminar de concessão de efeito suspensivo se refere às conseqüências
advindas da decisão retro citada, em especial a Certidão de Débito nº. 1093/
2007, de 07/12/2007, emitida pela Diretoria de Execuções – DEX deste Tribunal.
A peticionaria alega, em suma, que a decisão condenatória vem de encontro às
disposições constitucionais e infra-constitucionais relativas ao direito de greve
e que o pagamento que é objeto da condenação administrativa se deu por força
de decisão judicial que julgou legal o movimento grevista, determinando o
pagamento aos servidores de todas as vantagens econômicas a que teriam direito
caso em atividade normal, aí incluído o benefício do vale-transporte.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, pelo Parecer nº. 20042/07, opina pela não
concessão liminar de efeito suspensivo em razão de não reconhecer no caso a
“prova inequívoca do direito alegado” em razão da existência de interpretações
divergentes do texto legal envolvido.
O Ministério Público junto a este Tribunal em seu Parecer nº. 20.112/07 da
lavra da Sra. Procuradora Juliana Sternad Reiner, opina pela concessão da liminar
pleiteada por reconhecer que a peticionaria quando efetuou o ato condenado por
esta Corte o fez em atendimento à expressa determinação judicial, e que
desconsiderar tal mandamento seria incorrer em crime de desobediência. Entende
ainda que há plausibilidade no argumento de que a decisão desta Corte ofendeu
as disposições da Lei de Greve (Lei 7783/89) e o artigo 5º XLI, IV e XVI da
Constituição Federal, reconhecendo o “fumus boni iuris”.
O “periculum in mora”, segundo a Procuradora se faz presente pela ameaça de
dilapidação ao patrimônio pessoal da Sra. Reitora, que estaria sujeita ao
constrangimento de sofrer execução precipitada do título emanado deste Tribunal.
VOTO
O pedido liminar possui como requisitos o “periculum in mora” e o “fumus
boni iuris”, elementos que devem estar presentes na exordial com as
comprovações devidas, sob pena de não ser concedida tal medida.
O “fumus boni iuris” significa a plausibilidade do direito alegado pela parte,
isto é, a existência de uma pretensão que é provável, permitindo ao Conselheiro
aferir através das provas constantes dos autos e o “periculum in mora” estará
presente sempre que se verificar risco de que a demora seja danosa e que possa
causar dano a parte, conforme bem destaca o artigo 798 do CPC: “... receio de que
uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de
difícil reparação.”
No caso sob análise verifico que a pretensão da peticionaria encontra sintonia
com os requisitos regimentais para concessão do efeito suspensivo, pois quando
se fala em plausibilidade do direito alegado não se pode considerar divergências
interpretativas da lei como excludentes de tal condição, como defende a Diretoria
Jurídica.
Segundo o Dicionário Aurélio, “plausibilidade” é a qualidade daquilo que é
“razoável, aceitável, admissível”; logo, da análise concreta se denota que tanto
uma quanto outra interpretação da Lei de Greve podem ser “admitidas”, “aceitas”
juridicamente. Tal condição deve ser considerada quando se analisa o requisito
regimental de “prova inequívoca do direito alegado”. No entanto, ocorre que o
“direito alegado” no qual se exige “prova inequívoca” não é o direito que o
impetrante entende ser possuidor e requer o provimento final de mérito. Se
admitida tal interpretação do dispositivo regimental, não haveria sequer
necessidade de análise de mérito do pedido rescisório, pois esgotada a discussão
já em fase liminar, reconhecendo ou não o “direito alegado”.
O que o Regimento Interno referencia como “direito alegado” é o direito de
suspender a executividade de uma decisão em razão da possibilidade abstrata de
haver provimento de mérito que o desobrigue a arcar com o ônus da condenação.
Assim, no presente caso, o direito de suspender a executividade da decisão é
“provado” quando se considera o contido no artigo 5º “II” da Constituição
Federal que estabelece como direito fundamental ao cidadão o “fazer ou deixar
de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”, – ou melhor adaptando ao caso
concreto : fazer o que a determinação judicial ordenou. Não poderia a peticionária
deixar de cumprir a determinação judicial com relação ao vale-transporte por
“interpretar” que este não estaria dentre as vantagens abrangidas pela sentença
judicial.
Também divirjo do entendimento do Sr. Relator quando afasta o “periculum in
mora” do caso em razão da não interposição dos recursos cabíveis, até porque
o Prejulgado nº. 4 deste Tribunal é claro ao desvincular a possibilidade de
rescisão à interposição de recursos, sendo que fazer tal exigência em nível de
provimento provisório é cobrança sem respaldo positivo, configurando tese
interpretativa passível de oposição – que é o que se faz neste momento.
Anote-se ainda sobre o item que a jurisprudência trazida pela relatoria,
historiando o reconhecimento da desídia em não recorrer administrativamente
como possível para descaracterizar o periculum in mora se refere a caso
dessemelhante ao ora sob análise, versando aquele sobre a concessão de direito
de lavra em área onde foi encontrado ouro, na qual o impetrante só questionou
o Edital de Disponibilidade da área um ano após sua publicação. Não se pode
“data vênia” traçar uma linha de semelhança entre este evento jurisprudencial
e o presente processo, em que se encontra ameaçado o patrimônio pessoal da
impetrante.
Desta forma, nos termos do Parecer nº. 20.112/07 do Ministério Público junto
a este Tribunal, das considerações ora expostas e com base no artigo 407-A do
Regimento Interno – TC, VOTO pela CONCESSÃO LIMINAR de efeito
suspensivo ao presente Pedido de Rescisão, suspendendo os efeitos advindos
da decisão contida no Acórdão nº. 853/07 – 1ª Câmara, em especial a Certidão de
Débito nº. 1093/2007, de 07/12/2007, emitida pela Diretoria de Execuções –
DEX deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 346871/07, entre as partes UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGÁ e NEUSA ALTOÉ.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por maioria absoluta, em:
Conceder Liminar de efeito suspensivo ao presente Pedido de Rescisão,
suspendendo os efeitos advindos da decisão contida no Acórdão nº. 853/07 –
1ª Câmara, em especial a Certidão de Débito nº. 1093/2007, de 07/12/2007,
emitida pela Diretoria de Execuções – DEX deste Tribunal, nos termos do Parecer
nº. 20.112/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, das considerações
ora expostas, e com base no artigo 407-A do Regimento Interno – TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES (voto vencedor).
O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA votou pelo indeferimento da
concessão de efeito suspensivo ao presente pedido de rescisão (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Primeira Câmara

ACÓRDÃO Nº 2/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 112430/02
ENTIDADE : CENTRO DE ATENDIMENTO COMUNITÁRIO SÃO JORGE
DE CURITIBA
INTERESSADO: CIRIO CUSTODIO DA SILVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
EMENTA: Transferência Voluntária mediante Auxílio. Irregular com
devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida da Assembléia Legislativa, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
referente ao exercício financeiro de 2001, tendo por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios, materiais de higiene e limpeza, material didático e medicamentos.
Na Instrução nº 1791/07 (fls. 59/63), a Diretoria de Análise de Transferências
manifestou-se pela irregularidade das contas em razão da ausência dos seguintes
documentos:
1 – plano de aplicação aprovado pelo órgão repassador;
2 – termos de objetivos atingidos emitido pelo órgão repassador;
3 – extratos bancários contendo a movimentação do recurso recebido;
4 – parecer contábil;
5 – procedimento adotado em face do princípio da economicidade ara a escolha
dos fornecedores, conforme preceitua o art. 2º, § 4º, do Provimento 29/94-TC,
vigente à época da formalização desta prestação de contas.
A entidade Centro de Atendimento Comunitário São Jorge de Curitiba, CNPJ nº
86.866.555/0001-36, na pessoa de seu representante legal, Sr. Círio Custodio
da Silva, CPF nº 491.208.089-68, no cargo de Presidente, gestor das contas/
ordenador das despesas, foram citados pelo Tribunal, via postal, e através do
protocolado sob o nº 266967/07 (fls. 67), apresentou contraditório esclarecendo
que:
a) a prestação de contas foi elaborado pelo então contador da Entidade, Sr.
Fabiano dos Santos;
b) tentou manter contato com o referido profissional, inclusive por notificação
extrajudicial sem obter êxito, fls. 73/75;
c) diligenciou junto à Assembléia Legislativa, visando obter o termo de
objetivos atingidos e o plano de aplicação, também sem obter êxito, fls. 7677;
d) com relação às empresas fornecedoras, se as mesmas estavam realmente
irregulares, não era do seu conhecimento, pois não lhe cabia empreender
diligência para certificar-se da situação de regularidade cadastral das empresas.
Examinando este Processo e de acordo com o contraditório apresentado pela
parte responsável, a Diretoria de Análise de Transferências destaca que, em que
pese a não manifestação do seu ex-contador, notificado extrajudicialmente, bem
como da Assembléia Legislativa do Estado, a Entidade não apresentou sequer
os extratos bancários da conta corrente em que foram movimentados os recursos
repassados, os quais confirma ter recebido, fls. 41, “independentemente da
documentação comprobatória do repasse, o fato é que a entidade recebeu o
numerário e deu a destinação permitida e não vedada em lei”
Com relação às notas fiscais, mesmo se a entidade não tivesse a obrigação de
verificar a situação de regularidade cadastral da empresa, o que destacamos é a
aquisição de cestas básicas da empresa Mini Mercado Nossa Senhora Aparecida
– Sizinando de Campos, no Município de Figueira, município distante da Capital
paranaense, a qual, segundo consulta ao SINTEGRA/PR, fls. 20, teve suas
atividades encerradas em 1997.
Não há no processo ainda, nenhuma justificativa para a aquisição das cestas
básicas, cotação de preços, por exemplo, que respalde a não aquisição das mesmas
na cidade de Curitiba ou Região Metropolitana.
Ademais, outras 03 (três) entidades, conforme protocolos nº. 11232-5/02; nº.
11229-5/02 e nº. 11238-4/02 receberam recursos da Assembléia Legislativa,
todas por intermédio do então Deputado Estadual Aparecido Custódio da Silva,
e em todas foram apresentados gastos com as mesmas empresas
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências, considerando a ausência de
documentos essenciais a correta formalização da prestação de contas, plano de
aplicação, termo de objetivos atingidos, e extratos bancários, somos pela
irregularidade deste Processo de Prestação de Contas, referente à gestão do Sr.
Cirio Custodio da Silva, CPF nº 491.208.089-68 no cargo de Presidente, gestor
das contas/ordenador das despesas, nos termos do Provimento nº 29/94-TC, em
vigor à época da formalização da prestação de contas, de acordo com o art. 16, III,
b, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e com o art. 248 do Regimento
Interno do Tribunal, recomendando a adoção das medidas abaixo relacionadas:
1. recolhimento integral dos recursos repassados, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), devidamente corrigido, solidariamente, pelo Centro de
Atendimento Comunitário São Jorge de Curitiba, CNPJ nº 86.866.555/0001-
36, e pelo Sr. Cirio Custodio da Silva, CPF Nº 491.208.089-68 no cargo de
Presidente, gestor das contas/ordenador das despesas, ao Tesouro do Estado,
através de guia GR/PR, código 5339, com fundamento nos arts. 16 e 18 da Lei
Complementar nº 113/2005, nos arts. 248 e 249 e o Regimento Interno do Tribunal,
e com base no Processo de Uniformização de Jurisprudência nº 45.770-0/06, em
razão da não comprovação regular da prestação de contas;
2. aplicação de multa ao Sr. Círio Custódio da Silva, CPF nº 491.208.089-68 no
cargo de Presidente, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia
GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005, em face do não encaminhamento, no prazo fixado, dos documentos
solicitados na Instrução anterior desta Diretoria nº 1791/07;
3. inclusão do nome do gestor das contas/ordenador das despesas, no cadastro
dos responsáveis com contas irregulares, para os fins do art. 170 da Lei
Complementar nº 113/2005, e dos arts. 515 a 520 do Regimento Interno do
Tribunal, e em atendimento ao disposto no art. 1º, g, da Lei Complementar Federal
nº 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5º, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, e nos arts. 1º ao 3º da Lei Estadual nº 10.959, de 16 de dezembro
de 1994;
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 18518/
07, de fls. 82, propugna pela irregularidade desta comprovação de auxílio,
corroborando com as conclusões da Unidade Técnica.

Acórdãos

VOTO
Do exposto VOTO pela IRREGULARIDADE da presente prestação de contas,
sob a responsabilidade do Sr. Cirio Custodio da Silva, CPF nº 491.208.089-
68 no cargo de Presidente, nos termos do art. 16, III, d, da Lei Complementar
Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, em face da tentativa de comprovação
das despesas mediante documentos carentes de vigor quanto à sua veracidade
além da ausência de extratos bancários, plano de aplicação e termo de objetivos
atingidos.
Por conseqüência determino a adoção das seguintes medidas:
1. Recolhimento integral dos recursos repassados, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), devidamente corrigido, pelo Centro de Atendimento
Comunitário São Jorge de Curitiba, CNPJ nº 86.866.555/0001-36, ao Tesouro
do Estado, através de guia GR/PR, código 5339, com fundamento nos arts. 16
e 18 da Lei Complementar nº 113/2005, nos arts. 248 e 249 e o Regimento Interno
do Tribunal, haja vista que não foi devidamente comprovado a utilização dos
recursos bem como o eventual benefício pela Entidade em face da não anexação
de termo de atingimento de objetivos pelo órgão Repassador, até porque, em face
da ausência do plano de aplicação, é desconhecido o objetivo para o qual houve
o repasse;
2. Inclusão do nome do gestor das contas/ordenador das despesas, Sr. Cirio
Custodio da Silva, CPF Nº 491.208.089-68, no cadastro dos responsáveis com
contas irregulares, para os fins do art. 170 da Lei Complementar nº 113/2005, e
dos arts. 515 a 520 do Regimento Interno do Tribunal, e em atendimento ao
disposto no art. 1º, g, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990,
art. 11, § 5º, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts. 1º ao
3º da Lei Estadual nº 10.959, de 16 de dezembro de 1994;
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a presente prestação de contas, sob a responsabilidade do Sr.
Cirio Custodio da Silva, no cargo de Presidente, nos termos do art. 16, III, d, da
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, em face da
tentativa de comprovação das despesas mediante documentos carentes de vigor
quanto à sua veracidade além da ausência de extratos bancários, plano de aplicação
e termo de objetivos atingidos.
Por conseqüência, determinar a adoção das seguintes medidas:
1. Recolhimento integral dos recursos repassados, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), devidamente corrigido, pelo Centro de Atendimento
Comunitário São Jorge de Curitiba, CNPJ nº 86.866.555/0001-36, ao Tesouro
do Estado, através de guia GR/PR, código 5339, com fundamento nos arts. 16
e 18 da Lei Complementar nº 113/2005 e nos arts. 248 e 249 do Regimento
Interno do Tribunal;
2. Inclusão do nome do gestor das contas/ordenador das despesas, Sr. Cirio
Custodio da Silva, CPF Nº 491.208.089-68, no cadastro dos responsáveis com
contas irregulares, para os fins do art. 170 da Lei Complementar nº 113/2005, e
dos arts. 515 a 520 do Regimento Interno do Tribunal, e em atendimento ao
disposto no art. 1º, g, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990,
art. 11, § 5º, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts. 1º ao
3º da Lei Estadual nº 10.959, de 16 de dezembro de 1994;
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 39/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 100189/04
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO: ROBERTO FREIRE DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Godoy Moreira, exercício de 2003. Pareceres
uniformes. Contas regulares.
RELATÓRIO E VOTO
As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Godoy Moreira, relativas ao exercício de 2003, de responsabilidade do Sr.
Roberto Freire da Silva, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Registro que, em sede de recurso de revista, o Acórdão n.º 75/07 – Pleno anulou
a decisão tomada anteriormente nestes autos (Acórdão 3544/2005), que era pela
irregularidade das contas, retornando o processo a sua fase de instrução, para
concessão do direito de defesa ao interessado.
A Diretoria de Contas Municipais (fls. 101 a 104) e o Ministério Público (fl.
105) manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das contas.
Acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que este Colegiado julgue
regulares as contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Godoy Moreira, relativas ao exercício de 2003, expedindo-se a
quitação plena ao responsável (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 100189/04, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE GODOY MOREIRA,
de responsabilidade de ROBERTO FREIRE DA SILVA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Godoy Moreira, relativas ao exercício de 2003, expedindo-se
a quitação plena ao responsável (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 61/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 535107/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADEMIR PONTES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Inteligência do Acórdão nº 1421/06.
Não observância da idade mínima exigida. Negativa de registro.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de aposentadoria do servidor acima nominado, ocupante do cargo de
Investigador de Polícia, 2ª Classe, LF-01 da Secretaria de Estado de Segurança
Pública - SESP, no qual a Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4799/07-
DIJUR, concluiu pela negativa de registro, entendimento este corroborado pelo
Ministério Público, através do Parecer nº 17707/07.
O Acórdão nº 1421/06 - Pleno uniformizou o entendimento quanto à concessão
de aposentadoria aos servidores ocupantes de cargos da Polícia Civil e concluiu
pela necessidade de observância da idade mínima exigida.
Compulsando os documentos que instruem este processo, verifica-se que o
servidor estava com 45 anos de idade na época da concessão da aposentadoria,
não cumprindo com o requisito da idade mínima exigida para a percepção do
benefício previdenciário.
Vale, ainda, transcrever trecho da Suspensão de Segurança 2987/SP, de 08/11/
2006, em que a Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu execução de
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a partir
de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão do
impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos integrais
após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte) anos de
serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de submeter-se à
observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/98 (idade mínima
- 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl. 03). Afirma, ainda, que
o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria voluntária especial com
proventos integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência
do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98, a qual somente se aplicaria às
hipóteses de aposentadoria voluntária comum (CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega,
em síntese: a) a possibilidade de ocorrência do denominado efeito multiplicador,
uma vez que “a partir de agora, inúmeros Delegados de Polícia e profissionais
de outras carreiras policiais poderão se aposentar de imediato, sem obediência
aos requisitos constitucionais, comprometendo sobremaneira a continuidade
do serviço desempenhado (...)” (fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis
que “a decisão concessiva de segurança implica prejuízo à normal execução de
serviço público” (fl. 07); c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão
à ordem econômica, na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do
impetrante (...) será necessária a realização de concurso público, procedimento
por si só demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada
for reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que efetivamente
os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma disponibilidade
remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito organizacional como pode onerar
irreparavelmente o erário público” (fl. 09); d) inexistência do direito líquido e
certo invocado no mandamus (fl. 09). 2. A Procuradoria-Geral da República
opina pelo deferimento do pedido de suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/
64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não
cabe, todavia, no incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão
da matéria de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em
tela, encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse aspecto,
vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de Segurança Pública
ao Procurador-Geral do Estado, solicitando providências, oportunidade em que
destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida determinada no v. acórdão terá efeito
multiplicador, podendo inúmeros Delegados de Polícia e profissionais de outras
carreiras policiais se aposentarem, se for imediata a execução do mencionado
acórdão, sendo seus correspondentes postos preenchidos para continuidade
dos serviços a serem prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo
Tribunal Federal, esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os
beneficiários que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de
suas funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime organizado,
(...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das carreiras policiais,
nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos concursos de ingresso e
conclusão dos mesmos, para a necessária reposição e provimento dos
correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato prejuízo na ação
repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido, cumpre transcrever
parte do parecer da Procuradoria-Geral da República, verbis (fls. 191-194): “(...)
10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública
no Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso p10.
Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública no
Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público.
11. Logo, vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua
acepção jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts.
4º da Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal,
defiro o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-
00 (fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”

Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me parece adequada
decisão que possa implicar a manutenção de uma força policial envelhecida,
dado o desgaste físico que a função exige, os fundamentos exarados na decisão
da Presidente do Pretório Excelso vêm ao encontro do que foi decidido na
uniformização de jurisprudência desta Corte.
Ressalte-se que em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Paraná prevaleceu o mesmo entendimento exarado na uniformização
de jurisprudência desta Corte de Contas:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21.176 - PR (2006/
0002016-0)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECORRENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO: AUGUSTO JONDRAL FILHO
T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ
RECORRIDO: PARANAPREVIDÊNCIA
ADVOGADO: RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EC
20/98. LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS.
CONTROLE EXTERNO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
DESNECESSIDADE. SÚMULA VINCULANTE 3/STF. RECURSO
IMPROVIDO.
1. “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou
revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma
e pensão.” Súmula Vinculante 3/STF.
2. A concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, depende da edição de lei
complementar que estabeleça seus critérios. Precedentes.
3. Recurso ordinário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes
Maia Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Felix Fischer e
Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento)
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 436.977-7
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE FUSTINONI
Impetrados: PESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ E OUTROS
Relator: Des. Rogério Kanayama
Mandado de segurança preventivo. Escrivão de polícia. Aposentadoria especial.
Art. 40, § 4º, III, CF. Alegado risco de violação ao direito líquido e certo de
aplicação apenas dos requisitos do art. 176, da lei complementar estadual n.º 14/
82, para fins de registro de aposentadoria. Ilegitimidade passiva do diretor-
presidente do paranaprevidência não configurada. Órgão que participou do ato
de aposentadoria. Teoria da encampação. Estado do Paraná. Pedido de suspensão
do feito até o julgamento da ADI n.º 2.904-5 pelo STF. Impossibilidade.
Inteligência do art. 21, da lei n.º 9.868/99. Possibilidade de controle incidental
de constitucionalidade por esta corte. Inexistência de decisão liminar
suspendendo a vigência da LCE n.º 93/02, que alterou a redação do art. 176, da
LCE n.º 14/82. Questão prejudicial interna. Inaplicabilidade do art. 265, IV,
alínea ‘a’, do CPC. Mérito. Aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, III,
CF. Inaplicabilidade da LCE n.º 14/82. Necessidade de edição de lei federal que
regulamente a norma constitucional. Aplicação da Lei Complementar Federal n.º
51/85 em conjunto com os requisitos de idade mínima e para a aposentadoria
compulsória dos servidores públicos previstos na CF. Lei complementar não-
recepcionada pela CF de 1988. Orientação do tribunal de contas, de qualquer
forma, que não constitui ilegalidade ou abuso do poder ante o caráter excepcional
dessa norma constitucional. Interpretação restritiva. Descumprimento pelo
impetrante dos requisitos de idade mínima de que trata o art. 2º, da EC n.º 41/03,
e o art. 40, da CF. Segurança denegada.
Face ao exposto, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado à Paranaprevidência que adote as
medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 535107/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
ADEMIR PONTES.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar ilegal o ato de aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com
fulcro no art. 302 do Regimento Interno, determinar ao Paranaprevidência que
adote as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo
e qualquer pagamento referente ao ato em apreço.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 62/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 561612/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIO MURAKAMI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Inteligência do Acórdão nº 1421/06.
Não observância da idade mínima exigida. Negativa de ¨registro.
RELATÓRIO E VOTO
Versam os autos acerca de aposentadoria do servidor, ocupante do cargo de
Investigador de Polícia de 2ª Classe, LF-01 da Secretaria de Estado de Segurança
Pública - SESP. A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 17499/07-DIJUR,
opinou pela negativa de registro, em razão de não ter sido atingida a idade
mínima exigida, posicionamento corroborado pelo Ministério Público, nos
termos do Parecer nº 22861/07.
Compulsando a documentação que instrui este expediente, verifica-se que o
servidor nasceu em 18/12/1960 e que o ato que concedeu a inativação foi expedido
em 15/12/2006, permitindo concluir que, na época da aposentadoria, tinha 45
anos de idade.
O Acórdão nº 1421/06 - Pleno uniformizou o entendimento desta Corte de Contas
quanto à concessão de aposentadoria aos servidores ocupantes de cargos da
Polícia Civil e concluiu pela necessidade de atingimento da idade mínima exigida.
Vale, ainda, transcrever trecho da Suspensão de Segurança 2987/SP, de 08/11/
2006, em que a Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu execução de
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a partir
de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão do
impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos integrais
após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte) anos de
serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de submeter-se à
observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/98 (idade mínima
- 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl. 03). Afirma, ainda, que
o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria voluntária especial com
proventos integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência
do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98, a qual somente se aplicaria às
hipóteses de aposentadoria voluntária comum (CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega,
em síntese: a) a possibilidade de ocorrência do denominado efeito multiplicador,
uma vez que “a partir de agora, inúmeros Delegados de Polícia e profissionais
de outras carreiras policiais poderão se aposentar de imediato, sem obediência
aos requisitos constitucionais, comprometendo sobremaneira a continuidade
do serviço desempenhado (...)” (fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis
que “a decisão concessiva de segurança implica prejuízo à normal execução de
serviço público” (fl. 07); c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão
à ordem econômica, na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do
impetrante (...) será necessária a realização de concurso público, procedimento
por si só demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada
for reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que efetivamente
os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma disponibilidade
remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito organizacional como pode onerar
irreparavelmente o erário público” (fl. 09); d) inexistência do direito líquido e
certo invocado no mandamus (fl. 09). 2. A Procuradoria-Geral da República
opina pelo deferimento do pedido de suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/
64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não
cabe, todavia, no incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão
da matéria de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em
tela, encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse aspecto,
vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de Segurança Pública
ao Procurador-Geral do Estado, solicitando providências, oportunidade em que
destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida determinada no v. acórdão terá efeito
multiplicador, podendo inúmeros Delegados de Polícia e profissionais de outras
carreiras policiais se aposentarem, se for imediata a execução do mencionado
acórdão, sendo seus correspondentes postos preenchidos para continuidade
dos serviços a serem prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo
Tribunal Federal, esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os
beneficiários que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de
suas funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime organizado,
(...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das carreiras policiais,
nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos concursos de ingresso e
conclusão dos mesmos, para a necessária reposição e provimento dos
correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato prejuízo na ação
repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido, cumpre transcrever
parte do parecer da Procuradoria-Geral da República, verbis (fls. 191-194): “(...)
10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública
no Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso p10.
Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública no
Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público.
11. Logo, vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua
acepção jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts.
4º da Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal,
defiro o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-
00 (fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”
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Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me parece adequada
decisão que possa implicar a manutenção de uma força policial envelhecida,
dado o desgaste físico que a função exige, os fundamentos exarados na decisão
da Presidente do Pretório Excelso vêm ao encontro do que foi decidido na
uniformização de jurisprudência desta Corte.
Ressalte-se que em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Paraná prevaleceu o mesmo entendimento exarado na uniformização
de jurisprudência desta Corte de Contas:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21.176 - PR (2006/
0002016-0)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECORRENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO: AUGUSTO JONDRAL FILHO
T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ
RECORRIDO: PARANAPREVIDÊNCIA
ADVOGADO: RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EC
20/98. LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS.
CONTROLE EXTERNO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
DESNECESSIDADE. SÚMULA VINCULANTE 3/STF. RECURSO
IMPROVIDO.
1. “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou
revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma
e pensão.” Súmula Vinculante 3/STF.
2. A concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, depende da edição de lei
complementar que estabeleça seus critérios. Precedentes.
3. Recurso ordinário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes
Maia Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Felix Fischer e
Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento)
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 436.977-7
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE FUSTINONI
Impetrados: PESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ E OUTROS
Relator: Des. Rogério Kanayama
Mandado de segurança preventivo. Escrivão de polícia. Aposentadoria especial.
Art. 40, § 4º, III, CF. Alegado risco de violação ao direito líquido e certo de
aplicação apenas dos requisitos do art. 176, da lei complementar estadual n.º 14/
82, para fins de registro de aposentadoria. Ilegitimidade passiva do diretor-
presidente do paranaprevidência não configurada. Órgão que participou do ato
de aposentadoria. Teoria da encampação. Estado do Paraná. Pedido de suspensão
do feito até o julgamento da ADI n.º 2.904-5 pelo STF. Impossibilidade.
Inteligência do art. 21, da lei n.º 9.868/99. Possibilidade de controle incidental
de constitucionalidade por esta corte. Inexistência de decisão liminar
suspendendo a vigência da LCE n.º 93/02, que alterou a redação do art. 176, da
LCE n.º 14/82. Questão prejudicial interna. Inaplicabilidade do art. 265, IV,
alínea ‘a’, do CPC. Mérito. Aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, III,
CF. Inaplicabilidade da LCE n.º 14/82. Necessidade de edição de lei federal que
regulamente a norma constitucional. Aplicação da Lei Complementar Federal n.º
51/85 em conjunto com os requisitos de idade mínima e para a aposentadoria
compulsória dos servidores públicos previstos na CF. Lei complementar não-
recepcionada pela CF de 1988. Orientação do tribunal de contas, de qualquer
forma, que não constitui ilegalidade ou abuso do poder ante o caráter excepcional
dessa norma constitucional. Interpretação restritiva. Descumprimento pelo
impetrante dos requisitos de idade mínima de que trata o art. 2º, da EC n.º 41/03,
e o art. 40, da CF. Segurança denegada.
Face ao exposto, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado à Paranaprevidência que adote as
medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 561612/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
JULIO MURAKAMI.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar ilegal o ato de aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com
fulcro no art. 302 do Regimento Interno, determinar ao Paranaprevidência que
adote as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo
e qualquer pagamento referente ao ato em apreço.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 63/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 617286/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CLAUDIO XAVIER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Inteligência do Acórdão nº 1421/06.
Não implementação da idade mínima exigida. Pela negativa de registro.
RELATÓRIO E VOTO
Cuida-se de aposentadoria do servidor, ocupante do cargo de Investigador de
Polícia de 2ª Classe, LF-01 da Secretaria de Estado de Segurança Pública -
SESP. A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 5047/07-DIJUR, opinou pela
negativa de registro, em razão de não ter sido atingida a idade mínima exigida,
posicionamento corroborado pelo Ministério Público, conforme os termos do
Parecer nº 5745/07.
Compulsando a documentação que instrui este expediente, verifica-se que o
servidor nasceu em 14/12/1957 e que o ato que concedeu a inativação foi expedido
em 25/09/2006, permitindo concluir que, na época da aposentadoria, tinha 48
anos de idade.
O Acórdão nº 1421/06 - Pleno uniformizou o entendimento desta Corte de Contas
quanto à concessão de aposentadoria aos servidores ocupantes de cargos da
Polícia Civil e concluiu pela necessidade de implementação da idade mínima
exigida.
Vale, ainda, transcrever trecho da Suspensão de Segurança 2987/SP, de 08/11/
2006, em que a Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu execução de
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a partir
de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão do
impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos integrais
após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte) anos de
serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de submeter-se à
observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/98 (idade mínima
- 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl. 03). Afirma, ainda, que
o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria voluntária especial com
proventos integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência
do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98, a qual somente se aplicaria às
hipóteses de aposentadoria voluntária comum (CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega,
em síntese: a) a possibilidade de ocorrência do denominado efeito multiplicador,
uma vez que “a partir de agora, inúmeros Delegados de Polícia e profissionais
de outras carreiras policiais poderão se aposentar de imediato, sem obediência
aos requisitos constitucionais, comprometendo sobremaneira a continuidade
do serviço desempenhado (...)” (fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis
que “a decisão concessiva de segurança implica prejuízo à normal execução de
serviço público” (fl. 07); c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão
à ordem econômica, na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do
impetrante (...) será necessária a realização de concurso público, procedimento
por si só demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada
for reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que efetivamente
os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma disponibilidade
remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito organizacional como pode onerar
irreparavelmente o erário público” (fl. 09); d) inexistência do direito líquido e
certo invocado no mandamus (fl. 09). 2. A Procuradoria-Geral da República
opina pelo deferimento do pedido de suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/
64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não
cabe, todavia, no incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão
da matéria de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em
tela, encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse aspecto,
vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de Segurança Pública
ao Procurador-Geral do Estado, solicitando providências, oportunidade em que
destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida determinada no v. acórdão terá efeito
multiplicador, podendo inúmeros Delegados de Polícia e profissionais de outras
carreiras policiais se aposentarem, se for imediata a execução do mencionado
acórdão, sendo seus correspondentes postos preenchidos para continuidade
dos serviços a serem prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo
Tribunal Federal, esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os
beneficiários que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de
suas funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime organizado,
(...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das carreiras policiais,
nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos concursos de ingresso e
conclusão dos mesmos, para a necessária reposição e provimento dos
correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato prejuízo na ação
repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido, cumpre transcrever
parte do parecer da Procuradoria-Geral da República, verbis (fls. 191-194): “(...)
10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública
no Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso p10.
Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública no
Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público.
11. Logo, vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua
acepção jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts.
4º da Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal,
defiro o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-
00 (fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”

Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me parece adequada
decisão que possa implicar a manutenção de uma força policial envelhecida,
dado o desgaste físico que a função exige, os fundamentos exarados na decisão
da Presidente do Pretório Excelso vêm ao encontro do que foi decidido na
uniformização de jurisprudência desta Corte.
Ressalte-se que em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Paraná prevaleceu o mesmo entendimento exarado na uniformização
de jurisprudência desta Corte de Contas:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21.176 - PR (2006/
0002016-0)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECORRENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO: AUGUSTO JONDRAL FILHO
T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ
RECORRIDO: PARANAPREVIDÊNCIA
ADVOGADO: RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EC
20/98. LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS.
CONTROLE EXTERNO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
DESNECESSIDADE. SÚMULA VINCULANTE 3/STF. RECURSO
IMPROVIDO.
1. “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou
revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma
e pensão.” Súmula Vinculante 3/STF.
2. A concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, depende da edição de lei
complementar que estabeleça seus critérios. Precedentes.
3. Recurso ordinário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes
Maia Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Felix Fischer e
Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento)
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 436.977-7
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE FUSTINONI
Impetrados: PESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ E OUTROS
Relator: Des. Rogério Kanayama
Mandado de segurança preventivo. Escrivão de polícia. Aposentadoria especial.
Art. 40, § 4º, III, CF. Alegado risco de violação ao direito líquido e certo de
aplicação apenas dos requisitos do art. 176, da lei complementar estadual n.º 14/
82, para fins de registro de aposentadoria. Ilegitimidade passiva do diretor-
presidente do paranaprevidência não configurada. Órgão que participou do ato
de aposentadoria. Teoria da encampação. Estado do Paraná. Pedido de suspensão
do feito até o julgamento da ADI n.º 2.904-5 pelo STF. Impossibilidade.
Inteligência do art. 21, da lei n.º 9.868/99. Possibilidade de controle incidental
de constitucionalidade por esta corte. Inexistência de decisão liminar
suspendendo a vigência da LCE n.º 93/02, que alterou a redação do art. 176, da
LCE n.º 14/82. Questão prejudicial interna. Inaplicabilidade do art. 265, IV,
alínea ‘a’, do CPC. Mérito. Aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, III,
CF. Inaplicabilidade da LCE n.º 14/82. Necessidade de edição de lei federal que
regulamente a norma constitucional. Aplicação da Lei Complementar Federal n.º
51/85 em conjunto com os requisitos de idade mínima e para a aposentadoria
compulsória dos servidores públicos previstos na CF. Lei complementar não-
recepcionada pela CF de 1988. Orientação do tribunal de contas, de qualquer
forma, que não constitui ilegalidade ou abuso do poder ante o caráter excepcional
dessa norma constitucional. Interpretação restritiva. Descumprimento pelo
impetrante dos requisitos de idade mínima de que trata o art. 2º, da EC n.º 41/03,
e o art. 40, da CF. Segurança denegada.
Face ao exposto, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado à Paranaprevidência que adote as
medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 617286/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
LUIZ CLAUDIO XAVIER.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar ilegal o ato de aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com
fulcro no art. 302 do Regimento Interno, determinar ao Paranaprevidência que
adote as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo
e qualquer pagamento referente ao ato em apreço.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 64/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 618061/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : URUBATAN DOS SANTOS GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Inteligência do Acórdão nº 1421/06.
Não observância da idade mínima exigida. Pela negativa de registro.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de aposentadoria do servidor acima nominado, ocupante do cargo de
Investigador de Polícia, 2ª Classe, LF-01 da Secretaria de Estado de Segurança
Pública - SESP, no qual a Diretoria Jurídica e o Ministério Público se
posicionaram pela negativa de registro.
Compulsando a documentação que instrui este expediente, verifica-se que o
servidor nasceu em 06/05/1959 e que o ato que concedeu a inativação foi expedido
em 04/10/2006, permitindo concluir que, na época da aposentadoria, tinha 47
anos de idade.
O Acórdão nº 1421/06 - Pleno uniformizou o entendimento desta Corte quanto
à concessão de aposentadoria aos servidores ocupantes de cargos da Polícia
Civil e concluiu pela necessidade de atingimento da idade mínima exigida.
Vale, ainda, transcrever trecho da Suspensão de Segurança 2987/SP, de 08/11/
2006, em que a Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu execução de
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a partir
de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão do
impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos integrais
após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte) anos de
serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de submeter-se à
observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/98 (idade mínima
- 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl. 03). Afirma, ainda, que
o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria voluntária especial com
proventos integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência
do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98, a qual somente se aplicaria às
hipóteses de aposentadoria voluntária comum (CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega,
em síntese: a) a possibilidade de ocorrência do denominado efeito multiplicador,
uma vez que “a partir de agora, inúmeros Delegados de Polícia e profissionais
de outras carreiras policiais poderão se aposentar de imediato, sem obediência
aos requisitos constitucionais, comprometendo sobremaneira a continuidade
do serviço desempenhado (...)” (fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis
que “a decisão concessiva de segurança implica prejuízo à normal execução de
serviço público” (fl. 07); c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão
à ordem econômica, na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do
impetrante (...) será necessária a realização de concurso público, procedimento
por si só demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada
for reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que efetivamente
os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma disponibilidade
remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito organizacional como pode onerar
irreparavelmente o erário público” (fl. 09); d) inexistência do direito líquido e
certo invocado no mandamus (fl. 09). 2. A Procuradoria-Geral da República
opina pelo deferimento do pedido de suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/
64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não
cabe, todavia, no incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão
da matéria de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em
tela, encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse aspecto,
vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de Segurança Pública
ao Procurador-Geral do Estado, solicitando providências, oportunidade em que
destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida determinada no v. acórdão terá efeito
multiplicador, podendo inúmeros Delegados de Polícia e profissionais de outras
carreiras policiais se aposentarem, se for imediata a execução do mencionado
acórdão, sendo seus correspondentes postos preenchidos para continuidade
dos serviços a serem prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo
Tribunal Federal, esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os
beneficiários que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de
suas funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime organizado,
(...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das carreiras policiais,
nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos concursos de ingresso e
conclusão dos mesmos, para a necessária reposição e provimento dos
correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato prejuízo na ação
repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido, cumpre transcrever
parte do parecer da Procuradoria-Geral da República, verbis (fls. 191-194): “(...)
10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública
no Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso p10.
Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública no
Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público.
11. Logo, vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua
acepção jurídico-administrativa.” 6.  Ante o exposto, com fundamento nos arts.
4º da Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal,
defiro o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-
00 (fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”

Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me parece adequada
decisão que possa implicar a manutenção de uma força policial envelhecida,
dado o desgaste físico que a função exige, os fundamentos exarados na decisão
da Presidente do Pretório Excelso vêm ao encontro do que foi decidido na
uniformização de jurisprudência desta Corte.
Ressalte-se que em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Paraná prevaleceu o mesmo entendimento exarado na uniformização
de jurisprudência desta Corte de Contas:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21.176 - PR (2006/
0002016-0)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECORRENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO: AUGUSTO JONDRAL FILHO
T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ
RECORRIDO: PARANAPREVIDÊNCIA
ADVOGADO: RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EC
20/98. LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS.
CONTROLE EXTERNO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
DESNECESSIDADE. SÚMULA VINCULANTE 3/STF. RECURSO
IMPROVIDO.
1. “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou
revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma
e pensão.” Súmula Vinculante 3/STF.
2. A concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, depende da edição de lei
complementar que estabeleça seus critérios. Precedentes.
3. Recurso ordinário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes
Maia Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Felix Fischer e
Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento)
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 436.977-7
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE FUSTINONI
Impetrados: PESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ E OUTROS
Relator: Des. Rogério Kanayama
Mandado de segurança preventivo. Escrivão de polícia. Aposentadoria especial.
Art. 40, § 4º, III, CF. Alegado risco de violação ao direito líquido e certo de
aplicação apenas dos requisitos do art. 176, da lei complementar estadual n.º 14/
82, para fins de registro de aposentadoria. Ilegitimidade passiva do diretor-
presidente do paranaprevidência não configurada. Órgão que participou do ato
de aposentadoria. Teoria da encampação. Estado do Paraná. Pedido de suspensão
do feito até o julgamento da ADI n.º 2.904-5 pelo STF. Impossibilidade.
Inteligência do art. 21, da lei n.º 9.868/99. Possibilidade de controle incidental
de constitucionalidade por esta corte. Inexistência de decisão liminar
suspendendo a vigência da LCE n.º 93/02, que alterou a redação do art. 176, da
LCE n.º 14/82. Questão prejudicial interna. Inaplicabilidade do art. 265, IV,
alínea ‘a’, do CPC. Mérito. Aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, III,
CF. Inaplicabilidade da LCE n.º 14/82. Necessidade de edição de lei federal que
regulamente a norma constitucional. Aplicação da Lei Complementar Federal n.º
51/85 em conjunto com os requisitos de idade mínima e para a aposentadoria
compulsória dos servidores públicos previstos na CF. Lei complementar não-
recepcionada pela CF de 1988. Orientação do tribunal de contas, de qualquer
forma, que não constitui ilegalidade ou abuso do poder ante o caráter excepcional
dessa norma constitucional. Interpretação restritiva. Descumprimento pelo
impetrante dos requisitos de idade mínima de que trata o art. 2º, da EC n.º 41/03,
e o art. 40, da CF. Segurança denegada.
ÿ:Face ao exposto, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado à Paranaprevidência que adote as
medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 618061/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
URUBATAN DOS SANTOS GONÇALVES.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar ilegal o ato de aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com
fulcro no art. 302 do Regimento Interno, determinar ao Paranaprevidência que
adote as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo
e qualquer pagamento referente ao ato em apreço.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 65/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 618290/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AIRTON PAULO RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Inteligência do Acórdão nº 1421/06.
Não atingimento da idade mínima exigida. Negativa de registro.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de aposentadoria do servidor no cargo de Investigador de Polícia de 2ª
Classe, LF-02 da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP. A Diretoria
Jurídica, por meio do Parecer nº 9708/07-DIJUR, opinou pela negativa de registro
porque o servidor não atingiu a idade mínima exigida, posicionamento
acompanhado pelo Ministério Público, conforme os termos do Parecer nº 9507/
07.
As manifestações levaram em consideração a decisão deste Tribunal de Contas
que pacificou os posicionamentos quanto às aposentadorias dos servidores
ocupantes dos cargos da Polícia Civil – uniformização de jurisprudência contida
no Acórdão 1421/06 – Pleno.
Da análise dos documentos que instruem este processo, verifica-se à fl.10 que o
documento de identidade atesta o nascimento do interessado em 25/01/1958.
Como o ato que concedeu a aposentadoria foi expedido em 21/09/2006 (fls.93),
conclui-se que a idade mínima exigida não foi implementada.
Vale, ainda, transcrever trecho da Suspensão de Segurança 2987/SP, de 08/11/
2006, em que a Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu execução de
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a partir
de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão do
impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos integrais
após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte) anos de
serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de submeter-se à
observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/98 (idade mínima
- 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl. 03). Afirma, ainda, que
o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria voluntária especial com
proventos integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência
do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98, a qual somente se aplicaria às
hipóteses de aposentadoria voluntária comum (CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega,
em síntese: a) a possibilidade de ocorrência do denominado efeito multiplicador,
uma vez que “a partir de agora, inúmeros Delegados de Polícia e profissionais
de outras carreiras policiais poderão se aposentar de imediato, sem obediência
aos requisitos constitucionais, comprometendo sobremaneira a continuidade
do serviço desempenhado (...)” (fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis
que “a decisão concessiva de segurança implica prejuízo à normal execução de
serviço público” (fl. 07); c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão
à ordem econômica, na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do
impetrante (...) será necessária a realização de concurso público, procedimento
por si só demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada
for reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que efetivamente
os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma disponibilidade
remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito organizacional como pode onerar
irreparavelmente o erário público” (fl. 09); d) inexistência do direito líquido e
certo invocado no mandamus (fl. 09). 2. A Procuradoria-Geral da República
opina pelo deferimento do pedido de suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/
64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não
cabe, todavia, no incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão
da matéria de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em
tela, encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse aspecto,
vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de Segurança Pública
ao Procurador-Geral do Estado, solicitando providências, oportunidade em que
destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida determinada no v. acórdão terá efeito
multiplicador, podendo inúmeros Delegados de Polícia e profissionais de outras
carreiras policiais se aposentarem, se for imediata a execução do mencionado
acórdão, sendo seus correspondentes postos preenchidos para continuidade
dos serviços a serem prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo
Tribunal Federal, esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os
beneficiários que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de
suas funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime organizado,
(...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das carreiras policiais,
nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos concursos de ingresso e
conclusão dos mesmos, para a necessária reposição e provimento dos
correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato prejuízo na ação
repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido, cumpre transcrever
parte do parecer da Procuradoria-Geral da República, verbis (fls. 191-194): “(...)
10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública
no Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso p10.
Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública no
Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público.
11. Logo, vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua
acepção jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts.
4º da Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal,
defiro o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-
00 (fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”
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Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me parece adequada
decisão que possa implicar a manutenção de uma força policial envelhecida,
dado o desgaste físico que a função exige, os fundamentos exarados na decisão
da Presidente do Pretório Excelso vêm ao encontro do que foi decidido na
uniformização de jurisprudência desta Corte.
Ressalte-se que em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Paraná prevaleceu o mesmo entendimento exarado na uniformização
de jurisprudência desta Corte de Contas:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21.176 - PR (2006/
0002016-0)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECORRENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO: AUGUSTO JONDRAL FILHO
T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ
RECORRIDO: PARANAPREVIDÊNCIA
ADVOGADO: RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EC
20/98. LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS.
CONTROLE EXTERNO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
DESNECESSIDADE. SÚMULA VINCULANTE 3/STF. RECURSO
IMPROVIDO.
1. “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou
revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma
e pensão.” Súmula Vinculante 3/STF.
2. A concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, depende da edição de lei
complementar que estabeleça seus critérios. Precedentes.
3. Recurso ordinário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes
Maia Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Felix Fischer e
Laurita Vaz votaram com o Sr.Ministro Relator.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento)
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 436.977-7
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE FUSTINONI
Impetrados: PESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ E OUTROS
Relator: Des. Rogério Kanayama
Mandado de segurança preventivo. Escrivão de polícia. Aposentadoria especial.
Art. 40, § 4º, III, CF. Alegado risco de violação ao direito líquido e certo de
aplicação apenas dos requisitos do art. 176, da lei complementar estadual n.º 14/
82, para fins de registro de aposentadoria. Ilegitimidade passiva do diretor-
presidente do paranaprevidência não configurada. Órgão que participou do ato
de aposentadoria. Teoria da encampação. Estado do Paraná. Pedido de suspensão
do feito até o julgamento da ADI n.º 2.904-5 pelo STF. Impossibilidade.
Inteligência do art. 21, da lei n.º 9.868/99. Possibilidade de controle incidental
de constitucionalidade por esta corte. Inexistência de decisão liminar
suspendendo a vigência da LCE n.º 93/02, que alterou a redação do art. 176, da
LCE n.º 14/82. Questão prejudicial interna. Inaplicabilidade do art. 265, IV,
alínea ‘a’, do CPC. Mérito. Aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, III,
CF. Inaplicabilidade da LCE n.º 14/82. Necessidade de edição de lei federal que
regulamente a norma constitucional. Aplicação da Lei Complementar Federal n.º
51/85 em conjunto com os requisitos de idade mínima e para a aposentadoria
compulsória dos servidores públicos previstos na CF. Lei complementar não-
recepcionada pela CF de 1988. Orientação do tribunal de contas, de qualquer
forma, que não constitui ilegalidade ou abuso do poder ante o caráter excepcional
dessa norma constitucional. Interpretação restritiva. Descumprimento pelo
impetrante dos requisitos de idade mínima de que trata o art. 2º, da EC n.º 41/03,
e o art. 40, da CF. Segurança denegada.
Face ao exposto, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado à Paranaprevidência que adote as
medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 618290/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
AIRTON PAULO RIBEIRO.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar ilegal o ato de aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com
fulcro no art. 302 do Regimento Interno, determinar ao Paranaprevidência que
adote as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo
e qualquer pagamento referente ao ato em apreço.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 66/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 255507/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO YUKIO TSUJI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Inteligência do Acórdão nº 1421/06.
Não observância da idade mínima exigida. Negativa de registro.
RELATÓRIO E VOTO
O presente expediente se refere a aposentadoria do interessado no cargo de
Investigador de Polícia, 2ª Classe, LF-01 da Secretaria de Estado de Segurança
Pública - SESP, no qual a Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 8273/07-
DIJUR, opinou pela negativa de registro, posicionamento acompanhado pelo
Ministério Público, nos termos do Parecer nº 17630/07, em razão da
uniformização de jurisprudência contida no Acórdão n.º 1421/06 - Pleno.
O servidor, que possui 32 anos e 07 meses de tempo de contribuição até 16/02/
2007, sendo mais de 20 anos em atividade de natureza policial, contava apenas
com 50 anos de idade na data de sua inativação, posto que nasceu em 10/10/
1956.
O Acórdão nº 1421/06 - Pleno uniformizou o entendimento desta Corte quanto
à concessão de aposentadoria aos servidores ocupantes de cargos da Polícia
Civil e concluiu pela necessidade de atingimento da idade mínima exigida.
Vale, ainda, transcrever trecho da Suspensão de Segurança 2987/SP, de 08/11/
2006, em que a Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu execução de
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a partir
de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão do
impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos integrais
após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte) anos de
serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de submeter-se à
observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/98 (idade mínima
- 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl. 03). Afirma, ainda, que
o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria voluntária especial com
proventos integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência
do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98, a qual somente se aplicaria às
hipóteses de aposentadoria voluntária comum (CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega,
em síntese: a) a possibilidade de ocorrência do denominado efeito multiplicador,
uma vez que “a partir de agora, inúmeros Delegados de Polícia e profissionais
de outras carreiras policiais poderão se aposentar de imediato, sem obediência
aos requisitos constitucionais, comprometendo sobremaneira a continuidade
do serviço desempenhado (...)” (fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis
que “a decisão concessiva de segurança implica prejuízo à normal execução de
serviço público” (fl. 07); c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão
à ordem econômica, na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do
impetrante (...) será necessária a realização de concurso público, procedimento
por si só demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada
for reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que efetivamente
os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma disponibilidade
remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito organizacional como pode onerar
irreparavelmente o erário público” (fl. 09); d) inexistência do direito líquido e
certo invocado no mandamus (fl. 09). 2. A Procuradoria-Geral da República
opina pelo deferimento do pedido de suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/
64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não
cabe, todavia, no incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão
da matéria de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em
tela, encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse aspecto,
vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de Segurança Pública
ao Procurador-Geral do Estado, solicitando providências, oportunidade em que
destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida determinada no v. acórdão terá efeito
multiplicador, podendo inúmeros Delegados de Polícia e profissionais de outras
carreiras policiais se aposentarem, se for imediata a execução do mencionado
acórdão, sendo seus correspondentes postos preenchidos para continuidade
dos serviços a serem prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo
Tribunal Federal, esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os
beneficiários que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de
suas funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime organizado,
(...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das carreiras policiais,
nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos concursos de ingresso e
conclusão dos mesmos, para a necessária reposição e provimento dos
correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato prejuízo na ação
repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido, cumpre transcrever
parte do parecer da Procuradoria-Geral da República, verbis (fls. 191-194): “(...)
10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública
no Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso p10.
Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública no
Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público.
11. Logo, vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua
acepção jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts.
4º da Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal,
defiro o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-
00 (fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”

Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me parece adequada
decisão que possa implicar a manutenção de uma força policial envelhecida,
dado o desgaste físico que a função exige, os fundamentos exarados na decisão
da Presidente do Pretório Excelso vêm ao encontro do que foi decidido na
uniformização de jurisprudência desta Corte.
Ressalte-se que em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Paraná prevaleceu o mesmo entendimento exarado na uniformização
de jurisprudência desta Corte de Contas:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 21.176 - PR (2006/0002016-0)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES
LIMA
RECORRENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO: AUGUSTO JONDRAL FILHO
T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ
RECORRIDO: PARANAPREVIDÊNCIA
ADVOGADO: RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EC
20/98. LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS.
CONTROLE EXTERNO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
DESNECESSIDADE. SÚMULA VINCULANTE 3/STF. RECURSO
IMPROVIDO.
1. “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou
revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma
e pensão.” Súmula Vinculante 3/STF.
2. A concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, depende da edição de lei
complementar que estabeleça seus critérios. Precedentes.
3. Recurso ordinário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes
Maia Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Felix Fischer e
Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento)
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 436.977-7
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE FUSTINONI
Impetrados: PESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ E OUTROS
Relator: Des. Rogério Kanayama
Mandado de segurança preventivo. Escrivão de polícia. Aposentadoria especial.
Art. 40, § 4º, III, CF. Alegado risco de violação ao direito líquido e certo de
aplicação apenas dos requisitos do art. 176, da lei complementar estadual n.º 14/
82, para fins de registro de aposentadoria. Ilegitimidade passiva do diretor-
presidente do paranaprevidência não configurada. Órgão que participou do ato
de aposentadoria. Teoria da encampação. Estado do Paraná. Pedido de suspensão
do feito até o julgamento da ADI n.º 2.904-5 pelo STF. Impossibilidade.
Inteligência do art. 21, da lei n.º 9.868/99. Possibilidade de controle incidental
de constitucionalidade por esta corte. Inexistência de decisão liminar
suspendendo a vigência da LCE n.º 93/02, que alterou a redação do art. 176, da
LCE n.º 14/82. Questão prejudicial interna. Inaplicabilidade do art. 265, IV,
alínea ‘a’, do CPC. Mérito. Aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, III,
CF. Inaplicabilidade da LCE n.º 14/82. Necessidade de edição de lei federal que
regulamente a norma constitucional. Aplicação da Lei Complementar Federal n.º
51/85 em conjunto com os requisitos de idade mínima e para a aposentadoria
compulsória dos servidores públicos previstos na CF. Lei complementar não-
recepcionada pela CF de 1988. Orientação do tribunal de contas, de qualquer
forma, que não constitui ilegalidade ou abuso do poder ante o caráter excepcional
dessa norma constitucional. Interpretação restritiva. Descumprimento pelo
impetrante dos requisitos de idade mínima de que trata o art. 2º, da EC n.º 41/03,
e o art. 40, da CF. Segurança denegada.
Face ao exposto, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado à Paranaprevidência que adote as
medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 255507/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
PAULO YUKIO TSUJI.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar ilegal o ato de aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com
fulcro no art. 302 do Regimento Interno, determinar ao Paranaprevidência que
adote as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo
e qualquer pagamento referente ao ato em apreço.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 67/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 262880/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RUBENS ANTUNES FERREIRA FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Inteligência do Acórdão nº 1421/06.
Não observância da idade mínima exigida. Pela negativa de registro.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente expediente de aposentadoria do servidor acima nominado,
ocupante do cargo de Investigador de Polícia, 2ª Classe, LF-01 da Secretaria de
Estado de Segurança Pública - SESP, no qual a Diretoria Jurídica, por
meio do Parecer nº 8924/07-DIJUR, opinou pela negativa de registro,
entendimento corroborado pelo Ministério Público, conforme os termos
do Parecer nº 9532/07.
Compulsando os documentos que instruem este processo, verifica-se que o
Interessado nasceu em 22/07/1956 e a Resolução nº 0491 foi publicada em 16/
03/2007, isto é, não tinha completado a idade mínima requerida.
O Acórdão nº 1421/06 - Pleno uniformizou o entendimento desta Corte quanto
a concessão de aposentadoria aos servidores ocupantes de cargos da Polícia
Civil e concluiu pela necessidade de atingimento da idade mínima exigida.
Vale, ainda, transcrever trecho da Suspensão de Segurança 2987/SP, de 08/11/
2006, em que a Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu execução de
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a partir
de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão do
impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos integrais
após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte) anos de
serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de submeter-se à
observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/98 (idade mínima
- 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl. 03). Afirma, ainda, que
o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria voluntária especial com
proventos integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência
do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98, a qual somente se aplicaria às
hipóteses de aposentadoria voluntária comum (CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega,
em síntese: a) a possibilidade de ocorrência do denominado efeito multiplicador,
uma vez que “a partir de agora, inúmeros Delegados de Polícia e profissionais
de outras carreiras policiais poderão se aposentar de imediato, sem obediência
aos requisitos constitucionais, comprometendo sobremaneira a continuidade
do serviço desempenhado (...)” (fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis
que “a decisão concessiva de segurança implica prejuízo à normal execução de
serviço público” (fl. 07); c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão
à ordem econômica, na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do
impetrante (...) será necessária a realização de concurso público, procedimento
por si só demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada
for reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que efetivamente
os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma disponibilidade
remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito organizacional como pode onerar
irreparavelmente o erário público” (fl. 09); d) inexistência do direito líquido e
certo invocado no mandamus (fl. 09). 2. A Procuradoria-Geral da República
opina pelo deferimento do pedido de suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/
64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não
cabe, todavia, no incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão
da matéria de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em
tela, encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse aspecto,
vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de Segurança Pública
ao Procurador-Geral do Estado, solicitando providências, oportunidade em que
destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida determinada no v. acórdão terá efeito
multiplicador, podendo inúmeros Delegados de Polícia e profissionais de outras
carreiras policiais se aposentarem, se for imediata a execução do mencionado
acórdão, sendo seus correspondentes postos preenchidos para continuidade
dos serviços a serem prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo
Tribunal Federal, esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os
beneficiários que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de
suas funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime organizado,
(...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das carreiras policiais,
nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos concursos de ingresso e
conclusão dos mesmos, para a necessária reposição e provimento dos
correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato prejuízo na ação
repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido, cumpre transcrever
parte do parecer da Procuradoria-Geral da República, verbis (fls. 191-194): “(...)
10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública
no Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso p10.
Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do serviço de segurança pública no
Estado de São Paulo corre sério risco, uma vez que grande contingente de
servidores policiais poderá aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador
suscitado, deixando o requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos
vagos, dado que estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público.
11. Logo, vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua
acepção jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts.
4º da Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal,
defiro o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-
00 (fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”

Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me parece adequada
decisão que possa implicar a manutenção de uma força policial envelhecida,
dado o desgaste físico que a função exige, os fundamentos exarados na decisão
da Presidente do Pretório Excelso vêm ao encontro do que foi decidido na
uniformização de jurisprudência desta Corte.
Ressalte-se que em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Paraná prevaleceu o mesmo entendimento exarado na uniformização
de jurisprudência desta Corte de Contas:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21.176 – PR
(2006/0002016-0)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECORRENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO: AUGUSTO JONDRAL FILHO
T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ
RECORRIDO: PARANAPREVIDÊNCIA
ADVOGADO: RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EC
20/98. LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS.
CONTROLE EXTERNO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
DESNECESSIDADE. SÚMULA VINCULANTE 3/STF. RECURSO
IMPROVIDO.
1. “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou
revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma
e pensão.” Súmula Vinculante 3/STF.
2. A concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, depende da edição de lei
complementar que estabeleça seus critérios. Precedentes.
3. Recurso ordinário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes
Maia Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Felix Fischer e
Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento)
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 436.977-7
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE FUSTINONI
Impetrados: PESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ E OUTROS
Relator: Des. Rogério Kanayama
Mandado de segurança preventivo. Escrivão de polícia. Aposentadoria especial.
Art. 40, § 4º, III, CF. Alegado risco de violação ao direito líquido e certo de
aplicação apenas dos requisitos do art. 176, da lei complementar estadual n.º 14/
82, para fins de registro de aposentadoria. Ilegitimidade passiva do diretor-
presidente do paranaprevidência não configurada. Órgão que participou do ato
de aposentadoria. Teoria da encampação. Estado do Paraná. Pedido de suspensão
do feito até o julgamento da ADI n.º 2.904-5 pelo STF. Impossibilidade.
Inteligência do art. 21, da lei n.º 9.868/99. Possibilidade de controle incidental
de constitucionalidade por esta corte. Inexistência de decisão liminar
suspendendo a vigência da LCE n.º 93/02, que alterou a redação do art. 176, da
LCE n.º 14/82. Questão prejudicial interna. Inaplicabilidade do art. 265, IV,
alínea ‘a’, do CPC. Mérito. Aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, III,
CF. Inaplicabilidade da LCE n.º 14/82. Necessidade de edição de lei federal que
regulamente a norma constitucional. Aplicação da Lei Complementar Federal n.º
51/85 em conjunto com os requisitos de idade mínima e para a aposentadoria
compulsória dos servidores públicos previstos na CF. Lei complementar não-
recepcionada pela CF de 1988. Orientação do tribunal de contas, de qualquer
forma, que não constitui ilegalidade ou abuso do poder ante o caráter excepcional
dessa norma constitucional. Interpretação restritiva. Descumprimento pelo
impetrante dos requisitos de idade mínima de que trata o art. 2º, da EC n.º 41/03,
e o art. 40, da CF. Segurança denegada.
Face ao exposto, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado à Paranaprevidência que adote as
medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 262880/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
RUBENS ANTUNES FERREIRA FILHO.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar ilegal o ato de aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com
fulcro no art. 302 do Regimento Interno, determinar ao Paranaprevidência que
adote as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo
e qualquer pagamento referente ao ato em apreço.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 68/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 283926/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO BERNARDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Acórdão n.º 1421/06 - Pleno. Não
atingimento da idade mínima exigida. Negativa de registro.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente expediente de aposentadoria do servidor acima citado, ocupante
do cargo de Investigador de Polícia de 1ª Classe, LF-01 da Secretaria de Estado
de Segurança Pública - SESP, no qual a representante do Ministério Público
(Parecer n.º 283926/07) concluiu pela negativa de registro em razão de não ter
sido cumprido a:um dos requisitos exigidos pela uniformização de
jurisprudência emanada no Acórdão n.º 1421/06 – Pleno, caso o relator não
acolha proposta de retornar os autos à unidade técnica.
Tal proposta deriva do fato de a Diretoria Jurídica pugnar pela legalidade e
registro (fl. 78), sem fazer menção à retrocitada uniformização de jurisprudência.
Entendo desnecessária tal providência, tendo em vista ser matéria já pacificada
no âmbito deste Tribunal de Contas.
O Acórdão n.º 1421/06 - Pleno uniformizou o entendimento quanto a concessão
de aposentadoria aos servidores ocupantes de cargos da Polícia Civil e concluiu
pela necessidade de implementação da idade mínima exigida.
Como o ato aposentatório foi publicado em 10/11/2006, a regra a ser cumprida
é a da Emenda Constitucional n.º 41/2003, determinando que o servidor deva
contar com 60 anos de idade para perceber o presente benefício previdenciário,
requisito este não cumprido, uma vez que o Interessado nasceu em 06/02/1949,
contando com 57 anos de idade na data de sua inativação.
Vale, ainda, transcrever trecho da Suspensão de Segurança 2987/SP, de 08/11/
2006, em que a Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu execução de
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a
partir de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão
do impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos
integrais após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte)
anos de serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de
submeter-se à observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/
98 (idade mínima - 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl.
03). Afirma, ainda, que o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria
voluntária especial com proventos integrais após 30 anos de serviço, por
entender excluída a exigência do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98,
a qual somente se aplicaria às hipóteses de aposentadoria voluntária comum
(CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega, em síntese: a) a possibilidade de ocorrência
do denominado efeito multiplicador, uma vez que “a partir de agora, inúmeros
Delegados de Polícia e profissionais de outras carreiras policiais poderão
se aposentar de imediato, sem obediência aos requisitos constitucionais,
comprometendo sobremaneira a continuidade do serviço desempenhado (...)”
(fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis que “a decisão concessiva
de segurança implica prejuízo à normal execução de serviço público” (fl. 07);
c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão à ordem econômica,
na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do impetrante (...)
será necessária a realização de concurso público, procedimento por si só
demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada for
reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que
efetivamente os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma
disponibilidade remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito
organizacional como pode onerar irreparavelmente o erário público” (fl.
09); d) inexistência do direito líquido e certo invocado no mandamus (fl. 09).
2. A Procuradoria-Geral da República opina pelo deferimento do pedido de
suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/64, em seu art. 4º, autoriza o
deferimento do pedido de suspensão de segurança para evitar grave lesão à
ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não cabe, todavia, no
incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão da matéria
de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício Corrêa,
DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em tela,
encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse
aspecto, vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de
Segurança Pública ao Procurador-Geral do Estado, solicitando
providências, oportunidade em que destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida
determinada no v. acórdão terá efeito multiplicador, podendo inúmeros
Delegados de Polícia e profissionais de outras carreiras policiais se
aposentarem, se for imediata a execução do mencionado acórdão, sendo seus
correspondentes postos preenchidos para continuidade dos serviços a serem
prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo Tribunal Federal,
esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os beneficiários
que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de suas
funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime
organizado, (...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das
carreiras policiais, nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos
concursos de ingresso e conclusão dos mesmos, para a necessária reposição
e provimento dos correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato
prejuízo na ação repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido,
cumpre transcrever parte do parecer da Procuradoria-Geral da República,
verbis (fls. 191-194): “(...) 10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do
serviço de segurança pública no Estado de São Paulo corre sério risco, uma
vez que grande contingente de servidores policiais poderá aposentar-se,
considerando-se o efeito multiplicador suscitado, deixando o requerente sem
opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente podem
ser preenchidos mediante concurso p10. Mantidos os efeitos do aresto, a
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prestação do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo corre
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderá
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador suscitado, deixando o
requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que
estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público. 11. Logo,
vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua acepção
jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts. 4º da
Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, defiro
o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-00
(fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”
Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me parece adequada
decisão que possa implicar a manutenção de uma força policial envelhecida,
dado o desgaste físico que a função exige, os fundamentos exarados na decisão
da Presidente do Pretório Excelso vêm ao encontro do que foi decidido na
uniformização de jurisprudência desta Corte.
Ressalte-se que em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Paraná prevaleceu o mesmo entendimento exarado na uniformização
de jurisprudência desta Corte de Contas:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21.176-PR (2006/0002016-
0)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECORRENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO: AUGUSTO JONDRAL FILHO
T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO: PARANAPREVIDÊNCIA
ADVOGADO: RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 40,
§ 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EC 20/
98. LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS. CONTROLE
EXTERNO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DESNECESSIDADE.
SÚMULA VINCULANTE 3/STF. RECURSO IMPROVIDO.
1. “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação
ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria,
reforma e pensão.” Súmula Vinculante 3/STF.
˜2. A concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, depende da edição
de lei complementar que estabeleça seus critérios. Precedentes.
3. Recurso ordinário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas,acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal
de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros
Napoleão Nunes Maia Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/
MG), Felix Fischer e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento)
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 436.977-7
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE FUSTINONI
Impetrados: PESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ E OUTROS
Relator: Des. Rogério Kanayama
Mandado de segurança preventivo. Escrivão de polícia. Aposentadoria
especial. Art. 40, § 4º, III, CF. Alegado risco de violação ao direito líquido e
certo de aplicação apenas dos requisitos do art. 176, da lei complementar
estadual n.º 14/82, para fins de registro de aposentadoria. Ilegitimidade
passiva do diretor-presidente do paranaprevidência não configurada. Órgão
que participou do ato de aposentadoria. Teoria da encampação. Estado do
Paraná. Pedido de suspensão do feito até o julgamento da ADI n.º 2.904-5
pelo STF. Impossibilidade. Inteligência do art. 21, da lei n.º 9.868/99.
Possibilidade de controle incidental de constitucionalidade por esta corte.
Inexistência de decisão liminar suspendendo a vigência da LCE n.º 93/02, que
alterou a redação do art. 176, da LCE n.º 14/82. Questão prejudicial interna.
Inaplicabilidade do art. 265, IV, alínea ‘a’, do CPC. Mérito. Aposentadoria
especial prevista no art. 40, § 4º, III, CF. Inaplicabilidade da LCE n.º 14/82.
Necessidade de edição de lei federal que regulamente a norma constitucional.
Aplicação da Lei Complementar Federal n.º 51/85 em conjunto com os
requisitos de idade mínima e para a aposentadoria compulsória dos servidores
públicos previstos na CF. Lei complementar não-recepcionada pela CF de
1988. Orientação do tribunal de contas, de qualquer forma, que não constitui
ilegalidade ou abuso do poder ante o caráter excepcional dessa norma
constitucional. Interpretação restritiva. Descumprimento pelo impetrante dos
requisitos de idade mínima de que trata o art. 2º, da EC n.º 41/03, e o art. 40,
da CF. Segurança denegada.
Face ao exposto, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado à Paranaprevidência que adote as
medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 283926/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
PAULO BERNARDES.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:

Julgar ilegal o ato de aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com
fulcro no art. 302 do Regimento Interno, e determinar à Paranaprevidência que
adote as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo
e qualquer pagamento referente ao ato em apreço.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 69/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 300928/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIS RENATO CONCEIÇÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Acórdão n.º 1421/06 - Pleno. Não
atingimento da idade mínima exigida. Negativa de registro.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente expediente de aposentadoria do servidor, ocupante do cargo de
Investigador de Polícia de 3ª Classe, LF-01 da Secretaria de Estado de Segurança
Pública - SESP. A Diretoria Jurídica (Parecer n.º 10483/07-DIJUR) opinou pela
negativa de registro, em razão de não ter sido atingida a idade mínima exigida,
posicionamento corroborado pelo Ministério Público, conforme os termos do
Parecer n.º 10674/07.
Compulsando a documentação que instrui este expediente, verifica-se que o
servidor em 26/06/1957 e que o ato que concedeu a inativação foi expedido em
23/01/2007, permitindo concluir que, na época da aposentadoria, tinha 49 anos
de idade.
O Acórdão nº 1421/06 - Pleno uniformizou o entendimento desta Corte quanto
à concessão de aposentadoria aos servidores ocupantes de cargos da Polícia
Civil e concluiu pela necessidade de atingimento da idade mínima exigida.
Vale, ainda, transcrever trecho da Suspensão de Segurança 2987/SP, de 08/11/
2006, em que a Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu execução de
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a
partir de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão
do impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos
integrais após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte)
anos de serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de
submeter-se à observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/
98 (idade mínima - 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl.
03). Afirma, ainda, que o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria
voluntária especial com proventos integrais após 30 anos de serviço, por
entender excluída a exigência do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98,
a qual somente se aplicaria às hipóteses de aposentadoria voluntária comum
(CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega, em síntese: a) a possibilidade de ocorrência
do denominado efeito multiplicador, uma vez que “a partir de agora, inúmeros
Delegados de Polícia e profissionais de outras carreiras policiais poderão
se aposentar de imediato, sem obediência aos requisitos constitucionais,
comprometendo sobremaneira a continuidade do serviço desempenhado (...)”
(fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis que “a decisão concessiva
de segurança implica prejuízo à normal execução de serviço público” (fl. 07);
c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão à ordem econômica,
na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do impetrante (...)
será necessária a realização de concurso público, procedimento por si só
demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada for
reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que
efetivamente os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma
disponibilidade remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito
organizacional como pode onerar irreparavelmente o erário público” (fl.
09); d) inexistência do direito líquido e certo invocado no mandamus (fl. 09).
2. A Procuradoria-Geral da República opina pelo deferimento do pedido de
suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/64, em seu art. 4º, autoriza o
deferimento do pedido de suspensão de segurança para evitar grave lesão à
ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não cabe, todavia, no
incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão da matéria
de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício Corrêa,
DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em tela,
encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse
aspecto, vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de
Segurança Pública ao Procurador-Geral do Estado, solicitando
providências, oportunidade em que destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida
determinada no v. acórdão terá efeito multiplicador, podendo inúmeros
Delegados de Polícia e profissionais de outras carreiras policiais se
aposentarem, se for imediata a execução do mencionado acórdão, sendo seus
correspondentes postos preenchidos para continuidade dos serviços a serem
prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo Tribunal Federal,
esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os beneficiários
que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de suas
funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime
organizado, (...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das
carreiras policiais, nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos
concursos de ingresso e conclusão dos mesmos, para a necessária reposição
e provimento dos correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato

prejuízo na ação repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido,
cumpre transcrever parte do parecer da Procuradoria-Geral da República,
verbis (fls. 191-194): “(...) 10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do
serviço de segurança pública no Estado de São Paulo corre sério risco, uma
vez que grande contingente de servidores policiais poderá aposentar-se,
considerando-se o efeito multiplicador suscitado, deixando o requerente sem
opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente podem
ser preenchidos mediante concurso p10. Mantidos os efeitos do aresto, a
prestação do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo corre
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderá
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador suscitado, deixando o
requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que
estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público. 11. Logo,
vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua acepção
jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts. 4º da
Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, defiro
o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-00
(fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”
Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me parece adequada
decisão que possa implicar a manutenção de uma força policial envelhecida,
dado o desgaste físico que a função exige, os fundamentos exarados na decisão
da Presidente do Pretório Excelso vêm ao encontro do que foi decidido na
uniformização de jurisprudência desta Corte.
Ressalte-se que em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Paraná prevaleceu o mesmo entendimento exarado na uniformização
de jurisprudência desta Corte de Contas:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21.176-PR (2006/0002016-
0)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECORRENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO: AUGUSTO JONDRAL FILHO
T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO: PARANAPREVIDÊNCIA
ADVOGADO: RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 40,
§ 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EC 20/
98. LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS. CONTROLE
EXTERNO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DESNECESSIDADE.
SÚMULA VINCULANTE 3/STF. RECURSO IMPROVIDO.
1. “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação
ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria,
reforma e pensão.” Súmula Vinculante 3/STF.
2. A concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, depende da edição
de lei complementar que estabeleça seus critérios. Precedentes.
3. Recurso ordinário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Napoleão
Nunes Maia Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Felix
Fischer e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento)
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 436.977-7
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE FUSTINONI
Impetrados: PESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ E OUTROS
Relator: Des. Rogério Kanayama
Mandado de segurança preventivo. Escrivão de polícia. Aposentadoria
especial. Art. 40, § 4º, III, CF. Alegado risco de violação ao direito líquido e
certo de aplicação apenas dos requisitos do art. 176, da lei complementar
estadual n.º 14/82, para fins de registro de aposentadoria. Ilegitimidade
passiva do diretor-presidente do paranaprevidência não configurada. Órgão
que participou do ato de aposentadoria. Teoria da encampação. Estado do
Paraná. Pedido de suspensão do feito até o julgamento da ADI n.º 2.904-5
pelo STF. Impossibilidade. Inteligência do art. 21, da lei n.º 9.868/99.
Possibilidade de controle incidental de constitucionalidade por esta corte.
Inexistência de decisão liminar suspendendo a vigência da LCE n.º 93/02, que
alterou a redação do art. 176, da LCE n.º 14/82. Questão prejudicial interna.
Inaplicabilidade do art. 265, IV, alínea ‘a’, do CPC. Mérito. Aposentadoria
especial prevista no art. 40, § 4º, III, CF. Inaplicabilidade da LCE n.º 14/82.
Necessidade de edição de lei federal que regulamente a norma constitucional.
Aplicação da Lei Complementar Federal n.º 51/85 em conjunto com os
requisitos de idade mínima e para a aposentadoria compulsória dos servidores
públicos previstos na CF. Lei complementar não-recepcionada pela CF de
1988. Orientação do tribunal de contas, de qualquer forma, que não constitui
ilegalidade ou abuso do poder ante o caráter excepcional dessa norma
constitucional. Interpretação restritiva. Descumprimento pelo impetrante dos
requisitos de idade mínima de que trata o art. 2º, da EC n.º 41/03, e o art. 40,
da CF. Segurança denegada.
Face ao exposto, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado à Paranaprevidência que adote as
medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 300928/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
LUIS RENATO CONCEIÇÃO.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar ilegal o ato de aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com
fulcro no art. 302 do Regimento Interno, e determinar à Paranaprevidência que
adote as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo
e qualquer pagamento referente ao ato em apreço.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 70/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 300944/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MANOEL MESSIAS SIMÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Acórdão n.º 1421/06 - Pleno. Não
observância da idade mínima exigida. Negativa de registro.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de aposentadoria do servidor no cargo de Investigador de Polícia de 2ª
Classe, LF-01 da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, no qual a
Diretoria Jurídica e o Ministério Público concluíram pela negativa de registro.
Compulsando a documentação que instrui este expediente, observa-se que a
Resolução nº 9813, que concedeu a aposentadoria ao Interessado, é datada de
20/11/2006, tendo sido publicada no D.O.E. n.º 7356, de 24/11/2006,
comprovando que o requisito da idade mínima não foi cumprida, uma vez que o
servidor nasceu em 09/12/1954.
O Acórdão nº 1421/06 - Pleno uniformizou o entendimento desta Corte quanto
à concessão de aposentadoria aos servidores ocupantes de cargos da Polícia
Civil e concluiu pela necessidade de implementação da idade mínima exigida.
Vale, ainda, transcrever trecho da Suspensão de Segurança 2987/SP, de 08/11/
2006, em que a Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu execução de
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a
partir de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão
do impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos
integrais após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte)
anos de serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de
submeter-se à observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/
98 (idade mínima - 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl.
03). Afirma, ainda, que o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria
voluntária especial com proventos integrais após 30 anos de serviço, por
entender excluída a exigência do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98,
a qual somente se aplicaria às hipóteses de aposentadoria voluntária comum
(CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega, em síntese: a) a possibilidade de ocorrência
do denominado efeito multiplicador, uma vez que “a partir de agora, inúmeros
Delegados de Polícia e profissionais de outras carreiras policiais poderão
se aposentar de imediato, sem obediência aos requisitos constitucionais,
comprometendo sobremaneira a continuidade do serviço desempenhado (...)”
(fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis que “a decisão concessiva
de segurança implica prejuízo à normal execução de serviço público” (fl. 07);
c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão à ordem econômica,
na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do impetrante (...)
será necessária a realização de concurso público, procedimento por si só
demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada for
reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que
efetivamente os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma
disponibilidade remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito
organizacional como pode onerar irreparavelmente o erário público” (fl.
09); d) inexistência do direito líquido e certo invocado no mandamus (fl. 09).
2. A Procuradoria-Geral da República opina pelo deferimento do pedido de
suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/64, em seu art. 4º, autoriza o
deferimento do pedido de suspensão de segurança para evitar grave lesão à
ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não cabe, todavia, no
incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão da matéria
de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício Corrêa,
DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em tela,
encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse
aspecto, vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de
Segurança Pública ao Procurador-Geral do Estado, solicitando
providências, oportunidade em que destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida
determinada no v. acórdão terá efeito multiplicador, podendo inúmeros
Delegados de Polícia e profissionais de outras carreiras policiais se
aposentarem, se for imediata a execução do mencionado acórdão, sendo seus
correspondentes postos preenchidos para continuidade dos serviços a serem
prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo Tribunal Federal,
esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os beneficiários
que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de suas

funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime
organizado, (...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das
carreiras policiais, nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos
concursos de ingresso e conclusão dos mesmos, para a necessária reposição
e provimento dos correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato
prejuízo na ação repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido,
cumpre transcrever parte do parecer da Procuradoria-Geral da República,
verbis (fls. 191-194): “(...) 10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do
serviço de segurança pública no Estado de São Paulo corre sério risco, uma
vez que grande contingente de servidores policiais poderá aposentar-se,
considerando-se o efeito multiplicador suscitado, deixando o requerente sem
opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente podem
ser preenchidos mediante concurso p10. Mantidos os efeitos do aresto, a
prestação do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo corre
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderá
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador suscitado, deixando o
requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que
estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público. 11. Logo,
vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua acepção
jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts. 4º da
Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, defiro
o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-00
(fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”
Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me parece adequada
decisão que possa implicar a manutenção de uma força policial envelhecida,
dado o desgaste físico que a função exige, os fundamentos exarados na decisão
da Presidente do Pretório Excelso vêm ao encontro do que foi decidido na
uniformização de jurisprudência desta Corte.
Ressalte-se que em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Paraná prevaleceu o mesmo entendimento exarado na uniformização
de jurisprudência desta Corte de Contas:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21.176-PR (2006/0002016-
0)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECORRENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO: AUGUSTO JONDRAL FILHO
T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO: PARANAPREVIDÊNCIA
ADVOGADO: RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 40,
§ 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EC 20/
98. LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS. CONTROLE
EXTERNO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DESNECESSIDADE.
SÚMULA VINCULANTE 3/STF. RECURSO IMPROVIDO.
1. “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação
ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria,
reforma e pensão.” Súmula Vinculante 3/STF.
2. A concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, depende da edição
de lei complementar que estabeleça seus critérios. Precedentes.
3. Recurso ordinário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Napoleão
Nunes Maia Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Felix
Fischer e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento)
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 436.977-7
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE FUSTINONI
Impetrados: PESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ E OUTROS
Relator: Des. Rogério Kanayama
Mandado de segurança preventivo. Escrivão de polícia. Aposentadoria
especial. Art. 40, § 4º, III, CF. Alegado risco de violação ao direito líquido e
certo de aplicação apenas dos requisitos do art. 176, da lei complementar
estadual n.º 14/82, para fins de registro de aposentadoria. Ilegitimidade
passiva do diretor-presidente do paranaprevidência não configurada. Órgão
que participou do ato de aposentadoria. Teoria da encampação. Estado do
Paraná. Pedido de suspensão do feito até o julgamento da ADI n.º 2.904-5
pelo STF. Impossibilidade. Inteligência do art. 21, da lei n.º 9.868/99.
Possibilidade de controle incidental de constitucionalidade por esta corte.
Inexistência de decisão liminar suspendendo a vigência da LCE n.º 93/02, que
alterou a redação do art. 176, da LCE n.º 14/82. Questão prejudicial interna.
Inaplicabilidade do art. 265, IV, alínea ‘a’, do CPC. Mérito. Aposentadoria
especial prevista no art. 40, § 4º, III, CF. Inaplicabilidade da LCE n.º 14/82.
Necessidade de edição de lei federal que regulamente a norma constitucional.
Aplicação da Lei Complementar Federal n.º 51/85 em conjunto com os
requisitos de idade mínima e para a aposentadoria compulsória dos servidores
públicos previstos na CF. Lei complementar não-recepcionada pela CF de
1988. Orientação do tribunal de contas, de qualquer forma, que não constitui
ilegalidade ou abuso do poder ante o caráter excepcional dessa norma
constitucional. Interpretação restritiva. Descumprimento pelo impetrante dos
requisitos de idade mínima de que trata o art. 2º, da EC n.º 41/03, e o art. 40,
da CF. Segurança denegada.

Face ao exposto, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado à Paranaprevidência que adote as
medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 300944/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MANOEL MESSIAS SIMÃO.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar ilegal o ato de aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com
fulcro no art. 302 do Regimento Interno, e determinar à Paranaprevidência que
adote as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo
e qualquer pagamento referente ao ato em apreço.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 71/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 506631/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Acórdão n.º 1421/06 - Pleno. Não
atingimento da idade mínima exigida. Pela negativa de registro
RELATÓRIO E VOTO
Cuida-se de aposentadoria do servidor acima citado, ocupante no cargo de
Investigador de Polícia, 3ª Classe, LF-02 da Secretaria de Estado de Segurança
Pública - SESP, no qual a Diretoria Jurídica (Parecer n.º 17706/07) e o Ministério
Público, por meio do Parecer n.º 18182/07, posicionaram-se pela negativa de
registro:
As manifestações levaram em consideração a decisão deste Tribunal de Contas
que pacificou os posicionamentos quanto às aposentadorias dos servidores
ocupantes dos cargos da Polícia Civil – uniformização de jurisprudência contida
no Acórdão 1421/06 – Pleno.
Compulsando a documentação que instrui este expediente, verifica-se que o
servidor nasceu em 13/06/61, e, portanto, não atende ao requisito de idade mínima.
Vale, ainda, transcrever trecho da Suspensão de Segurança 2987/SP, de 08/11/
2006, em que a Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu execução de
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a
partir de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão
do impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos
integrais após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte)
anos de serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de
submeter-se à observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/
98 (idade mínima - 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl.
03). Afirma, ainda, que o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria
voluntária especial com proventos integrais após 30 anos de serviço, por
entender excluída a exigência do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98,
a qual somente se aplicaria às hipóteses de aposentadoria voluntária comum
(CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega, em síntese: a) a possibilidade de ocorrência
do denominado efeito multiplicador, uma vez que “a partir de agora, inúmeros
Delegados de Polícia e profissionais de outras carreiras policiais poderão
se aposentar de imediato, sem obediência aos requisitos constitucionais,
comprometendo sobremaneira a continuidade do serviço desempenhado (...)”
(fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis que “a decisão concessiva
de segurança implica prejuízo à normal execução de serviço público” (fl. 07);
c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão à ordem econômica,
na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do impetrante (...)
será necessária a realização de concurso público, procedimento por si só
demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada for
reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que
efetivamente os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma
disponibilidade remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito
organizacional como pode onerar irreparavelmente o erário público” (fl.
09); d) inexistência do direito líquido e certo invocado no mandamus (fl. 09).
2. A Procuradoria-Geral da República opina pelo deferimento do pedido de
suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/64, em seu art. 4º, autoriza o
deferimento do pedido de suspensão de segurança para evitar grave lesão à
ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não cabe, todavia, no
incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão da matéria
de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício Corrêa,
DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em tela,
encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse
aspecto, vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de
Segurança Pública ao Procurador-Geral do Estado, solicitando
providências, oportunidade em que destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida
determinada no v. acórdão terá efeito multiplicador, podendo inúmeros
Delegados de Polícia e profissionais de outras carreiras policiais se
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aposentarem, se for imediata a execução do mencionado acórdão, sendo seus
correspondentes postos preenchidos para continuidade dos serviços a serem
prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo Tribunal Federal,
esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os beneficiários
que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de suas
funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime
organizado, (...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das
carreiras policiais, nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos
concursos de ingresso e conclusão dos mesmos, para a necessária reposição
e provimento dos correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato
prejuízo na ação repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido,
cumpre transcrever parte do parecer da Procuradoria-Geral da República,
verbis (fls. 191-194): “(...) 10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do
serviço de segurança pública no Estado de São Paulo corre sério risco, uma
vez que grande contingente de servidores policiais poderá aposentar-se,
considerando-se o efeito multiplicador suscitado, deixando o requerente sem
opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente podem
ser preenchidos mediante concurso p10. Mantidos os efeitos do aresto, a
prestação do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo corre
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderá
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador suscitado, deixando o
requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que
estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público. 11. Logo,
vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua acepção
jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts. 4º da
Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, defiro
o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-00
(fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”
Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessão da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me parece adequada
decisão que possa implicar a manutenção de uma força policial envelhecida,
dado o desgaste físico que a função exige, os fundamentos exarados na decisão
da Presidente do Pretório Excelso vêm ao encontro do que foi decidido na
uniformização de jurisprudência desta Corte.
Ressalte-se que em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Paraná prevaleceu o mesmo entendimento exarado na uniformização
de jurisprudência desta Corte de Contas:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21.176-PR (2006/0002016-
0)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECORRENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO: AUGUSTO JONDRAL FILHO
T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ
RECORRIDO: PARANAPREVIDÊNCIA
ADVOGADO: RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 40,
§ 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EC 20/
98. LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS. CONTROLE
EXTERNO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DESNECESSIDADE.
SÚMULA VINCULANTE 3/STF. RECURSO IMPROVIDO.
1. “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação
ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria,
reforma e pensão.” Súmula Vinculante 3/STF.
2. A concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, depende da edição
de lei complementar que estabeleça seus critérios. Precedentes. 3. Recurso
ordinário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Napoleão
Nunes Maia Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Felix
Fischer e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento)
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 436.977-7
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE FUSTINONI
Impetrados: PESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ E OUTROS
Relator: Des. Rogério Kanayama
Mandado de segurança preventivo. Escrivão de polícia. Aposentadoria
especial. Art. 40, § 4º, III, CF. Alegado risco de violação ao direito líquido e
certo de aplicação apenas dos requisitos do art. 176, da lei complementar
estadual n.º 14/82, para fins de registro de aposentadoria. Ilegitimidade
passiva do diretor-presidente do paranaprevidência não configurada. Órgão
que participou do ato de aposentadoria. Teoria da encampação. Estado do
Paraná. Pedido de suspensão do feito até o julgamento da ADI n.º 2.904-5
pelo STF. Impossibilidade. Inteligência do art. 21, da lei n.º 9.868/99.
Possibilidade de controle incidental de constitucionalidade por esta corte.
Inexistência de decisão liminar suspendendo a vigência da LCE n.º 93/02, que
alterou a redação do art. 176, da LCE n.º 14/82. Questão prejudicial interna.
Inaplicabilidade do art. 265, IV, alínea ‘a’, do CPC. Mérito. Aposentadoria
especial prevista no art. 40, § 4º, III, CF. Inaplicabilidade da LCE n.º 14/82.
Necessidade de edição de lei federal que regulamente a norma constitucional.
Aplicação da Lei Complementar Federal n.º 51/85 em conjunto com os
requisitos de idade mínima e para a aposentadoria compulsória dos servidores
públicos previstos na CF. Lei complementar não-recepcionada pela CF de
1988. Orientação do tribunal de contas, de qualquer forma, que não constitui
ilegalidade ou abuso do poder ante o caráter excepcional dessa norma
constitucional. Interpretação restritiva. Descumprimento pelo impetrante dos
requisitos de idade mínima de que trata o art. 2º, da EC n.º 41/03, e o art. 40,
da CF. Segurança denegada.

Face ao exposto, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado à Paranaprevidência que adote as
medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 506631/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar ilegal o ato de aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com
fulcro no art. 302 do Regimento Interno, e determinar à Paranaprevidência que
adote as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo
e qualquer pagamento referente ao ato em apreço.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 72/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 508375/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JUAREZ DAS CHAGAS LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Policial Civil. Acórdão n.º 1421/06 - Pleno. Não
observância da idade mínima exigida. Negativa de registro.
RELATÓRIO E VOTO
Cuida-se de aposentadoria do servidor, ocupante do cargo de Investigador de
Polícia de 2ª Classe, LF-02 da Secretaria de Estado de Segurança Pública -
SESP. A Diretoria Jurídica (Parecer n.º 17928/07-DIJUR) opinou pela negativa
de registro, em razão de não ter sido atingida a idade mínima exigida,
posicionamento corroborado pelo Ministério Público, conforme os termos do
Parecer nº 16899/07.
Compulsando a documentação que instrui este expediente, verifica-se que o
servidor em 28/12/1958 e que o ato que concedeu a inativação foi expedido em
06/08/2007, permitindo concluir que, na época da aposentadoria, tinha 48 anos
de idade.
O Acórdão nº 1421/06 - Pleno uniformizou o entendimento desta Corte quanto
à concessão de aposentadoria aos servidores ocupantes de cargos da Polícia
Civil e concluiu pela necessidade de observância da idade mínima exigida.
Vale, ainda, transcrever trecho da Suspensão de Segurança 2987/SP, de 08/11/
2006, em que a Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu execução de
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo:
SS 2987/SP - SÃO PAULO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Relatora: Min. PRESIDENTE, Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 08/11/2006
Publicação: DJ 16/11/2006 PP-00047
Despacho
“1. O Estado de São Paulo, com fundamento no art. 4º da Lei 4.348/64, requer
a suspensão dos efeitos do acórdão proferido pelo TJSP na Apelação Cível
350.931-5/5-00 (fls. 59-72), que, ao dar provimento ao recurso, concedeu “ao
impetrante aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, a
partir de 25 de agosto de 2002” (fl. 72). Sustenta o requerente que a pretensão
do impetrante é “ver declarado o direito à aposentadoria com proventos
integrais após 30 (trinta) anos de serviço, por contar com mais de 20 (vinte)
anos de serviço em cargo de natureza estritamente policial, sem ter de
submeter-se à observância do disciplinado na Emenda Constitucional n.º 20/
98 (idade mínima - 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres)” (fl.
03). Afirma, ainda, que o TJSP garantiu “ao interessado a aposentadoria
voluntária especial com proventos integrais após 30 anos de serviço, por
entender excluída a exigência do art. 8º da Emenda Constitucional n.º 20/98,
a qual somente se aplicaria às hipóteses de aposentadoria voluntária comum
(CF, art. 40, §3º)” (fl. 04). Alega, em síntese: a) a possibilidade de ocorrência
do denominado efeito multiplicador, uma vez que “a partir de agora, inúmeros
Delegados de Polícia e profissionais de outras carreiras policiais poderão
se aposentar de imediato, sem obediência aos requisitos constitucionais,
comprometendo sobremaneira a continuidade do serviço desempenhado (...)”
(fl. 07); b) grave lesão à ordem administrativa, eis que “a decisão concessiva
de segurança implica prejuízo à normal execução de serviço público” (fl. 07);
c) lesão à ordem econômica, na medida em que, “c) lesão à ordem econômica,
na medida em que, “para o preenchimento do cargo vago do impetrante (...)
será necessária a realização de concurso público, procedimento por si só
demorado e dispendioso” (fl. 08), bem como que, se a decisão atacada for
reformada em sede recursal, “a Administração, além do tempo despendido
com o provimento de cargos, terá de destituir os novos titulares quando do
retorno dos beneficiários aos seus postos de origem e com a acomodação de
pessoal, terá de dispor de recursos financeiros com os servidores que
efetivamente os ocuparem e com aqueles que se enquadrariam em uma
disponibilidade remunerada. Tudo isto não só conturba o âmbito
organizacional como pode onerar irreparavelmente o erário público” (fl.
09); d) inexistência do direito líquido e certo invocado no mandamus (fl. 09).
2. A Procuradoria-Geral da República opina pelo deferimento do pedido de
suspensão (fls. 191-194). 3. A Lei 4.348/64, em seu art. 4º, autoriza o
deferimento do pedido de suspensão de segurança para evitar grave lesão à
ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Não cabe, todavia, no
incidente de suspensão, “a análise com profundidade e extensão da matéria
de mérito analisada na origem” (SS 1.918-AgR, rel. Min. Maurício Corrêa,
DJ 30.04.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 4. Na hipótese em tela,
encontra-se demonstrada a lesão à ordem pública, considerada em termos de
ordem administrativa, dado que a execução do acórdão ora impugnado, em
decorrência do possível efeito multiplicador, poderá prejudicar o regular
exercício do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo. Nesse
aspecto, vale ressaltar o teor do ofício encaminhado pelo Secretário de
Segurança Pública ao Procurador-Geral do Estado, solicitando
providências, oportunidade em que destaca (fls. 89-90): “(...) que a medida

determinada no v. acórdão terá efeito multiplicador, podendo inúmeros
Delegados de Polícia e profissionais de outras carreiras policiais se
aposentarem, se for imediata a execução do mencionado acórdão, sendo seus
correspondentes postos preenchidos para continuidade dos serviços a serem
prestados e, no caso de vir a ser reformada, pelo E. Supremo Tribunal Federal,
esta decisão, ocorrerá grave lesão à economia pública, pois os beneficiários
que teriam passado à inatividade deveriam reassumir o exercício de suas
funções. (...) Além disso, é de se ressaltar que é preocupante a situação da
segurança pública no Estado de São Paulo com a atuação do crime
organizado, (...) sendo que a decorrente diminuição dos integrantes das
carreiras policiais, nesta oportunidade, até que sejam autorizados novos
concursos de ingresso e conclusão dos mesmos, para a necessária reposição
e provimento dos correspondentes quadros, trará indubitavelmente imediato
prejuízo na ação repressiva e preventiva da Polícia paulista.” 5. Nesse sentido,
cumpre transcrever parte do parecer da Procuradoria-Geral da República,
verbis (fls. 191-194): “(...) 10. Mantidos os efeitos do aresto, a prestação do
serviço de segurança pública no Estado de São Paulo corre sério risco, uma
vez que grande contingente de servidores policiais poderá aposentar-se,
considerando-se o efeito multiplicador suscitado, deixando o requerente sem
opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente podem
ser preenchidos mediante concurso p10. Mantidos os efeitos do aresto, a
prestação do serviço de segurança pública no Estado de São Paulo corre
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderá
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador suscitado, deixando o
requerente sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que
estes somente podem ser preenchidos mediante concurso público. 11. Logo,
vislumbra-se risco de grave lesão à ordem pública, sobretudo em sua acepção
jurídico-administrativa.” 6. Ante o exposto, com fundamento nos arts. 4º da
Lei 4.348/64 e 297 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, defiro
o pedido para suspender a execução do acórdão proferido pelo Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Apelação Cível 350.931-5/5-00
(fls. 59-72). Comunique-se, com urgência. Publique-se. Brasília, 08 de
novembro de 2006. Ministra Ellen Gracie – Presidente.”
Como se constata da transcrição acima, o fundamento para a concessãou: da
suspensão é o fato de que a prestação do serviço de segurança pública correria
sério risco, uma vez que grande contingente de servidores policiais poderia
aposentar-se, considerando-se o efeito multiplicador, deixando a administração
sem opções de, rapidamente, prover os cargos vagos, dado que estes somente
podem ser preenchidos mediante concurso público.
Ainda que minha opinião seja divergente, posto que não me parece adequada
decisão que possa implicar a manutenção de uma força policial envelhecida,
dado o desgaste físico que a função exige, os fundamentos exarados na decisão
da Presidente do Pretório Excelso vêm ao encontro do que foi decidido na
uniformização de jurisprudência desta Corte.
Ressalte-se que em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal
de Justiça do Paraná prevaleceu o mesmo entendimento exarado na uniformização
de jurisprudência desta Corte de Contas:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21.176-PR (2006/0002016-
0)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECORRENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO: AUGUSTO JONDRAL FILHO
T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ
RECORRIDO: PARANAPREVIDÊNCIA
ADVOGADO: RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 40,
§ 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EC 20/
98. LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS. CONTROLE
EXTERNO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DESNECESSIDADE.
SÚMULA VINCULANTE 3/STF. RECURSO IMPROVIDO.
1. “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação
ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria,
reforma e pensão.” Súmula Vinculante 3/STF.
2. A concessão da aposentadoria especial prevista no art. 40, § 4º, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98, depende da edição
de lei complementar que estabeleça seus critérios. Precedentes.
3. Recurso ordinário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Napoleão
Nunes Maia Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Felix
Fischer e Laurita Vaz votaram com o Sr.
Ministro Relator.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento)
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 436.977-7
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE FUSTINONI
Impetrados: PESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ E OUTROS
Relator: Des. Rogério Kanayama
Mandado de segurança preventivo. Escrivão de polícia. Aposentadoria
especial. Art. 40, § 4º, III, CF. Alegado risco de violação ao direito líquido e
certo de aplicação apenas dos requisitos do art. 176, da lei complementar
estadual n.º 14/82, para fins de registro de aposentadoria. Ilegitimidade
passiva do diretor-presidente do paranaprevidência não configurada. Órgão
que participou do ato de aposentadoria. Teoria da encampação. Estado do
Paraná. Pedido de suspensão do feito até o julgamento da ADI n.º 2.904-5
pelo STF. Impossibilidade. Inteligência do art. 21, da lei n.º 9.868/99.
Possibilidade de controle incidental de constitucionalidade por esta corte.
Inexistência de decisão liminar suspendendo a vigência da LCE n.º 93/02, que
alterou a redação do art. 176, da LCE n.º 14/82. Questão prejudicial interna.
Inaplicabilidade do art. 265, IV, alínea ‘a’, do CPC. Mérito. Aposentadoria
especial prevista no art. 40, § 4º, III, CF. Inaplicabilidade da LCE n.º 14/82.
Necessidade de edição de lei federal que regulamente a norma constitucional.
Aplicação da Lei Complementar Federal n.º 51/85 em conjunto com os
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requisitos de idade mínima e para a aposentadoria compulsória dos servidores
públicos previstos na CF. Lei complementar não-recepcionada pela CF de
1988. Orientação do tribunal de contas, de qualquer forma, que não constitui
ilegalidade ou abuso do poder ante o caráter excepcional dessa norma
constitucional. Interpretação restritiva. Descumprimento pelo impetrante dos
requisitos de idade mínima de que trata o art. 2º, da EC n.º 41/03, e o art. 40,
da CF. Segurança denegada.
Face ao exposto, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado à Paranaprevidência que adote as
medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 508375/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
JUAREZ DAS CHAGAS LIMA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar ilegal o ato de aposentadoria em questão, negando-lhe registro, e, com
fulcro no art. 302 do Regimento Interno, e determinar à Paranaprevidência que
adote as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo
e qualquer pagamento referente ao ato em apreço.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 78/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200877/07
ENTIDADE : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
INTERESSADO: VANDERLEY CERANTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Prestação de Contas Estadual. Exercício 2006. Nos termos da DCE
e  MPjTC, pela Regularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente da Prestação de Contas da FACULDADE ESTADUAL DE
CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE APUCARANA - UNESPAR, relativa ao
exercício financeiro de 2006, encaminhada pelo seu Reitor, Professor Vanderley
Ceranto, para fins de análise de sua regularidade.
A Diretoria de Contas Estaduais - DCE instruiu o protocolado, mediante análise
dos aspectos formal, técnico-contábil e de gestão, alicerçada nos relatórios
elaborados pela 5ª Inspetoria de Controle Externo, e nos demais documentos
integrantes da prestação de contas em análise, concluindo pela regularidade da
mesma.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná exarou
o Parecer nº. 15126/07, propugnando pela aprovação da prestação de contas.
V O T O
Diante do exposto e do que mais consta deste processo, VOTO acolhendo a
instrução do processo, nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar nº
113/05, pela REGULARIDADE da Prestação de Contas da FACULDADE
ESTADUAL DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE APUCARANA - UNESPAR,
relativas ao exercício financeiro de 2006, sob a responsabilidade do Sr.Vanderley
Ceranto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de Contas da FACULDADE ESTADUAL DE
CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE APUCARANA - UNESPAR, relativas ao
exercício financeiro de 2006, sob a responsabilidade do Sr. Vanderley Ceranto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 79/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 211062/07
ENTIDADE : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO: ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Prestação de Contas Estadual. Exercício 2006. Nos termos da DCE
e  MPjTC, pela Regularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente da Prestação de Contas da FACULDADE ESTADUAL DE
FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO – UNESPAR,
relativa ao exercício financeiro de 2006, encaminhada pelo seu Reitor, Professor
Onofe Ribeiro de Almeida, para fins de análise de sua regularidade.
A Diretoria de Contas Estaduais - DCE instruiu o protocolado, mediante análise
dos aspectos formal, técnico-contábil e de gestão, alicerçada nos relatórios
elaborados pela 5ª Inspetoria de Controle Externo, e nos demais documentos
integrantes da prestação de contas em análise, concluindo pela regularidade da
mesma, recomendando a observância da Instrução Normativa nº 07/2006, no que
se refere à formalização do processo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná exarou
o Parecer nº. 15212/07, propugnando pela aprovação da prestação de contas.

V O T O
Diante do exposto e do que mais consta deste processo, VOTO acolhendo a
instrução do processo, nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar nº
113/05, pela REGULARIDADE da Prestação de Contas da FACULDADE
ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – UNESPAR, relativas ao exercício financeiro de 2006, sob a
responsabilidade do Sr.Onofre Ribeiro de Almeida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a Prestação de Contas da FACULDADE ESTADUAL DE
FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO – UNESPAR,
relativas ao exercício financeiro de 2006, sob a responsabilidade do Sr. Onofre
Ribeiro de Almeida, nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar nº
113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 80/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 167582/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
INTERESSADO: JURANDIR ALVES CONTRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Saneamento das
irregularidades apontadas. Recolhimento dos valores devidos. Regularidade
das contas.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de transferência voluntária, formalizada
através do convênio, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
e a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 16.897,08 (dezesseis mil, oitocentos e noventa
e sete reais e oito centavos), tendo por objeto a compra de peças, pneus, serviços
mecânicos e aquisição de combustível.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 9146/06,
manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do contraditório, tendo
em vista a ausência de documentos e de aplicação financeira.
Oportunizado o contraditório o Sr. JURANDIR ALVES CONTRO, comprovou
o recolhimento ao Tesouro do Estado, da importância de R$ 477,54, referente aos
rendimentos deixados de auferir em aplicação financeira, apurado pela Diretoria
de Execuções, de acordo com a Informação nº 630/07 e o recolhimento da multa
de R$ 100,00 (cem reais).
Conclui a unidade técnica, nos termos da Instrução nº 6853/07, pela regularidade
com ressalva, em razão da ausência de aplicação financeira, nos termos do
Provimento nº 29/1994, em vigor à época da protocolização desta Prestação de
Contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005,
e art. 247 do Regimento Interno.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 17843/
07, corroborando com a Instrução emitida pela unidade técnica, opina pela
aprovação das contas com ressalva.
VOTO
Deixo de aplicar a ressalva proposta pela Diretoria de Análise de Transferências,
em virtude da ausência de aplicação financeira dos valores recebidos, por ter
havido o recolhimento dos valores devidos, conforme entendimento já pacificado
neste órgão colegiado.
Isto posto, VOTO, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005, pela regularidade da presente prestação de contas do convênio firmado
com a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, relativa ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 16.897,08 (dezesseis mil, oitocentos e noventa
e sete reais e oito centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas do convênio firmado com a SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, relativa ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 16.897,08 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e sete reais e oito
centavos), nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 81/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 220815/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Saneamento das
irregularidades. Proposição para aplicação da multa prevista no art. 87, I,
“b”, da LC nº 113/2005. Faculdade ao exercício do contraditório e ampla
defesa. Regularidade das contas.

RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
mediante convênio firmado com o Instituto de Ação Social do Paraná, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 13.518,10 (treze mil, quinhentos
e dezoito reais e dez centavos), tendo por objeto aquisição de equipamentos, em
atendimento às crianças em situação de risco.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 8151/06,
manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do contraditório, tendo
em vista a ausência de documentos e de aplicação financeira.
Oportunizado o contraditório o Sr. MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO,
extemporaneamente comprovou o recolhimento ao Tesouro do Estado, da
importância de R$ 413,83, referente aos rendimentos deixados de auferir em
aplicação financeira e apresentou os documentos faltantes.
˜Conclui a unidade técnica, nos termos da Instrução nº 6813/07, pela
regularidade com ressalva, em razão do atraso ao atendimento dos apontamentos
contidos na Instrução nº 2237/07, nos termos do Provimento nº 29/1994, em
vigor à época da protocolização desta Prestação de Contas, e de acordo com o art.
16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e art. 247 do Regimento
Interno, recomendando a aplicação da multa administrativa contida no art. 87, I,
b, da Lei Complementar nº 113/2005.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 16587/
07, corroborando com a Instrução emitida pela unidade técnica, opina pela
aprovação das contas com ressalva e aplicação de multa.
VOTO
Deixo de aplicar a multa prevista no art. 87, inciso I, alínea “b”, da Lei
Complementar nº 113/2005, proposta pela Diretoria de Análise de Transferências,
por entender tratar-se de prerrogativa ao exercício do contraditório e da ampla
defesa, haja vista o contido no art. 352, § 2º, do Regimento Interno, que versa
sobre a diligência.
Corrobora esta afirmativa o teor dos ofícios de fls. 117 e 124, pois retratam
expressamente o exercício do contraditório e da ampla defesa, originado em razão
da entidade não atender a regulamentação desta Casa para a apresentação da
prestação de contas, no presente caso o Provimento nº 29/94, vigente à época do
encaminhamento destas contas.
Esta tese já vem sendo defendida, por este Relator, em outros processos, a exemplo
das decisões proferidas nos Acórdãos nºs 2345/2007 e 2340/2007, ambos da
Primeira Câmara.
Diante dessas considerações, VOTO, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, pela regularidade da presente prestação de contas do
convênio firmado com o Instituto de Ação Social do Paraná, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 13.518,10 (treze mil, quinhentos e dezoito
reais e dez centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de convênio firmado com o Instituto
de Ação Social do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 13.518,10 (treze mil, quinhentos e dezoito reais e dez centavos), nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 82/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 473926/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MIRADOR
INTERESSADO: LUIZ WESSLER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Saneamento das
irregularidades apontadas. Recolhimento dos valores devidos. Regularidade
das contas.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de transferência voluntária, formalizada
através do convênio, firmado entre o MUNICÍPIO DE MIRADOR e a
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, referente ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 5.891,73 (cinco mil, oitocentos e
noventa e um reais e setenta e três centavos), tendo por objeto a aquisição de
equipamentos e atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco
pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 10472/06,
manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do contraditório, tendo
em vista a ausência de documentos e de aplicação financeira.
Oportunizado o contraditório o Sr. LUIZ WESSLER, comprovou o recolhimento
ao Tesouro do Estado, da importância de R$ 17,47, referente aos rendimentos
deixados de auferir em aplicação financeira e apresentou os documentos faltantes.
Conclui a unidade técnica, nos termos da Instrução nº 5042/07, pela regularidade
com ressalva, em razão da ausência de aplicação financeira, nos termos do
Provimento nº 29/1994, em vigor à época da protocolização desta Prestação de
Contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005,
e art. 247 do Regimento Interno.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 13828/
07, corroborando com a Instrução emitida pela unidade técnica, opina pela
aprovação das contas com ressalva.
VOTO
Deixo de aplicar a ressalva proposta pela Diretoria de Análise de Transferências,
em virtude da ausência de aplicação financeira dos valores recebidos, por ter
havido o recolhimento dos valores devidos, conforme entendimento já pacificado
neste órgão colegiado.
Isto posto, VOTO, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005, pela regularidade da presente prestação de contas do convênio firmado
com a SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, relativa
ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 5.891,73.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
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ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de convênio firmado com a
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 5.891,73 (cinco mil, oitocentos e
noventa e um reais e setenta e três centavos), nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 83/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200389/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO: JOSE ANTONIO CEZARIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Atraso na prestação das
contas. Regular com ressalva, em razão do atraso na apresentação das contas,
e aplicação da multa prevista no art. art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/
2005.
RELATÓRIO
Trata o presente de processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária,
mediante convênio firmado pelo MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA com a
Secretaria de Estado da Educação - SEED, no valor de R$ 46.187,15 (quarenta
e seis mil, cento e oitenta e sete reais e quinze centavos), referente ao exercício
financeiro de 2006, tendo por objeto a prestação de serviços de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino estadual residentes na área daquele Município.
A Diretoria de Análise de Transferências, por meio da Instrução nº 2738/07,
manifestou-se pela regularidade com ressalva das contas, com aplicação de multa,
em função do atraso de 55 dias, na apresentação da prestação de contas neste
Tribunal, em desconformidade com o art. 35, caput, da Resolução nº 03/2006,
nos termos dos arts. 16, II, e 87, III, c, da Lei Complementar nº 113/2005.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 8811/07, esclarece que diante do certificado na Instrução 2738/07, nada tem
a opor à conclusão da Diretoria de Análise de Transferências.
VOTO
Diante do exposto, VOTO, acompanhando a Instrução nº 2738/07, da Diretoria
de Análise de Transferências e a manifestação do Ministério Público junto a este
Tribunal, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005,
pela regularidade com ressalva, em razão dos 55 dias de atraso no
encaminhamento das contas, descumprindo o contido no art. 35, caput, da
Resolução nº 03/2006, relativas ao presente processo, no valor de R$ 46.187,15,
referente ao exercício financeiro de 2006, sob a responsabilidade do Sr. JOSE
ANTONIO CEZARIO.
Aplico, por conseguinte, a multa administrativa prevista no art. 87, I, a, da Lei
Complementar nº 113/2005, tendo em vista o atraso de 55 dias ocorrido no
encaminhamento das contas.
Fica o representante legal ciente quanto ao disposto no art. 17, parágrafo único,
da Lei Complementar nº 113/2005, no tocante a adoção de medidas necessárias
à correção das impropriedades identificadas, de modo a prevenir a sua
reincidência, importando na penalidade prevista no art. 16, § 3º, do mesmo
diploma legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular com ressalva, em razão dos 55 (cinqüenta e cinco) dias de
atraso no encaminhamento das contas, descumprindo o contido no art. 35, caput,
da Resolução nº 03/2006, relativas ao presente processo, no valor de R$
46.187,15 (quarenta e seis mil, cento e oitenta e sete reais e quinze centavos),
referente ao exercício financeiro de 2006, sob a responsabilidade do Sr. JOSE
ANTONIO CEZARIO, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113/2005,.
II – Aplicar ao Sr. JOSE ANTONIO CEZARIO multa administrativa prevista no
art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/2005, tendo em vista o atraso ocorrido
no encaminhamento das contas.
III – Dar ciência ao representante legal quanto ao disposto no art. 17, parágrafo
único, da Lei Complementar nº 113/2005, no tocante a adoção de medidas
necessárias à correção das impropriedades identificadas, de modo a prevenir a
sua reincidência, importando na penalidade prevista no art. 16, § 3º, do mesmo
diploma legal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 84/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 205879/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALMAS
INTERESSADO: JOÃO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Ausência de Parecer da
Unidade Gestora. Atendimento das demais formalidades previstas na
Resolução nº 03/2006. Regularidade com ressalva.

RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
mediante convênio, firmado entre o MUNICÍPIO DE PALMAS e a Secretaria de
Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
54.543,37 (cinqüenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e três reais e trinta e
sete centavos), que teve por objeto o serviço de transporte escolar aos alunos de
rede pública estadual, residentes na zona rural do município.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 7060/07,
manifestou-se pela regularidade das contas com ressalva, em virtude da ausência
do parecer da unidade gestora, conforme dispõe o art. 33, b, (formulário DAT 09),
da Resolução nº 03/2006. Salienta que é caso de ressalva, considerando que
foram atendidas as demais formalidades elencadas na Resolução nº 03/2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 17519/
07, manifesta-se pela aprovação das contas com devida ressalva.
VOTO
Isto posto, VOTO, acompanhando a Instrução nº 7060/07, da Diretoria de Análise
de Transferências e o Parecer nº 17519/07, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, e nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005, pela regularidade das contas com ressalva, em virtude da ausência do
parecer da unidade gestora, conforme exigido no art. 33, b, da Resolução nº 03/
2006, referente ao convênio firmado com a Secretaria de Estado da Educação,
relativo ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 54.543,37 (cinqüenta
e quatro mil, quinhentos e quarenta e três reais e trinta e sete centavos).
Fica o representante legal do Município ciente quanto ao disposto no art. 17,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/2005, no tocante a adoção de
medidas necessárias à correção das impropriedades identificadas, de modo a
prevenir a sua reincidência, importando na penalidade prevista no art. 16, § 3º,
do mesmo diploma legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I – Julgar regular a presente prestação de contas, com ressalva, em virtude da
ausência do parecer da unidade gestora, conforme exigido no art. 33, b, da
Resolução nº 03/2006, referente ao convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativo ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 54.543,37
(cinqüenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e três reais e trinta e sete centavos),
nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
II – Dar ciência ao representante legal do Município quanto ao disposto no art.
17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/2005, no tocante a adoção de
medidas necessárias à correção das impropriedades identificadas, de modo a
prevenir a sua reincidência, importando na penalidade prevista no art. 16, § 3º,
do mesmo diploma legal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 85/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 251838/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MORRETES
INTERESSADO: HELDER TEOFILO DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Atraso na prestação das
contas. Regular com ressalva, em razão do atraso na apresentação das contas,
e aplicação da multa prevista no art. art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/
2005.
RELATÓRIO
Trata o presente de processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária,
mediante convênio firmado entre o MUNICÍPIO DE MORRETES e o INSTITUTO
DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ, no valor de R$ 19.387,44, referente ao
exercício financeiro de 2006, tendo por objeto a aquisição de um veículo,
destinado ao atendimento à criança e adolescente em situação de risco.
A Diretoria de Análise de Transferências, por meio da Instrução nº 7138/07,
manifestou-se pela regularidade com ressalva das contas, com aplicação de multa,
em função do atraso de 18 dias, na apresentação da prestação de contas neste
Tribunal, em desconformidade com o art. 35, caput, da Resolução nº 03/2006,
nos termos dos arts. 16, II, e 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/2005.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 17877/07, esclarece que de fato as contas foram apresentadas fora do prazo
regulamentar sujeitando o infrator à multa do art. 87, I, a, da Lei Complementar
nº 113/2005.
VOTO
Diante do exposto, VOTO, acompanhando a Instrução nº 7138/07, da Diretoria
de Análise de Transferências, e o Parecer nº 17877/07, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, pela regularidade com ressalva, em razão dos 18 dias de
atraso no encaminhamento das contas, descumprindo o contido no art. 35, caput,
da Resolução nº 03/2006, relativas ao presente processo, no valor de R$
19.387,44, referente ao exercício financeiro de 2006, sob a responsabilidade da
Sr. HELDER TEÓFILO DOS SANTOS.
Aplico, por conseguinte, a multa administrativa prevista no art. 87, I, a, da Lei
Complementar nº 113/2005, ao Sr. HELDER TEÓFILO DOS SANTOS, tendo
em vista o atraso de 18 dias ocorrido no encaminhamento das contas.
Fica o representante legal do município ciente quanto ao disposto no art. 17,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/2005, no tocante a adoção de
medidas necessárias à correção das impropriedades identificadas, de modo a
prevenir a sua reincidência, importando na penalidade prevista no art. 16, § 3º,
do mesmo diploma legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:

I - Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas, em razão dos 18
(dezoito) dias de atraso no encaminhamento das contas, descumprindo o contido
no art. 35, caput, da Resolução nº 03/2006, relativas ao presente processo, no
valor de R$ 19.387,44 (dezenove mil, trezentos e oitenta e sete reais e quarenta
e quatro centavos), referente ao exercício financeiro de 2006, sob a
responsabilidade do Sr. HELDER TEÓFILO DOS SANTOS nos termos do art.
16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
II - Aplicar ao Sr. HELDER TEÓFILO DOS SANTOS a multa administrativa
prevista no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/2005, tendo em vista o
atraso ocorrido no encaminhamento das contas.
III – Dar ciência ao representante legal do Município quanto ao disposto no art.
17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/2005, no tocante a adoção de
medidas necessárias à correção das impropriedades identificadas, de modo a
prevenir a sua reincidência, importando na penalidade prevista no art. 16, § 3º,
do mesmo diploma legal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 86/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 493106/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LUIZIANA
INTERESSADO: JOSE CLAUDIO POL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Ausência de Parecer da
Unidade Gestora. Atendimento das demais formalidades previstas na
Resolução nº 03/2006. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
mediante convênio, firmado entre o MUNICÍPIO DE LUIZIANA e o Instituto
de Ação Social do Paraná - IASP, referente aos exercícios financeiros de 2006/
2007, no valor de R$ 15.496,21 (quinze mil, quatrocentos e noventa e seis reais
e vinte e um centavos), tendo por objeto a aquisição de equipamentos.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 6685/07,
manifestou-se pela regularidade das contas com ressalva, em virtude da ausência
do parecer da unidade gestora, conforme dispõe o art. 33, b, (formulário DAT 09),
da Resolução nº 03/2006. Salienta que é caso de ressalva, considerando que
foram atendidos as demais formalidades elencadas na Resolução nº 03/2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 16746/
07, não se opõe à aprovação com a devida ressalva.
VOTO
Isto posto, VOTO, acompanhando a Instrução nº 6685/07, da Diretoria de Análise
de Transferências e o Parecer nº 16746/07, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, e nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005, pela regularidade das contas com ressalva, em virtude da ausência do
parecer da unidade gestora, conforme exigido no art. 33, b, da Resolução nº 03/
2006, referente ao convênio firmado com o Instituto de Ação Social do Paraná,
relativo aos exercícios financeiros de 2006/2007, no valor de R$ 15.496,21
(quinze mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e um centavos).
Fica o representante legal do Município ciente quanto ao disposto no art. 17,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/2005, no tocante a adoção de
medidas necessárias à correção das impropriedades identificadas, de modo a
prevenir a sua reincidência, importando na penalidade prevista no art. 16, § 3º,
do mesmo diploma legal.
ˇ VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular a presente prestação de contas, com ressalva, em virtude da
ausência do parecer da unidade gestora, conforme exigido no art. 33, b, da
Resolução nº 03/2006, referente ao convênio firmado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativo aos exercícios financeiros de 2006/2007, nos termos
do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
II – Dar ciência ao representante legal do Município quanto ao disposto no art.
17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/2005, no tocante a adoção de
medidas necessárias à correção das impropriedades identificadas, de modo a
prevenir a sua reincidência, importando na penalidade prevista no art. 16, § 3º,
do mesmo diploma legal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 106/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 101404/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO DE FLS. 2602/2609.
Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Município de Paranaguá. 1) que
o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade
das contas do Executivo Municipal de Paranaguá, exercício de 2001, pelos
seguintes motivos: extrapolação do limite autorizado em lei orçamentária para
abertura de créditos suplementares (item 2.1 – fls. 2570/2572); incorreções nos
demonstrativos da execução patrimonial (item 2.3 – fls. 2572/2573), e quanto à
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, não aplicação do índice mínimo
exigido pelo artigo 7º da Lei nº 9.424/96 (item 2.6 – fls. 2574); 2) que esta Corte
julgue regulares as contas prestadas pela Fundação Municipal de Turismo
Doutor Joaquim Tramujas de Paranaguá, Fundo Municipal de Assistência Social
de Paranaguá, Fundo de Transporte Coletivo Municipal de Paranaguá, Fundo
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Municipal para a Infância e a Adolescência do Município de Paranaguá, a
Fundação Municipal de Esportes de Paranaguá, Fundação de Cultura de
Paranaguá, Fundação do Servidor Municipal de Paranaguá, Fundo Municipal
de Saúde de Paranaguá e Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros do
Município de Paranaguá, exercício de 2001; 3) que esta Corte julgue regulares
as contas prestadas pela Fundação Municipal de Trânsito de Paranaguá, exercício
de 2001, ressalvando a ocorrência de déficit orçamentário, e 4) que esta Corte
julgue irregulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Paranaguá,
exercício de 2001, pelos seguintes motivos: irregularidade formal das contas em
face da ausência dos documentos relacionados às fls. 2577, item 1.1 e ausência
de retenção e recolhimento do imposto de renda retido na fonte dos agentes
políticos, conforme item 2.3, às fls. 2581/2582.
ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO DE FLS. 2602/2609
As contas do Município de Paranaguá, relativas ao exercício de 2001, foram
encaminhadas pelo Prefeito Sr. Mário Manoel das Dores Roque, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais – Instrução nº 1103/04 (fls. 2490/2594) e Ministério Público perante
este Tribunal – Parecer nº 4747/04 (fls. 2595), recebendo, posteriormente, o
Parecer Prévio de fls. 2602/2609.
Entretanto, após tramitação pelo Gabinete do então Conselheiro Rafael Iatauro
com posterior remessa à Diretoria de Contas Municipais, o mesmo retornou a
este Auditor. Porém, quando do retorno, o Provimento nº 56/2005 já havia sido
elaborado e, considerando que no referido Parecer Prévio existia, dentre as
irregularidades apontadas ao Executivo Municipal, a questão referente a
extrapolação dos valores percebidos pelo Prefeito e Vice-prefeito, em relação aos
fixados, pois o ato fixatório foi considerado inválido em função de que foi
sancionado e publicado após as eleições (item 2.5 – fls. 2575/257), recambiamos
o presente processo à Diretoria de Contas Municipais, através do Despacho nº
2252/07 (fls. 2614), para indicar se houve, ou não, extrapolação na remuneração
dos agentes políticos, bem como, para apurar o quantum a ser ressarcido, em caso
de alteração dos cálculos anteriormente efetuados, com posterior remessa ao
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para nova oitiva.
Desta feita, a Diretoria de Contas Municipais emitiu a Informação nº 1613/07-
DCM (fls. 2615/2617), assim concluindo:
“Ilustra o exposto, que as novas visões interpretativas e avaliações dos
referidos apontamentos pelos termos do Provimento nº 56/2005, deste
Tribunal, os fatos questionados não implicaria em excessos a ressarcir, tão
somente a imposição de ressalvas, relativamente ao item 2.5 – Remuneração
do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, disposto na Instrução nº 1103/04-DCM,
fls. 2575/2576.”
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 14227/
07 (fls. 2619/2620), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, “opina pelo
julgamento do feito nos termos da Instrução nº 1103/04-DCM, completada
pela Informação nº 1613/07-DCM e Parecer Ministerial nº 4747/04.”
Em relação às contas do Legislativo Municipal, dentre os itens de irregularidade,
constava o pertinente à ausência de retenção e recolhimento dos agentes políticos
ao INSS.
Entretanto, entendo não ser motivo de desaprovação, uma vez que a norma legal
que exigia tal contribuição à época, foi suspensa com a edição da Resolução do
Senado Federal nº 26/05, sendo, com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/
2004, exigível somente a partir de setembro de 2004.
Quanto às demais entidades, em relação a Fundação Municipal de Esportes de
Paranaguá, Fundação de Cultura de Paranaguá, Fundação do Servidor Municipal
de Paranaguá, Fundação Municipal de Trânsito de Paranaguá, Fundo Municipal
de Saúde de Paranaguá e Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros do
Município de Paranaguá, meu posicionamento anterior foi o de considerá-las
irregulares por desatenção ao artigo 72 da LRF.
Todavia, neste aspecto, vale aqui lembrar que o Tribunal vinha desaprovando as
contas, porém, face ao novo entendimento do Plenário em recente deliberação,
no sentido de considerar o fato passível de ressalva, acompanho o posicionamento
desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando então, que a única alteração sofrida na análise da Diretoria de
Contas Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas se refere
a extrapolação na remuneração dos agentes políticos, cujo entendimento
acompanho, ratifico em todos os demais termos o Parecer Prévio de fls. 2602/
2609, à exceção da questão pertinente ao Legislativo Municipal acima descrita,
bem como a pertinente ao artigo 72 da LRF afetas as entidades da administração
indireta.
Assim, considerando tudo o que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor, que o Parecer Prévio de fls. 2602/
2609, referente ao exercício de 2001, seja retificado em relação as contas do
Executivo Municipal, com a exclusão do item de desaprovação referente à
extrapolação na remuneração dos agentes políticos; retificado em relação ao
Legislativo Municipal, com a exclusão do item referente a ausência de retenção
e recolhimento das contribuições previdenciárias dos agentes políticos;
retificado em relação a Fundação Municipal de Esportes de Paranaguá, Fundação
de Cultura de Paranaguá, Fundação do Servidor Municipal de Paranaguá,
Fundação Municipal de Trânsito de Paranaguá, Fundo Municipal de Saúde de
Paranaguá e Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros do Município de
Paranaguá, com a exclusão do item referente à desatenção ao artigo 72 da LRF, e
ratificado em relação as demais entidades da administração indireta,
apresentando o seguinte resultado:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Paranaguá, exercício de
2001, pelos seguintes motivos: extrapolação do limite autorizado em lei
orçamentária para abertura de créditos suplementares (item 2.1 – fls. 2570/2572);
incorreções nos demonstrativos da execução patrimonial (item 2.3 – fls. 2572/
2573), e quanto à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, não aplicação do
índice mínimo exigido pelo artigo 7º da Lei nº 9.424/96 (item 2.6 – fls. 2574);
2) que esta Corte julgue regulares as contas prestadas pela Fundação Municipal
de Turismo Doutor Joaquim Tramujas de Paranaguá, Fundo Municipal de
Assistência Social de Paranaguá, Fundo de Transporte Coletivo Municipal de
Paranaguá, Fundo Municipal para a Infância e a Adolescência do Município de
Paranaguá, a Fundação Municipal de Esportes de Paranaguá, Fundação de
Cultura de Paranaguá, Fundação do Servidor Municipal de Paranaguá, Fundo
Municipal de Saúde de Paranaguá e Fundo de Reequipamento do Corpo de
Bombeiros do Município de Paranaguá, exercício de 2001;
3) que esta Corte julgue regulares as contas prestadas pela Fundação Municipal
de Trânsito de Paranaguá, exercício de 2001, ressalvando a ocorrência de déficit
orçamentário, e

4) que esta Corte julgue irregulares as contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Paranaguá, exercício de 2001, pelos seguintes motivos:
irregularidade formal das contas em face da ausência dos documentos relacionados
às fls. 2577, item 1.1 e ausência de retenção e recolhimento do imposto de renda
retido na fonte dos agentes políticos, conforme item 2.3, às fls. 2581/2582.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 101404/02, do PODER EXECUTIVO, do
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, do FUNDO DE
TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL e do FUNDO MUNICIPAL PARA
A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, de responsabilidade MARIO MANOEL
DAS DORES ROQUE, do PODER LEGISLATIVO, de responsabilidade
ANTONIO RICARDO DOS SANTOS, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
TURISMO DOUTOR JOAQUIM TRAMUJAS, de responsabilidade de
SANDRA MARIA FONTES CESAR LEAL, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE ESPORTES, de responsabilidade MARIO MARCONDES LOBO FILHO,
da FUNDAÇÃO CULTURAL, de responsabilidade IVONE ELIAS
MARQUES, da FUNDAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL, de
responsabilidade WALDIR ARMANDO VASCO DE CAMPOS e do FUNDO
DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO
DE PARANAGUÁ, de responsabilidade CLAUDINEY ALVES DA SILVA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Paranaguá, exercício de
2001, pelos seguintes motivos: extrapolação do limite autorizado em lei
orçamentária para abertura de créditos suplementares (item 2.1 – fls. 2570/2572);
incorreções nos demonstrativos da execução patrimonial (item 2.3 – fls. 2572/
2573), e quanto à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, não aplicação do
índice mínimo exigido pelo artigo 7º da Lei nº 9.424/96 (item 2.6 – fls. 2574);
2) Julgar regulares as contas prestadas pela Fundação Municipal de Turismo
Doutor Joaquim Tramujas de Paranaguá, Fundo Municipal de Assistência Social
de Paranaguá, Fundo de Transporte Coletivo Municipal de Paranaguá, Fundo
Municipal para a Infância e a Adolescência do Município de Paranaguá, a
Fundação Municipal de Esportes de Paranaguá, Fundação de Cultura de
Paranaguá, Fundação do Servidor Municipal de Paranaguá, Fundo Municipal
de Saúde de Paranaguá e Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros do
Município de Paranaguá, exercício de 2001;
3) Julgar regulares as contas prestadas pela Fundação Municipal de Trânsito de
Paranaguá, exercício de 2001, ressalvando a ocorrência de déficit orçamentário,
e
4) Julgar irregulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Paranaguá, exercício de 2001, pelos seguintes motivos: irregularidade formal
das contas em face da ausência dos documentos relacionados às fls. 2577, item
1.1 e ausência de retenção e recolhimento do imposto de renda retido na fonte
dos agentes políticos, conforme item 2.3, às fls. 2581/2582.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 107/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 120985/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO: RUY DA FONSECA PEREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Manifestação da
Diretoria de Contas Municipais pela regularidade com ressalva das contas e
aplicação de multa em razão de atraso na publicação de relatório da gestão fiscal.
Propostas do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e do relator pela
regularidade com ressalva das contas sem a aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do senhor RUY DA FONSECA PEREIRA,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL no exercício
de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 24/42.
Conclusivamente, após análise das justificativas apresentadas pelo responsável,
a Unidade Técnica manifesta-se pela regularidade das contas com ressalva em
razão do atraso na publicação de relatório da gestão fiscal, contrariando o disposto
no artigo 54 da Lei n.º 101/2000. Igualmente, em razão da ressalva apontada,
opina a Unidade Técnica pela aplicação da multa prevista no art. 5º da lei 10.028/
00 (fls. 51/54).
O Ministério Público acompanha a Diretoria de Contas Municipais quanto à
ressalva proposta, contudo, entende que as justificativas apresentadas pelo
responsável devem afastar a aplicação de multa (fl. 56).
PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
O atraso na publicação dos demonstrativos (de despesa com pessoal, de
disponibilidades de caixa e de limites) componentes do Relatório da Gestão
Fiscal, como constatado à fl. 16, constitui, a meu juízo, razão de ressalva das
contas e pode, dependendo das circunstâncias, ensejar a aplicação da multa
cominada no art. 5º da lei 10.028/00.
Os autos não evidenciam ter havido desídia do gestor não sendo o atraso
constatado suficiente para determinar a irregularidade das contas, tampouco
para justificar a aplicação de multa.
Dessa forma, acompanho a manifestação do Ministério Público e, com fundamento
no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes
dos autos, proponho que o Tribunal julgue regulares com ressalva as contas
do senhor RUY DA FONSECA PEREIRA, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL no exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 120985/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE BOCAIÚVA DO SUL, de responsabilidade de RUY DA FONSECA
PEREIRA,

ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalva as contas do senhor RUY DA FONSECA
PEREIRA, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL no
exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 108/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 142907/07
ENTIDADE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO: CLOVIS ARNALDO BOER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2006. Manifestação da
Diretoria de Contas Municipais pela regularidade com ressalva das contas. Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pela irregularidade das
contas. Proposta do relator pela regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do senhor CLÓVIS ARNALDO BOER,
Presidente da CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASTORGA no exercício de 2006.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 44/66.
Conclusivamente, após análise das justificativas apresentadas pelo responsável,
a Unidade Técnica manifesta-se no sentido de que o Tribunal julgue as contas
regulares com ressalva em razão dos seguintes fatos constatados na gestão (fls.
132/136):
1) incompatibilidade das contas contábeis em face dos valores indicados no
cálculo atuarial; e
2) patrimônio do regime próprio de previdência social inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial, contrariando o disposto no artigo 40
da Constituição da República.
O Ministério Público, contudo, ao constatar que, no exercício de 2005, as contas
do fundo previdenciário já foram ressalvadas em razão do patrimônio do regime
próprio de previdência social demonstrar-se inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial, opina pela irregularidade das contas (fls. 138/
141).
PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Como bem observado pelo Ministério Público, o fundo previdenciário municipal,
ao apresentar patrimônio do regime próprio de previdência social inferior à
reserva matemática indicada no cálculo atuarial, reincidiu em falha que já foi
objeto de ressalva no exercício de 2005.
Contudo, entendo que as circunstâncias evidenciam que não é razoável dar
aplicação aos artigos 16, § 3º, da Lei Complementar n.º 113/2005 e 248, § 1º, do
Regimento Interno, para julgar irregulares as contas.
Deve-se ter em vista que a solução da presente falha transcende a competência do
responsável, vez que é necessária a edição de lei, que altere os percentuais de
contribuição visando à restituição do Fundo Previdenciário ao equilíbrio
financeiro e atuarial. Ressalte-se que a iniciativa do mencionado instrumento
legislativo compete ao Prefeito Municipal com posterior aprovação pela Câmara
Municipal de Astorga, não sendo razoável punir o responsável que tão-somente
administra o fundo.
Dessa forma, acompanho a manifestação da Diretoria de Contas Municipais e,
com fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo
75, inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso II, da
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e
análises constantes dos autos, proponho que o Tribunal:
1) julgue regulares com ressalva as contas do senhor CLÓVIS ARNALDO
BOER, Presidente da CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASTORGA no exercício de 2006;
2) determine ao senhor prefeito do Município de Astorga que adote providências
visando ao equilíbrio financeiro e atuarial do fundo previdenciário, nos termos
do caput do art. 40 da Constituição da República;
3) alerte ao senhor prefeito que o descumprimento das recomendações deste
Tribunal para que se adotem medidas saneadoras das contas do Fundo
Previdenciário Municipal poderá acarretar a irregularidade das próximas
prestações de contas nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei Complementar n.º 113/
2005 e do artigo 248, § 1º, do Regimento Interno; e
4) determine à Diretoria de Contas Municipais que acompanhe as posteriores
prestações de contas da CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASTORGA a fim de verificar se
serão tomadas medidas com vistas a atingir o equilíbrio financeiro e atuarial do
fundo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142907/07, da CAIXA DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASTORGA,
de responsabilidade de CLOVIS ARNALDO BOER,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, por unanimidade em:
l) Julgar regulares com ressalva as contas do senhor CLÓVIS ARNALDO
BOER, Presidente da CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASTORGA no exercício de 2006;
2) Determinar ao senhor prefeito do Município de Astorga que adote providências
visando ao equilíbrio financeiro e atuarial do fundo previdenciário, nos termos
do caput do art. 40 da Constituição da República;
3) Alertar ao senhor prefeito que o descumprimento das recomendações deste
Tribunal para que se adotem medidas saneadoras das contas do Fundo
Previdenciário Municipal poderá acarretar a irregularidade das próximas
prestações de contas nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei Complementar n.º 113/
2005 e do artigo 248, § 1º, do Regimento Interno; e
4) Determinar à Diretoria de Contas Municipais que acompanhe as posteriores
prestações de contas da CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASTORGA a fim de verificar se
serão tomadas medidas com vistas a atingir o equilíbrio financeiro e atuarial do
fundo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 109/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 167390/07
ENTIDADE : FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2006. Manifestações
uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas pela regularidade com ressalva das contas com aplicação de
multa. Regularidade com ressalva das contas sem a aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas da senhora REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI,
Presidente da entidade FOZPREV – PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU –
no exercício de 2006.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 95/117.
Conclusivamente, após análise das justificativas apresentadas pelo responsável,
a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se, de maneira uniforme,
no sentido de que o Tribunal julgue as contas regulares com ressalva em razão
dos seguintes fatos constatados na gestão (fls. 135/139 e 141):
1) atraso no envio de dados ao sistema eletrônico utilizado pelo Tribunal de
Contas do Estado do Paraná no acompanhamento da gestão municipal (SIM-
AM);
2) atraso no envio de documentos que compõem a Prestação de Contas; e
3) incompatibilidade das contas contábeis em face dos valores indicados no
cálculo atuarial.
Igualmente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público propõem,
nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, a
aplicação de multa à responsável em razão do atraso no envio de dados ao sistema
eletrônico deste Tribunal e em razão do atraso na entrega dos documentos que
compõem a Prestação de Contas (fls. 139 e 141).
PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
O atraso no envio de dados ao sistema eletrônico deste Tribunal constitui, a meu
juízo, razão de ressalva das contas e pode, dependendo das circunstâncias, ensejar
a aplicação da multa cominada no art. 87, inciso III, da Lei Complementar Estadual
n.º 113/2005.
Os autos não evidenciam ter havido desídia do gestor não sendo o atraso
constatado suficiente para determinar a irregularidade das contas, tampouco
para justificar a aplicação de multa.
Quanto ao atraso no encaminhamento de documentos que compõem a Prestação
de Contas, entendo que a falha deve ensejar, igualmente, apenas a ressalva das
contas, vez que a análise da Diretoria de Contas Municipais não restou
prejudicada em face da apresentação extemporânea de documentos pela
responsável.
Dessa forma, acompanho as manifestações uniformes – com exceção das multas
acima afastadas – e, com fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da
República, no artigo 75, inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no
artigo 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando
os demonstrativos e análises constantes dos autos, proponho que o Tribunal:
1) julgue regulares com ressalva as contas da senhora REJANI CRISTINA
KRUCZEWSKI, Presidente da FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU no
exercício de 2006;
2) determine ao senhor prefeito do Município de Foz do Iguaçu que adote
providências visando ao equilíbrio financeiro e atuarial do fundo previdenciário,
nos termos do caput do art. 40 da Constituição da República;
3) alerte ao senhor prefeito que o descumprimento das recomendações deste
Tribunal para que se adotem medidas saneadoras das contas do Fundo
Previdenciário Municipal poderá acarretar a irregularidade das próximas
prestações de contas, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei Complementar n.º 113/
2005 e do artigo 248, § 1º, do Regimento Interno; e
4) determine à Diretoria de Contas Municipais que acompanhe as posteriores
prestações de contas da CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASTORGA a fim de verificar se
serão tomadas medidas com vistas a atingir o equilíbrio financeiro e atuarial do
fundo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 167390/07, da FOZ PREVIDÊNCIA DE
FOZ DO IGUAÇU, de responsabilidade de REJANI CRISTINA
KRUCZEWSKI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, por unanimidade em:
1) Julgar regulares com ressalva as contas da senhora REJANI CRISTINA
KRUCZEWSKI, Presidente da FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU no
exercício de 2006;
2) Determinar ao senhor prefeito do Município de Foz do Iguaçu que adote
providências visando ao equilíbrio financeiro e atuarial do fundo previdenciário,
nos termos do caput do art. 40 da Constituição da República;
3) Alertar ao senhor prefeito que o descumprimento das recomendações deste
Tribunal para que se adotem medidas saneadoras das contas do Fundo
Previdenciário Municipal poderá acarretar a irregularidade das próximas
prestações de contas, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei Complementar n.º 113/
2005 e do artigo 248, § 1º, do Regimento Interno; e
4) Determinar à Diretoria de Contas Municipais que acompanhe as posteriores
prestações de contas da CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASTORGA a fim de verificar se
serão tomadas medidas com vistas a atingir o equilíbrio financeiro e atuarial do
fundo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 122/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 197698/07
ENTIDADE : FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS E LETRAS DE
CAMPO MOURÃO
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS ALEIXO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas Estadual. Faculdade Estadual de Ciências e Letras
de Campo Mourão - UNESPAR. Exercício 2006. Pareceres uniformes pela
regularidade. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da Prestação de Contas da Faculdade Estadual de
Ciências e Letras de Campo Mourão - UNESPAR, relativa ao exercício financeiro
de 2006, encaminhada pelo seu Diretor, Professor Antônio Carlos Aleixo.
A Diretoria de Contas Estaduais - DCE - instruiu o protocolado, mediante análise
dos aspectos formal, técnico-contábil e de gestão, alicerçada nos relatórios
elaborados pela 5ª Inspetoria de Controle Externo, e nos demais documentos
integrantes da prestação de contas em análise, concluindo que “pode ser
considerada regular” (sic).
O Ministério Público junto a esta Corte exarou o Parecer n.º 16582/07,
ressalvando que o exame procedido pela DCE se limita aos aspectos de gestão,
não alcançando as despesas efetuadas pelos ordenadores de despesas, as quais,
no caso de eventual questionamento serão tratadas em processo distinto, e, ao
final, não se opõe à aprovação das contas.
PROPOSTA DE DECISÃO
As contas de 2004 da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão
foram julgadas regulares com ressalvas pelo Acórdão 273/2007 – 2.ª Câmara e as
contas de 2005, pelo Acórdão 279/2007 – 1.ª Câmara, forma julgadas irregulares,
sendo que foi interposto recurso de revista pelo protocolo 96631/07.
As anotações feitas nos exercícios de 2004 e de 2005, que foram alvo de ressalvas
em 2004 e persistem em 2005 e na presente prestação de contas são a inexistência
de sistema de controle interno (art. 75 e 80 da Lei Federal n.º 4320/64 e art. 54
da Lei de Responsabilidade Fiscal) e a falta de um contador contratado. Esta
última vem sendo relatada desde 1997 (sendo que de 1998 a 2003 houve
contratação de contadora externa), tendo sido oficiado ao Secretário, aguardando
decisão quanto à realização de concurso público ou outra medida que resolva a
questão. Vem sendo utilizado como solução temporária para a assinatura das
contas, sem ônus para a entidade (recebendo gratificação pelo Instituto da
Entidade), o seu Diretor Financeiro, formado em ciências contábeis, mas
funcionário no cargo efetivo de técnico administrativo, que vem sendo o
responsável pela execução dos registros contábeis há muitos anos.
No tocante ao Colégio Agrícola, foi concluído o levantamento dos bens
semoventes, no montante de R$ 20.659,00, restando ainda o devido registro
contábil dos mesmos e sua adequada formalização no caso de repasse a outra
Secretaria, sendo que a entidade comprometeu-se a regularizar, demandando
acompanhamento por parte da 5.ª Inspetoria de Controle Externo.
Foi celebrado novo convênio entre a entidade e o IMEPE - Instituto Mourãoense
de Ensino, Pesquisa e Extensão, prevendo prazo de validade, valores a serem
repassados e responsabilidade de ambas as partes, com aprovação em 10/12/
2006. Em prévia análise da avença, a 5ª ICE recomendou a revisão do mesmo,
especificamente na cláusula única das responsabilidades da Faculdade, de redação
confusa e interpretação dúbia no tocante às despesas a serem computadas à
faculdade, tendo havido o comprometimento quanto à revisão da descrição dessa
cláusula.
Quanto à inexistência de controle interno, tal apontamento é motivo de ressalva
às contas em apreço, posto que não constitui dano ao erário ou prejuízo à execução
de programa, ato ou gestão, cabendo determinação à entidade, nos termos do art.
17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, para que
promova sua instituição.
No que tange à falta de contador contratado, também seria motivo de ressalva,
mas, uma vez que a entidade não tem autonomia para resolver a questão, não cabe
tal ilação.
Quanto ao Colégio Agrícola e ao convênio celebrado com o IMEPE - Instituto
Mourãoense de Ensino, Pesquisa e Extensão, cabe determinação à entidade para
que faça constar das próximas prestações de contas as providências adotadas
para correção.
Face ao exposto, com vênias por divergir dos pareceres antecedentes, proponho
que este Colegiado:
1 - julgue regulares com ressalva as contas em apreço, em face da inexistência de
sistema de controle interno, e
2 - com fulcro no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, determinar à entidade que: a) institua o sistema de controle interno, em
observância ao contido nos art. 75 e 80 da Lei Federal n.º 4320/64 e art. 54 da
Lei de Responsabilidade Fiscal; e b) faça constar das próximas prestações de
contas as providências adotadas para correção das impropriedades atinentes ao
Colégio Agrícola e ao convênio celebrado com o IMEPE - Instituto Mourãoense
de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 197698/07, da FACULDADE ESTADUAL
DE CIENCIAS E LETRAS DE CAMPO MOURAO, de responsabilidade de
ANTONIO CARLOS ALEIXO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
1 - Julgar regulares com ressalva as contas em apreço, em face da inexistência de
sistema de controle interno, e
2 - Determinar à entidade, com fulcro no art. 17, parágrafo único, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, que: a) institua o sistema de controle
interno, em observância ao contido nos art. 75 e 80 da Lei Federal n.º 4320/64
e art. 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal; e b) faça constar das próximas
prestações de contas as providências adotadas para correção das impropriedades
atinentes ao Colégio Agrícola e ao convênio celebrado com o IMEPE - Instituto
Mourãoense de Ensino, Pesquisa e Extensão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 123/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 173816/03
ENTIDADE : INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DE CURITIBA
INTERESSADO: SANDRA MARA LOPES CAPRIGLIONE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Instituto Municipal de
Administração Pública de Curitiba. Regularidade com ressalvas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
As contas do Instituto Municipal de Administração Pública de Curitiba, relativas
ao exercício de 2002, de responsabilidade da Sr.ª Sandra Mara Lopes Capriglione,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Em primeira análise (Instrução 1204/03 – fls. 19 a 34) a Diretoria de Contas
Municipais constatou como ressalva incremento nas despesas com serviços de
terceiros, a irregularidade material em face das alterações orçamentárias e a
irregularidade formal em face da ausência de cópias dos comprovantes emitidos
pelos órgãos credores, evidenciando o saldo devedor em 31/12/2002, das
confissões de dívidas inscritas no passivo permanente.
Após o contraditório (Instrução 2639/05 – fls. 49 a 54), a unidade técnica
considerou mantida a ressalva quanto às despesas com serviços de terceiros,
afastou a irregularidade material em face das alterações orçamentárias, e, no que
tange à irregularidade formal, entendeu suprida face ao envio de cópia do
documento intitulado “Discriminação do Débito a Parcelar - DIPAR”,
acompanhado de declaração exarada pela Delegacia da Receita Federal, acerca do
saldo de parcelamento do Tributo Federal PASEP.
Entretanto, haja vista que o saldo devedor do PASEP em 31/12/2002, no valor
de R$ 378.513,86, referente ao principal acrescido de mais R$ 283.157,71 à
título de juros, perfazendo um montante de R$ 661.670,57, é divergente do
inscrito na dívida fundada - R$ 386.235,52, a unidade técnica entendeu que tal
fato constitui irregularidade material.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3669/07 - fls. 71 a 75), tendo em
conta que os saldos das dívidas atinentes ao PASEP foram ajustadas no exercício
seguinte - 2003, manifesta-se pela regularidade das contas, com ressalvas
relativas ao incremento nas despesas com serviços de terceiros e às
inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições credoras.
O Ministério Público (Parecer 20010/07 - fl. 76) acompanha a conclusão da
unidade técnica.
Face ao exposto, acompanhando os pareceres uniformes, nos termos do art. 16,
inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que este
Colegiado julgue regulares com ressalvas as contas do Instituto Municipal de
Administração Pública de Curitiba, relativas ao exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 173816/03, do INSTITUTO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CURITIBA, de responsabilidade de
SANDRA MARA LOPES CAPRIGLIONE,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalvas as contas do Instituto Municipal de Administração
Pública de Curitiba, relativas ao exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 “– Sessão nº 2
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 124/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140265/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ALTONIA
INTERESSADO: PEDRO NUNES DA MATA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Altônia. Regularidade das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
As contas do Legislativo Municipal de Altônia, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do ex-Presidente, Sr. Pedro Nunes da Mata, foram
encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Adão dos Santos, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
A Diretoria de Contas Municipais (fls. 77 a 81) manifesta-se pela irregularidade
das contas em face da concessão de reajuste salarial acima da inflação do ano de
2004, com pedido de ressarcimento dos valores percebidos a maior.
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público, ao emitir o Parecer nº
15038/06 (fls. 85 a 90), que é pela regularidade das contas, por entender que não
há como considerar como excessivo o percentual concedido a título de revisão
geral, uma vez que se refere à alteração no valor do salário mínimo que passou a
vigorar a partir de 01/052004. Consequentemente, a regularidade da reposição
salarial implica o afastamento da extrapolação na remuneração dos agentes
políticos.
Verifico que as manifestações conclusivas foram emitidas antes da prolação do
Acórdão n.º 827/2007 - Pleno, de 28/06/07, que, em sede de uniformização de
jurisprudência (processo n.º 230369/07), considera o dia 01/07/04 como data
inicial de vigência da vedação prevista no artigo 73, inciso VIII, da Lei n.º
9.504/97. No presente caso, foi concedida reposição salarial de 8,34%, pela Lei
Municipal n.º 488 de 22/05/2004, o que satisfaz a exigência da referida
uniformização.
Em obediência aos princípios da celeridade e da economia processual que regem
o rito processual desta Corte, e tendo em vista que as irregularidade constatadas
foram afastadas pela uniformização de jurisprudência acima citada, entendo que
as presentes contas possam ser julgadas, sem terem de ser submetidas a nova
análise por parte da unidade técnica e do Parquet.
Face ao exposto, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual
n.º 113/2005, proponho que este Colegiado julgue regulares as contas do
Legislativo Municipal de Altônia, exercício de 2004, expedindo-se quitação
plena ao responsável (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140265/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ALTONIA, de responsabilidade de PEDRO NUNES DA MATA,
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ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do Legislativo Municipal de Altônia, exercício de
2004, expedindo-se quitação plena ao responsável (art. 246, parágrafo único, do
Regimento Interno).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 125/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 142306/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GOIOXIM
INTERESSADO: LUIZ RAVANELO NETTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal de
Goioxim. Regularidade com ressalvas das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
As contas do Município de Goioxim, relativas ao exercício de 2004, de
responsabilidade do ex-Prefeito, Sr. Luiz Ravanelo Netto, foram encaminhadas
pelo Prefeito, Sr. Narcizo Antonio Cecchin, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
A Diretoria de Contas Municipais (fls. 252/260) e o Ministério Público (fls.
262) manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade, porém com as seguintes
ressalvas: 1 - não-exercício da plena capacidade tributária; 2 - movimentação de
recursos em instituição financeira privada – banco BRADESCO S/A; e 3 -
aplicação de recursos de royalties em despesas de pessoal, haja vista que o
montante tem pouca relevância – R$ 3.648,75, e que o município aplicou em
despesas de capital referentes a obras e instalações, com recursos que poderiam
ter vindo dos royalties, o valor de R$ 401.532,55.
No que tange ao não-exercício da plena capacidade tributária, a alegação, sem a
devida comprovação documental, que o município está procedendo à execução
fiscal dos processos de dívida ativa tributária, cabe a determinação de que faça
constar das próximas prestações de contas tais documentos.
Quanto à movimentação de recursos em instituição financeira privada, a unidade
técnica salientou que tal fato já foi motivo de ressalva nas prestações de contas
de 2002 e 2003 – Acórdãos 1019/2006 – 2.ª Câmara e 8398/2004. A alegação de
que não há agências bancárias, seja de instituições públicas ou privadas, é
corroborada tanto pela consulta aos sítios na Internet dos bancos oficiais, como
pela relação de contas em bancos oficiais constante do Anexo I da Instrução
2357/05 (fl. 188), cujas agências situam-se em municípios lindeiros de Goioxim.
Assim, entendo não ser exigível do município que se limite a ter contas em
bancos oficiais, posto que não há agências bancárias na cidade
Acompanhando parcialmente os pareceres antecedentes, no que tange à apreciação
da regularidade das contas, proponho que este Colegiado:
a) nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
decida pela emissão de Parecer Prévio recomendando a regularidade com ressalvas
das contas do Município de Goioxim, exercício de 2004, de responsabilidade
do Sr. Luiz Ravanelo Netto, em face do não-exercício da plena capacidade
tributária e da aplicação de recursos de royalties em despesas de pessoal; e
b) com fulcro no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, determine ao Município de Goioxim que faça constar das próximas
prestações de contas os documentos que comprovem que está procedendo à
execução fiscal dos processos de dívida ativa tributária e que se exima de aplicar
recursos de royalties em despesas de pessoal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142306/05, do MUNICÍPIO DE
GOIOXIM, de responsabilidade de LUIZ RAVANELO NETTO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
a) Emitir Parecer Prévio, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, recomendando a regularidade com ressalvas das contas
do Município de Goioxim, exercício de 2004, de responsabilidade do Sr. Luiz
Ravanelo Netto, em face do não-exercício da plena capacidade tributária e da
aplicação de recursos de royalties em despesas de pessoal; e
b) Determinar, com fulcro no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, ao Município de Goioxim que faça constar das próximas
prestações de contas os documentos que comprovem que está procedendo à
execução fiscal dos processos de dívida ativa tributária e que se exima de aplicar
recursos de royalties em despesas de pessoal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 126/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 130654/06
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAMBORÊ
INTERESSADO: LUIZA APARECIDA MANOSSO BARSZCZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo Municipal de
Educação de Mamborê. Regularidade das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
As contas do Fundo Municipal de Educação de Mamborê, relativas ao exercício
de 2005, foram encaminhadas pela Diretora, Sr.ª Luiza Aparecida Manosso
Barszcz, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
A Diretoria de Contas Municipais (fls. 115 a 118) manifesta-se pela regularidade
das contas, porém com ressalva relativa à utilização de dotações de fontes
vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais.
O Ministério Público manifesta-se de maneira contrária por entender que a
ressalva apontada pelo órgão técnico constitui irregularidade.
O fundamento legal da impropriedade detectada – art. 8º da Lei Complementar
federal n.º 101/2000 – determina ao Poder Executivo a responsabilidade em
exame. Assim, não cabe imputar ao titular de fundo a responsabilidade acerca de
abertura de créditos adicionais.
Face ao exposto, com vênias por divergir dos pareceres antecedentes, nos termos
do art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que
este Colegiado julgue regulares as contas do Fundo Municipal de Educação de
Mamborê, exercício de 2005, expedindo-se a quitação plena à responsável (art.
246, parágrafo único, do Regimento Interno).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130654/06, do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE MAMBORÊ, de responsabilidade de LUIZA APARECIDA
MANOSSO BARSZCZ,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do Fundo Municipal de Educação de Mamborê, exercício
de 2005, expedindo-se a quitação plena à responsável (art. 246, parágrafo único,
do Regimento Interno).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 127/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146828/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA
HELENA
INTERESSADO: CLÁUDIO PATUSSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Fundo de Previdência do
Município de Maria Helena. Pareceres uniformes. Regularidade com ressalvas
das contas. Determinações.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
As contas do Fundo de Previdência do Município de Maria Helena, relativas ao
exercício de 2005, de responsabilidade do Presidente, Sr. Cláudio Patussi (fl.
25), foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
A Diretoria de Contas Municipais (fls. 82 a 88) e o Ministério Público (fl. 89)
manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das contas, com ressalvas
relativas ao patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social inferior à
reserva matemática indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação
de contas, às contas contábeis que não se encontram em conformidade com o
contido no cálculo atuarial e à entrega da prestação de contas eletrônica com
atraso, cabendo a aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso III, da Lei
Complementar Estadual n.º113/2005.
Haja vista não restar comprovado dano ao erário ou à execução de programa, ato
ou gestão, entendo que as inconformidades contábeis possam ser passíveis de
correção por determinações à entidade, merecendo ser apontadas como ressalvas
às presentes contas.
Com relação à entrega da prestação eletrônica em atraso, considerando recentes
decisões sobre a matéria, deixo de aplicar a multa sugerida pela diretoria técnica,
alertando, porém, ao responsável pela administração que a reincidência nessa
irregularidade poderá implicar a desaprovação das contas e aplicação das sanções
cabíveis.
Acompanhando parcialmente os pareceres antecedentes, proponho que este
Colegiado:
1 - nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
julgue regulares com ressalvas as contas do Fundo de Previdência do Município
de Maria Helena, relativas ao exercício de 2005, em face ao patrimônio do Regime
Próprio de Previdência Social inferior à reserva matemática indicada no cálculo
atuarial do ano anterior ao da prestação de contas, às contas contábeis que não
se encontram em conformidade com o contido no cálculo atuarial e à entrega da
prestação de contas eletrônica com atraso; e
2 - com fulcro no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, determine à entidade que observe a composição do plano contábil
padronizado do Ministério da Previdência Social e faça constar das próximas
prestações de contas as medidas tomadas para correção do patrimônio do Regime
Próprio de Previdência Social, que está inferior à reserva matemática.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146828/06, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, de responsabilidade de CLÁUDIO
PATUSSI,

ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
1 – Julgar regulares com ressalvas, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, as contas do Fundo de Previdência do
Município de Maria Helena, relativas ao exercício de 2005, em face ao patrimônio
do Regime Próprio de Previdência Social inferior à reserva matemática indicada
no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas, às contas contábeis
que não se encontram em conformidade com o contido no cálculo atuarial e à
entrega da prestação de contas eletrônica com atraso; e
2 - Determinar à entidade que, com fulcro no art. 17, parágrafo único, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, observe a composição do plano contábil
padronizado do Ministério da Previdência Social e faça constar das próximas
prestações de contas as medidas tomadas para correção do patrimônio do Regime
Próprio de Previdência Social, que está inferior à reserva matemática.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
ACÓRDÃO Nº 128/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 157068/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL
INTERESSADO: ANTONIO MONTEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas da Câmara Municipal de Tijucas do Sul. Exercício
de 2006. Pareceres Uniformes. Regularidade das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
As contas da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, relativas ao exercício de
2006, de responsabilidade do Presidente, Sr. Antonio Monteiro, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
A Diretoria de Contas Municipais (fls. 55 a 59) e o Ministério Público (fl. 60)
manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das contas.
Acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que este Colegiado julgue
regulares as contas da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, exercício de 2006,
expedindo-se a quitação plena ao responsável (art. 246, parágrafo único, do
Regimento Interno).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 157068/07, da CÂMARA MUNICIPAL
DE TIJUCAS DO SUL, de responsabilidade de ANTONIO MONTEIRO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, exercício de
2006, expedindo-se a quitação plena ao responsável (art. 246, parágrafo único,
do Regimento Interno).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 140/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 516009/07

ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO : ALDEMIR AMAURY SZELIGA

ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC

RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Ementa: Requerimento de abono de permanência. Art. 3.º da Emenda

Constitucional nº 47/2005. Requisitos atendidos. Pareceres uniformes.

Deferimento.

RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se de processo de concessão de aposentadoria de servidor deste Tribunal

de Contas. A Diretoria Econômica e Financeira efetuou o cálculo de proventos

com fundamento no artigo 3º, da E.C. nº 47/05.

Registre-se que o interessado está contando o tempo de acervo de licença especial

não usufruída referente ao período anterior a 1998 e ao tempo do efetivo exercício

no cargo e carreira em que está se aposentando. Assim, esse tempo somado ao

tempo de Tribunal atinge 15 anos, 01 mês e 04 dias, cumprindo uns dos requisitos

do inciso II, do artigo 3º, da E.C. nº 47/03.

A Diretoria de Recursos Humanos atesta (fl. 27) que o interessado possui 15

anos, 01 mês e 04 dias contados para todos os efeitos legais e 37 anos, 05 meses

e 28 dias para fins de aposentadoria e disponibilidade.

À fl. 05 consta averbado o tempo prestado no serviço público, procedente do

Ministério do Exército, da Câmara Municipal de Ponta Grossa e da COHAPAR

que somado ao tempo prestado nesta Corte de Contas resulta em 26 anos, 03
meses e 21 dias de serviço público.
Consta dos autos determinação do presidente deste Tribunal (fl. 38) para instrução
do presente processo, atendendo ao disposto no art. 305, caput, in fine, do
Regimento Interno.
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A Diretoria Jurídica consigna que o servidor preenche os requisitos do artigo

3º, da Emenda Constitucional nº 47/05, pois possui mais de 37 anos de

contribuição para efeitos de aposentadoria, 25 anos de serviço público 15 anos

na carreira e no cargo, opinando pelo deferimento do pedido de aposentadoria,

com fulcro no artigo 3º, da E.C. nº 47/05, com proventos mensais e integrais de

R$ 9.567,13, alertando que devem ser juntados aos autos cópia do último

comprovante de pagamento de servidor e da certidão junto ao INSS.

O representante do Ministério Público, Exm.º Sr. Procurador Flávio de Azambuja

Berti, corrobora o entendimento da unidade técnica.

Acompanhando os pareceres uniformes, proponho que este colegiado aprecie

como legal o ato de aposentadoria em apreço, determinando seu registro, e com

fulcro no art. 305, §§ 1.º e 2.º, do Regimento Interno, seja o presente protocolado

enviado à Diretoria de Recursos Humanos para que juntados aos autos cópia do

último comprovante de pagamento de servidor e da certidão junto ao INSS, bem

como para demais anotações e arquivamento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 516009/07, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ALDEMIR AMAURY SZELIGA.

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO

CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por

unanimidade em:

Julgar legal o ato de aposentadoria em apreço, determinando seu registro, e com

fulcro no art. 305, §§ 1.º e 2.º, do Regimento Interno, seja o presente protocolado

enviado à Diretoria de Recursos Humanos para que juntados aos autos cópia do

último comprovante de pagamento de servidor e da certidão junto ao INSS, bem

como para demais anotações e arquivamento, acompanhando os pareceres

uniformes da unidade técnica e do Ministério Público junto a este Tribunal

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,

HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.

Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2.

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 141/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 571247/07

ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO : ZULEIDE LACERDA LEOCADIO MATOSO

ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC

RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Ementa: Requerimento de abono de permanência. Requisitos atendidos. Pareceres

uniformes quanto ao Deferimento. Divergência quanto ao termo inicial.

Deferimento a partir do implemento do direito.

RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Pelo presente protocolado, a Sr.ª Zuleide Lacerda Leocadio Matoso, ocupante

do cargo de Psicólogo – PS/F5, matrícula n.º 50.402-5, do Quadro de Pessoal

Efetivo deste Tribunal, requer o abono de permanência equivalente ao valor que

lhe é descontado a título de contribuição previdenciária.

A Diretoria de Recursos Humanos (Informação nº 414/2007 - fls. 04 e 05) esclarece

que a requerente faz jus ao abono. A servidora possuía 32 anos, 12 meses e 03

dias de tempo de serviço em 15/12/1998. Conforme demonstra a DRH, a

interessada cumpriu o tempo adicional de contribuição de 20% sobre o tempo

que faltava para a aposentadoria em 15/12/1998.

A Diretoria Jurídica (fls. 22 e 23) conclui que a servidora faz jus ao abono de

permanência, a partir da data de seu requerimento – 08/11/07. Entende-se que a

data de início do benefício deve ser contada do seu requerimento, uma vez que

no texto constitucional está prevista expressamente a necessidade de opção da

servidora para fazer jus ao abono de permanência.

O representante do Parquet especializado, Exm.º Sr. Procurador Michael Richard

Reiner, manifesta-se pelo deferimento.

Acolho os pareceres no que tange ao deferimento do pleito. Quanto ao termo

inicial, entendo que é devido ao interessado a concessão do direito a partir do

implemento de sua condições. Assim decidiu esta Corte, nos termos do Acórdão

n.º 565/2007 – 2.ª Câmara.

Face ao exposto, proponho que este Colegiado decida pelo deferimento do abono

em apreço, a partir do implemento do direito.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 571247/07, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ZULEIDE LACERDA LEOCADIO MATOSO.

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO

CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por

unanimidade em:

Deferir o abono em apreço, a partir do implemento do direito, nos termos do

Acórdão n.º 565/2007 – 2.ª Câmara.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,

HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.

Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2.

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

Segunda Câmara

Ata da Sessão Ordinária número 01 de 16 de janeiro de 2008

Aos dezesseis dias do mês de janeiro de 2008, com início às quatorze

horas, horário regimental, realizou-se a primeira sessão ordinária da

Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob o

exercício da presidência do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES, estando presente o CONSELHEIRO HERMAS

EURIDES BRANDÃO, os AUDITORES JAIME TADEU LECHINSKI,

EDUARDO DE SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Ausente o PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, por motivo de suas férias regulamentares, sendo substituído pelo

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, nos termos da Portaria

Presidencial nº. 94/07. Participou, como representante do Ministério

Público de Contas junto a este Tribunal, a Procuradora designada para a

sessão VALÉRIA BORBA. Inicialmente, o PRESIDENTE submeteu a

Ata da Sessão Ordinária nº. 48, do dia 19 de dezembro do ano de 2007, à

aprovação do Plenário, a qual foi homologada. Concedida a oportunidade

para as Comunicações previstas no inciso II, do artigo 464 do Regimento

Interno desta Casa, o CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO,

solicitou, com base no artigo 427 do R.I., o sobrestamento dos processos

nºs. :  638600/07,  209750/07,  449200/03,  248799/07,  185690/07,

217460/07, 220754/07, 231152/07, 273416/07, 466680/07, 515045/07,

435661/07, 211544/02, 217656/07, 221130/07, 214622/07. No mesmo

sentido, o Presidente em exercício, CONSELHEIRO FERNANDO

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, solicitou o sobrestamento dos

protocolados de nº.: 624634/07, 621059/07, 184855/07, 206930/07,

122442/07, 340792/07, 223311/07, 415792/07. Por fim, com fundamento

no mesmo dispositivo regimental, o AUDITOR THIAGO BARBOSA

CORDEIRO solicitou o sobrestamento do processo nº 447070/03. Ato

contínuo, foi aberto espaço pelo PRESIDENTE em exercício para inclusão

em pauta dos processos que trata o § 4º, do artigo 429, do Regimento

Interno, não havendo qualquer ocorrência. Foi devolvido em mesa pelo

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO, o processo nº.

125029/05, para o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Em

seguida, foi atribuída a palavra aos Conselheiros e Auditores presentes

à Sessão para o relato de suas pautas. Foram julgados os seguintes

processos: 384366/99, 233020/06, 141161/07, 523340/07, 567738/07,

609970/07, 631525/07, 639950/07, 114721/06, 123208/06, 130751/06,

141036/06, 148952/06, 103111/07, 121438/07, 136281/07, 139540/07,

142893/07, 152040/07, 152058/07, 159036/07, 255715/03, 177226/03,

297290/06, 133200/05, 133218/05, 133226/05, 132967/06, 134153/06,

135036/06, 135060/06, 137390/06, 137420/06, 144426/06, 113990/04,

122895/05, 125029/05, 150035/06, 85907/07, 127738/07, 135595/07,

146309/07, 152791/07, 154980/07, 160930/07, 103729/03, 105152/03,

219887/04. Durante os trabalhos, foram retirados de pauta os processos

nºs.:115763/04, 155545/07, e, 157335/07, pelo AUDITOR JAIME

TADEU LECHINSKI. Foi adiado o julgamento do protocolado de nº

140862/06 constante na pauta do AUDITOR EDUARDO DE SOUSA

LEMOS. Foi solicitada vista do processo nº. 132432/05 da pauta do

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, pelo AUDITOR JAIME

TADEU LECHINSKI. Continuaram com seus julgamentos adiados, os

processos nºs.:  181979/04, da pauta do Presidente em exercício,

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; e,

114400/05, 152813/07, 259731/07, da pauta do AUDITOR THIAGO

BARBOSA CORDEIRO. Permaneceu sobrestado o julgamento do

processo nº. 293762/05, da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Continuaram com seus julgamentos

suspensos, em virtude de vistas os processos nºs.: 179846/05, da pauta

do PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, pelo

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO; 129822/05, da pauta do

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, e, 127374/05, da pauta do

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO,  ambos pe lo

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO.  O processo nº

90982/04, constante da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA

CORDEIRO, permanece com Nova Audiência ao Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas. Transcorrida a fase de julgamento, foi deixada livre

a palavra. Fazendo uso dela, o PRESIDENTE em exercício encerrou a

pr imeira sessão da Segunda Câmara,  às 15 horas e 17 minutos,

CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 23 de janeiro de 2008. E para

constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim, Ana Carolina

Ramos Garcia, Secretária em exercício da Segunda Câmara, nos termos

da Portaria Presidencial nº. 454/07 e pelo CONSELHEIRO FERNANDO

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Presidente em exercício deste

C o l e g i a d o . — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
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Atas

ACÓRDÃO Nº 1904/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 163220/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IMBAÚ
INTERESSADO: LAUIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA:PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de Imbaú. Exercício de 2006. Regularidade das contas, com
ressalvas.
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Lauir de Oliveira, indicado às fls. 435, relativas ao PODER

EXECUTIVO DE IMBAÚ, exercício financeiro de 2006, foram encaminhadas dentro
do prazo, dando cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas,
foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu
a Instrução nº 3414/07-DCM (fls. 467/504) pela regularidade das contas, com
as seguintes ressalvas:
Avaliação do Planejamento Orçamentário – Detalhamento dos Programas, Ações
e Indicadores do Plano Plurianual (fls. 467/468): a DCM constatou a utilização
de metodologia inadequada na elaboração do Plano Plurianual, em face da
ausência de suficiente detalhamento dos programas e ações governamentais, e de
seus objetivos pretendidos, visando demonstrar a busca de melhorias nos
indicadores sócios-econômicos da municipalidade. A Unidade recomenda que
os instrumentos orçamentários, sejam elaborados, futuramente, de modo a que
seus números e redação traduzam de maneira clara e transparente os reais
objetivos e metas a serem atingidos pela administração; o município informa que
adotará as medidas necessárias na elaboração do Plano Plurianual, atendendo
as recomendações deste Tribunal.
Avaliação do Planejamento Orçamentário – Ações da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (fls. 469): a DCM constatou a utilização de metodologia
inadequada na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, face à ausência de
suficiente detalhamento dos programas e ações governamentais, e seus objetivos
pretendidos. A municipalidade alega que adotou as medidas necessárias à
regularização para o exercício de 2008, ficando mantida a ressalva.
Avaliação do Planejamento Orçamentário – Excesso de dispositivos para
alteração do orçamento (fls. 469/470): a DCM noticia a existência na Lei
Orçamentária de regras permitindo alterações da programação inicial na forma de
percentual superior a 5% sobre o total da despesa, além da permissão de abertura
de créditos adicionais com recursos de remanejamentos, excesso de arrecadação
ou superávit financeiro, livremente entre as dotações, cuja utilização destes
mecanismos, simultaneamente, possibilita a alteração não autorizada ou
descontrolada da programação constante da Lei de Meios. Assim como no item
anterior, a municipalidade alega que atenderá as recomendações desta Corte,
adotando as medidas necessárias a fim de evitar alterações orçamentárias de
maneira descontrolada.
Avaliação do Planejamento Orçamentário – Projeção das Receitas no quadriênio
2006/2009 (fls. 470/471): a Unidade relata que a estimativa de receita na Lei de
Diretrizes Orçamentárias foi efetuada em percentual de evolução não compatível
com a utilização de método conservador na projeção do crescimento da
arrecadação, conforme fls. 440, letra’C’, salientando que uma projeção
excessivamente otimista, poderá implicar em frustração do cumprimento dos
objetivos dos programas e ações de governo incluídos no Plano Plurianual e
Lei de Diretrizes; Neste item a municipalidade informa que já estão sendo tomadas
providências no sentido de corrigir esta projeção excessivamente otimista.
Manutenção de elevado saldo em caixa ou existência de saldo negativo (fls.
471): aduz a DCM que, de acordo com fls. 447, item 2.3, o município apresentou
saldo negativo em janeiro e elevado em março – a Unidade apenas ressalva o
item, asseverando que o responsável deverá adotar as medidas necessárias para
extinguir essa prática.
3. A Unidade converte em ressalva os seguintes tópicos, antes considerados
como causa de irregularidade:
Legalidade das Alterações Orçamentárias – abertura de créditos adicionais acima
do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls. 473/474): a
municipalidade utilizou-se do valor consolidado do orçamento para fins de
abertura de créditos adicionais, o que resultaria em um percentual de 19,86%.
Entretanto, uma vez que o Legislativo Municipal possui contabilidade
descentralizada, a verificação do percentual aplica-se individualmente a cada
entidade. Assim, considerando que o autorizado foi de 20,00% e o utilizado foi
de 21,36%, portanto, um excesso inexpressivo, além do município ter obtido
superávit financeiro das fontes livres (fls. 444 – item 1.6), este item foi convertido
em ressalva, com a recomendação no sentido de que cada entidade adote o
percentual fixado somente sobre seus respectivo orçamento, visto que a
contabilização é descentralizada.
Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa
(fls. 478/481): conforme consta da relação às fls. 460, foram realizadas diversas
despesas para manutenção de bens imóveis e aquisição de combustíveis e
lubrificantes automotivos, sem a indicação, no sistema SIM-AM 2006, do
procedimento licitatório ou do processo de dispensa/inexigibilidade, nos
respectivos empenhos, perfazendo um total de R$ 40.026,56, sendo que R$
9.552,86 referem-se a “Combustíveis e Lubrificantes Automotivos”, e R$
30.473,70 a “Material para Manutenção de Bens Imóveis”.
4. Quando da apresentação do contraditório, a municipalidade apresentou
esclarecimentos relativamente aos empenhos constantes da relação acima citada,
efetuando, em suma, as seguintes alegações:
1) que adotava como parâmetro para a realização das despesas o somatório do
valor devido pelo CNPJ do credor ou mesmo do valor devido para cada empenho.
Considerando que em 2005, adotou o critério de indicação da despesa pelo
empenho, tendo somente um apontado pela DCM, entendeu que o mesmo seria
aplicado em 2006;
2) que o empenho de nº 628, no valor de R$ 1.317,00, refere-se a compra de placas
de aço para identificação de obras, sendo que tal empenho foi registrado de forma
equivocada na conta de despesa 3390302400 - Material para Manutenção de
Bens Imóveis, quando seria correta a conta 3390304400 - Material de Sinalização
Visual e Afins.
3) que o restante do valor utilizado para manutenção de bens imóveis, foi para
aquisição de variados itens, bem como, destinados para diversas finalidades,
conforme procura demonstrar às fls. 223/227 do Anexo 1;
4) que R$ 4.002,00 – empenhos nºs 14 e 849 – correspondem à aquisição de
“meio fio de concreto” para a conservação de três ruas, sendo que a empresa
fornecedora do material seria a única localizada no município. Alega que embora
coubesse um processo de inexigibilidade, o valor encontra-se inferior a R$
8.000,00, e portanto, dispensável a licitação;
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5) que ainda, para a manutenção das demais ruas, foi gasto R$ 4.960,70 – empenhos
nºs 1349, 935 e 4968 – em pedra poliédrica, cal virgem, ferro, arame recozido e
cimento. Neste item, assim como no anterior, embora pudesse ter sido realizado
um processo de licitação, também entendeu ser dispensável, frente ao montante
inferior a R$ 8.000,00;
6) que talvez os empenhos dos itens 4 e 5 acima, os quais referem-se a manutenção
e conservação de bens de domínio público, ruas e avenidas, devessem ser
registrados na conta 3390309900 – Outros Matérias de Consumo, pois no plano
de contas não existe uma conta específica para “material para manutenção de bem
de domínio público”, e assim, estas despesas juntaram-se às demais pertinentes
a manutenção de bens imóveis;
7) que o empenho nº 938, de R$ 2.783,50, foi destinado à construção do muro da
biblioteca municipal;
8) que os empenhos nºs 1387 e 774, de R$ 910,00 e R$ 6.379,91 respectivamente,
foram destinados para construção emergencial de um muro de arrimo no Conjunto
Habitacional Pioneiro.
9) que por se tratar de despesas com obras de construção de muros em locais
diferentes – itens 7 e 8 acima – talvez tenham sido registrados em conta indevida,
sendo a correta, no seu entender, a conta 4490510299 – outros bens de domínio
público. Fundamenta sua defesa ainda, na Lei de Licitações, na parte referente a
dispensa para obras de valor inferior a R$ 15.000,00.
10) que efetivamente, em se tratando de manutenção de bem imóvel, foram
realizados serviços de pintura na sede da Prefeitura e na Escola Municipal Júlia
Wanderley, além de manutenção nas Escolas em geral. Para tanto apresenta, às fls.
225/226, relação contendo os empenhos com os respectivos valores e
discriminação do material, sendo que no Prédio da Prefeitura foram gastos R$
3.931,96 – empenhos nºs 755, 154 e 439 – na Escola Municipal Júlia Wanderley,
R$ 5.194,42 – empenhos nºs 1039 e 5221 – e Escolas em geral, R$ 994,21 –
empenho nº 4131. Argumenta ainda que em relação à pintura na Prefeitura e
Escola Júlia Wanderley, por se tratarem de unidades distintas, entendeu que
estava dispensado o processo de licitação, pois o valor investido em cada unidade
não ultrapassou o limite definido no inciso II do artigo 24 da Lei nº 8666/93.
Além disso, argumenta que em um eventual desdobramento da conta de despesa
por tipo de produto, o valor para cada item não ultrapassa o limite de R$ 8.000,00
e que a maior quantia utilizada foi para compra de 49 litros de tinta látex acrílica,
no valor de R$ 5.662,56.
11) que em relação às despesas com lubrificantes automotivos, equivocadamente
adotou o critério de não ultrapassar o limite máximo de R$ 8.000 para cada
fornecedor. Além disso, entendeu que teria mais tempo hábil para realizar o
processo licitatório para aquisição de óleo lubrificante, pois interpretou não
existir um período determinado de um exercício financeiro ou doze meses para
cumprir os limites da Lei de Licitações. Argumenta ainda que dos gastos
efetuados, o maior valor empenhado foi para a empresa Nacnorte Comercial de
Lubrificantes, no montante de R$ 7.995,10 durante o exercício, conforme
demonstra às fls. 228, através de um relatório de empenhos, por data de emissão,
em favor desta empresa.
5. A Diretoria de Contas Municipais, em resumo, assim se manifestou:
“Diante dos esclarecimentos e documentos apresentados, bem como em
consulta aos dados do SIM-AM, verifica-se que as aquisições para manutenção
dos bens ocorreram ao longo do exercício, através de diversos fornecedores
e para diversos fins.
Quanto à aquisição de combustíveis e lubrificantes, verifica-se que os
empenhos se referem à aquisição de óleo lubrificante para a frota da
prefeitura, que ocorreu aquisição através de diversos fornecedores no decorrer
do exercício.
Face ao exposto, considera-se sanada a irregularidade apontada, no entanto,
cabe ressalvar o ocorrido, bem como recomendar que seja elaborado um
planejamento das possíveis aquisições a serem realizadas ao longo do
exercício e se proceda a licitação, ficando, assim, somente os casos imprevistos
para uma possível dispensa ou inexigibilidade, uma vez que a licitação é
regra na Administração Pública,sendo facultada a sua dispensa nos casos
previstos em Lei, porém, sempre precedida de procedimento administrativo
específico, com numeração própria e relato das razões da dispensa dentre
outras exigências.”
Constituição incorreta do Conselho da Saúde (fls. 265): a análise preliminar
observou que a constituição do conselho não atendeu a proporção do número de
membros representantes dos segmentos da sociedade. Quando do contraditório,
a municipalidade informou que foram adotadas todas as medidas necessárias ao
saneamento da questão. Entretanto, a DCM constatou divergências entre os
nomes constantes do Decreto nº 322/2005, às fls. 374, que nomeou os membros
do Conselho Municipal de Saúde, e os constantes do cadastro deste Tribunal,
bem como, em relação à paridade do número de membros representantes dos
segmentos da sociedade. Assim, a Unidade converte o item em ressalva,
recomendando a regularização através da constituição de um novo Conselho de
Saúde, observando-se a composição paritária determinada pela legislação, e a
alimentação dos dados no sistema.
6. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
14631/07 (fls. 505/506), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo
Langner, em congruência com a Diretoria de Contas Municipais, opina pela
aprovação com ressalvas das contas sob exame, “alertando à Municipalidade
para saneamento das ressalvas apontadas sob pena de desaprovação das
contas em análise futura.”
VOTO
1. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os elementos
que constam no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto
no art. 16, II, da Lei Complementar nº 113/05:
I) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
das contas do Sr. Lauir de Oliveira, CPF nº 165.411.629-72, relativas ao
Executivo Municipal de Imbaú, exercício financeiro de 2006, com as seguintes
ressalvas: a) utilização de metodologia inadequada na elaboração do Plano
Plurianual, em relação ao detalhamento dos programas e ações governamentais,
e seus objetivos pretendidos; b) utilização de metodologia inadequada na
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, face à ausência de suficiente
detalhamento dos programas e ações governamentais, e seus objetivos
pretendidos; c) existência na Lei Orçamentária de regras permitindo alterações
da programação inicial na forma de percentual superior a 5% sobre o total da
despesa, além da permissão de abertura de créditos adicionais com recursos de
remanejamentos, excesso de arrecadação ou superávit financeiro, livremente entre
as dotações; d) realização de estimativa de receita na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, em percentual de evolução não compatível com a utilização de
método conservador na projeção do crescimento da arrecadação; e) manutenção
de elevado saldo em caixa ou existência de saldo negativo; f) abertura de créditos
adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual; g) realização

de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa; h)
divergências entre os nomes constantes do Decreto que nomeou os membros do
Conselho Municipal de Saúde, e os constantes do cadastro deste Tribunal, bem
como, em relação à paridade do número de membros representantes dos segmentos
da sociedade, e
II) que seja determinado ao responsável que promova as medidas atinentes a
regularizar, no que couber, as ressalvas apontadas, conforme a instrução do
processo, informando a este Tribunal quando da prestação de contas do exercício
de 2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 163220/07, do MUNICÍPIO DE IMBAÚ,
de responsabilidade de LAUIR DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
I) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Sr. Lauir de Oliveira, CPF nº 165.411.629-72,
relativas ao Executivo Municipal de Imbaú, exercício financeiro de 2006, com as
seguintes ressalvas: a) utilização de metodologia inadequada na elaboração do
Plano Plurianual, em relação ao detalhamento dos programas e ações
governamentais, e seus objetivos pretendidos; b) utilização de metodologia
inadequada na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, face à ausência de
suficiente detalhamento dos programas e ações governamentais, e seus objetivos
pretendidos; c) existência na Lei Orçamentária de regras permitindo alterações
da programação inicial na forma de percentual superior a 5% sobre o total da
despesa, além da permissão de abertura de créditos adicionais com recursos de
remanejamentos, excesso de arrecadação ou superávit financeiro, livremente entre
as dotações; d) realização de estimativa de receita na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, em percentual de evolução não compatível com a utilização de
método conservador na projeção do crescimento da arrecadação; e) manutenção
de elevado saldo em caixa ou existência de saldo negativo; f) abertura de créditos
adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual; g) realização
de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa; h)
divergências entre os nomes constantes do Decreto que nomeou os membros do
Conselho Municipal de Saúde, e os constantes do cadastro deste Tribunal, bem
como, em relação à paridade do número de membros representantes dos segmentos
da sociedade, e
II) Determinar ao responsável que promova as medidas atinentes a regularizar,
no que couber, as ressalvas apontadas, conforme a instrução do processo,
informando a este Tribunal quando da prestação de contas do exercício de 2007.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1965/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 125774/06
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO: JACIRA MARTINS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 da Caixa de Assistência,
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Maringá - CAPSEMA.
Irregularidade das contas, em face da realização de despesas sem licitação ou sem
indicação de processo de dispensa (ver fls. 202/204) e ressalvas relativas a
apresentação de resultado orçamentário deficitário e realização de despesas não
empenhadas. Com encaminhamento de peças ao MPE (art. 248, §6º do RI/TCE.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais de Maringá - CAPSEMA, relativas ao exercício de 2005, foram
encaminhadas pela Superintendente Sra. Jacira Martins, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4566/07-DCM
(fls. 200/206), se manifesta pela irregularidade das contas, em face da realização
de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (ver fls.
202/204) e ressalvas relativas a apresentação de resultado orçamentário
deficitário e realização de despesas não empenhadas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 16511/07 (fls. 207 e 208), pela irregularidade,
sugerindo o encaminhamento das principais peças destes autos ao Ministério
Público Estadual.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Caixa
de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de
Maringá - CAPSEMA, exercício de 2005, em face da realização de despesas
sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (ver fls. 202/204) e
ressalvas relativas a apresentação de resultado orçamentário deficitário e
realização de despesas não empenhadas.
Por fim, acolho a sugestão do Ministério Público junto a este Tribunal e
determino, se acatada pelo Colegiado esta proposta de voto, o
encaminhamento das principais peças destes autos ao Ministério Público
Estadual, na forma do artigo 248, §6º do Regimento Interno – TCE/PR, para
análise e adoção das medidas que entenderem necessárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125774/06, da CAIXA DE ASSISTÊNCIA
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
MARINGÁ, de responsabilidade de JACIRA MARTINS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:

1) Julga pela irregularidade das contas prestadas pela Caixa de Assistência,
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Maringá - CAPSEMA,
exercício de 2005, em face da realização de despesas sem licitação ou sem
indicação de processo de dispensa (ver fls. 202/204) e ressalvas relativas a
apresentação de resultado orçamentário deficitário e realização de despesas
não empenhadas.
2) Encaminhar as principais peças destes autos ao Ministério Público
Estadual, na forma do artigo 248, §6º do Regimento Interno – TCE/PR, para
análise e adoção das medidas que entenderem necessárias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2007 – Sessão nº 48
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
*Republicado por ter saído com incorreção

ACÓRDÃO Nº 1970/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 160123/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃSSI
INTERESSADO: RILDO DE JESUS ZARBINATTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas Municipal – Poder Legislativo– Instrução e Parecer
favoráveis – pela regularidade com ressalva em razão das inconformidades
suscitadas pela DCM.
1. RELATÓRIO.
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas da Câmara Municipal de Tupãssi
relativamente ao exercício financeiro de 2006, sob responsabilidade de João
Lecheski (01/01 a 27/04/06) e Edilson Cravo (28//04 a 31/12/06).
A Diretoria de Contas Municipais - DCM, emitiu a Instrução nº 3638/07 – DCM,
elaborada pelo Técnico de Controle Contábil Odecir Luz da Rosa, na qual analisa
as contas em questão sob o prisma do ordenamento técnico-legal aplicável,
concluindo pela regularidade das contas em análise.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio do Parecer nº
16456/07, acolhe as conclusões da Diretoria de Contas Municipais, opinando
pela aprovação das contas.
2. VOTO.
Compartilhando do exposto na apreciação técnica da Diretoria de Contas
Municipais, corroborada pelo Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO
pela REGULARIDADE das contas do Poder Legislativo do Município de
Tupãssi, relativamente ao exercício financeiro de 2006, RESSALVANDO porém
as inconformidades trazidas pela DCM atinentes à divergência entre as baixas de
consignação do IRRF pela Câmara dos Vereadores e a contabilidade dessa receita
pelo Executivo, bem como a realização de despesas com aquisição de gêneros
alimentícios e materiais de limpeza sem a formalização de processos de dispensa
de licitação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 160123/07, da CÂMARA MUNICIPAL
DE TUPÃSSI, de responsabilidade de JOÃO LECHESKI, no período de 01/
01/06 a 27/04/06 e de EDILSON CRAVO, no período de 28/04/06 a 31/12/06,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar REGULARES as contas das contas do Poder Legislativo do Município
de Tupãssi, relativamente ao exercício financeiro de 2006, RESSALVANDO
porém as inconformidades trazidas pela DCM atinentes à divergência entre as
baixas de consignação do IRRF pela Câmara dos Vereadores e a contabilidade
dessa receita pelo Executivo, bem como a realização de despesas com aquisição
de gêneros alimentícios e materiais de limpeza sem a formalização de processos
de dispensa de licitação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2007 – Sessão nº 48
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1977/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 162746/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
INTERESSADO: MOACYR THOME RODRIGUES DO CARMO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas Municipal – Poder Executivo – Instrução e Parecer
favoráveis – pela regularidade com ressalva em razão das inconformidades
suscitadas na instrução.
1. RELATÓRIO.
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas do Poder Executivo de
Itambaracá, relativamente ao exercício financeiro de 2006, sob responsabilidade
de Moacyr Thomé Rodrigues do Carmo.
A Diretoria de Contas Municipais - DCM, emitiu a Instrução nº 3730/07 – DCM,
elaborada pelo Técnico de Controle Contábil Márcio José Assumpção, na qual
analisa as contas em questão sob o prisma do ordenamento técnico-legal
aplicável, concluindo pela regularidade das contas em análise, porém com as
seguintes ressalvas:
ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS
· Avaliação do Planejamento Orçamentário - Detalhamento dos Programas, Ações
e Indicadores do Plano Plurianual - CF art. 165, Portaria 42/99 - STN
· Avaliação do Planejamento Orçamentário - Excesso de dispositivos para
alteração do orçamento. - CF art. 167, V, VI, VII - LRF art. 5º, § 4º
· Avaliação do Planejamento Orçamentário - Projeção das Receitas no quadriênio
2006/2009 - CF art. 165 - LRF art. 4º e 12
· ASPECTOS FINANCEIROS
· Movimentação De Recursos em Instituição Financeira Privatizada - Banco Itaú
- Acórdãos 78 e 718/2006 - TC
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· ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00
· Exercício da Capacidade Tributária - LRF, art. 11 e 59.
· IRREGULARIDADES MATERIAIS
· Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa
- Lei 8666/93
· Constituição incorreta do Conselho da Saúde. - Lei 8142/90, art. 1º - Res. 333/
03 CNS
· Existência de empenhos no elemento de despesa 41 - Contribuições sem
informação de dados sobre Subvenções Sociais Concedidas - IN 04/2006 Normas
do SIM-AM
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio do Parecer nº
15.774/07, acolhe as conclusões da Diretoria de Contas Municipais, opinando
pela regularidade com ressalvas das contas sob análise.
2. VOTO.
Compartilhando do exposto na apreciação técnica da Diretoria de Contas
Municipais, corroborada pelo Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO
pela REGULARIDADE das contas do Poder Executivo do Município de
Itambaracá, relativamente ao exercício financeiro de 2006, RESSALVANDO porém
as inconformidades trazidas pela instrução nº 3730/07 da DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 162746/07, do MUNICÍPIO DE
ITAMBARACÁ, de responsabilidade de MOACYR THOME RODRIGUES
DO CARMO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar REGULARES as contas do Poder Executivo do Município de Itambaracá,
relativamente ao exercício financeiro de 2006, RESSALVANDO porém as
inconformidades trazidas pela instrução nº 3730/07 da DCM.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2007 – Sessão nº 48
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 141161/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Admissão de pessoal – Concurso Público – Contratações realizadas no exercício
de 1997 – Pelo registro e envio do feito ao MP/PR, conforme Acórdão nº 1411/
06 – TC.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Admissão de Pessoal realizada pela Urbanização
de Curitiba S/A – URBS por meio de concurso público disciplinado pelo Edital
n°. 003/97, para provimento do cargo de Motorista.
A entidade encaminha a documentação referente à contratação em razão do contido
no Acórdão n° 1411/06 desta Corte.
A DIJUR, por meio dos Pareceres nºs 5472 e 15502/07, observa que se trata de
admissão levada a efeito em 1997, cuja documentação foi enviada a esta Corte em
2007 conforme permissivo do Acórdão n° 1411/06 deste Tribunal, resultante de
uniformização de jurisprudência, que entende válida as admissões anteriores a
2000 que não foram registradas nesta Corte, com fulcro nos princípios da
Segurança Jurídica e da Boa-Fé.
Ressalta a Diretoria Técnica que, no caso de encaminhamento de admissões
extemporâneas anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar n° 113/05,
deverão ser encaminhadas cópias dos autos ao Ministério Público Estadual
para apuração da conduta do agente, e aferição de eventual prática de ato de
improbidade administrativa tipificada na Lei Federal n° 8.492/92.
Isto considerado, opina pelo registro das admissões sob análise.
O Ministério Público junto a este Tribunal se manifestou por meio do
Requerimento nº 181/07 no sentido de negar registro ao ato de admissão, em
razão da falta de comprovação de que as admissões atenderam a determinação
constitucional de estrita obediência à ordem classificatória.
VOTO
Com o devido respeito ao entendimento do Sr. Representante do Ministério
Público junto a este Tribunal, entendo que a Uniformização de Jurisprudência
materializada pelo Acórdão nº 1411/06 – Tribunal Pleno visou exatamente
“ impedir que os servidores que trabalham para a administração há anos
venham a arcar com o ônus de não poder se inativar por motivos que não
tenham dado causa”, evidenciando o princípio da boa-fé.
No caso em análise, as contratações foram levadas a efeito em 1997 e conforme o
texto da Súmula nº 05 deste Tribunal, “São legais para fins de registro as
admissões de pessoal, estaduais e municipais, anteriores ao ano de 2000,
inclusive as relativas ao artigo 70 da Lei Estadual nº 10.219/92, em decorrência
dos princípios da segurança jurídica e da boa fé.”
Assim, entendo que o caso concreto apresenta particularidades que poderiam,
em tese, lançar dúvidas sobre o correto procedimento da contratação, porém
considerando as manifestações vinculantes desta Corte acerca do tema e que os
prejudicados seriam tão somente os servidores contratados, VOTO pelo
REGISTRO da apresente Admissão de Pessoal, nos termos dos Pareceres nºs
5472 e 15502/07 da Diretoria Jurídica - DIJUR, DETERMINANDO porém o
“envio de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para que possa
apurar a conduta do agente, para aferição de configuração de prática de ato
de improbidade administrativa tipificada na Lei Federal nº 8.429/92, bem
como que a atitude não elide eventual sanção ao agente público que agiu com
desídia”, nos termos do mesmo Acórdão nº 1.411/06 – TC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 141161/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO , por unanimidade em:
I – Julgar pelo registro da apresente Admissão de Pessoal, nos termos dos
Pareceres nºs 5472 e 15502/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR.

II - Determinar porém o “envio de peças dos autos ao Ministério Público Estadual
para que possa apurar a conduta do agente, para aferição de configuração de
prática de ato de improbidade administrativa tipificada na Lei Federal nº 8.429/
92, bem como que a atitude não elide eventual sanção ao agente público que agiu
com desídia”, nos termos do mesmo Acórdão nº 1.411/06 – TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 4/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 523340/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : EMERSON SANTO STRESSER
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Certidão liberatória – Informação da DCM pelo indeferimento – Concordância
do Ministério Público junto a este Tribunal – pelo INDEFERIMENTO.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de Certidão feito pelo Sr. Emerson Santo Stresser a fim de
habilitar o Município de Rio Branco do Sul a receber transferências voluntárias.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, em sua Informação nº 173/2007-
CL, informa que no tocante às suas atribuições o Município interessado está
apto a receber a Certidão requerida.
A Diretoria de Contas Municipais – DCM, por meio da Informação nº 2288/07,
opina pelo indeferimento do pedido em razão da existência de pendências quanto
à entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal do Sistema de Informações
Municipais e da falta da entrega dos Diários do Sistema de Informações
Municipais, consistindo em descumprimento dos prazos para entrega de arquivos
eletrônicos ao SIM-AM/2007.
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, pelo Parecer nº 18558/07,
opina pelo indeferimento do pedido em razão das inconformidades apontadas
pela DCM e considerando que o prazo para entrega dos arquivos eletrônicos
referenciados na instrução técnica expirou já na gestão do atual Prefeito, não
prosperando a alegação de que as inconformidades foram perpetradas sob a gestão
do Prefeito afastado.
VOTO
Diante do exposto, com fulcro na Informação nº 2288/07 corroborada pelo Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo INDEFERIMENTO
do pedido de concessão de Certidão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 523340/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO , por unanimidade em:
Indeferir o pedido de concessão de Certidão do Município de Rio Branco do Sul,
de acordo com a Informação nº 2288/07, corroborada pelo Parecer do Ministério
Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 5/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 567738/07
ORIGEM : COODETEC- COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA
AGRÍCOLA
INTERESSADO : IRINEO DA COSTA RODRIGUES
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Certidão liberatória – De acordo com Parecer do Ministério Público junto a este
Tribunal – pelo INDEFERIMENTO em razão de irregularidades não sanadas
relativas ao exercício de 2001.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de Certidão feito pelo Sr. Irineo da Costa Rodrigues a fim de
habilitar a entidade interessada a receber transferências voluntárias.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, em sua Informação nº 169/2007-
CL, informa que no tocante à sua atribuição o interessado está apto à Certidão
requerida.
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, pelo Parecer nº 17.765/07,
opina pelo indeferimento do pedido em razão da ocorrência de irregularidades
quando da prestação de contas protocolada sob nº 27.481/06 – TC, julgada pelo
Acórdão nº 622/06 – Tribunal Pleno. Tal decisão determinou o encaminhamento
de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual, em razão de evidências
dando conta de fraude fiscal relativamente ao exercício financeiro de 2001 e da
não patrimonialização dos equipamentos adquiridos, irregularidades ainda não
regularizadas.
VOTO
Diante do exposto, com fulcro no Parecer nº 17.765/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal, VOTO pelo INDEFERIMENTO do pedido de concessão
de Certidão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 567738/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO , por unanimidade em:
Indeferir o pedido de concessão de Certidão da COODETEC – Cooperativa
Central de Pesquisa Agrícola, de acordo com o Parecer nº 17.765/07 do Ministério
Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 6/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 609970/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JURANDA
INTERESSADO : LEILA MIOTTO AMADEI
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Certidão liberatória – Informação da DCM pelo indeferimento – Concordância
do Ministério Público junto a este Tribunal – pelo INDEFERIMENTO.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de Certidão trazido pelo Interessado para fins de habilitação
para transferências voluntárias ao Município de Juranda.
A Diretoria de Contas Municipais – DCM, por meio da Informação nº 2652/07,
opina pelo indeferimento do pedido em razão de que da Análise de Gestão Fiscal
relativa ao exercício de 2006, foi verificado que as aplicações no Ensino,
atingiram o índice de 23,99%, não cumprindo os requisitos constitucionais e
ainda foi constatado que o Município não atendeu ao disposto na Instrução
Técnica n° 47/2006 e IN 12/2007 deste Tribunal, existindo pendências junto
àquela Diretoria.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, em sua Informação nº 189/2007-
CL, informa que no tocante à sua atribuição o interessado está apto Certidão
requerida.
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, pelo Parecer nº 20.004/07,
opina pelo indeferimento do pedido em razão das inconformidades apontadas
pela DCM.
VOTO
Diante do exposto, com fulcro na Informação nº 2652/07 corroborada pelo Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo INDEFERIMENTO
do pedido de concessão de Certidão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 609970/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO , por unanimidade em:
Indeferir o pedido de concessão de Certidão do Município de Juranda, de acordo
com a Informação nº 2652/07 corroborada pelo Parecer do Ministério Público
junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 7/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 631525/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
INTERESSADO : WILIAM WALTER OVÇAR
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Certidão liberatória – Informação da DCM pelo indeferimento – Concordância
do Ministério Público junto a este Tribunal – pelo INDEFERIMENTO.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de Certidão trazido pelo Interessado para fins de habilitação
para transferências voluntárias ao Município de Joaquim Távora.
A Diretoria de Contas Municipais – DCM, por meio da Informação nº.2747/07,
opina pelo indeferimento do pedido em razão de que foi constatado que o
Município não atendeu ao disposto na Instrução Técnica n° 47/2006 deste
Tribunal, existindo pendências junto àquela Diretoria.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, em sua Informação nº. 195/2007-
CL, informa que no tocante à sua atribuição o interessado não está apto para
receber a Certidão requerida, apontando que o processo sob nº. 214350/03 de
prestação de contas de convenio foi desaprovado pela resolução nº. 6.180/05,
em razão de não cumprir com os artigos 32 §§ 1º, 2º e 3º, e artigo 33, ambos do
Provimento nº. 29/94-TC, vez que o Município, decorrido mais de 210 (duzentos
e dez) dias da instauração da sindicância, não comprovou haver encaminhado ao
Ministério Público de Contas as conclusões da comissão de sindicância,
tampouco de haver comunicado ao Ministério Público Estadual eventuais fatos
que tenha apurado.
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, pelo Parecer nº 20.332/07,
opina pelo indeferimento do pedido em razão da existência de pendências junta
à DCM.
VOTO
Diante do exposto, com fulcro nas Informações nº 2747/07 e 197/07 corroborada
pelo Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo
INDEFERIMENTO do pedido de concessão de Certidão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 631525/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO , por unanimidade em:
Indeferir o pedido de concessão de Certidão do Município de Joaquim Távora,
de acordo com as Informações nº 2747/07 e 197/07 corroborada pelo Parecer do
Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 10/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º :  123208/06
ENTIDADE :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO DO
MUNICIPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO: APARECIDO DE ALMEIDA
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR :   Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Instituto de Previdência
do Servidor Público do Município de Assaí. Regularidade com ressalva das
contas, relativamente a não realização de cálculo atuarial e aplicação da multa
prevista no artigo 87, inciso III, alínea B da Lei Complementar 113/05, em face
do atraso no encaminhamento da prestação de contas eletrônica.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de
Assaí, relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo ex-Diretor
Presidente Sr. Aparecido de Almeida, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2804/07-DCM (fls.
166/170), se manifesta pela regularidade com ressalvas das contas, relativamente
a não realização de cálculo atuarial e aplicação da multa prevista no artigo 87,
inciso III, alínea B da Lei Complementar 113/05, em face do atraso no
encaminhamento da prestação de contas eletrônica.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 13054/07 (fls. 171 e 172), pela aprovação com ressalvas
nos termos propostos pela Unidade Técnica.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Assaí,
exercício de 2005, relativamente a não realização de cálculo atuarial e aplicação
da multa prevista no artigo 87, inciso III, alínea B da Lei Complementar 113/05,
em face do atraso no encaminhamento da prestação de contas eletrônica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123208/06, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ASSAÍ, de
responsabilidade de APARECIDO DE ALMEIDA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Instituto de
Previdência do Servidor Público do Município de Assaí, exercício de 2005,
relativamente a não realização de cálculo atuarial e aplicação da multa prevista
no artigo 87, inciso III, alínea B da Lei Complementar 113/05, em face do atraso
no encaminhamento da prestação de contas eletrônica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 18/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º :  142893/07
ENTIDADE :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO:  MARIA SILVANA BUZATO
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR :   Auditor  JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Instituto de Previdência
do Município de Almirante Tamandaré. Regularidade com ressalva das contas,
relativamente a movimentação de recursos em instituição financeira privatizada
– Banco Itaú.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Previdência do Município de Almirante Tamandaré,
relativas ao exercício de 2006, foram encaminhadas pela Diretora Presidente Sra.
Maria Silvana Buzato, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4200/07-DCM (fls.
102/107), se manifesta pela regularidade com ressalva das contas, relativamente
a movimentação de recursos em instituição financeira privatizada – Banco Itaú.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 16321/07 (fls. 112/113), pela aprovação com ressalva
da contas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalva das contas prestadas
pelo Instituto de Previdência do Município de Almirante Tamandaré, exercício
de 2006, relativamente a movimentação de recursos em instituição financeira
privatizada – Banco Itaú.VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL protocolados sob nº 142893/07,
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ, de responsabilidade de MARIA SILVANA BUZATO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalva as contas prestadas pelo Instituto de Previdência
do Município de Almirante Tamandaré, exercício de 2006, relativamente a
movimentação de recursos em instituição financeira privatizada – Banco Itaú.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência
*Republicado por ter saído com incorreção

ACÓRDÃO Nº 24/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 297290/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO NOSSO LAR DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : VALTENIR LAZZARINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2005.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor
de R$ 32.911,76, tendo como objetivo a aquisição de equipamentos, material de
consumo, veículo, serviços de terceiros e pagamento de pessoal, para atendimento
a crianças e adolescentes. O presente ajuste, de responsabilidade do Sr. Valtenir
Lazzarini é relativo ao exercício financeiro de 2005.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 1590/07,
de fls. 118/120, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº 5466/
07 de fls. 121, manifestam-se pela regularidade com ressalvas da prestação de
contas à luz do que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar
113/2005, relativamente ao atraso do encaminhamento desta prestação, para que
sugerem a aplicação de multa.
VOTO
Considerando a manifestação favorável do órgão instrutivo, ao qual se corrobora
o douto Parquet junto a esta Colenda Corte, este Relator não vislumbra reparos
a serem acrescentados, portanto, nesta esteira, VOTO pela regularidade com
ressalvas das contas de convênio prestadas pela Fundação Nosso Lar de Foz do
Iguaçu, nos termos do artigo 247 do Regimento Interno desta Casa.
Por fim, ante ao atraso no encaminhamento desta prestação de contas, fato que
gera a imposição de ressalvas, aplico a multa prevista no artigo 87, inciso I,
alínea “A” da Lei Complementar 113/2005, no valor de R$ 100,00 de
responsabilidade do ordenador das despesas Sr. Valtenir Lazzarini.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 297290/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
I – Julgar regular as contas de convênio prestadas pela Fundação Nosso Lar de
Foz do Iguaçu, ressalvando ao atraso no encaminhamento desta prestação de
contas, nos termos do artigo 247 do Regimento Interno desta Casa.
II - Aplicar a multa prevista no artigo 87, inciso I, alínea “A” da Lei
Complementar 113/2005, no valor de R$ 100,00 de responsabilidade do
ordenador das despesas, Sr. Valtenir Lazzarini.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 35/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 113990/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO: MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de Paranaguá. Exercício de 2003. Irregularidade das contas,
pelos seguintes motivos: a) abertura de créditos adicionais acima do limite
autorizado pela Lei Orçamentária Anual; b) movimentação de recursos em
instituição financeira privada e c) falta de aplicação do índice mínimo (25%)
em manutenção e desenvolvimento do ensino.
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Mário Manoel das Dores Roque, indicado a fls. 323, relativas
ao PODER EXECUTIVO DE PARANAGUÁ , exercício financeiro de 2003, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu
a Instrução nº 4885/07-DCM (fls. 776/791) pela irregularidade das contas, pelos
seguintes motivos:
· Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual (fls. 778/785): a Unidade Técnica demonstra em extensa análise que foram
abertos créditos adicionais em um percentual de 23,35%, enquanto que o
percentual autorizado na LOA era de 20%, sendo que, conforme valores a fls.
784/785, o percentual utilizado implicou na abertura de R$ 3.510.599,00 acima
do autorizado.
· Movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 785/786):
constatou-se que o município manteve contas no Banco Bradesco, Banespa e
HSBC, muito embora existissem agências de bancos oficiais. Em consulta à base
da dados junto ao Sistema SIM-AM, a Unidade verificou que as contas nos
bancos Bradesco e Banespa foram desativadas no início de 2004. Entretanto, a
conta no HSBC Bank Brasil S/A ainda permaneceria ativa, razão pela qual foi
mantida a irregularidade.
· Falta de aplicação do índice mínimo (25%) em Educação (fls. 786/787): verificou-
se que o percentual aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino foi de
20,34%. O responsável, a seu turno, alega equívoco deste Tribunal ao
desconsiderar no cálculo os valores despendidos com a construção de um
Complexo Esportivo. Necessário anotar que a matéria foi submetida ao julgamento
deste Tribunal em processo específico, em relação ao qual foi interposto inclusive
Recurso de Revista (autos nº 495922/04), que confirmou, por meio do Acórdão
nº 74/06 – Tribunal Pleno, os cálculos efetuados pela Unidade Técnica,
determinando ainda a instauração de auditoria para a apuração de irregularidades.
Este procedimento, instaurado através da Portaria nº 330/2006, e consignado
no Relatório de Auditoria nº 006/2006, protocolado sob nº 609232/06-TC,
encontra-se, nesta data, ainda sem decisão final, e evidencia, em suma, a seguinte
situação: “existência de empenhos de forma irregular na função da Educação;
Pagamentos irregulares com recursos transferidos das contas correntes do
FUNDEF; Descumprimento do artigo 212 da CRFB/88; Renúncia de receita
com a locação de bem público; Vícios em licitações; Agravantes de infração
ao artigo 42 da LC 101/2000; Despesas contrárias ao princípio da
economicidade.”.

3. A Diretoria de Contas Municipais ressalva ainda os seguintes pontos:
· Manutenção de elevado saldo em caixa (fls. 777): conforme se observa a fls. 331,
item 2.3, o município apresentou em caixa valores elevados. As alegações (fls.
370) são no sentido de que tais valores “se referem aos saldos das
disponibilidades de recurso transferidos ao Poder Legislativo. Os referidos
valores foram contabilizados durante o Exercício de 2003 na Contabilidade
da Prefeitura na Conta Caixa – Câmara”, sendo que “com a adoção do Plano
de Contas Único a partir do Exercício de 2004 a escrituração dos referidos
valores está sendo efetuado diretamente em conta corrente bancária.” A
Unidade, a fls. 619, mantém a condição de ressalva, entendendo que “as
justificativas apresentadas não elidem o apontamento pois não há como
admitir que os saldos em caixa no último dia de cada mês refiram-se a
duodécimos para o legislativo, até porque em 2003 deveriam transitar pelo
ativo realizável.”.
· Inconsistência nas baixas de bens patrimoniais do Ativo Permanente - alienações
(fls. 777): segundo consta a fls. 333, item 3.5-A, há divergência no montante de
R$ 34.608,84 referente à baixa de bens patrimoniais em confronto com a receita
de alienação de bens. A entidade informa que o valor refere-se a recolhimentos
de parcelas de venda de terreno e que a contabilidade está providenciando a
devida adequação nos registros. A unidade entende que as justificativas não
são suficientes para justificar a divergência contábil, razão pela qual mantém a
ressalva.
· Ato fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica Municipal (fls. 777/778): o
ato fixatório foi baixado em data divergente do prazo estabelecido pela Lei
Orgânica Municipal, cuja data prevista pela legislação local seria no último ano
da legislatura até 30 dias antes das eleições, sendo que a fixação ocorreu em 18/
12/2000. Assim, segundo a DCM, permanece a ressalva.
· Ato fixatório intempestivo (fls. 778): o ato fixatório foi publicado posteriormente
às eleições.
· Remuneração dos agentes políticos - extrapolação (fls. 786): quanto à
extrapolação na remuneração dos agentes políticos, a Unidade Técnica esclarece
que o ato fixatório foi suspenso por decisão judicial, em 20/12/01, implicando
tal decisão na utilização dos critérios de remuneração antes vigentes. Como não
haviam sido fixados subsídios para a gestão 1997/2000, aplicou-se o Decreto
Legislativo nº 100/92, vigente de 1993 a 1996. Diante da aplicação do teto
constitucional de R$ 12.720,00, referente à remuneração dos Ministros do STF,
constatou-se não ter ocorrido extrapolação nos subsídios no exercício de 2003.
Apenas cabe a ressalva em função do valor de R$ 73,44 percebido a maior pela
Vice-Prefeita - o qual, por não representar quantia expressiva, pode ser
desconsiderado para fins de ressarcimento ao erário.
4. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
19087/07 (fls. 793/794), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, em
congruência com a Diretoria de Contas Municipais, opina pela desaprovação
das contas.
VOTO
1. Inicialmente, há de se observar que, a fls. 775, consta o protocolo nº 52230-
0/07, de 10/10/2007, em que a procuradora do responsável, ao devolver os autos
obtidos em carga (por período superior aos cinco dias permitidos pelo art. 362
do Regimento Interno deste Tribunal), requereu a expedição de certidão de seu
inteiro teor, bem como de seus anexos, requerimento este que não foi encaminhado
para análise deste Relator, prosseguindo-se a instrução do feito até sua conclusão
e encaminhamento a este Gabinete, em 04/12/2007. Desta forma, esgotados os
prazos processuais para apresentação de novos documentos, e não se
caracterizando prejuízo ao responsável, poderão ser retiradas cópias dos autos
finda a apreciação do feito em sessão.
2. Quanto ao mérito, cumpre mencionar que a instrução final da Diretoria de
Contas Municipais não faz referência à Instrução nº 1344/04 (fls. 355-360) a
qual aponta, a fls. 356, a intempestividade na publicação de 7 anexos do Relatório
de Gestão Fiscal referentes ao período encerrado em 31/12/2003, os quais foram
publicados somente em 20/02/2004, ou seja, com 21 dias de atraso, embora tenha
sido o responsável intimado a apresentar justificativas referentes ao item, as
quais encontram-se a fls. 679-680, e que constituem, basicamente, na argumentação
de que o relatório foi encaminhado para publicação para a Imprensa Oficial em
30/01/2004, o que poderia ser comprovado com documentação requerida à
Prefeitura Municipal de Paranaguá, mas não entregue pela mesma, razão pela
qual, à época, a petição solicitava mais 10 dias de prazo, não tendo sido o
documento posteriormente apresentado. De outra feita, sendo a obrigação
referente ao exercício de 2004, há de se observar que aquelas contas já foram
apreciadas por intermédio do Acórdão nº 1199/06 – Segunda Câmara (autos nº
135.776/05), sendo que o responsável à época era o senhor José Baka Filho.
Desta forma, considerando que o responsável pelas presentes contas é outro e
ainda que o atraso não foi significativo, deixo de propor medidas em relação à
falta.
3. Outrossim, cumpre anotar o entendimento de que o Relatório de Auditoria nº
006/2006, protocolado sob nº 609232/06-TC, não constitui, salvo melhor juízo,
obstáculo ou dependência necessária à apreciação deste feito, posto tratar-se de
procedimento que poderá ser convertido em tomada de contas, de maneira a que
ocorram as eventuais responsabilizações, sem prejuízo da consideração da
adequação da reabertura das presentes contas pelo Tribunal.
4. No mais, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, discordando
apenas da desconsideração da irregularidade referente à movimentação financeira
no Bradesco, uma vez que a desativação da conta no exercício seguinte não sana
o fato ocorrido em 2003. Quanto à movimentação no Banespa, tendo em vista que
a instituição foi privatizada, entendo que o fato possa ser desconsiderado como
irregular.
5. Do exposto, considerando os elementos que constam no processo, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 16, III, b, da Lei Complementar
nº 113/05:
I) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Mário Manoel das Dores Roque, CPF nº
018.005.159-87, relativas ao Executivo Municipal de Paranaguá, exercício
financeiro de 2003, pelos seguintes motivos: a) abertura de créditos adicionais
acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual; b) movimentação de
recursos em instituições financeiras privadas, e c) falta de aplicação do índice
mínimo (25%) na manutenção e desenvolvimento do ensino;
II) que seja determinado ao atual responsável que promova as medidas atinentes
a regularizar, no que couber, os apontamentos constantes da instrução,
informando a este Tribunal quando da prestação de contas do exercício de 2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 113990/04, do MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ, de responsabilidade de MÁRIO MANOEL DAS DORES
ROQUE,
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Item Descrição Atendeu  

f Extratos bancários do mês de janeiro de 2005, ou dos meses em que 

ocorreram as regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes 

das conciliações. (No caso do cheque não ter sido compensado até a data do 

encaminhamento da prestação de contas, esta informação deverá constar do 

campo "Notas Explicativas" existente na tela de conciliações da parte 

informatizada da prestação de contas). 

NÃO 

BANCO DO BRASIL S.A. - 1265 - 58021 - 671 - 819.93 

BANCO DO BRASIL S.A. - 1265 - 58021 - 851184 - 261.53 

BANCO DO BRASIL S.A. - 1265 - 58021 - 851203 - 301.99 

BANCO DO BRASIL S.A. - 1265 - 79677 - 850595 - 19.06 

BANCO DO BRASIL S.A. - 1265 - 79677 - 850626 - 180.37 

BANCO DO BRASIL S.A. - 1265 - 79677 - 850630 - 442.03 

BANCO DO BRASIL S.A. - 1265 - 79677 - 260297 - 150.00 

BANCO DO BRASIL S.A. - 1265 - 79677 - 850508 - 128.40 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 2863 - 1-6 - 10 - 177691.17 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 2863 - 1-6 - - 9833.35 

BANCO ITAU S.A. - 2924 - 6832 - 034 - 406.58 

j Cópia do ato que nomeou o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

acompanhado de documento assinado por todos os seus membros, 

ATESTANDO a correta aplicação dos recursos e indicando as datas de 

realização das AUDIÊNCIAS PÚBLICAS TRIMESTRAIS, nos termos do 

art. 12 da Lei 8689/93. 

Apresentadas apenas as Atas das Reuniões, quando foram escolhidos os 

membros do Conselho, mas não foi apresentada cópia do Decreto de 

nomeação dos mesmos. 

NÃO 

ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
I) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Mário Manoel das Dores Roque, CPF nº
018.005.159-87, relativas ao Executivo Municipal de Paranaguá, exercício
financeiro de 2003, pelos seguintes motivos: a) abertura de créditos adicionais
acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual; b) movimentação de
recursos em instituições financeiras privadas, e c) falta de aplicação do índice
mínimo (25%) na manutenção e desenvolvimento do ensino;
II) Determinar ao atual responsável que promova as medidas atinentes a
regularizar, no que couber, os apontamentos constantes da instrução, informando
a este Tribunal quando da prestação de contas do exercício de 2007.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 36/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 122895/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO: ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de Almirante Tamandaré. Exercício de 2004. Irregularidade das
contas, pelos seguintes motivos: a) inconsistências injustificadas nos saldos
constantes do sistema em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias; b) não inscrição na Dívida Fundada dos valores
devidos ao RPPS para regularização do Déficit Técnico; c) irregularidade
formal, frente a ausência dos documentos relacionados a fls. 278.
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Antonio Cezar Manfron de Barros, indicado a fls. 228,
relativas ao PODER EXECUTIVO DE ALMIRANTE  TAMANDARÉ, exercício financeiro
de 2004, foram encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às
disposições e determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e
instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante
este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu
a Instrução nº 4582/07-DCM (fls. 268/279) pela irregularidade das contas,
pelos seguintes motivos:
· Inconsistências injustificadas nos saldos constantes do sistema em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 270):
conforme fls. 234, foi informado no sistema, em relação a uma conta corrente
da Caixa Econômica Federal, o saldo de R$ 2,03, constando do extrato o
valor de R$ 9.835,38. Aduz a DCM que a entidade “encaminhou parte dos
documentos que comprovam a regularização da conciliação bancária,
faltando encaminhar os comprovantes relacionados no quadro de
Atendimento de Formalidades da presente Instrução. Conclui-se, portanto,
que persiste a irregularidade apontada anteriormente.”
· Remuneração dos agentes políticos - extrapolação (fls. 270/271): como
conseqüência do ato fixatório não atender ao prazo estipulado na Lei
Orgânica do Município e, tendo sido constatada a intempestividade na sua
publicação, posterior às eleições, a Diretoria de Contas Municipais, adotou,
para fins de cálculo, a remuneração recebida no último mês do mandato
passado, acrescida dos reajustes legais concedidos aos servidores.
Elaborados novos cálculos, a Diretoria de Contas Municipais apurou a
percepção de subsídios a maior, sugerindo o ressarcimento dos valores,
atualizados monetariamente, por parte dos Agentes Políticos. Muito embora
o município tenha buscado esclarecer a situação, conforme exposto pela
Unidade Técnica, a fls. 271, o seu entendimento é pela manutenção da
irregularidade.
· Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial (fls. 272/273): neste item, verifica-se que o
percentual contributivo indicado no Cálculo Atuarial é divergente do
desconto realizado pela Entidade em folha de pagamento dos servidores,
conforme se observa a fls. 241, item 5.5-B. A Municipalidade informa a fls. 12
do Anexo 2 “que o percentual de contribuição dos servidores e contribuição
do empregador, deu-se pelo cumprimento do artigo 1º da Lei nº 1015;2003
de 15 de dezembro de 2003.” Informa ainda “que as readequações dos
percentuais estão em vigor no exercício de 2005, de acordo com a EC nº 41
e concomitantemente ao cálculo atuarial atualizado.”A unidade, apesar
das justificativas apresentadas, após tecer considerações à respeito, entende
“que não há como proceder ao desconto previdenciário dos servidores
ativos, inativos e pensionistas através de uma alíquota de contribuição
que não esteja adequada aos preceitos contidos no cálculo atuarial,
mantendo-se a Irregularidade das contas.”
· Não inscrição na Dívida Fundada dos valores devidos ao RPPS para
regularização do Déficit Técnico (fls. 273/274): constatou-se que o
Município possui em seu registro de Dívida Fundada um montante inferior
ao débito constante da avaliação atuarial, conforme demonstrado a fls. 243,
letra D. O município em seu contraditório informa, a fls. 12 do Anexo 2, que
“para o cumprimento do apontamento desta instrução, será solicitado ao
técnico responsável pela contabilidade, para que seja lançado no Anexo
16 – Demonstrativo da Dívida fundada Interna.” A DCM entende que apesar
das justificativas apresentadas, “não são apresentados documentos ou
evidências de que este procedimento tenha sido concretamente realizado,
quer seja via demonstrativo contábil ou ficha de razão ou quadro
ilustrat ivo do cálculo atuarial ,  lei  autorizatória ou contrato de
parcelamento, instrumentos esses que comprovariam a harmonização dos
valores.” Desta forma, conclui pela manutenção da irregularidade.
· Indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual
divergente ao indicado no cálculo atuarial (fls. 274/275): conforme apontado
pela Unidade Técnica, “existe indicação por parte da Entidade, de
percentual de contribuição do empregador em percentual divergente ao
recomendado na avaliação atuarial, fato que irá gerar desequilíbrio do
Regime Próprio de Previdência.” A Municipalidade informa a fls. 12 do
Anexo 2 “que o percentual de contribuição dos servidores e contribuição
do empregador, deu-se pelo cumprimento do artigo 1º da Lei nº 1015;2003
de 15 de dezembro de 2003.” Informa ainda “que as readequações dos
percentuais estão em vigor no exercício de 2005, de acordo com a EC nº 41
e concomitantemente ao cálculo atuarial atualizado.” A unidade, apesar

das justificativas apresentadas, após tecer considerações à respeito, entende
“que não há como proceder ao desconto previdenciário do ente patronal
através de uma alíquota de contribuição que não esteja adequada aos
preceitos contidos no cálculo atuarial, mantendo-se a Irregularidade das
contas.”
· Irregularidade formal (fls. 275/276): neste tópico, a análise preliminar
verificou a ausência de diversos documentos, os quais foram juntados quando
da apresentação do contraditório. Todavia, restou pendente a regularização
quanto aos seguintes documentos (fls. 278):

3. A Diretoria de Contas Municipais ressalva ainda, os seguintes pontos:
· Manutenção de elevado saldo em caixa (fls. 269): conforme se observa a fls.
233, item 2.3, o município apresentou em caixa valores elevados. A
municipalidade não se manifestou quando oportunizado o contraditório.
Desta forma, fica mantida a situação de ressalva.
· Ato fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica Municipal (fls. 269): o
ato fixatório foi baixado em data divergente do prazo estabelecido pela Lei
Orgânica Municipal, cuja data prevista pela legislação local seria no último
ano da legislatura até 30 dias antes das eleições, sendo que a fixação ocorreu
em 18/12/2000. Conforme exposto pela Unidade, “a Entidade argumenta,
em resumo, que não houve intempestividade na definição do Ato Fixatório,
haja vista quanto ao fato de ter sido encaminhado o Projeto de Lei nº 28/
2000 para discussão em 29/08/2003, o qual foi vetado. Ato contínuo o
Poder Legislativo encaminhou o Projeto de Lei nº 037/2000 que após sanção
foi promulgado fixando os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito.
Entretanto, a Entidade não esclareceu o restante do processo, em que o
Projeto de Lei se transformou na Lei nº 778/2000 com data de 17/nov/
2000 e publicado em 31/dez/2000, ou seja, após a realização das eleições
e não atendendo o disposto no artigo 18 da Lei Orgânica Municipal,
conforme se observa no demonstrativo anexo a presente Instrução. Em
vista disso concluímos que persiste a situação apontada anteriormente.”
· Ato fixatório intempestivo (fls. 269/270): o ato fixatório foi publicado
posteriormente às eleições. Neste tópico a municipalidade não se manifestou,
permanecendo assim, a condição de ressalva.
4. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL  DE CONTAS, através do Parecer
nº. 18636/07 (fls. 285/286), da lavra da Procuradora Valéria Borba, em
congruência com a Diretoria de Contas Municipais, opina pela desaprovação
das contas.
VOTO
1. Em que pese o posicionamento adotado pela Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em relação à
remuneração dos agentes políticos - extrapolação, permito-me discordar, pois,
ao buscarmos informações à respeito dos exercícios anteriores – 2001 a 2003
– constatamos que esta questão foi afastada dos itens de irregularidade, uma
vez que, com a edição do Provimento nº 56/2005, com base no seu Anexo I
denominado “Quadro Sinótico dos Critérios de Análise de Atos Fixadores
da Remuneração de Agentes Políticos Municipais”, evidencia-se que o fato
em questão não implica em excessos a ressarcir, razão pela qual, assim como
nos exercícios anteriores desta legislatura, entendo não haver irregularidade
neste aspecto.
2. Quanto aos descontos das contribuições dos servidores em percentual
divergente do recomendado no cálculo atuarial e à indicação de valores
devidos da cota do empregador em percentual divergente do indicado no
cálculo atuarial, da mesma forma discordo da instrução, posto que as alíquotas
de contribuição só podem ser alteradas por meio de lei.
3. No mais, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando
os elementos que constam no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
proponho, conforme previsto no art. 16, III, b, da Lei Complementar nº 113/
05:
I) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Antonio Cezar Manfron de Barros, CPF nº
357.598.109-44, relativas ao Executivo Municipal de Almirante Tamandaré,
exercício financeiro de 2004, pelos seguintes motivos: a) inconsistências
injustificadas nos saldos constantes do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias; b) não inscrição na Dívida
Fundada dos valores devidos ao RPPS para regularização do Déficit Técnico;
e  c )  i r regu la r idade fo rma l ,  f ren te  a  ausênc ia  dos  documentos
relacionados às f ls.  278;

II) que seja determinado ao atual responsável que promova as medidas atinentes
a regularizar, no que couber, os apontamentos constantes da instrução, em especial
quanto à elaboração de projeto de lei visando adequar as questões previdenciárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122895/05, do MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ, de responsabilidade de ANTONIO CEZAR
MANFRON DE BARROS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
I) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Antonio Cezar Manfron de Barros, CPF nº
357.598.109-44, relativas ao Executivo Municipal de Almirante Tamandaré,
exercício financeiro de 2004, pelos seguintes motivos: a) inconsistências
injustificadas nos saldos constantes do sistema em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias; b) não inscrição na Dívida Fundada dos
valores devidos ao RPPS para regularização do Déficit Técnico; e c) irregularidade
formal, frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 278;
II) Determinar ao atual responsável que promova as medidas atinentes a
regularizar, no que couber, os apontamentos constantes da instrução, em especial
quanto à elaboração de projeto de lei visando adequar as questões previdenciárias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 37/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 125029/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE HABITAÇAO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: HAMILTON LUIZ MACHADO NUNES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Instituto de Habitação de Foz do
Iguaçu. Exercício de 2004. Irregularidade das contas.
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Hamilton Luiz Machado Nunes, indicado à fls. 18, relativas
ao Instituto de Habitação de Foz do Iguaçu, exercício financeiro de 2004, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu,
através da Instrução nº 2933/07-DCM (fls.49-55), pela irregularidade das contas,
devido ao seguinte motivo:
- Legalidade das alterações orçamentárias – abertura de créditos adicionais acima
da autorização da LOA: segundo o item 1.1, g, do Anexo I do Primeiro Exame das
contas, a folhas 19, o limite para alterações consignado na Lei Orçamentária
Anual seria de 15%, tendo sido utilizado,no exercício, um percentual de 61,59%.
A justificativa do responsável, em síntese, é de que “não se deve analisar o
percentual levando-se em consideração o orçamento da autarquia, mas sim
o orçamento geral do Município, conforme a melhor interpretação que se faz
do artigo 4º da Lei 2.852/03.”. A DCM não acata o argumento, ponderando,
entre outras coisas que, sendo o orçamento total do Município de Foz do Iguaçu
da ordem de R$ 262.711.300,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, setecentos
e onze mil e trezentos reais), “calculado pelo valor global, o total da
movimentação orçamentária autorizada seria de R$ 39.406.695,00 (trinta e
nove milhões, quatrocentos e seis mil e seiscentos e noventa e cinco reais), ou
seja, cerca de 33 vezes o total da Despesa Fixada para o Instituto no exercício.
Assim, no critério que se pretende adotar, estaria aberta a possibilidade de
que se pudesse suplementar o Orçamento específico da entidade em até
3.300%, o que é inadmissível sob a ótica desta Diretoria”.
3. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
11771/07 (fls. 56), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner,
opina pela desaprovação das contas, em congruência com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais.
VOTO
1. Discordo em parte das manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. Entendo que a
irregularidade relativa à legalidade das alterações orçamentárias, caracterizada
pela abertura de créditos adicionais no percentual de 61,59%, acima do índice
autorizado pela LOA, de 15%, de fato ocorreu. Porém, em que pese o conteúdo
minucioso e bem colocado da Instrução nº 2933/07 da Diretoria de Contas
Municipais, tal falha não deve ser imputada ao gestor do Instituto de Habitação
de Foz do Iguaçu, mas sim ao Prefeito Municipal, que é quem detém a competência
e efetuou as alterações orçamentárias relativas ao ente. Sendo assim, entendo que
a falha deve ser abordada no âmbito da prestação de contas do exercício de 2004
do Poder Executivo Municipal, a cargo deste mesmo auditor.
2. Do exposto, considerando os elementos que constam no processo, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 16, I, da Lei Complementar
nº 113/05, que esta Corte julgue regulares as contas do Sr. Hamilton Luiz Machado
Nunes, CPF nº 074.223.939-04, relativas ao Instituto de Habitação de Foz do
Iguaçu, exercício financeiro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125029/05, do INSTITUTO DE
HABITAÇAO DE FOZ DO IGUAÇU, de responsabilidade de HAMILTON
LUIZ MACHADO NUNES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do Sr. Hamilton Luiz Machado Nunes, CPF nº
074.223.939-04, relativas ao Instituto de Habitação de Foz do Iguaçu, exercício
financeiro de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 38/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 150035/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO: PAULO CESAR DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Fundo de Previdência Social
dos Servidores Municipais de Wenceslau Braz. Exercício de 2006.
Regularidade.
RELATÓRIO E VOTO
1. As contas do Sr. Paulo César da Silva, indicado a fls. 23, relativas ao Fundo
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Wenceslau Braz, exercício
financeiro de 2006, foram encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às
disposições e determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e
instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este
Tribunal.
2. A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, concluiu
a Instrução nº 5066/07-DCM (fls. 90/93) pela regularidade das contas.
3. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
19283/07 (fls. 95), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, opina
pela regularidade das contas, em congruência com as constatações da Diretoria
de Contas Municipais.
4. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os elementos
que constam no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto
no art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/05 que esta Corte julgue regulares as
contas do Sr. Paulo César da Silva, CPF nº 595.653.819-87, relativas à Câmara
Municipal de Assis Chateaubriand, exercício financeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 150035/06, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE WENCESLAU BRAZ, de
responsabilidade de PAULO CESAR DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do Sr. Paulo César da Silva, CPF nº 595.653.819-87,
relativas à Câmara Municipal de Assis Chateaubriand, exercício financeiro de
2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 39/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 85907/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ
INTERESSADO: JOSÉ ADEMILSON JANGADA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Câmara Municipal de Imbaú.
Exercício de 2006. Regularidade das contas, com ressalva. Aplicação da
multa prevista no artigo 87, III, b da Lei Complementar nº. 113/05.
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Robinson de Oliveira, indicado à fls. 21, relativas à Câmara
Municipal de Imbaú, exercício financeiro de 2006, foram encaminhadas dentro
do prazo, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, concluiu
a Instrução nº. 3312/07-DCM (fls. 119/124) pela regularidade das contas,
com ressalva a entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso (fls.
120). A entidade esclarece que não foi possível a remessa do primeiro e
segundo bimestres da prestação de contas eletrônica de acordo com o
calendário e que os demais foram enviados em dia. A Câmara Municipal de
Imbaú solicita a isenção da multa estipulado no art. 23 §1º da Lei
Complementar nº. 113/2005 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas, tendo em
vista que não trouxe prejuízo ao erário público. A DCM entende que o item
é passível de ressalva, porém, com aplicação da multa prevista no artigo 87,
III, b da Lei Complementar nº. 113/05.
3. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL  DE CONTAS, através do Parecer
nº. 14581/07 (fls. 128/129), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin
Kondo Langner, em congruência com a Diretoria de Contas Municipais, opina
pela regularidade com ressalvas das contas sob exame.
VOTO
4. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais
e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os
elementos que constam no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
proponho, conforme previsto no art. 16, II, da Lei Complementar nº. 113/05:
I) o julgamento pela regularidade das contas do Sr. Robinson de Oliveira,
CPF nº. 790.348.109-68, relativas à Câmara Municipal de Imbaú, exercício
financeiro de 2006, com as seguintes ressalvas: a) entrega da prestação de
contas eletrônica com atraso; b) omissão de conta corrente no sistema
informatizado;
II) que seja aplicada a multa prevista no artigo 87, III, b da Lei Complementar
nº 113/05, ao Sr. José Ademilson Jangada, frente ao atraso na entrega da
prestação de contas eletrônica, e
III) que seja determinado ao responsável que promova as medidas atinentes
a regularizar, no que couber, as ressalvas apontadas, informando a este
Tribunal quando da prestação de contas do exercício de 2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 85907/07, da CÂMARA MUNICIPAL DE
IMBAÚ, de responsabilidade de ROBINSON DE OLIVEIRA,

ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
I) Julgar pela regularidade das contas do Sr. Robinson de Oliveira, CPF nº.
790.348.109-68, relativas à Câmara Municipal de Imbaú, exercício financeiro
de 2006, com as seguintes ressalvas: a) entrega da prestação de contas
eletrônica com atraso; b) omissão de conta corrente no sistema informatizado;
II) Aplicar a multa prevista no artigo 87, III, b da Lei Complementar nº 113/
05, ao Sr. José Ademilson Jangada, frente ao atraso na entrega da prestação de
contas eletrônica, e
III) Determinar ao responsável que promova as medidas atinentes a regularizar,
no que couber, as ressalvas apontadas, informando a este Tribunal quando da
prestação de contas do exercício de 2007.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 40/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 127738/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO: JOSE CARLOS ALVES DE ROCHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Poder Legislativo do Município
de Assis Chateaubriand. Exercício de 2006. Regularidade.
RELATÓRIO E VOTO
1. As contas do Sr. Dirceu Vieira de Paula, indicado a fls. 27, relativas à
Câmara Municipal de Assis Chateaubriand, exercício financeiro de 2006,
foram encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, concluiu
a Instrução nº 4838/07-DCM (fls. 105/107) pela regularidade das contas.
3. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº.
18772/07 (fls. 109/110), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner,
opina pela regularidade das contas, em congruência com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais.
4. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais
e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os
elementos que constam no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
proponho, conforme previsto no art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/05,
que esta Corte julgue regulares as contas do Sr. Dirceu Vieira de Paula, CPF
nº 175.755.599-49, relativas à Câmara Municipal de Assis Chateaubriand,
exercício financeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127738/07, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, de responsabilidade de DIRCEU VIEIRA
DE PAULA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do Sr. Dirceu Vieira de Paula, CPF nº 175.755.599-
49, relativas à Câmara Municipal de Assis Chateaubriand, exercício financeiro
de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 41/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 135595/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS
INTERESSADO: FÁBIO MARCELO CHIQUETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Poder Legislativo do Município
de Rebouças. Exercício de 2006. Regularidade.
RELATÓRIO E VOTO
1. As contas do Sr. Silvio Cristiano Pszedimirski, indicado a fls.29, relativas
à CÂMARA  MUNICIPAL DE REBOUÇAS, exercício financeiro de 2006, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, concluiu
a Instrução nº 3985/07-DCM (fls. 82/84) pela regularidade das contas.
3. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº.
18754/07 (fls. 86), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, opina
pela regularidade das contas, em congruência com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais.
4. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais
e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os
elementos que constam no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
proponho, conforme previsto no art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/05,
que esta Corte julgue regulares as contas do Sr. Silvio Cristiano
Pszedimirski, CPF nº 734.619.039-49, relativas à Câmara Municipal de
Rebouças, exercício financeiro de 2006.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135595/07, da CÂMARA MUNICIPAL
DE REBOUÇAS, de responsabilidade de SILVIO CRISTIANO
PSZEDIMIRSKI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do Sr. Silvio Cristiano Pszedimirski, CPF nº
734.619.039-49, relativas à Câmara Municipal de Rebouças, exercício
financeiro de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 42/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 146309/07
ENTIDADE : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE SÃO MATEUS DO SUL
INTERESSADO: MARCOS OSINSKI ZURAWSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Fundo de Reequipamento do
Corpo de Bombeiros de São Mateus. Exercício de 2006. Regularidade.
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Marcos Osinski Zurawski, indicado a fls. 22, relativas ao
Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de São Mateus do Sul, exercício
financeiro de 2006, foram encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às
disposições e determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e
instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este
Tribunal.
2. A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, concluiu a
Instrução nº 3587/07-DCM (fls. 63/65) pela regularidade das contas.
3. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
19250/07 (fls. 67), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, opina pela
regularidade das contas, em congruência com as constatações da Diretoria de
Contas Municipais.
4. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os elementos
que constam no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto
no art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/05, que esta Corte julgue regulares as
contas do Sr. Marcos Osinski Zurawski, CPF nº 991.355.409-82, relativas ao
Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de São Mateus do Sul, exercício
financeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146309/07, do FUNDO DE
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE SAO MATEUS DO
SUL, de responsabilidade de MARCOS OSINSKI ZURAWSKI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do Sr. Marcos Osinski Zurawski, CPF nº 991.355.409-
82, relativas ao Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de São Mateus
do Sul, exercício financeiro de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 43/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 152791/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
INTERESSADO: ANTONIO DILMO CORDOVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Câmara de Pinhal de São Bento.
Exercício de 2006. Regularidade das contas, com ressalva. Aplicação da
multa prevista no artigo 87, III, b da Lei Complementar nº. 113/05.
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Antonio Eroni da Silva, indicado a fls. 16, relativas à Câmara
Municipal de Pinhal de São Bento, exercício financeiro de 2006, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, concluiu a
Instrução nº. 28877/07-DCM (fls. 58/60) pela regularidade das contas, com
ressalva à entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso (fls. 14). A
Entidade não atendeu o prazo estipulado no art. 23, §1º da Lei Complementar nº.
113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. A DCM entende que o item é
passível de ressalva, porém, com aplicação da multa prevista no artigo 87, III, b
da Lei Complementar nº. 113/05.
3. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº.
12645/07 (fls. 62), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, em congruência
com a Diretoria de Contas Municipais, opina pela regularidade com ressalvas
das contas sob exame, com aplicação de multa administrativa em relação ao atraso
na entrega da prestação de contas eletrônica. Aponta ainda a necessidade de
determinar ao atual Gestor a adoção das medidas administrativas necessárias ao
integral saneamento do fato objeto da mencionada ressalva.
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VOTO
1. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os elementos
que constam no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto
no art. 16, II, da Lei Complementar nº. 113/05:
I) que este Tribunal julgue pela regularidade das contas do Sr. Antonio Eroni
da Silva, CPF nº. 178.944.500-06, relativas ao Executivo Municipal de Pinhal
de São Bento, exercício financeiro de 2006, com ressalva à entrega da Prestação
de Contas eletrônica com atraso;
II) que seja aplicada a multa prevista no artigo 87, III, b da Lei Complementar nº.
113/05, ao Sr. Antonio Dilmo Cordova, CPF nº. 036.916.839-91, frente ao atraso
na entrega da prestação de contas eletrônica, e
III) que seja determinado ao responsável que promova as medidas atinentes a
regularizar, no que couber, as ressalvas apontadas, informando a este Tribunal
quando da prestação de contas do exercício de 2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 152791/07, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PINHAL DE SÃO BENTO, de responsabilidade de ANTONIO ERONI
DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
I) Julgar pela regularidade das contas do Sr. Antonio Eroni da Silva, CPF nº.
178.944.500-06, relativas ao Executivo Municipal de Pinhal de São Bento,
exercício financeiro de 2006, com ressalva à entrega da Prestação de Contas
eletrônica com atraso;
II) Aplicar multa prevista no artigo 87, III, b da Lei Complementar nº. 113/05, ao
Sr. Antonio Dilmo Cordova, CPF nº. 036.916.839-91, frente ao atraso na entrega
da prestação de contas eletrônica, e
III) Determinar ao responsável que promova as medidas atinentes a regularizar,
no que couber, as ressalvas apontadas, informando a este Tribunal quando da
prestação de contas do exercício de 2007.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 44/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 154980/07
ENTIDADE : FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ
INTERESSADO: SANDRA MOYA MORAIS DE LACERDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Fundo Cultural de Ibiporã.
Exercício de 2006. Regularidade.
RELATÓRIO E VOTO
1. As contas do Sra. Sandra Moya Morais de Lacerda, indicado a fls. 51,
relativas ao Fundo Cultural de Ibiporã, exercício financeiro de 2006, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, concluiu
a Instrução nº 3705/07-DCM (fls. 89/91) pela regularidade das contas.
3. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº.
18790/07 (fls. 93/94), da lavra da Procuradora Kátia Regina Puchaski, opina
pela regularidade das contas, em congruência com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais.
4. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais
e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os
elementos que constam no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
proponho, conforme previsto no art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/05,
que esta Corte julgue regular as contas do Sra. Sandra Moya Morais de
Lacerda, CPF nº 659.686.979-20, relativas ao Fundo Cultural de Ibiporã,
exercício financeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 154980/07, da FUNDAÇÃO CULTURAL
DE IBIPORÃ, de responsabilidade de SANDRA MOYA MORAIS DE
LACERDA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do Sra. Sandra Moya Morais de Lacerda, CPF nº
659.686.979-20, relativas ao Fundo Cultural de Ibiporã, exercício financeiro
de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 45/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 160930/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY
INTERESSADO: APARECIDO CLAUDECIR VISMARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Poder Legislativo do Município
de Paranacity. Exercício de 2006. Regularidade.
RELATÓRIO E VOTO
1. As contas do Sr. Antonio Soares, indicado a fls. 21, relativas à Câmara
Municipal de Paranacity, exercício financeiro de 2006, foram encaminhadas
dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.

2. A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, concluiu
a Instrução nº 3419/07-DCM (fls. 51/54) pela regularidade das contas.
3. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº.
18929/07 (fls. 56), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, opina
pela regularidade das contas, em congruência com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais.
4. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais
e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os
elementos que constam no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
proponho, conforme previsto no art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/05,
que esta Corte julgue regulares as contas do Sr. Antonio Soares, CPF nº
723.178.929-34, relativas à Câmara Municipal de Paranacity, exercício
financeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 160930/07, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PARANACITY, de responsabilidade de ANTONIO SOARES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do Sr. Antonio Soares, CPF nº 723.178.929-34,
relativas à Câmara Municipal de Paranacity, exercício financeiro de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 49/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 514670/05
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMBÉ
INTERESSADO: FABIO LUIS CIBINELLO
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas ordinária instaurada em
decorrência do descumprimento de prazo para apresentação da prestação de contas
anual por parte do(a) Instituto Municipal de Previdência de Cambé, relativamente
ao exercício financeiro de 2.004.
A Diretoria de Contas Municipais (Informação 1.474/2.007) noticia que já se
encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação das contas em tela (n°
12225-9/05), manifestando-se pelo arquivamento do expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 20.199/2.007), endossa o
posicionamento do setor técnico, pelo arquivamento do feito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Contas Municipais,
a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas objeto deste expediente,
endosso a orientação expedida pelos órgãos técnico e ministerial e voto pelo
arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 50/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 42876-2/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO: MICHEL ANGELO BOM TEMPO
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas ordinária instaurada em
decorrência do descumprimento de prazo para apresentação da prestação de contas
por parte do(a) Município de Assaí, relativamente a transferências voluntárias
recebidas no exercício financeiro de 2.006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.592/2.007) noticia que já
se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas dos recursos
em tela (n° 478735/07), manifestando-se pelo arquivamento do expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 20.209/2.007), endossa o
posicionamento do setor técnico, pelo arquivamento do feito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas dos
recursos objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelos órgãos
técnico e ministerial e voto pelo arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 51/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 8612-1/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO: ANTONIO GONÇALVES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – OFENSA AO ART. 116, § 4°, DA LEI 8666/93; RECOLHIDOS
OS VALORES QUE DEIXARAM DE SER AUFERIDOS; MOTIVO DE
RESSALVA – DISPARIDADE DE VALORES ENTRE PLANILHA DE
DESPESAS E NOTA FISCAL; AUSÊNCIA DE PREJUÍZO; ERRO DE
CARÁTER FORMAL; RESSALVA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de
Leópolis. O objetivo proposto no convênio foi o serviço de transporte escolar
aos alunos da rede estadual residentes na área rural, o valor pactuado foi de R$
35.400,02, sendo referente ao exercício de 2.006.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 4100006092579 e 4100006113967. O(A) contador(a) que apresentou
parecer a prestação de contas foi o(a) Sr(a). Geraldo Alves (CRC 045913/0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.945/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 20.207/2.007) manifestam-se pela regularidade das
contas, ressalvando a não aplicação financeira dos repasses, uma vez que o valor
que deixou de ser auferido foi devidamente ressarcido ao Erário estadual, bem
como uma pequena disparidade existente entre valor computado em nota fiscal
e em planilha de despesas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo, ressalvando:
- A não aplicação financeira dos repasses, em ofensa ao disposto no artigo 116,
§ 4°, da Lei 8.666/1.993, uma vez que foi efetuado o devido recolhimento dos
valores que deixaram de ser auferidos em virtude de tal conduta;
- Disparidade existente no valor informado na planilha de despesas e constante
de nota fiscal, o que não acarretou qualquer tipo de prejuízo, uma vez que se trata
de erro eminentemente formal.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
ressalvando:
- A não aplicação financeira dos repasses.
- A disparidade existente no valor informado na planilha de despesas e constante
de nota fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 52/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18933-4/07
ENTIDADE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
INTERESSADO: STENIO SALES JACOB
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – CONFIGURAÇÃO
DE EMPRÉSTIMO, E NÃO TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – BAIXA E
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM, CONSOANTE ORIENTAÇÃO
FIXADA NA RESOLUÇÃO 7.402/2.005.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pelo(a)
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao(à) Companhia de
Saneamento do Paraná, no exercício de 2.002, no montante de R$ 70.609.000,00.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8.220/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 20.268/2.007) manifestam-se pela baixa do presente
processo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que o repasse objeto deste feito não configura transferência
voluntária, mas contrato de empréstimo, além de que esta Corte decidiu
(Resolução 7.402/2.005) pela remessa e arquivamento à origem de 1.020
processos quando do julgamento de Requerimento da DAT relativo a
transferências análogas (Protocolo 105040/04); endosso a manifestação da
Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público de Contas e voto
pela baixa deste expediente, encaminhando-se os autos à origem, onde deverão
ser conservados por cinco anos à disposição dos órgãos de fiscalização.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar a baixa deste expediente,
encaminhando-se os autos à origem, onde deverão ser conservados por cinco
anos à disposição dos órgãos de fiscalização.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 53/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19625-0/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO: ALARICO ABIB
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – CONFIGURAÇÃO
DE EMPRÉSTIMO, E NÃO TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – BAIXA E
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM, CONSOANTE ORIENTAÇÃO
FIXADA NA RESOLUÇÃO 7.402/2.005.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pelo(a)
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao(à) ao Município de
Andirá, no exercício de 2.002, no montante de R$ 427.635,95.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.745/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 20.306/2.007) manifestam-se pela baixa do presente
processo, pois configurado empréstimo, e não transferência voluntária.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que o repasse objeto deste feito não configura transferência
voluntária, mas contrato de empréstimo, além de que esta Corte decidiu
(Resolução 7.402/2.005) pela remessa e arquivamento à origem de 1.020
processos quando do julgamento de Requerimento da DAT relativo a
transferências análogas (Protocolo 105040/04); endosso a manifestação da
Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público de Contas e voto
pela baixa deste expediente, encaminhando-se os autos à origem, onde deverão
ser conservados por cinco anos à disposição dos órgãos de fiscalização.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar a baixa deste expediente,
encaminhando-se os autos à origem, onde deverão ser conservados por cinco
anos à disposição dos órgãos de fiscalização.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 54/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 198589/07
ENTIDADE: IRMANDADE SÃO VICENTE DE PAULA
INTERESSADO: EDISON HUBER
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – AUSENTES
FORMULÁRIOS DAT-08 E DAT-09 DEVIDAMENTE PREENCHIDOS;
DILIGÊNCIA SANEADORA INFRUTÍFERA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA E MULTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Saúde à Irmandade São Vicente
de Paula. O objetivo proposto no convênio foi a manutenção de hospital, o
valor pactuado foi de R$ 200.000,00, sendo referente ao exercício de 2.006.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 476000006173240, 476000006243460, 476000006243478,
476000006305581 e 476000006305591. O(A) contador(a) que apresentou
parecer a prestação de contas foi o(a) Sr(a). Luciane Grande Huber Pissaia (CRC
PR 026424/O-4).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8.041/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas, ressalvando a ausência dos formulários DAT-08 e
DAT-09 devidamente preenchidos, motivo pelo qual entende que deve ser
aplicada a multa prevista no artigo 87, I, “b”, da LC/PR 113/2.005 ao Sr. Edison
Huber.
O Ministério Público de Contas (Parecer 19.951/2.007) opina pela aprovação
com ressalva das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise
de Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto:
- Pela regularidade das contas objeto do presente processo, ressalvando a
ausência dos formulários DAT-08 e DAT-09 devidamente preenchidos;
- Pela aplicação da multa prevista no artigo 87, I, “b”, da LC/PR 113/2.005, ao
Sr. Edison Huber, uma vez que não encaminhadas peças solicitadas por esta
Corte de Contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando a ausência dos
formulários DAT-08 e DAT-09 devidamente preenchidos;
- Aplicar a multa prevista no artigo 87, I, “b”, da LC/PR 113/2.005, ao Sr.
Edison Huber.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 55/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 21422-3/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
INTEGRAL DA PESSOA
INTERESSADO: FULTON LEE SWAIN NETO E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – AUSÊNCIA DE
PARECER DA UGT; MOTIVO DE RESSALVA – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS –
REGULARIDADE COM RESSALVA.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação de Apoio
ao Desenvolvimento Integral da Pessoa. O objetivo proposto no convênio foi
dar cumprimento ao disposto na Constituição Federal no tocante ao ensino, o
valor pactuado foi de R$ 106.783,47, sendo referente aos exercícios de 2.006/
2.007.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
estão discriminados a folhas 06. O(A) contador(a) que apresentou parecer a
prestação de contas foi o(a) Sr(a). Euclides Locatelli (CRC-PR 016502/O-9).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8.071/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas, ressalvando a ausência de parecer da UGT.
O Ministério Público de Contas (Parecer 19.946/2.007) opina pela aprovação
com ressalva das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise
de Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos
recursos relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela
Diretoria de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e
voto pela regularidade das contas objeto do presente processo, ressalvando a
ausência de parecer da UGT.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
ressalvando a ausência de parecer da UGT.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
a :Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 56/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 31485-6/07
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO: DORACI DE PAULA NADALIM
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – PROFESSOR – UTILIZAÇÃO DAS REGRAS
DA LEI 11301/06 – IMPOSSIBILIDADE, DE ACORDO COM SÚMULA 726
DO STF, CONSOANTE ACÓRDÃO 859/07-PLENO – ALTERAÇÃO DE
ENTENDIMENTO DEPENDE DO JULGAMENTO DA ADIN 3772-2/DF –
NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do(a) Decreto 136/2.007, do Município de Londrina, publicado(a) no Jornal
Oficial da Municipalidade de 08 de março de 2.007, por meio do(a) qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). Doraci de Paula Nadalim, no cargo de Professor.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 11 de fevereiro de 1.982,
contando com período de contribuição de 25 anos, 08 meses e 01 dia. A
aposentadoria é voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 6° da Emenda Constitucional 41/2.003. Os
proventos correspondem a R$ 4.456,99 mensais, conforme cálculo a folhas 28.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16.888/2.007) manifesta-se pela negativa de registro
do ato, em virtude da não aplicação da Lei 11.301/2.006, consoante decisão
desta Casa exarada em sede de consulta.
O Ministério Público de Contas (Parecer 19.865/2.007) opina pela negativa de
registro, consoante DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Decidiu esta Corte de Contas, quando da análise da Consulta 536898/06, em 05
de julho de 2.007 (Acórdão 859/2.007-Pleno):
Responder à presente consulta no sentido de que seja recusada a aplicação
ao dispositivo contido na Lei nº 11.301/2006, em consonância com o
entendimento do STF expresso na Súmula 726, dando-se por prejudicadas as
indagações formuladas, ressalvando-se a possibilidade de alteração futura
do posicionamento daquela Corte quando da apreciação da ADIN nº 3772-2/
DF.
Desta feita, considerando que ainda não foi prolatada decisão contrária à Súmula
726 pelo STF e que o(a) Interessado(a) não preenche os requisitos para a
inativação pleiteada caso não utilizadas as regras da Lei 11.301/2.006, que
prevê que “são consideradas funções de magistério as exercidas por
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades
educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus
diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de
direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento
pedagógico”, endosso a manifestação da DIJUR e do Órgão Ministerial e voto
pela negativa de registro do ato em comento.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 57/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 52491-5/07
ENTIDADE: PARANÁ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA RITA LEMES ZATTONI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DAS NORMAS INSERTAS NO ART. 3° DA EC 47/05 – FUNDAMENTO
LEGAL VANTAJOSO AO SERVIDOR – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do(a) Resolução de Aposentadoria SEAP 2.008/2.007, publicado(a) no DOE
de 14 de setembro de 2.007, por meio do(a) qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a).
Maria Rita Lemes Zattoni, no cargo de Professor.

O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 17 de fevereiro de 1.986,
contando com período de contribuição de 30 anos, 09 meses e 25 dias. A
aposentadoria é voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 3° da Emenda Constitucional 47/2.005. Os
proventos correspondem a R$ 1.958,88 mensais, conforme cálculo a folhas 74.
A Diretoria Jurídica (Parecer 20.457/2.007) entende que o ato de inativação não
deveria estar fundamentado nas regras do artigo 3° da Emenda Constitucional
47/2.005.
O Ministério Público de Contas (Parecer 328/2.008) opina pela legalidade e
regstro do ato.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Os requisitos para que um servidor possa se aposentar com fulcro no disposto
no artigo 3° da Emenda Constitucional 47/2.005 são os seguintes, devendo ser
preenchidos cumulativamente:
1. Ingresso no serviço público até 16 de dezembro de 1998;
2. Trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição,
se mulher; vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze
anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
3. Idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do artigo 40, §
1º, III, “a”, da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de
contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do a:caput deste artigo
(35 anos de contribuição para homens e 30 para mulheres).
Como se verifica, referido dispositivo legal possibilita a aposentação, por
exemplo, de homens que, preenchendo os itens “1” e “2”, possuam 59 anos de
idade e 36 de contribuição, 58 e 37, e assim por diante.
No presente caso, verifica-se que a Interessada possui 30 anos de contribuição,
excedendo em 00 ano(s) a condição prevista no inciso I do caput do artigo 3° da
EC 47/2.005. A idade mínima será, portanto, igual a 55 anos, ou seja, 55 menos
00. Uma vez que possui 55 anos, não há óbice há utilização das regras preconizadas
pelo Órgão Previdenciário.
Ressalte-se que, diferentemente do que entende a DIJUR, não se exige que o
aposentando tenha menos de 60/55 anos, mas que os que eventualmente
apresentem tal condição possuam anos de contribuição excedentes no mesmo
número dos anos que faltam para atingir 60/55 anos. Quem possuir a idade prevista
no artigo 40, § 1º, III, “a”, da Constituição Federal automaticamente já preencheu
ao requisito do inciso III do artigo 3° da EC 47/2.005.
Em face do exposto, considerando os documentos acostados aos autos, bem como
os pertinentes dispositivos legais, endosso a manifestação do Órgão Ministerial
e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do ato de aposentadoria objeto
deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de
aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 58/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 58672-4/07
ENTIDADE: PARANÁ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ANTONIO ROBERTO PEREIRA
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RESERVA – RESSALVA DO RELATOR: CÁLCULOS DOS
PROVENTOS EM DESACORDO COM O PRECEITUADO NA LEI/PR
13.809/2.002 E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POIS CONFIGURADO
“EFEITO CASCATA” – LEGALIDADE EM VIRTUDE DE ENTENDIMENTO
FIXADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2.152/2.007, publicada no Diário Oficial do Estado de 02
de outubro de 2.007, por meio do qual foi transferido para a reserva remunerada
o Sr. Antonio Roberto Pereira, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 04 de julho de 1.983, contando
com período de contribuição de 25 anos e 17 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.448,47 mensais, conforme cálculo a folhas 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 20.710/2.007) manifesta-se pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato em tela.
O Ministério Público de Contas (Parecer 20.291/2.007) opina pela realização
de diligência para regularização do valor dos proventos, uma vez que observado
efeito cascata no cálculo das verbas que o compõem.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Estadual 13.809/2.002 estabeleceu novas regras para cálculo da
remuneração dos policiais militares, de forma a extinguir o “efeito cascata”. Para
que não houvesse redutibilidade dos valores percebidos, o referido dispositivo
legal adequou a forma de cálculo das gratificações ao texto constitucional. Assim,
a Gratificação pelo Exercício de Função com Risco de Vida e a Gratificação de
Tempo de Serviço passaram a incidir exclusivamente sobre o soldo – artigos 13
e 19 –, mas elevou-se consideravelmente a Gratificação Policial Militar Especial.
Após inúmeras discussões acerca da forma de incidência da Lei/PR 13.809/
2.002, o Plenário deste Tribunal, na sessão realizada em 18 de janeiro de 2005,
decidiu, por maioria de votos, estar correto o entendimento do Paraná Previdência
acerca do cálculo do adicional por tempo de serviço dos policiais militares,
segundo o qual:
“ Quanto ao adiconal por tempo de serviço, a regra utilizada teve como
paradigma a fórmula adotada do servidor civil, ou seja, os adicionais
implementados após a Emenda Constitucional n.° 19/98 passaram a ter como
base de cálculo exclusivamente a citada Emenda, a base de cálculo foi
preservada.
Todavia, no caso presente, não cabe a adequação da resolução de inatividade
aos preceitos da Lei/PR n.° 13.809/02, em razão aos princípios da legalidade
e da irretroatividade da lei. Alia-se a isso, a previsão do art. 6.° da Lei/PR
13.809/02, o qual determinou que os efeitos financeiros se darão a partir de
janeiro de 2003".
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Apesar da existência de tal orientação Plenária, este Conselheiro ressalva o
entendimento pessoal, segundo o qual não há sentido em promover a divisão do
cálculo do adicional por tempo de serviço (antes e após 1.998), pois a vedação
ao “cálculo em cascata” impõe sua obediência desde a entrada em vigor da Lei,
observando-se que a base de cálculo é, invariavelmente, a mesma: o vencimento
do cargo, exclusivamente.
Isso posto, embora, de acordo com o entendimento pessoal deva haver retificação
dos cálculos dos proventos, em virtude de o Plenário já haver se manifestado,
por maioria, de maneira diversa (acima exposta), voto pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato objeto do presente feito.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 59/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 62249-6/07
ENTIDADE: PARANÁ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: LUIZ CARLOS MAIDL
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RESERVA – RESSALVA DO RELATOR: CÁLCULOS DOS
PROVENTOS EM DESACORDO COM O PRECEITUADO NA LEI/PR
13.809/2.002 E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POIS CONFIGURADO
“EFEITO CASCATA” – LEGALIDADE EM VIRTUDE DE ENTENDIMENTO
FIXADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2.436/2.007, publicada no Diário Oficial do Estado de 1°
de novembro de 2.007, por meio do qual foi transferido para a reserva remunerada
o Sr. Luiz Carlos Maidl, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 1° de agosto de 1.985, contando
com período de contribuição de 25 anos e 22 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.560,11 mensais, conforme cálculo a folhas 19.
A Diretoria Jurídica (Parecer 20.717/2.007) manifesta-se pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato em tela.
O Ministério Público de Contas (Parecer 20.295/2.007) opina pela realização
de diligência para regularização do valor dos proventos, uma vez que observado
efeito cascata no cálculo das verbas que o compõem.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Estadual 13.809/2.002 estabeleceu novas regras para cálculo da
remuneração dos policiais militares, de forma a extinguir o “efeito cascata”. Para
que não houvesse redutibilidade dos valores percebidos, o referido dispositivo
legal adequou a forma de cálculo das gratificações ao texto constitucional. Assim,
a Gratificação pelo Exercício de Função com Risco de Vida e a Gratificação de
Tempo de Serviço passaram a incidir exclusivamente sobre o soldo – artigos 13
e 19 –, mas elevou-se consideravelmente a Gratificação Policial Militar Especial.
Após inúmeras discussões acerca da forma de incidência da Lei/PR 13.809/
2.002, o Plenário deste Tribunal, na sessão realizada em 18 de janeiro de 2005,
decidiu, por maioria de votos, estar correto o entendimento do Paraná Previdência
acerca do cálculo do adicional por tempo de serviço dos policiais militares,
segundo o qual:
“ Quanto ao adiconal por tempo de serviço, a regra utilizada teve como
paradigma a fórmula adotada do servidor civil, ou seja, os adicionais
implementados após a Emenda Constitucional n.° 19/98 passaram a ter como
base de cálculo exclusivamente a citada Emenda, a base de cálculo foi
preservada.
Todavia, no caso presente, não cabe a adequação da resolução de inatividade
aos preceitos da Lei/PR n.° 13.809/02, em razão aos princípios da legalidade
e da irretroatividade da lei. Alia-se a isso, a previsão do art. 6.° da Lei/PR
13.809/02, o qual determinou que os efeitos financeiros se darão a partir de
janeiro de 2003".
Apesar da existência de tal orientação Plenária, este Conselheiro ressalva o
entendimento pessoal, segundo o qual não há sentido em promover a divisão do
cálculo do adicional por tempo de serviço (antes e após 1.998), pois a vedação
ao “cálculo em cascata” impõe sua obediência desde a entrada em vigor da Lei,
observando-se que a base de cálculo é, invariavelmente, a mesma: o vencimento
do cargo, exclusivamente.
Isso posto, embora, de acordo com o entendimento pessoal deva haver retificação
dos cálculos dos proventos, em virtude de o Plenário já haver se manifestado,
por maioria, de maneira diversa (acima exposta), voto pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato objeto do presente feito.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 60/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 625940/07
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: PAULO BORGES DOS REIS
ASSUNTO: PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PROCESSOS SERVIDORES TC – ISENÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – DEFERIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente acerca de requerimento do Sr. Paulo Borges dos
Reis, servidor inativo deste Tribunal, de isenção de imposto de renda.
Constam nos autos a declaração médica e o Laudo Médico Pericial de Isenção de
Imposto de Renda n° 986/2007, que confirma a existência de doença prevista no
art. 6°, inciso XIV, da Lei n° 7.713/088, sob o CID. C-61.

Diretoria Jurídica (Parecer 20593/07) e Ministério Público de Contas (Parecer
332/08) entendem que o requerimento atende aos pertinentes dispositivos legais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes
dispositivos legais, em especial à Lei n° 7.713/88, endosso a manifestação da
Diretoria Jurídica, bem como do Ministério Público de Contas, e voto pelo
deferimento do requerimento de isenção de imposto de renda.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, deferir o requerimento de isenção de imposto de
renda.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 74/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 14242-7/07
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE IMBITUVA
INTERESSADO: SILVIO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL – FUNDO DE
PREVIDÊNCIA – MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PRIVATIZADA E PATRIMÔNIO DO RPPS INFERIOR À
RESERVA MATEMÁTICA INDICADA NO CÁLCULO ATUARIAL DO ANO
ANTERIOR AO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS; MOTIVOS DE RESSALVA,
CONSOANTE JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL –
IRREGULARIDADES FORMAIS SANADAS – REGULARIDADE COM
RESSALVAS DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (AUDITOR SOUSA LEMOS – RELATOR ORIGINAL)
Trata-se da Prestação de Contas do Senhor Sílvio Luiz Rodrigues dos Santos,
Presidente do Fundo de Previdência Municipal de Imbituva, referente ao
exercício financeiro de 2006.
2. A Diretoria de Contas Municipais - DCM verificou a existência de
irregularidades, propugnando pela citação do responsável (fls. 27/50).
3. Devidamente citado pelo Tribunal, procurou o responsável afastar as
irregularidades a eles imputadas, juntando novos documentos aos autos (fls.
52/56).
Em exame conclusivo, a DCM emitiu parecer pela regularidade com ressalvas das
contas (fls. 67/71), no que foi acompanhada pelo Ministério Público de Contas
(fls. 72/73).
O AUDITOR SOUSA LEMOS (RELATOR ORIGINAL – PROPOSTA DE
VOTO VENCIDA)
Examina-se a Prestação de Contas do Senhor Silvio Luiz Rodrigues dos Santos,
Presidente do Fundo de Previdência Municipal de Imbituva, referente ao
exercício financeiro de 2006.
2. A DCM constatou as seguintes irregularidades:
a) depósito de disponibilidades financeiras em instituição privada, em afronta
ao disposto no art. 164, § 3º, da Constituição Federal;
b) patrimônio do RPPS inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial
do ano anterior ao da prestação de contas; e,
c) ausência de documentos da prestação de contas exigidos pelo Tribunal.
3. Quanto ao depósito de disponibilidades de caixa em instituição financeira
privada, verifico que, de fato, houve a movimentação dos recursos públicos no
Banco Itaú, razão pela qual persiste a irregularidade apontada pela unidade
técnica deste Tribunal, em virtude da violação ao disposto no art. 164, § 3º, da
Carta Política de 1988.
4. Com relação ao patrimônio do regime próprio de previdência social, constata-
se um déficit técnico do fundo, uma vez que o seu patrimônio é inferior ao montante
da reserva matemática, sendo necessário o enquadramento aos critérios atuariais,
visando ao equilíbrio financeiro e atuarial, conforme previsto no art. 40, da Carta
Magna de 1988.
5. Verifico, ainda, que o envio de documentos somente após a citação do
responsável não tem o condão de sanar, por si só, a irregularidade apontada pela
unidade técnica deste Tribunal.
Por essas razões, voto porque o Tribunal julgue irregulares as contas do senhor
Sílvio Luiz Rodrigues dos Santos, presidente do Fundo de Previdência
Municipal de Imbituva, referente ao exercício financeiro de 2006, nos termos dos
arts. 1º, III e 16, III, “b”, da LC-113/2005.
É como voto.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
- Movimentação de recursos em instituição financeira privatizada –
Considerando que o contrato foi celebrado anteriormente a 24 de fevereiro de
2.006 e que já foi providenciado seu encerramento, e acompanhando a majoritária
jurisprudência desta Casa sobre o tema, entendo que a ocorrência pode ser apenas
ressalvada.
- Patrimônio do RPPS inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial
do ano anterior ao da prestação de contas – Conforme bem aponta a Diretoria de
Contas Municipais, os argumentos apresentados pelo gestor do Fundo têm
fundamento, mas, por lidar com uma variável futura, “à medida que se afasta da
data referencial presente se torna mais e mais incerta”. Desta feita e, novamente,
acompanhando a majoritária jurisprudência desta Casa sobre o tema, entendo
que a ocorrência pode ser apenas ressalvada.
- Ausência de documentos – Uma vez juntados os documentos faltantes, entendo
que foi devidamente regularizado o item.
É o voto.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas do Fundo de
Previdência Municipal de Imbituva referentes ao exercício financeiro de 2006,
com ressalvas relativas às seguintes ocorrências:
- Movimentação de recursos em instituição financeira privatizada;
- Patrimônio do RPPS inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial
do ano anterior ao da prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Protocolo

Resenha de Distribuição de Processos

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 29 de janeiro de 2.008.

Nestor Baptista
Presidente

DISTRIBUIÇÃO

Período de 22/01/2008 a 28/01/2008

Total de processos distribuídos no período: 272

——————————————————————————————-
22/01/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

27510/08 - DECIO SPERANDIO - HGH
27642/08 - ANTONIO WANDSCHEER - AML
28622/08 - NOÉ CALDEIRA BRANT - HGH
28657/08 - SILVESTRE COTTICA - AML

ALERTA

6822/08 - LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO - FAMG

APOSENTADORIA

36788/95 - MARIA TEREZA AMORIN - HGH

PENSÃO

9325/08 - ERIC HADDAD PARKER GUTERRES - AML
9333/08 - MARTA HELENA HADDAD PARKER GUTERRES - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

27448/08 - SHIRLEI TERESINHA SOEK - CMNS
28410/08 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - HEB
28665/08 - LADIR ZANELLA - HN
28770/08 - JOSÉ ANTONIO PERUZZO - FAMG

RELATÓRIO DE AUDITORIA

28428/08 - LUIZ FORTE NETTO - FAMG

——————————————————————————————-
23/01/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

29645/08 - ANTONIO DE OLIVEIRA PADILHA - HN
30392/08 - LUIZ ELISEU DOS SANTOS - AML

ALERTA

29726/08 - ARLINDO ADELINO TROIAN - HEB

PEDIDO DE RESCISÃO

29475/08 - ANTENOR DAL VESCO - HN
29823/08 - JOSÉ ANTONIO PONTAROLO - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

29408/08 - MARISTELA QUARENCHI DE MELLO E SILVA - FAMG
30350/08 - MARIO CORREIA DE FARIAS MOSER - FAMG
30368/08 - MICHEL ÂNGELO BOMTEMPO - FAMG
30880/08 - ETY DA CONCEIÇÃO GONÇALVES FORTE - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

30430/08 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - FAMG

——————————————————————————————-
24/01/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOALBa:

21571/08 - NALINEZ ZANON - HN
22330/08 - JOSE OSVALDO DE MEIRA - HN
31607/08 - ROGERIO GALLINA - CMNS
31615/08 - ROGERIO GALLINA - HGH

APOSENTADORIA

21040/08 - ADÃO DA SILVA SANTOS - FAMG
22322/08 - OSANA SILVA ROSA - HN
22730/08 - JOÃO MARIA FERREIRA BUENO - AML
22756/08 - ROSA KAPLUM - AML
22861/08 - JOSÉ APARECIDO VALDEVINO - FAMG
22926/08 - MARIA FERREIRA DA SILVA - HN
22934/08 - BENEDITO LUIZ DE DEUS - HEB
22969/08 - MANOEL BORGES DOS SANTOS - CMNS
22977/08 - DANIEL MACHADO - HEB

Resenhas de Distribuição
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23027/08 - CARMEM CASTURINA DALSSOTO REGNIEL - HEB
23051/08 - JOILDO FAGUNDES MOREIRA - FAMG
23108/08 - DOMINGOS CORREIA - CMNS
23191/08 - WILSON TEODORO DA FONSECA - CMNS
23248/08 - ROSEMARY FERREIRA COIMBRA - HGH
23264/08 - EDILEUZA DA SILVA CARVALHO - HGH
23280/08 - ELIZA ROSA ROQUE MINA - CMNS
23302/08 - CREUSA MARIA KOZAN - AML
23310/08 - MARIA IVONE ROGALLA - HGH
23329/08 - JOSIANE MAIA DAL MORO - AML
23353/08 - VERA LÚCIA DA SILVA KLUGE - HEB
23361/08 - ADELAIDE SERAFIN BUSSMANN - CMNS
23370/08 - MARIA FUZINATTO - HGH
23388/08 - ROBERTA DE OLIVEIRA XAVIER - HGH
23396/08 - MARLI HOMECHIN MOREIRA - HGH
23418/08 - LIA MARA FARIAS SANDRINI - HGH
23434/08 - ORLANDO MARRONE - HEB
23442/08 - NAIR MIYOKO CAPELLESSO - FAMG
23450/08 - MARIA ODILA PREVIATO PEREIRA COSTA - AML
23485/08 - LUCIA LIZIA ROSA PRATES - HGH
23507/08 - VERA LÚCIA GONÇALES NEVES - AML
23515/08 - NOEMIA MARIA KUDLAK STREGE - CMNS
23523/08 - MARIA JOSE DE SOUZA - HGH
23531/08 - AWATEIA MENEZES VIEIRA - CMNS
23540/08 - EMILIO POFAHL NETO - FAMG
23558/08 - CECILIA FRIZZO BARROSSI - FAMG
23566/08 - MARIA DO ROCIO BIAGGI - HN
23574/08 - SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI - AML
23582/08 - BENEDITO DA COSTA LEMES - HN
23590/08 - VERONICA VITALINA RUVIARO BONATO - HEB
23604/08 - ERLY CASSIA LIMA DA SILVA - HGH
23612/08 - ZULMIRA DE SOUZA CASARINI - HGH
23647/08 - MERCES MARIA DE OLIVEIRA - FAMG
23680/08 - CONCEIÇÃO PEREIRA ANASTACIO - HGH
23698/08 - TEREZINHA DE JESUS MARTINS DE LARA - HGH
23701/08 - RITA OLIVEIRA DE MACEDO - CMNS
23710/08 - ADELIA LAGO - HN
23736/08 - ELIZABETH WALESKI DE FREITAS PICCININI - HGH
23744/08 - NILZA TEREZINHA MARTINS - HN
23752/08 - RIVALDO JOSÉ TEIDER - HEB
23760/08 - ALZIRA LOPES LAGO - FAMG
23779/08 - WALDIR MARTINS NASCIMENTO - FAMG
23787/08 - HELENA MENDES MARTINS - CMNS
23795/08 - APARECIDA DUARTE PIMENTEL - CMNS
23809/08 - OLGA PELISSARI DO NASCIMENTO - HN
23825/08 - LEONILCE MARIA PECCHER DE OLIVEIRA - HN
23833/08 - VALDEREDO GOMES DOS REIS - HEB
23841/08 - ROSE MARA DE GEORGE - CMNS
23850/08 - ODETE FERNANDES DOMINGUES - HEB
23868/08 - INEZ DO AMARAL - HGH
23876/08 - IVETE ARAUJO LUIZ - HN
23884/08 - MARIA DO ROSÁRIO TORRES LEPRE - HEB
23892/08 - LUCIA HASS - FAMG
23906/08 - MARIA VANILDE VICENTE BONO - FAMG
23914/08 - GELCI MARTINI BERNARDI - HEB
23922/08 - MARILZA APARECIDA RODRIGUES - HGH
23930/08 - MARIA DE LURDES LEITE RIBEIRO - HN
23949/08 - PEDRO MARCELINO MACHADO - HN
23957/08 - MARIA HELENA MEDEIROS - HEB
23965/08 - ELENICE APARECIDA TOMASIN AOKI - HEB
23981/08 - IZOLETE CORREA FONTES - HEB
23990/08 - ALEXANDRE ADYR MAOSKI - CMNS
24023/08 - REGINA MILANI - FAMG
24112/08 - FERNANDO FRANCISCO MENDONÇA - FAMG
24120/08 - DIRSON JOSE DE PAULA - FAMG
24236/08 - REGINA CÉLIA MOREIRA PEREIRA - HGH
24244/08 - ALESSANDRA TAQUES MAIA - HEB
24252/08 - MARIA DE LOURDES DA SILVA VIOLATO - HN
24260/08 - RACHEL LOUZADA MORAIS - FAMG
24279/08 - HORTENCIA MARQUES DE SOUZA NOVAES - HN
24678/08 - MARIA CELIA BAGGIO CAMARGO - HEB

CERTIDÃO

31690/08 - NEDSON LUIZ MICHELETI - HN

CONTRATO/ADITIVO

17442/08 - DISTRIBUIDORA DE ÁGUA SANTA PAULA LTDA - HGH

PENSÃO

22314/08 - DALVA MARIA DA CRUZ SOUZA - HN

RECURSO DE REVISTA

18171/08 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB

REPRESENTAÇÃO

7217/08 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA
DO SUL - FAMG
7225/08 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO
SUL - FAMG
12955/08 - MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - FAMG
21024/08 - MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - FAMG
23159/08 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
31127/08 - MUNICÍPIO DE ARAPOTI - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

31879/08 - MUNICÍPIO DE COLOMBO - FAMG
32093/08 - MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - FAMG
32301/08 - MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - FAMG

RESERVA

23337/08 - CARLOS ANTONIO MIZERSKI - CMNS
23345/08 - DEONIR MOSELE - CMNS
23400/08 - GERALDO FERREIRA DA COSTA - HEB

23469/08 - CLEONICE BERGER PEREIRA - HN
23493/08 - JUAREZ PIRES MARTINS - FAMG
24007/08 - ANTONIO ELIAS SABINO DE ALMEIDA - HGH
24015/08 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA - FAMG
24031/08 - AGUINALDO MARIANO - HEB
24058/08 - ARLINDO CORREIA DOCE - HGH
24066/08 - ANGELO RABACCHIN - HN
24074/08 - VALDOMIRO BONOMETO - HN
24082/08 - MARCUS ALBERTO BALTAZAR - HEB
24090/08 - LEONI DA SILVA - HN
24104/08 - LUIZ LAZZARETTI - HEB
24139/08 - JOÃO LUCIANO MIKCZA JÚNIOR - AML
24147/08 - JOEL VAZ DA SILVA - HGH
24155/08 - ALBERTO CHMEREHA - HEB

——————————————————————————————-
25/01/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

446774/03 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - IZL
263260/05 - FRANCISCO CARLOS MOLINI - IZL
31631/08 - PAULO HENRIQUE MATOS DE ALMEIDA - FAMG
32085/08 - MARCOS EUSEBIO DIAS SOBREIRA - HEB
32107/08 - MARCOS EUSEBIO DIAS SOBREIRA - HEB
32778/08 - CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO - AML
34436/08 - DECIO SPERANDIO - HN
34770/08 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - HGH
34797/08 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - HEB
34827/08 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - HEB
34967/08 - VERALICE PAZZOTTI - HEB
35289/08 - ALBERTO BACCARIM - HN
35343/08 - UBALDO DE BARROS - HEB

APOSENTADORIA

22942/08 - IVAN MATIAZZO MOZER - HEB
23477/08 - JOSE BORGES DOS SANTOS - HN
23620/08 - JOSE CARLOS FRANCA DAS NEVES - FAMG
23639/08 - IDALINA VAZ DOS SANTOS - HGH
23671/08 - CLEUSA MARIA MILANI FAVRETO - HEB
23728/08 - JOÃO FARIAS DOS SANTOS - HN
24198/08 - CLEIDE LUIZA MICHELAN MONTENEGRO - HEB
24201/08 - JOANA MIEKO TAMAMARU - CMNS
24210/08 - MARIA APARECIDA MORAIS E SILVA RODRIGUES - FAMG
24228/08 - JOSE ALVES - HGH
25755/08 - MARIETA SALETE ALLEGRINI - CMNS
25780/08 - LISIONETE RODRIGUES PEREIRA - HEB
25992/08 - ZULMIRA PROENÇA DE OLIVEIRA - HEB
26000/08 - ANA ALVES TIOSSI - FAMG
26018/08 - ROMILDO DE MATOS - AML
26026/08 - MARIA IRENE TRINDADE - HEB
26034/08 - NELO TREVISAN - HGH
26077/08 - EMYGDIO PEDRO SOBRINHO - HEB
26085/08 - PEDRO BATISTA DE OLIVEIRA - CMNS
26093/08 - URBANO MONARI - CMNS
26182/08 - MARIETA SALETE ALLEGRINI - HEB
26263/08 - VERA LÚCIA DA COSTA SABEC - AML
26271/08 - ODÍLIA XAVIER MENDES - HN
26280/08 - ALCEDINO DE OLIVEIRA - HGH
26409/08 - VANILDE DOS SANTOS RIBEIRO - HN
26433/08 - MARIA ESTER TESCARO - AML
26530/08 - ADELAIDE CARVALHO MIOLO - HN
26565/08 - JACIRA BRANCA CARDOSO - HN
26573/08 - JOÃO MARIA BUENO - CMNS
26581/08 - MARIA APARECIDA DA SILVA CATABRIGA - FAMG
26719/08 - HELENA PEREIRA MORAES - FAMG
26727/08 - MARIA NEUSA PEREIRA - HEB
26735/08 - ALCIONE MARIA VIERO - FAMG
26743/08 - IRACEMA RODRIGUES PRATES - AML
26760/08 - IRACEMA DA CONCEIÇÃO GAMA - CMNS
28312/08 - NILMA TEREZA BERLEZ DUMONT - HEB
28320/08 - HELIO TREVISAN - HGH
28339/08 - JOSÉ ARANTE CELESTINO - AML
28347/08 - OLIVO BORATO - HGH
28436/08 - NEUSA DE SOUSA FEDERLE - AML
28460/08 - AMÉLIA LIMA LENOS - HN
28517/08 - SALETE PLATAU - CMNS
28525/08 - SEBASTIÃO ALVES SOBRINHO - HEB
28541/08 - NELSON VIEIRA - HEB
28568/08 - NEVIO ROTAVA - FAMG
28584/08 - ENÍ CORREA DA CUNHA - FAMG
28673/08 - MARIUSA ESTEL FERREIRA LEIVA TEIXEIRA - HEB
28754/08 - ELISETE SENIR BECKER - HGH
28762/08 - ODILON MARQUES BARBOSA - FAMG
28789/08 - VITORIO GUARNIERI - HGH
28797/08 - MARIA LUCIA BERNARDO - HEB
28835/08 - HEROÍNA JESUS MACHADO - AML
28843/08 - DIVANIR LOPES DA SILVA - FAMG

CERTIDÃO

35700/08 - NEUZA MARY MACHADO - AML

DENÚNCIA

431844/07 - ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE FACULDADE
PARTICULAR E CURSOS EXTENSIVOS DE MATINHOS - FAMG

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

630944/07 - PEDRO GALINDO NETTO - FAMG
19593/08 - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - FAMG

PENSÃO

9392/08 - MARIA SIBILIN SALVADOR - HGH
25798/08 - MARIA RECHE GALDINO - AML
25844/08 - HELIO DE ASSIS - CMNS

26310/08 - TEREZA DE JESUS LIMA - HEB
26832/08 - MARIA ALVES SOBRINHA - HN
28355/08 - IVETE LOPES DE ALMEIDA DE SOUZA - HGH
28444/08 - LUZIA LEME DA SILVA - CMNS
28800/08 - MARIA ZENAIDE SILVA DOS SANTOS - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

32557/08 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - HN
32565/08 - VANIL DE OLIVEIRA DARCIM - AML
32620/08 - SILVESTRE KUHN - HN
32670/08 - DORACI DA SILVA BABONI - HEB
34533/08 - JOÃO CARLOS GOMES - FAMG
34681/08 - EVALDO DE ÁVILA E SILVA - HEB
35270/08 - PLINIO RIBEIRO FAJARDO CAMPOS - HN
35300/08 - JOSÉ SOLLAK - FAMG
35416/08 - VANDERLEY CERANTO - AML
35912/08 - ESTELA BITONTI GERDULLI DE OLIVEIRA - HEB

PROCESSOS SERVIDORES TC

495575/07 - ROBERTO FIATEKOSKI DA SILVA - HGH
1820/08 - LÚCIO FLÁVIO KROETZ - HGH

RECURSO DE AGRAVO

618464/07 - EDSON WASEM - HEB
16861/08 - ROQUE JORGE FADEL - CAC

RECURSO DE REVISTA

6679/08 - PEDRO ARILDO RUIZ FILHO - HGH
25470/08 - JOÃO IVO CALEFFI - HEB

REPRESENTAÇÃO

34975/08 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA - FAMG
35521/08 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG

RESERVA

23426/08 - NATHALIM DE FREITAS JUNIOR - CMNS
23655/08 - APARECIDO GONZAGA DOS SANTOS - CMNS
23663/08 - CELSO LUIZ DOS SANTOS - HGH
24040/08 - ANTONIO ALEXANDRE MARUN - CMNS
24163/08 - ALMIR RECHE BENELI - HEB
24180/08 - GILSON JOSE FERREIRA - HN

——————————————————————————————-
28/01/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

93048/96 - MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - HN
35173/08 - LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI - FAMG
35220/08 - ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO - HN
35319/08 - NACIR AGOSTINHO BRUGER - FAMG
35793/08 - VILSON ROGERIO GOINSKI - HN
37060/08 - EFRAIM BUENO DE MORAES - AML
37176/08 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - FAMG
37222/08 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - AML
37230/08 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - AML
37257/08 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - HN
37265/08 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - CMNS
37273/08 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - AML
37281/08 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - CMNS
EB:37338/08 - ALEXANDRE CARLOS BUCHMANN - HGH
37460/08 - PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO - CMNS

APOSENTADORIA

37451/08 - JUREMA SCHAERF DUTRA - CMNS

CERTIDÃO

36773/08 - WILIAM WALTER OVÇAR - HEB
37168/08 - RUI FIGUEIREDO PEREIRA - HN
37974/08 - LEILA MIOTTO AMADEI - HGH

COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE

13110/08 - RAUL MUNHOZ NETO - HGH

CONSULTA

37184/08 - HUSSEIN BAKRI - HEB

PEDIDO DE RESCISÃO

37753/08 - JOSÉ DE CARVALHO - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

35181/08 - ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA - FAMG
35254/08 - AMIN JOSE HANNOUCHE - CMNS
36072/08 - ANTONIO WANDSCHEER - HGH
36080/08 - ANTONIO WANDSCHEER - CMNS
36129/08 - IVONE CHABOSWSKI DESPLANCHES - HEB
37109/08 - JAIR LUIZ FONTANA - HEB
37133/08 - RICARDO CARVALHO LEME - AML
37249/08 - JOÃO ORESTES FENKER - FAMG
37290/08 - VITOR HUGO ZANETTE - AML
38059/08 - JOSE DECINEO CATANEO - HN
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REPRESENTAÇÃO

37834/08 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 22/01/2008 a 28/01/2008
Total de processos distribuídos no período: 96

——————————————————————————————-
22/01/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

307062/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO - CMNS

ALERTA

16808/07 - ELIEZER JOSÉ FONTANA - CMNS
98979/07 - JOSE ROBERTO COCO - CMNS

APOSENTADORIA

336065/03 - JOSÉ CARLOS BORA - CMNS

IMPUGNAÇÃO

16965/05 - RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ - CMNS

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

468049/02 - SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO
E ASSUNTOS DO MERCOSUL - CMNS
515306/02 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - CMNS
51758/04 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

174430/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO
SUDOESTE - IZL
240424/03 - COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - CMNS
120701/05 - FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE ITAUNA DO
SUL - CMNS
123212/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE MARILUZ - CMNS
128257/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - CMNS
128974/05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA - CMNS
130545/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI - CMNS
128153/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
- CMNS
143071/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE BITURUNA - CMNS
147131/06 - LUIZ CARLOS DA SILVA - CMNS
157633/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA - IZL
124690/07 - ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA - CMNS
134610/07 - MARIO BONALDO - SRVF
140971/07 - ROBERTO SALVADOR VIGANO - CMNS
147038/07 - MARCIO DA APARECIDA MAINARDES - TBC
148220/07 - JOSÉ ROBERTO RUIZ - CMNS
155510/07 - ADNAN LUIZ CANELO - CMNS
155707/07 - JOSE FOREKEVICZ - CMNS
155715/07 - GETULIO SILVERIO DE ALMEIDA - CMNS

RECURSO DE AGRAVO

293882/04 - LUIZ CARLOS TOSIN - CMNS
395406/07 - ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA - HEB

REQUERIMENTO TOGADO

4773/08 - FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES - JTL

REVISÃO DE PROVENTOS

252228/03 - CLEIDE AMARAL BOUÇAS - CMNS

——————————————————————————————-
23/01/2008

——————————————————————————————

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

555306/07 - NILSON GIRALDI - HN
565050/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - ESL
614132/07 - CARLOS ALBERTO RICHA - SRVF
618103/07 - ILCA MARIA SETTI - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

98561/07 - MARILENA RODRIGUES DOS SANTOS - JTL
130550/07 - ANTONIO EMERSON SETTE - HEB
142427/07 - SILVIO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS - FAMG
152813/07 - CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR - HEB

RECURSO DE REVISTA

9108/05 - LUIZ FERNANDO VECCHI - CAC

——————————————————————————————-
24/01/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

234913/06 - ALTAMIR SANSON - HGH
453410/06 - ALTAMIR SANSON - HGH
5537/07 - NACIR AGOSTINHO BRUGER - SRVF
422110/07 - NACIR AGOSTINHO BRUGER - SRVF
495770/07 - DECIO SPERANDIO - TBC

CONSULTA

259529/07 - EDUARDO CASSOU - FAMG

RECURSO DE REVISTA

259014/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- HGH

——————————————————————————————-
25/01/2008

——————————————————————————————

CONSULTA

107869/07 - LESSIR CANAN BORTOLI - CMNS

IMPUGNAÇÃO

173120/05 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

126753/03 - MARIO MASAKASU MORIBE - CMNS
185083/03 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - CMNS
201659/06 - CONSORCIO GENORP - INCUBADORA INTERNACIONAL
DE EMPRESAS DE BASE TECNOLOGICA DA UEL EM LONDRINA -
CMNS
17272/08 - LUIZ ROBERTO PUGLIESE - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

212520/01 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA -
CMNS
263498/02 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO DE
GUARATUBA - CMNS
142477/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL - CMNS
123263/05 - MUNICÍPIO DE MARILUZ - CMNS
128265/05 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - CMNS
120519/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVAS - CMNS
128269/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - CMNS
134021/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE RAMILÂNDIA - CMNS
137039/06 - CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA - CMNS
138531/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL - CMNS
139953/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE OURIZONA -
CMNS
147140/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ - CMNS
199824/06 - WILLIAM FISCHER DA SILVA JUNIOR - CMNS
119662/07 - MIGUEL ASCENCIO NABARRO - CMNS
133126/07 - PONCIANO DE ASSIS DOS SANTOS ABREU - CMNS
133940/07 - ZELÍRIO PERON FERRARI - CMNS
134980/07 - ALAIR JOSE FERREIRA - CMNS
139329/07 - SEBASTIÃO DE OLIVEIRA - CMNS
142028/07 - DONALDO WAGNER - CMNS
147917/07 - NEUTON DE OLIVEIRA - CMNS
149987/07 - JOSE ROBERTO COCO - CMNS
155480/07 - CELSO ANTUNES RIBEIRO - CMNS
156576/07 - IVETE TEREZINHA DURIGON PAINI - CMNS
163378/07 - MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO - CMNS
163432/07 - GERALDO GARCIA MOLINA - CMNS
167268/07 - FABIANO OTÁVIO ANTONIASSI - CMNS

RECURSO DE REVISTA

381234/04 - STENIO SALES JACOB - CMNS
104994/05 - ARLEI HERNANDES DE BIAZZI - CMNS

——————————————————————————————-
28/01/2008

——————————————————————————————

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

183766/06 - APARECIDO FARIAS SPADA - CMNS
108997/07 - APARECIDO FARIAS SPADA - CMNS
230172/07 - HERMES WICTHOFF - CAC
370462/07 - APARECIDO FARIAS SPADA - CMNS
6350/08 - ROSANA MARIA MARQUES FREITAS - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

88612/07 - MICHELL RISSO - CAC
92792/07 - MICHELL RISSO - CAC
121780/07 - VICENTE SAMPAIO - SRVF
127452/07 - APARECIDA DE FÁTIMA GONÇALVES PERTILE - CAC
127525/07 - JULIO CESAR LEME DA SILVA - CAC
148972/07 - EDMILSON ELOY GAUER - SRVF
159753/07 - WALDIR ANTONIO FRANCISCO OLDONI - SRVF
161626/07 - DAVID PEREIRA DE ANDRADE - SRVF
162037/07 - CARLOS SUTIL - SRVF
163955/07 - EUZÉBIO LINO - SRVF

DP, em 29 de janeiro de 2008.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO

CONVENENTES – O Tribunal de Contas do Estado do Paraná e o Instituto
Rui Barbosa.
OBJETO - O presente instrumento tem por objeto estabelecer a cooperação
entre TCE/PR e o IRB para o apoio técnico e financeiro com vistas às ações de
coordenação dos Tribunais de Contas participantes do PROGRAMA DE
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE EXTERNO DOS ESTADOS,
DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS – PROMOEX,
na implementação dos produtos previstos nos projetos, em conformidade com as
normas e procedimento previstos no Contrato de Empréstimo 1628-OC/BR e
seus anexos, no Regulamento Operacional do Programa – ROP, no Plano
Operacional Anual – POA, no Plano de Trabalho e no disposto na alínea “r”,
da Cláusula Terceira do Termo de Convênio celebrado entre TCE/PR e a União,
por meio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – Três anos a partir da data de sua publicação,
podendo ser prorrogada mediante aditamento, limitada ao prazo de vigência do
PROMOEX.
DATA E ASSINATURAS – Curitiba, 20 de dezembro de 2007 – NESTOR
BAPTISTA, pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e SALOMÃO RIBAS
JUNIOR pelo Instituto Rui Barbosa.

PORTARIA N° 20/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 17957/08-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço, de mais
5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 22 de janeiro de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente
*Republicada por ter saído com incorreção

PORTARIA N° 21/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 17965/08-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 171, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço excedente,
de mais 5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 22 de janeiro de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 22/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo Regimento Interno, e tendo
em vista o contido no Processo nº 16098/08, resolve

DESIGNAR
Carlos Alberto Rola Fernandes, Matr. nº 51.104-8, Técnico de Controle Contábil,
TCC, Nível E, Referência 08, Alberto Martins de Faria, Matr. nº 51.277-0,
Assessor Jurídico, AJ, Nível E, Referência 01 e Luiz Cesar Linhares Masetti,
Matr. nº 51.309-1, Assessor de Engenharia, AE, Nível E, Referência 01, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para sob a presidência do primeiro, realizarem
Auditoria, a fim de apurar irregularidades quanto a aquisição e indícios de
superfaturamento de imóvel pelo Município de Ponta Grossa.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 23 de janeiro de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

Gabinete da Presidência

Funcionário Matrícula Cargo A partir 

de 

TOTAL 

DANIEL 
DALLAGNOL 

50.294-4 TCC-
G/11 

24/01/2008 15% 

JOSE CARLOS 
MARCON 

50.608-7 TCC-
G/11 

30/01/2008 15% 

ELIANE MARIA 
SENHORINHO 
VICENTE DOS 
SANTOS 

50.611-7 AJ-
G/11 

19/01/2008 20% 

ALEXANDRE 
ANTONIO DOS 
SANTOS 

50.616-8 TCC-
G/11 

31/01/2008 15% 

ALESSANDRO 
LISBOA SOLYOM 

51.141-2 AS-
E/06 

25/01/2008 5% 

Funcionário Matr. Cargo A partir 

de 

TOTAL 

GILBERTO BACK 50.507-2 RA-
F/10 

31/01/2008 25% 

GLACI DA LUZ 
BANDEIRA DE LIMA 
FIGUEIRA 

50.512-9 OC-
D/09 

31/01/2008 20% 

JOÃO SOARES 
MAGDALENA 

50.513-7 OC-
D/09 

26/01/2008 15% 

WOLNEY SERPA AS 50.563-3 OD-
F/10 

26/01/2008 5% 

SIDNEY HENRIQUE 
NORONHA 

50.595-1 OC-
D/09 

17/01/2008 20% 
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PORTARIA N° 23/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 15091/08, resolve

PROMOVER

os funcionários do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, ao
Nível e/ou Referência imediatamente superior, do mesmo cargo:

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 23 de janeiro de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 24/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 647839/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de
1970, ao funcionário ANDRÉ LUIZ FERNANDES, Matrícula nº 50.650-8,
ocupante do cargo de Assessor de Engenharia, AE, Nível G, Referência 11, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente
ao seu 2º (segundo) qüinqüênio de função pública, completado em 16 de março
de 2003, para ser usufruída a partir de 1º de abril de 2008.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 24 de janeiro de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 25/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 5850/08-TC, resolve
CONCEDER
com fundamento no art. 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço, de mais
5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 28 de janeiro de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 26/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 5869/08-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 171, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço excedente,
de mais 5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 28 de janeiro de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 27/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo art. 16, XXXIX do
Regimento Interno,

RESOLVE

considerar ponto facultativo o expediente do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, no dia 04 de fevereiro do corrente, em razão do feriado de carnaval dia 05
de fevereiro, estabelecendo o retorno às atividades dia 06 de fevereiro de 2008,
quarta-feira, às 12 horas.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 29 de janeiro de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 30/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo art. 16, XXXIX do
Regimento Interno e tendo em vista o contido no Ofício nº 05/2008 – 2ª SECAM,
da Secretaria da Segunda Câmara,

RESOLVE

comunicar que não haverá Sessão Ordinária, da Segunda Câmara Deliberativa,
no dia 06 de fevereiro de 2008.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 30 de janeiro de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

Funcionário Matrícula Cargo 

Atual 

Cargo 

Proposto 

A partir 

de 

SÉRGIO SANTA 
CATARINA 

51.122-6 AS-E/07 AS-E/08 07/01/2008 

ALESSANDRO 
LISBOA 
SOLYOM 

51.141-2 AS-E/06 AS-E/07 16/01/2008 

TCC – Técnico de Controle Contábil 

Funcionário Matrícula Cargo 

Atual 

Cargo 

Proposto 

A partir 

de 

EDEMILSON 
JOSÉ PEGO 

51.142-0 TCC-E/06 TCC-E/07 23/01/2008 

ELIANE 
RODRIGUES 
GUIMARÃES 

51.143-9 TCC-E/06 TCC-E/07 23/01/2008 

JOSÉ MARIO 
NOWAK 

51.144-7 TCC-E/06 TCC-E/07 30/01/2008 

PAULO JOSÉ 
BARBOSA 

51.145-5 TCC-E/06 TCC-E/07 30/01/2008 

( p )
Funcionário Matr. Cargo A partir 

de 

TOTAL 

ADRIANA LIMA 
DOMINGOS 

50.270-7 OC-D/09 01/01/2008 15% 

GILSON JOSE 
THEODOROSKI 
GANDRA 

50.569-2 OC-D/09 02/01/2008 15% 

ARNALDO 
LAPORTE JUNIOR 

50.571-4 TCE-
G/01 

11/01/2008 15% 

ZAINE DENISE 
BRITES 
MAKSYMOWICZ 

50.582-0 TCC-
G/05 

08/01/2008 15% 

CLEUSA MARA 
VENDRAMIM 
MARCHAUKOWSKI 

50.597-8 TCE-
G/01 

15/01/2008 15% 

ADRIANA DO 
ROCIO LORO 
HEIMOSKI 

50.700-8 PS-F/05 04/01/2008 15% 

LILIAN FRESSATO 50.715-6 TCA-
G/11 

04/01/2008 15% 

MARCELO 
MAISTRO BIANCHI 

50.720-2 OC-D/09 04/01/2008 15% 

FERNANDA 
MANFRONI 

50.753-9 TCA-
G/05 

09/01/2008 15% 

ITAGUARACI 
SPINATO 
MACHADO 

51.127-7 TCC-
E/07 

01/01/2008 5% 

SERGIO RIBEIRO 
DA LUZ 
WANDERLEY 

51.130-7 AS-E/07 01/01/2008 5% 

, ( p )
Funcionário Matr. Cargo A partir 

de 

TOTAL 

FRANCISCO DA 
ROCHA SANTOS 

50.065-8 TCE-
G/11 

21/11/2007 15% 

YURI 
KRUCHOWSKI DE 
SIQUEIRA 

50.426-2 TCE-
G/11 

12/01/2008 5% 

ELYS 
DALLAVALLI 
WISTUBA 

50.599-4 TCC-
G/11 

03/01/2008 15% 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 30430/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PR
Vistos e examinados
Cuida-se de requerimento com fulcro no artigo 113, § 1° da Lei nº 8.666/93, de
autoria de Eliseu Kopp & Cia. Ltda., questionando o edital de licitação na
modalidade tomada de preços de n° 015/2007, da Prefeitura do Município de
Maringá, que tem por objeto “a contratação de empresa de engenharia de tráfego,
visando a locação, instalação, operação, processamento de imagens, manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos de controle eletrônico de velocidade,
avanço de sinal vermelho e parada sobre a faixa de pedestre no município de
Maringá, Estado do Paraná, sendo 20 (vinte) aparelhos para fiscalização de 40
(quarenta) faixas de rolamento”. O preço máximo fixado foi de R$ 1.175.832,00,
para contratação cuja vigência foi estipulada em doze meses. A requerente acusa
a ilegalidade do anexo I do instrumento convocatório, o qual exige que os
equipamentos devam operar com os laços detectores existentes no município de
Maringá, sem alterações físicas dos mesmos. A exigência seria ilegal por implicar
em exigência de marca, em manifesta contrariedade ao art. 7°, § 5° da Lei nº 8.666/
93. Conforme orientação da Comissão de Licitações, a empresa interessada em
participar deve adequar seu produto para as necessidades do município, o que
seria totalmente inviável, pois violaria a homologação do Inmetro, que aprova
somente o equipamento em conjunto com os laços indutivos. Diante disso, a
requerente conclui que a Administração Municipal está direcionando a licitação
para que apenas a fabricante dos equipamentos já instalados no Município de
Maringá possa atender a convocação editalícia. Insurge-se, ainda, quanto à
suposta falta de clareza e objetividade na etapa de demonstração técnica do
software de processamento e do equipamento ofertado, tendo em vista que o
instrumento convocatório não expõe quais serão os critérios de avaliação,
tampouco quais serão os agentes responsáveis e suas respectivas funções.
Ademais, cabe ao Inmetro, e não aos órgãos municipais, verificar a adequação

Corregedoria Geral

técnica dos equipamentos medidores de velocidade. Finalmente, a requerente
postula a concessão de medida cautelar suspendendo o certame e, ao final, que
esta Corte determine a reforma do instrumento convocatório. O objeto do presente
expediente coincide integralmente com o da representação protocolizada sob n°
21229/08, motivo pelo qual determino o APENSAMENTO deste àquela, para
tramitação conjunta e decisão uniforme. A matéria versada nestas duas
representações, aliás, já fora objeto de questionamento anterior a esta Corte por
meio do protocolo de n° 515118/07. Naquela ocasião, após a intimação da
Prefeitura Municipal de Maringá para apresentação de esclarecimentos
preliminares, o prefeito municipal de Maringá sustentou que a alteração de
equipamentos junto ao Inmetro é possível, pois algumas empresas já teriam
modificado seu modelo original. Todavia, comunicou que a Tomada de Preços n°
015/2007 havia sido cancelada, razão pela qual a representação foi arquivada
por perda de objeto. Como se percebe pela leitura do instrumento convocatório
que instrui o expediente, a Administração Municipal republicou o edital com
algumas alterações e revisões, mas manteve a exigência de compatibilidade dos
equipamentos com os laços já existentes, o que motivou tanto esta representação
quanto aquela de n° 21229/08. Com relação ao pedido de suspensão cautelar do
procedimento licitatório, é forçoso o seu INDEFERIMENTO, e invoco como
fundamento os argumentos lançados na representação n° 21229/08, os quais
reproduzo abaixo: Recebo o expediente como representação da Lei nº 8.666/93,
entretanto, considerando que a natureza eminentemente técnica da matéria impede
a caracterização do fumus boni iuris, indefiro a medida cautelar pleiteada. Saliente-
se, ademais, que a Prefeitura Municipal de Maringá já procedeu à revisão do
edital em razão da citada representação anterior (n° 515118/07), portanto, mais
atrasos na condução do procedimento licitatório podem ocasionar prejuízos à
Administração. Considerando a identidade de objeto entre as representações,
entendo desnecessária a nova intimação do responsável para o exercício da defesa,
uma vez que, nos autos protocolizados sob n° 21229/08, já houve citação do
gestor para a apresentação de justificativas quanto às cláusulas editalícias
questionadas. Dê-se ciência desta decisão ao prefeito municipal de Maringá,
signatário do edital de tomada de preços n° 015/2007. Publique-se. GCG, em 25
de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 21229/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PR
À Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público junto a este Tribunal,
para emissão de pareceres no prazo de 05 (cinco) dias, em razão da urgência da
matéria. Gabinete da Corregedoria-Geral, em 29 de janeiro de 2008. GCG, em 29
de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 32093/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento, com fundamento no art. 113, § 1° da Lei nº 8.666/93,
formulado por Hades Representação e Serviços Ltda., questionando aspectos
do edital de licitação na modalidade concorrência pública de n° 004/2007, da
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, que tem por escopo a “contratação
de serviços técnicos de engenharia para a gestão integral do sistema de iluminação
pública do Município de Fazenda Rio Grande, compreendendo o gerenciamento,
supervisão e engenharia consultiva, a operacionalidade, a otimização dos recursos
e da energia consumida, a eficientização e o suprimento de materiais, utilizando
metodologia e ferramentas informatizadas de alta tecnologia com manutenção e
ampliação do sistema de iluminação pública”. Insurge-se o requerente contra os
seguintes itens do edital: (a) 8.11 e 17.3, os quais indicam dois prazos distintos
para que o licitante exerça seu direito de impugnação; (b) preâmbulo, 7.1 e 9.7,
que criam novo tipo licitatório, qual seja, “maior desconto”, que representa
inovação ilegal ao ordenamento jurídico; (c) 6.1.3.1.2, a e 15.2.1, os quais exigem,
para a habilitação, a apresentação de atestados de execução de serviços
equivalentes à quase totalidade do objeto licitado, quantitativo exorbitante
que restringe demasiadamente a competitividade; (d) 6.1.3.2, por exigir
comprovação de que a licitante possua ao menos um engenheiro de segurança do
trabalho, sendo que, de acordo com a NR-4, para a atividade de “distribuição de
energia elétrica”, somente é obrigatória a existência de tal profissional em
empresas que tenham mais de 500 empregados, de sorte que a exigência editalícia
impede a participação de empresas com menos do que 500 funcionários; (e)
6.1.4.1, que exigência comprovação de capital social em percentual superior ao
permitido pelo § 3° do art. 31 da Lei nº 8.666/93; (f) 17.8, por não indicar a
dotação orçamentária dos recursos que custearão o futuro contrato; (g) 6.1.4.4,
por estipular índices de liquidez corrente e geral iguais ou superiores a 1,5,
enquanto os valores toleráveis pela jurisprudência e doutrina costumam oscilar
entre 1,0 e 1,5; (h) 13.2, que exige a apresentação de folha de pagamento dos
licitantes, pois “a relação de trabalho havida entre a contratada e seus
funcionários se constitui em questão afeta exclusivamente a estas partes, não
cabendo à Administração a fiscalização das obrigações trabalhistas de seus
contratados”; (i) 2.10.3 e 2.10.4, os quais requisitam documentos inexigíveis
pela Lei nº 8.666/93 para comprovar a garantia que será prestada pelos licitantes;
(j) 6.1.4.6, e, o qual exige que o licitante apresente declaração de que é proprietário
das máquinas e equipamentos necessários à execução do objeto para inspeção
após a abertura dos envelopes de propostas, cláusula que se mostra ilegal por
contrariar o § 6° do artigo 30 da Lei nº 8.666/93; (k) 6.1.3.2, que exige atestados
de capacidade técnica de profissionais de nível médio, pois o art. 30, § 1° da Lei
nº 8.666/93 admite que sejam requisitados somente dos profissionais de nível
superior; (l) 6.1.3.1.2, g, e 6.1.3.3, i, que exigem que as licitantes sejam
credenciadas junto à Copel, exigência que só seria cabível no momento da
formalização do contrato, bastando requerer, para demonstrar a capacitação
técnica, que as empresas estejam credenciadas junto às concessionárias de seus
Estados de origem; (m) 6.1.3.3 e itens 104 ao 106 do anexo VIII, os quais exigem
que os licitantes declarem a disponibilidade de determinados veículos, contudo,
apresentam relações contraditórias entre si; (n) 15.4, XV e anexos VI e VIII, uma
vez que não deixam assente se a empresa contratada será ou não responsável pela
ampliação do parque de iluminação pública, impossibilitando a formulação de
proposta com rigor; (o) 6.1.3.1.2, i, anexos VI e VII, item 37 dos materiais, por
não demonstrar a quantidade necessária dos equipamentos de tele-medição; (p)
anexo VII, que informa os preços de cada item consignado, mas não as quantidades.
Após a exposição de suas razões, a requerente postula o recebimento do
expediente como representação da Lei nº 8.666/93 e seu processamento, para o
fim de determinar a anulação do edital ou a reforma dos itens apontados.
Preliminarmente, cabe registrar que, em contato efetuado entre o Gabinete da
Corregedoria-Geral e a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, informou
o ente municipal que os questionamentos formulados neste expediente já haviam
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sido objeto de impugnação administrativa, a qual foi julgada parcialmente
procedente e provocou a reforma de alguns itens editalícios, conforme faz prova
cópias da errata e do parecer jurídico da procuradoria municipal presentes às fls.
123-128. Destarte, com a correção, perdem objeto os pedidos da requerente
relativos às letras “a”, “b”, “e” e “m”. Com relação aos demais apontamentos,
cumpre registrar que, após análise preliminar, merecem destaque as
irregularidades registradas nas letras “j”, “l” e “p”, pelas razões que discrimino
a seguir, de maneira sucinta e direta. A cláusula 6.1.4.6 do instrumento
convocatório dispõe que, para a comprovação da qualificação econômico-
financeira, deve o interessado apresentar: 6.1.4.6 a :– Declarações em papel
timbrado da empresa licitante, devidamente assinada por seu representante legal,
ou preposto legalmente reconhecido, que: (...) e) Que dispõe de máquinas e
equipamentos de sua propriedade em condições e quantidades conforme descrito
neste edital, e que os disponibilizará para inspeção por parte da prefeitura
municipal de Fazenda Rio Grande, após a publicação dos valores apresentados
pelos proponentes. Ora, em sentido diametralmente oposto reza o parágrafo 6°
do artigo 30 da Lei nº 8.666/93: Art. 30. A documentação relativa à qualificação
técnica limitar-se-á a: (...) § 6° As exigências mínimas relativas a instalações de
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante
a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade,
sob as penas cabíveis, vedadas as exigências de propriedade e de localização
prévia. É óbvio que a exigência de declaração atestando a titularidade das
máquinas e equipamentos equivale a requerer comprovação de propriedade prévia,
portanto, é certo que a cláusula afronta expressamente a lei. Quanto a este item,
a procuradoria jurídica do município limitou-se a comentar laconicamente que
entende a exigência “pertinente”, ignorando o fato de contrariar o dispositivo
da Lei nº 8.666/93: Quanto à impugnação relacionada à exigência de propriedade
prévia dos veículos, não deve ser efetuada qualquer reforma nesta parte, pois se
trata de requisito pertinente ao objeto licitado, tendo em vista sua regular
execução. A esse respeito, basta dizer que “pertinência” não é critério suficiente
para afastar a vedação legal, ainda mais quando esta visa resguardar a
competitividade e a ampla participação no certame. O credenciamento junto à
Copel, por sua vez, constitui requisito que poderia ser cobrado tão somente da
licitante adjudicatária, como exigência para a formalização do contrato e a
execução do objeto. Para fins de comprovação da qualificação técnica, bastaria
exigir o credenciamento/licenciamento do órgão competente do Estado de origem
do licitante. Tal como está, a cláusula inviabiliza injustificadamente a participação
de interessados provenientes de outros Estados. Com relação à ausência de
planilha de quantitativos, cabe recordar, primeiramente, que se trata de requisito
indispensável do instrumento convocatório, conforme previsão do art. 40, § 2°
da Lei nº 8.666/93: Art. 40. (...) § 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo
parte integrante: (...) II – demonstrativo do orçamento estimado em planilhas de
quantitativos e custos unitários; A fim de justificar a omissão, a procuradoria
jurídica do Município de Fazenda Rio Grande declarou que: Qualquer licitante
que tenha condições mínimas de contratação, baseado no número de pontos de
iluminação existentes e no preço unitário máximo de cada item, no valor total
máximo a ser pago por este contrato, e na estimativa de ampliação da rede para
7.500 pontos de iluminação, conseguirá formular uma proposta por saber qual
é a demanda média de um sistema de iluminação pública como o ora licitado, sob
pena de atestar que não possui o know-how necessário para o objeto licitado.
Não me parece alternativa juridicamente admissível isentar-se da obrigação legal
de detalhar as quantidades necessárias à contratação sob a presunção de que os
interessados serão capazes de estimá-las, do contrário estariam demonstrando
sua inaptidão técnica para a execução do objeto. A lei clara e expressamente
ordena que a Administração instrua o ato convocatório com a planilha de
quantitativos, e não assume exceções, a não ser quando o objeto licitado for
logicamente incompatível com o exigido. Observe-se que, tanto nesta última
quanto na irregularidade atinente à exigência de propriedade prévia, a
Administração falha por atentar contra o princípio da legalidade, ignorando
determinações da Lei nº 8.666/93. Quando não há margem para
discricionariedade administrativa, as vedações e mandamentos legais não são
moldáveis de acordo com critérios de oportunidade e conveniência, ou conforme
as circunstâncias do caso. De sorte que RECEBO o expediente como
representação da Lei nº 8.666/93 e determino a suspensão do procedimento
licitatório na modalidade concorrência n° 004/2007, da Prefeitura Municipal
de Fazenda Rio Grande, até a decisão final deste processo. DETERMINO a citação
do Sr. Jonathan de Oliveira Campos, signatário do edital questionado, via ofício,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresente esclarecimentos e
justificativas quanto o objeto desta representação, informando, ainda, quantas
empresas apresentaram propostas no certame. Esclareço que o prazo é exíguo em
razão da urgência da matéria. Dê-se ciência desta representação ao prefeito
municipal. Publique-se. GCG, em 29 de janeiro de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8.666/93
PROCESSO: 31879/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLOMBO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO – PR
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. FERNANDO BINHARA NAVARRO –
OAB/PR Nº. 31.229)
Vistos e examinados
Trata-se de requerimento com fundamento no art. 113, § 1° da Lei nº 8.666/93 de
autoria do Sr. Fernando Binhara Navarro, questionando o procedimento
licitatório na modalidade pregão presencial de n° 001/2008, da Prefeitura do
Município de Colombo, cujo objeto é o registro de preços para fornecimento de
kits de uniforme escolar, “contendo uniformes completos, compostos de calça,
blusa, camisetas, tênis escolar e meia escolar para o ano letivo de 2008”. O
requerente inicia relatando que o ato convocatório anterior (n° 100/2007) já
fora objeto de representação em face de irregularidades, originando o protocolo
n° 621899/2007. Naquela ocasião, o certame fora revogado para correção das
irregularidades, motivo pelo qual a representação foi arquivada por perda de
objeto. De acordo com o requerente, contudo, o novo edital publicado peca por
outras irregularidades, o que o levou a ingressar com impugnação administrativa
junto à Prefeitura Municipal. Diante de seu indeferimento, afirma que não restou
alternativa a não ser recorrer a esta Corte com nova representação. Em síntese,
protesta contra o item 5.1 do instrumento convocatório, cuja redação é: 5.1. A
licitante provisoriamente 1ª colocada no certame, conforme decisão n° 1237/
2002 do TCU, deverá apresentar até 03 (três) dias úteis, após o resultado da
presente licitação 01 (uma) amostra do tamanho 8 para a camiseta, calça e blusa;
um par de meia, o número 40 (quarenta) para o tênis, sendo que todas as amostras
devem estar conforme as especificações do Anexo I e Laudo Técnico Qualitativo,
realizado por um laboratório especializado que comprove a composição e a
gramatura dos tecidos utilizados nas amostras de camiseta, calça e blusa; a
gramatura para os tecidos de cor verde do Tênis, os lados deverão vir

acompanhados das amostras de tecido enviadas para análise, com a devida
assinatura do técnico responsável. Aduz o requerente que, embora o artigo 75
da Lei nº 8.666/93 autorize a exigência de laudos, o prazo fornecido não é
suficiente para a confecção de um laudo dessa espécie. Informa que entrou em
contato telefônico com o Sr. Marcelo Luiz, da unidade Escola SENAI Francisco
Matarazzo l:– São Paulo/SP, que respondeu levar um mínimo de cinco dias para
a realização do teste mais simples existente. Considerando os dias necessários
para o trâmite burocrático do pedido dos exames, teríamos como prazo razoável
pelo menos quinze dias. A exigüidade do prazo obrigaria os licitantes a buscar
referidos laudos antes mesmo da etapa de lances, dado o “risco” de sagrarem-se
vencedores, o que impõe um ônus que, na maior parte dos casos, será inútil. Ao
final, o postulante requer a concessão de liminar para a suspensão da licitação
e que a representação seja julgada procedente, determinando a reforma do item
editalício tido como irregular. RECEBO a inicial como representação da Lei nº
8.666/93, contudo INDEFIRO o pedido de suspensão cautelar do procedimento
licitatório. A análise das circunstâncias em juízo de cognição sumária revela
que a exigência atacada não tem o condão de prejudicar a ampla participação no
certame (nenhum interessado deixaria de participar temeroso de não obter a
certidão no prazo exigido), tampouco poderia provocar a anulação da etapa de
lances. Parece-me que, se confirmado o pleito do representante, isto é, que o
prazo é por demais exíguo, eventuais determinações desta Corte afetariam somente
a fase de habilitação do certame, condicionadas ainda à ocorrência de real prejuízo
a algum licitante desclassificado por não apresentar a referida certidão
tempestivamente. O perigo na demora, portanto, não beneficia a pretensão do
representante, pelo contrário, se mostra, em verdade, ao lado da Administração
Pública, tendo em vista a iminência do início do ano letivo e a conseqüente
urgência da contratação, já postergada por conta da suspensão cautelar proferida
nos autos de representação n° 621899/2007. Para cumprimento dos princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, DETERMINO a expedição
de ofício ao prefeito municipal de Colombo, signatário do edital de pregão
presencial n° 01/2008, para que apresente esclarecimentos e justificativas quanto
ao objeto desta representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em razão da
urgência da matéria. Publique-se. GCG, em 25 de janeiro de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 522117/05 - TC
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA
DE FAXINAL - PR
INTERESSADO: M. R. C. M.
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. SÉRGIO SOUZA – OAB/PR N°.
31.893, DR. LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO – OAB/PR N°. 39.554 e
DR. MARCELO BUZATO – OAB/PR N°. 22.314)
I - Considerando-se a manifestação de fls. 256 e 257, em que o Prefeito Municipal
noticia a instauração de processo administrativo para a apuração de
irregularidades na Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Faxinal,
concedo a dilação de prazo requerida para a apresentação das conclusões,
alertando que no mesmo prazo deverá ser comprovada a adoção de medidas para
o saneamento de eventuais irregularidades constatadas; II - Publique-se. GCG,
em 18 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 433169/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA – PR
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
– OAB/PR N°. 11.933)
I – Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria de Contas Municipais - DCM,
para informar se há registro do precatório em tela, no SIM, modulo LRF, e se há
inscritção na dívida consolidada do município de Londrina; II – Após, voltem.
GCG, em 24 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 577411/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ – PR
I – Oficie-se a Promotoria de Justiça da Comarca de Colorado, Dr. Sandro Alex
Hannickel, em busca de informações sobre os procedimentos instaurados,
referentes aos protocolos 04/2007 a 09/2007, tendo como interessados os
vereadores do município de Itaguajé, a fim de subsidiar o juízo de admissibilidade
dessa denúncia; II – Após, voltem. GCG, em 23 de janeiro de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 65957/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Valmir Tasca,
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco (exercício de 2007), narrando
supostas irregularidades no âmbito desse Município relativas à contratação de
pessoal através de RPA – Recibo de Pagamento Autônomo, e estagiários, de
responsabilidade do atual Prefeito Municipal (gestão 2005/2008). Notificado
para apresentar justificativas e esclarecimentos, o Prefeito alega que sempre
cumpriu com a legislação pertinente a contratação de estagiários, e que muitos
dos contratos apontados pela Câmara como irregulares já foram rescindidos,
consoante documentação em anexo, e ainda, que a contratação por RPA não é
irregular, tendo em vista que o município tem se empenhado na realização de
concurso público, todavia, em duas tentativas, houve a anulação do certame por
vícios detectados. Destarte, oficiada para se manifestar em relação as justificativas
trazidas pelo Prefeito, a Câmara expõe que, a denúncia teve por objetivo o
exercício de sua atividade fiscalizatória, e que foi constatado que não houve
irregularidade nas contratações realizadas por RPA pelo Executivo, uma vez
que o concurso público n°s 001/2005 e os testes seletivos n°s 001,002 e 003/
2006 tiveram de ser anulados em duas oportunidades, pois as empresas que
venceram a licitação descumpriram cláusulas contratuais copiando questões de
outras provas aplicadas em outros municípios, o que levou ao Executivo, em
procedimento investigatório, a anular por duas vezes o concurso e os testes
seletivos. A Câmara também ratificou que não foi verificada irregularidade na
situação dos estagiários e contratações efetuadas pelo Executivo. Remetidos os
autos à Diretoria Jurídica, a unidade por meio do Parecer n° 8478/07 – DIJUR,
afirma que o procedimento de contratação por RPA pode caracterização de burla
ao concurso público, se detectado uso abusivo também no exercício de 2006,

por isso, conforme recomendado pela diretoria, os autos foram encaminhados à
Diretoria de Contas Municipais, que na Informação n° 1458/07 – DCM, relata
que os pagamentos e contratos através de RPA não são informados
espeficicamente como tais pela entidade municipal quando da prestação de contas
anual, sendo declarados, de modo genérico no item “serviços de terceiros”.
Desse modo, qualquer verificação de efetiva contratação por RPA somente pode
ser feita através de inspeção local. Em nova manifestação, em consonância com
a orientação da DIJUR, a Diretoria de Contas Municipais, na Informação n° 2710/
07 – DCM, relata que o resultado dos trabalhos executados constam no relatório
preliminar de inspeção externa n° 13/2007, que tramita nesta Corte, sob o
protocolo n° 484158/07. Isto posto, considerando que a matéria é de
conhecimento deste Tribunal, e está sendo apreciada em procedimento próprio
junto a DCM, e que o apensamento destes autos não trará maiores subsídios
àquele podendo causar tumulto processual, determino a remessa deste processo
à origem, via Diretoria de Protocolo – DP, aguardando-se a definição dos fatos
noticiados e a decisão sobre a matéria nos autos em trâmite junto à Diretoria de
Contas Municipais, conforme acima referido. GCG, em 24 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 552811/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS - PR
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da denúncia; II – Após, voltem. GCG, em 23 de janeiro
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 606083/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PR
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Vereador Municipal
de Alto Paraíso, Sr. Odilon Pereira da Silva, o qual comunica irregularidades na
apresentação da prestação de contas de evento realizado pela Prefeitura Municipal.
Conforme noticiado no ofício de fls. 03, na prestação de contas alusivas às
festividades do 17º Aniversário do Município não consta o valor arrecadado no
evento. Ainda, informa diferenças entre valores pagos para as empresas que
prestaram serviços ao evento, e suas respectivas notas fiscais. Diante do exposto,
importante ressaltar que a Câmara Municipal tem como função fundamental
prevista no texto constitucional por mais de uma vez ( art. 29, IX e 31,CF) poder
de fiscalização orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do Município,
que se efetiva através de vários mecanismos, como pedidos de informação ao
Prefeito, a convocação de auxiliares à Câmara ou às Comissões, a investigação
por Comissão Parlamentar de Inquérito, a tomada de contas do Prefeito ou da
Mesa da Câmara, quando não prestadas no prazo e forma legais. Estes mecanismos
devem estar expressamente inseridos na Lei Orgânica Municipal. Assim, a Câmara
Municipal, pode e deve fiscalizar os atos do Executivo, na forma regulamentada
em sua Lei Orgânica e em Regimento Interno, adotando as medidas
administrativas/e judiciais cabíveis, para sanar eventuais irregularidades
encontradas, individualizando responsabilidades, objetivando ainda, o
ressarcimento de efetivos prejuízos causados ao erário. Ademais, como cidadão,
o Vereador pode apresentar requerimento na repartição municipal, solicitando
esclarecimento de assunto determinado, mas deve indicar a finalidade do
documento, ou certidão, pretendidos conforme art. 5º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal. Já o Vereador usando de suas prerrogativas constitucionais,
inerentes ao mandato eletivo que lhe foi outorgado, poderá propor requerimento
à Mesa da Câmara, para que a mesma solicite informações de atos, contratos e
cópias de documentos ao Prefeito, aos demais órgãos da administração municipal
e às entidades por ela subvencionadas. Essa é uma das formas colocadas à
disposição do Vereador, como integrante do Poder Legislativo Municipal, para
fiscalizar os atos do Executivo e demais órgãos da administração municipal. Por
isso, considerando que os fatos noticiados são passíveis de fiscalização pela
Câmara Municipal que detém meios próprios para o exercício desta função, para
avaliação e análise da matéria, determino que seja oficiado o Presidente da Câmara,
para que comprove a este Tribunal a adoção das medidas administrativas/e
judiciais cabíveis, para sanar eventuais irregularidades encontradas,
individualizando responsabilidades, objetivando ainda, o ressarcimento de
efetivos prejuízos causados se for o caso, no prazo que concedo de 120 (cento
e vinte) dias. GCG, em 10 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 231993/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA – PR
I – Apresente o Prefeito Municipal de Nova Londrina os esclarecimentos e
justificativas requeridos, no PRAZO IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias;
II – Publique-se. GCG, em 24 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 569125/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE INAJÁ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE INAJÁ – PR
I - Recebo a presente Denúncia; II - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo
- DP, para re-autuação como Denúncia; III - Oficie-se ao Prefeito Municipal para
apresentar defesa, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias,
relativamente aos fatos noticiados: aquisição de combustíveis e lubrificantes
do Posto do Marcão em Paranacity, contratação recente de funcionários e
professores sem Concurso Público e sem nenhum critério, para trabalharem no
município, (escola municipal, creche, PETI, Prefeitura) e relação de 16 (dezesseis)
nomes de pessoas que estão trabalhando no Município em Cargos
Comissionados; IV - Após, voltem. GCG, em 23 de janeiro de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 359183/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO – PR
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para informar sobre a notícia de
irregularidade trazida neste expediente, bem como sobre a situação do município
frente a despesa com pessoal; II – Após, voltem. GCG, em 23 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 648118/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
Vistos e examinados
Cuida-se de representação da Lei nº 8.666/93, formulada por Rafael Szychta –
ME, postulando que esta Corte avalie o procedimento de licitação na modalidade
tomada de preços de n° 313/2007, da Prefeitura Municipal de Toledo, cujo objeto
era a contratação de empresa prestadora de serviços de recape, conserto e
vulcanizo de pneus para manutenção de veículo da frota da Secretaria de Infra-
Estrutura pelo período de doze meses. O representante insurgiu-se quanto à
exigência de certificação de ISO 9001 como requisito para participação na
licitação, por tratar-se exigência dispensável e que demanda alto custo para sua
obtenção. Considerando os argumentos do representante, bem como que referida
exigência é condenada pela doutrina autorizada, determinei a suspensão cautelar
do procedimento para análise da legalidade do instrumento convocatório (fls.
27-8), decisão que recebeu a devida homologação do plenário desta Casa na
sessão do dia 20.12.2007, conforme certidão presente à fl. 33. Comunicado da
decisão, o representado, Sr. José Carlos Schiavinato, manifestou-se
espontaneamente através de peça acostada às fls. 34 e ss., na qual justifica a
exigência do ISO 9001 como forma de assegurar que a empresa contratada execute
os serviços com rigor técnico e qualidade. Relata ainda que, em contratações
anteriores do mesmo objeto, a prefeitura enfrentou problemas em razão da
qualidade dos serviços. Trouxe também relação de empresas atuantes na área que
possuem o certificado, na tentativa de demonstrar que é possível competição
mesmo com a exigência (fls. 37-45). A despeito de seu entendimento, o
representado informa que revogou o processo questionado, para efetuar a
confecção de novo edital sem o requisito atacado, a fim de efetuar a contratação
o mais breve possível e evitar prejuízos à Administração Municipal. A revogação
pode ser comprovada pela leitura do termo de revogação constante à fl. 48. Tendo
em vista que a revogação do certame extingue a razão de existir deste expediente,
determino seu ARQUIVAMENTO por perda de objeto. Publique-se. GCG, em
22 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 497772/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - PR
I - Recebo a presente Denúncia; II - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo
(DP), para reautuação como denúncia; III - Oficie-se ao Prefeito Municipal de
Campo Mourão, responsável pelas gestões 1997/2000 e 2001/2004 e também da
atual gestão municipal para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas
que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV - Após,
voltem. GCG, em 24 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 489885/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS – PR
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da denúncia; II – Após, voltem. GCG, em 23 de janeiro
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 381871/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da denúncia; II – Após, voltem. GCG, em 23 de janeiro
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 171524/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR
I – Oficie-se ao Prefeito Municipal de Jacarezinho para que preste os
esclarecimentos requeridos às fls. 112 e 113. II – Após, voltem. GCG, em 23 de
janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 536069/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANACITY - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANACITY - PR
I - Recebo a presente denúncia; II - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo
- (DP), para reautuação como denúncia; III - Oficie-se ao Prefeito Municipal de
Paranacity – (gestão 2005/2008) para, querendo, apresentar defesa e produzir as
provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV -
Após, voltem. GCG, em 24 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 517382/07 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXO DA COMARCA
DE SIQUEIRA CAMPOS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
Remetam-se os autos ao Juízo da Comarca de Siqueira Campos, com as informações
prestadas pela Diretoria de Contas Municipais – DCM, via Diretoria de
Protocolo – DP, com as saudações de estilo. GCG, em 24 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 363903/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – PR
I – Manifeste o vereador requerente sobre a informação prestada pela diretoria de
Contas Municipais – DCM, de fls. 44, no prazo de 15 (quinze) dias; II – Publique-
se e após, voltem. GCG, em 24 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 490587/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA – PR
DENUNCIANTE: SR. MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
DENUNCIADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLÉGIO
ESTADUAL PROTÁSIO DE CARVALHO
I – Determino o apensamento deste processo aos autos de Tomada de Contas sob
n°. 428080/05, nos termos do parecer de n°. 13/08-DAT/CAS, que acatei; II –
Dê-se ciência à Diretoria de Execuções - DEX e após remetam-se os autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para providenciar. III – Publique-
se. GCG, em 24 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 128971/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL - PR
INTERESSADO: L.P.G.
Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, para conhecimento
e parecer. GCG, em 24 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 378943/07 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO DA SAÚDE
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA – PR
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da denúncia; II – Após, voltem. GCG, em 23 de janeiro
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 36987/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE - PR
INTERESSADO: R.A.P.
I – Recebo a presente representação; II – Oficie-se para contraditório e ampla
defesa o Sr. Nei Luis Marques, advogado, para, querendo, apresentar defesa e
produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias; III – Após, ouça-se a Diretoria Jurídica – DIJUR, sobre a questão de mérito
e novamente o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC; IV –
Publique-se. GCG, em 23 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 652476/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - PR
À Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público junto a este Tribunal,
para emissão de pareceres no prazo de 05 (cinco) dias, em razão da urgência da
matéria. GCG, em 23 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 565344/07 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE PINHÃO - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO E OUTROS
I – Oficie-se ao Juízo da Comarca de Pinhão, com cópia da informação prestada
pela Diretoria de Contas Municipais – DCM, de fls. 31, a fim de subsidiar a ação
civil pública n°. 287-2007, com as saudações de estilo; II – Publique-se e após,
arquive-se. GCG, em 23 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: RELATÓRIO
PROCESSO: 189065/01 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO – PR
I – Remetam-se os autos à Diretoria de Execuções – DEX, para as medidas
necessárias, com vistas à execução da decisão da Resolução n°. 8959/2005 – TC.
II – Publique-se. GCG, em 23 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 583890/07 - TC
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
I – À Diretoria de Contas Estaduais – DCE para conhecimento e para parecer, se
assim entender oportuno, uma vez que já houve manifestação da diretoria nos
autos ora apensados (317332/07); II – Após, voltem. GCG, em 24 de janeiro de
2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 263820/02 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS – PR
DENUNCIANTE: R. K. M.
DENUNCIADO: S. B.
I – Devolvam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, a fim de
emitir parecer conclusivo sobre a matéria versada nesta denúncia, para posterior
remessa ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, para análise
de mérito. II – Após, voltem. GCG, em 22 de janeiro de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 354939/07 - TC
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS - PR
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS -
PR
I - Recebo a presente representação como denúncia; II - Oficie-se o então Presidente
do Instituto de Previdência de Prudentópolis para, querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias; III - Após, voltem. GCG, em 24 de janeiro de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO: 470052/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DA LAPA - PR
INTERESSADO: JOACIR GONSALVES
I - Mantenha-se o processo em arquivo provisório até quitação final das parcelas
autorizadas para recomposição do fundo previdenciário municipal, junto à
Diretoria de Execuções – DEX. II – Publique-se. GCG, em 23 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 44372/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR
I – Oficie-se o então Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Sr. Edivaldo
Nunes da Silva, sobre os esclarecimentos e justificativas apresentados pelo
atual Presidente do legislativo municipal, fls.13 a 150, no prazo de 15 (quinze)
dias; II – Publique-se e após, voltem. GCG, em 23 de janeiro de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 401210/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL
– PR
I – Manifeste-se a Prefeitura Municipal sobre os esclarecimentos apresentados
pelo Presidente da Câmara Municipal de Campina Grande do Sul, constante de
fls. 139 a 143 e anexos, no prazo de 15 (quinze) dias; II – Após, voltem. GCG, em
23 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 238420/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ – PR
INTERESSADO: SR. MOACYR THOMÉ RODRIGUES DO CARMO
I – Em razão do cumprimento integral do Acórdão 136/07 – Pleno, devolvam-se
os autos à Diretoria de Execuções – DEX, para os ulteriores termos e posterior
arquivamento do processo; II – Publique-se. GCG, em 24 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 316363/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – PR
DENUNCIANTE: A.M.F.R.
DENUNCIADO: P.M.D.G.
I – Devolvam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer
conclusivo; II – Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas –
MPjTC, para parecer. GCG, em 24 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 471233/04 - TC
ORIGEM: 6ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – PR
Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer.
GCG, em 24 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 131247/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – PR
INTERESSADO: E.A.V.
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer. GCG, em 24 de
janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.
ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 176747/99 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO – PR
DENUNCIANTES: SR. ILDEBRANDO LEOPOLDINO DA SILVA e SR.
GILMAR JOSÉ BENKENDORF SILVA
DENUNCIADO: SR. JOÃO MATIAS DE OLIVEIRA
I - Recebo os presentes Embargos, por TEMPESTIVOS; II - Encaminhe-se à
Diretoria Protocolo – DP, para a devida reautuação. III - Após, voltem para
apreciação. GCG, em 25 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 63020/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE REBOUÇAS – PR
DENUNCIANTE: J.A.A.A.
DENUNCIADO: J.A.M.
Vistos e examinados,
Trata-se de denúncia, sujeita ao caráter sigiloso previsto no Provimento 21/91-
TC, encaminhada a esta Corte de Contas pelo Vereador do Município de Rebouças,
Sr. J.A.A.A. (exercício 05/08), relatando supostas irregularidades praticadas no
Município durante os exercícios financeiros de 2005 e 2006, de responsabilidade
do Prefeito Municipal, Sr. J.A.M. (gestão 2005 - 2008). Conforme noticiado,
existe no Município o Programa Patrulha Agrícola Mecanizada, que presta
serviços agrícolas em apoio aos agricultores, mediante o pagamento de uma taxa
fixada por hora de serviço prestado no valor de R$ 30,00 (trinta reais), contando
com dois tratores da Prefeitura. Todavia, para atender a demanda de agricultores
que necessitam do atendimento, a Prefeitura teria passado a se utilizar de tratores
de terceiros, nas seguintes condições: a Prefeitura forneceria uma quantia de
litros de óleo diesel aos proprietários dos tratores por hora trabalhada
(dependendo do tamanho do trator), e os seus proprietários cobrariam diretamente
dos agricultores beneficiários o valor de R$ 30,00 (trinta reais) por hora, que
seria a quantia cobrada pela Prefeitura caso realizasse o serviço com seus próprios
tratores. Afirmou também o denunciante que existem poucos meios de controlar
e fiscalizar a efetiva realização de tais serviços, em razão de que não existiria sua
previsão no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO,
ou na Lei Orçamentária Anual – LOA, e nem autorização legislativa mediante
uma Lei Específica, bem como outras irregularidades decorrentes, dentre as quais:
os direitos trabalhistas daqueles que trabalham nos tratores, o risco de acidentes,
a falta de licitação, a falta de contabilização e a ausência de critérios objetivos
para escolha dos tratores. Informou ainda que existem doze tratores trabalhando
neste sistema. Alegou o denunciado, em sua defesa (fls. 19/20), que a presente
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denúncia não tem procedência haja vista que o subsídio dado aos pequenos e
micro agricultores, transformado em combustível para os tratores terceirizados
têm previsão e dotação orçamentárias, bem como que a presente denúncia se trata
de perseguição política. Afirmou ainda que a Lei Municipal n°. 1014/2004 e a
Lei 1061/2005 traçam normas e diretrizes para os respectivos orçamentos
contemplando o apoio municipal aos pequenos e micro agricultores, e em especial
aos agricultores familiares. Informou também que, dentre os documentos que
colacionou aos autos, o anexo 06 prevê o apoio ao produtor rural com material
de consumo, em que se insere o fornecimento de combustível para os tratores
contratados, devido ao fato do Município não dispor de máquinas suficientes
para atender a demanda. Afirmou também que a Lei Municipal n°. 1.106/2006
regulamenta a quantidade de horas por produtor, durante 01 (hum) ano, a
quantidade de óleo diesel a ser fornecida (dependendo do tamanho e do
rendimento da máquina), bem como o critério para o controle a ser feito. Em
relação à variação de quantidade de litros de óleo diesel disse ser também
improcedente a presente denúncia, pois a quantidade realmente varia de acordo
com o tamanho e o rendimento da máquina. Declarou que o combustível (diesel)
utilizado para o pagamento do serviço é proveniente de processo licitatório
executado pelo Município e que os recursos utilizados para pagamento do óleo
estão previstos na LDO e na LOA para a Secretaria Municipal de Agricultura,
Turismo e Meio Ambiente, unidade 04.001 – Departamento de Agricultura,
Turismo e Meio Ambiente – 20606.20012-201, Apoio ao Produtor Rural, fonte
de recurso 001150-3.390.30.00.00 – Material de consumo (incentivo ao plantio
direto tração animal e mecanizado, onde se insere o fornecimento de combustível
como subsídio), com rigoroso controle e fiscalização a cargo da Secretaria
Municipal da Agricultura. O denunciante em resposta ao despacho proferido na
folha 110 desses autos acrescentou ainda: “(...) o que se discute é a legalidade,
a regularidade, a dificuldade de controle, a falta de transparência, a conveniência,
o mecanismo inadequado (...) (...) a autorização contida na Lei 1106/2006, de
nenhuma forma exime a administração municipal de realizar o procedimento
licitatório (...) (...) rechaço por completo a alegação de que a denúncia tenha
alguma relação com a disputa eleitoral (...)”. Reafirma a ausência de previsão
orçamentária, no PPA, na LDO e na LOA, dos anos de 2005 e 2006, do subsídio
com óleo diesel referente a “Ação do Programa Apoio ao Produtor Rural”, sendo
acrescentado apenas para o exercício de 2007 (Lei n° 1105/2006, fl. 95). Alega
inclusive, que nenhum recurso foi empenhado nesse programa em 2005 e 2006,
conforme extratos anexados aos autos, anexando inclusive, alguns termos de
declarações que reforçam essa irregularidade. Na data de 07 de fevereiro de 2007,
a Diretoria de Análises Técnicas – DAT informou que não consta no banco de
dados registro de convênios relacionados ao Programa Patrulha Agrícola
Mecanizada, bem como não há repasses da Secretaria de Agricultura e do
abastecimento do Paraná. Destacou que o programa é desenvolvido pelo próprio
Município, através da Secretaria Municipal de Agricultura, razão pela qual não
há registro dos repasses no sistema daquela diretoria. Cumpre ressaltar, que o
próprio denunciante relata que a questão referente a distribuição de óleo diesel
foi objeto de denúncia à Câmara, e investigada através de Comissão Especial de
Inquérito. Informo ainda, que os autos de Representação n. 56322/04,
encaminhados pela Câmara Municipal de Rebouças versam sobre os mesmos
fatos. Nos presentes autos, assim como nos autos acima mencionados, foi proferido
despacho determinando que a Câmara Municipal de Rebouças comprovasse as
medidas adotadas em razão dos fatos denunciados, no prazo de 120 dias. Em
resposta, o Presidente da Câmara apresentou manifestação alegando que a Câmara
Municipal tomou as providencias administrativas, cassando o mandato do ex-
prefeito, em 02 de fevereiro de 2007, e solicitou ao Poder Executivo a propositura
de Ação de Indenização em desfavor, também, do ex-prefeito municipal. Todavia,
sequer foram anexados os documentos mencionados pelo Presidente da Câmara
a fim de comprovar suas alegações. Em razão do exposto, determino: i) o
apensamento dos autos 56322-4/06 nos presentes autos, em razão da identidade
da matéria versada; ii) a expedição de oficio ao Presidente da Câmara Municipal,
para que proceda o envio os documentos por ele mencionados no prazo de 15
(quinze) dias, a fim de comprovar as medidas adotadas pela Câmara quanto aos
fatos apurados; iii) a expedição de ofício ao atual Prefeito Municipal, para que
comprove a adoção de medidas contra o ex-prefeito cassado, em atendimento à
solicitação enviada pela Câmara Municipal através do ofício n. 352/07, no prazo
de 15 (quinze) dias. Publique-se. GCG, em 25 de janeiro de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 204690/06 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR
I – Encaminhem-se os presentes autos à 4ª ICE – Inspetoria de Controle Externo
e ao Gabinete da Presidente para manifestação quanto a oportunidade e
conveniência da realização de auditoria no sistema de gestão comunitária,
conforme requerido pelo Ministério Público de Contas, às fls. 393-395; II –
Após, voltem. GCG, em 24 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 190327/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA – PR
INTERESSADO: SR. ARLINDO ADELINO TROIAN
I – Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica – DIJUR, para exame de mérito, após
o apensamento dos autos nº 251403/04 de Admissão de Pessoal a esse processo;
II – Publique-se. GCG, em 24 de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 151457/06 - TC
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ – PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte de Contas pelo Representante
do Departamento de Supervisão de Cooperativas e Instituições Bancárias e de
Atendimento de Demandas e Reclamações – DESUC, do Banco Central do Brasil,
relatando supostas irregularidades envolvendo o Instituto de Previdência do
Município de Almirante Tamandaré, de responsabilidade de seu então Presidente,
Sr. Ernesto Antônio Rossi (05/06/02 a 31/12/04). De acordo com o noticiado,
o Banco Central do Brasil, no exercício de suas atribuições e em resultado de
trabalhos de fiscalização realizados na Bônus-Banval Corretora de Câmbio,
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., constatou indícios de irregularidades em
operações realizadas pelo aludido Instituto de Previdência no mercado
secundário de títulos públicos federais, na modalidade day-trade, no período de

novembro de 2004 a janeiro de 2005. A análise dessas operações pelo Banco
Central revelou indícios de que as mesmas foram parte de cadeia de negociações
montadas, em tese, para desviar recursos para algumas instituições integrantes
do Sistema Financeiro Nacional, dentre elas a Bônus-Banval CCTVM Ltda..
Essas operações podem ter sido lesivas ao patrimônio desse fundo, já que ocorreram
a preços unitários (PU) incompatíveis com os praticados no mercado, tomando-
se por base os preços de negociação dos mesmos papéis divulgados pela
ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro (o
PU de mercado secundário utilizado como referência é apurado pela metodologia
descrita no anexo VI do Código Operacional de Mercado, disponível no endereço
eletrônico www.andima .com.br). Às fls. 04 dos autos consta relação das operações
entre a Bônus-Banval CCTVM e o Instituto de Previdência do Município de
Almirante Tamandaré. Às fls. 06/11 constam as notas de negociação das operações,
e os respectivos preços unitários de mercado fornecidos pela Andima. A
Comunicação do Banco Central do Brasil adverte que os fatos relatados
configuram descumprimento do artigo 6º, inciso IV, da Lei 9717 de 27/11/98, do
artigo 1º, caput da Resolução n.º 3.244/04, artigos 70 e 75 da Constituição
Federal, do artigo 1º, inciso III e artigo 3º, inciso I, da Lei Complementar Estadual
n.º 113 de 15/12/05, combinados com o artigo 9º, §2º, da Lei Complementar 105/
01. O Diretor do DESUC registrou ainda que as informações e os documentos
encaminhados revestem-se de caráter sigiloso, nos termos da Lei Complementar
105/2001. Recebido o expediente no Gabinete da Corregedoria-Geral,
preliminarmente foram os autos remetidos à Diretoria de Contas Municipais para
que a unidade se manifestasse acerca da possibilidade de apuração dos fatos
denunciados na verificação das contas municipais dos exercícios de 2004 e 2005,
ao que a DCM respondeu negativamente, haja vista que a matéria versada está
dissociada dos itens que compõem a prestação de contas. A denúncia foi recebida
pelo despacho de fls. 18, e o ex-prefeito do Município de Almirante Tamandaré,
Antônio Cezar Manfron de Barros, foi oficiado para a apresentação de defesa. Às
fls. 22/24, o ex-prefeito alega ter solicitado esclarecimentos ao então Presidente
do Instituto de Previdência do Município de Almirante Tamandaré. Argumenta
também que a operação realizada em 06 de janeiro de 2005 não é de sua
responsabilidade, vez que não era mais Prefeito à época, requerendo que o atual
Prefeito também fosse oficiado para a apresentação de esclarecimentos. Instado
a se manifestar sobre o ocorrido, o ex-presidente do Instituto de Previdência do
Município de Almirante Tamandaré – IPMAT, Ernesto Antônio Rossi, aduziu às
fls. 32 que as operações para a aquisição de títulos públicos federais realizadas
pelo Fundo de Previdência do Município foram todas regulares e obedeceram a
duas premissas: realização de aplicações com o menor risco possível, pois figuram
entre as operações recomendadas aos Institutos de Previdência pelo Banco Central
do Brasil através da Resolução 2652/99; garantia de boa rentabilidade ao
instituto, o que teria se verificado. Quanto aos preços unitários, asseverou que
a coleta de preços realizada pela ANDIMA, apesar de referência no mercado
secundário de títulos públicos, não representa o mercado em si, que é regido pela
lei da oferta e da procura. Ainda, alega que não existe prejuízo nessas operações
para o cliente, havendo apenas uma rentabilidade diferenciada dos outros tipos
de operações. Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais para
parecer, a unidade opina pela procedência da representação, para o fim de
determinar ao ordenador de despesa a recomposição do patrimônio do Instituto
Previdenciário de Almirante Tamandaré. O representante da DCM argumenta
que a operação de compras de títulos do Governo Federal é permitida e que a
aquisição de tais títulos é legal, mas que a documentação anexada demonstra que
os fatos da presente representação já estão devidamente configurados, vez que
o ágio praticado representa um acréscimo acima de 12%, para cada operação, o
que configura um sobre preço no resultado potencial do comprador. O Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, no parecer 15411/07, corroborou o
entendimento da Diretoria de Contas Municipais. Com efeito, a análise dos autos
revela que a suposta irregularidade comunicada pelo Banco Central do Brasil,
que se constituiria no desvio de recursos do Instituto de Previdência do
Município de Almirante Tamandaré para instituição integrante do Sistema
Financeiro Nacional (a Bônus-Banval CCTVM Ltda.), com prejuízo para o IPMAT,
não restou perfeitamente identificada. A despeito de os Pareceres da Diretoria de
Contas Municipais e do Ministério Público de Contas concluírem pela
caracterização das irregularidades, entendo que a fundamentação apresentada
não explicita suficientemente a matéria, carecendo os fatos de verificação e de
maiores esclarecimentos pelos técnicos desta Corte. Saliente-se que a defesa
apresentada defende que os Preços Unitários divulgados pela ANDIMA - que
serviram de base para o posicionamento adotado pela unidade técnica e pelo
Ministério Público de Contas no sentido de ter havido ágio nas operações
realizadas – não representa o mercado em si, não passando de uma coleta de
preços utilizada somente como referência para o mercado de títulos secundários.
Ocorre que inexiste nos autos esclarecimento quanto a questão ora apontada, ou
ainda qualquer comprovação de que os preços efetivamente praticados pelo
mercado à época apresentam disparidade em relação aos valores das negociações
analisadas. Cabe destacar que o próprio Banco Central do Brasil aduz no relatório
da ocorrência (fls. 03) que as operações podem ter sido lesivas, por terem ocorrido
a preços unitários incompatíveis com os praticados no mercado, tomando-se por
base os preços divulgados pela ANDIMA. Em virtude da impossibilidade de se
afirmar com precisão se foram cometidas irregularidades na situação comunicada
pelo Banco Central do Brasil, bem como se houve lesão ao erário, entendo ser
necessária a realização de inspeção para elucidação dos fatos. Isso posto,
determino o envio dos presentes autos à Presidência, solicitando sua inclusão
no Plano Anual de Fiscalização. Publique-se. GCG, em 24 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 562540/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE APUCARANA – PR
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais- DCM, para que técnico
contábil forneça a informação solicitada pelo Juízo trabalhista, e após, devolvam-
se os autos ao Gabinete da Presidência, para as medidas necessárias. GCG, em 28
de janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 322646/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA – PR
DENUNCIANTE: R.G.L.
DENUNCIADO: L.C.B.
I - Remetam-se os autos à DCM – Diretoria de Contas Municipais e ao MPjTC –
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para parecer. GCG, em 28 de
janeiro de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

PROCESSO N º : 143237/07
ORIGEM : SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
INTERESSADO : NIZAN PEREIRA DE ALMEIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 13/08
I - O Secretário Especial para Assuntos Estratégicos, acima indicado, requer
vistas dos autos em questão que versa sobre prestação de contas estadual,
referente ao exercício financeiro de 2006 de sua responsabilidade.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de vistas e carga do
processo em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria
de Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a
sua devolução, frisando-se que a retirada dos autos só poderá ocorrer por
intermédio de advogado devidamente constituído pelo interessado.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 450040/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO : ROBERTO GOMES DE LIMA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 16/08
I - O ex-prefeito do Município de Ipiranga, acima referido, por meio do protocolo
n° 1863-5/08, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
citação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182219/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO PARANÁ
INTERESSADO : GILBERTO FERREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 17/08
I - O presidente da Associação dos Magistrados do Paraná, senhor Paulo Roberto
Vasconcelos, por meio do protocolo n° 1137-1/08, requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme citação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 587344/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORAÍ
INTERESSADO : EDSON LUIZ RATTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 18/08
I - O prefeito do Município de Floraí, acima referido, por meio do protocolo n°
1908-9/08, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme citação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 276067/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : FERNANDO BRAMBILLA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 19/08
I - O prefeito do Município de Santa Fé, acima referido, por meio do protocolo n°
2237-3/08, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme citação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

Atos de Gabinete

Artagão de Mattos Leão
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PROCESSO N º : 208890/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : JAIME ROSSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 20/08
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 1895-3/08,
com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 145597/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 21/08
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 2166-0/08,
com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 232434/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : JAIME ROSSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 24/08
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 3138-0/08,
com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 190290/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MIRASELVA
INTERESSADO : CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 29/08
I - Em razão do cumprimento do item II do Acórdão n° 1405/07 da Segunda
Câmara desse Tribunal, conforme comprovantes juntados as fls. 95, devidamente
convalidados pela Diretoria de Execuções, conforme instrução de nº. 09/2008,
determina-se a baixa de responsabilidade do Sr. Celso Rubens Vicente Antiveri
ordenador das despesas.
II - Encaminhe-se à Diretoria Geral para a emissão de Certidão de Quitação de
Débito, nos termos do art. 150, III, do Regimento Interno.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 59833/07
ORIGEM : LAR ESCOLA DAS MENINAS DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : ALCIDIO CARRANZA ILECIAS, HELIO KAZUO
NAKATANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 30/08
I - Em razão do cumprimento do item III, do Acórdão n° 818/07 da Segunda
Câmara, conforme comprovantes juntados as fls. 97 e 99, devidamente
convalidados pela Diretoria de Execuções, conforme instrução de nº. 12/2008,
determina-se a baixa de responsabilidade do Sr. Helio Kazuo Nakatani, ordenador
das despesas.
II - Encaminhe-se à Diretoria Geral para a emissão de Certidão de Quitação de
Débito, nos termos do art. 150, III, do Regimento Interno.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 463214/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
INTERESSADO : ADELAR GUIMARÃES DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 31/08
I - Em razão do cumprimento do item II, da Resolução n° 6708/2004 do Tribunal
Pleno, conforme comprovante juntado as fls. 57, devidamente convalidado pela
Diretoria de Execuções, conforme instrução de nº. 13/2008, determina-se a baixa
de responsabilidade do Sr. Claudio Gubertt, ordenador das despesas.

II - Encaminhe-se à Diretoria Geral para a emissão de Certidão de Quitação de
Débito, nos termos do art. 150, III, do Regimento Interno.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199917/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ SOLLAK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 32/08
I - Em razão do cumprimento do item II, do Acórdão n° 1617/2007 da Segunda
Câmara, conforme comprovantes juntados as fls. 72 a 74, devidamente
convalidados pela Diretoria de Execuções, conforme instrução de nº. 29/2008,
determina-se a baixa de responsabilidade do Sr. José Sollak, ordenador das
despesas.
II - Encaminhe-se à Diretoria Geral para a emissão de Certidão de Quitação de
Débito, nos termos do art. 150, III, do Regimento Interno.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 213650/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : ELOY TONON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 33/08
I - Em razão do cumprimento do item II, do Acórdão n° 1750/2007 da Segunda
Câmara, conforme comprovantes juntados as fls. 73 a 77, devidamente
convalidados pela Diretoria de Execuções, de acordo com a instrução de nº. 32/
2008, determina-se a baixa de responsabilidade do Sr. Eloy Tonon, ordenador
das despesas.
II - Encaminhe-se à Diretoria Geral para a emissão de Certidão de Quitação de
Débito, nos termos do art. 150, III, do Regimento Interno.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 454542/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CASCAVEL
INTERESSADO : SYDNEY DO CARMO MORAIS
ASSUNTO : RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
DESPACHO : 35/08
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 508-7/08, com
ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Quanto ao desentranhamento de peças, também solicitado no protocolado
mencionado no item I, o mesmo só poderá ocorrer após a apresentação das cópias
respectivas e aferidas pela unidade técnica competente.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 45212/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : OSVALDO BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 37/08
I – Ciente da decisão exarada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná no
Agravo de Instrumento nº. 453.066-3, que concedeu liminar com o propósito de
suspender os efeitos do Acórdão nº. 772/07, da 2ª Câmara desta Corte, determina-
se a baixa dos autos à Diretoria de Execuções para dar cumprimento à determinação
judicial.
II – Aguarde-se na unidade o deslinde da questão.
III – Publique-se.
IV - Cumpra-se
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 45271/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : ESTER MORITZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 38/08
I – Ciente da decisão exarada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná no
Agravo de Instrumento nº. 453.066-3, que concedeu liminar com o propósito de
suspender os efeitos do Acórdão nº. 772/07, da 2ª Câmara desta Corte, determina-
se a baixa dos autos à Diretoria de Execuções para dar cumprimento à
determinação judicial.
II – Aguarde-se na unidade o deslinde da questão.
III – Publique-se.
IV - Cumpra-se
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren

PROCESSO N º : 92280/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI,MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 15/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED ao MUNICÍPIO DE CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 7.223,56 (sete mil, duzentos e vinte e três reais e cinquenta
e seis centavos), que teve por objeto a manutenção e recuperação da frota de
veículos utilizados no transporte escolar de alunos do ensino fundamental da
rede pública.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 7252/07, fls.
141/142, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 536/08,
às fls. 143.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. CASSIO TANIGUCHI.
Gabinete, 21 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 281192/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
INTERESSADO : WILIAM WALTER OVÇAR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 16/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED ao MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA, relativa ao exercício
financeiro de 2006/2007, no valor de R$ 63.507,33 (Sessenta e três mil,
quinhentos e sete reais e trinta e três centavos), que teve por objeto a prestação
de serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual,
residentes na área rural do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 8283/07, fls.
140/142, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 647/08,
às fls. 143.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. WILIAM WALTER OVÇAR.
Gabinete, 21 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 158790/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
INTERESSADO : ANA CLAUDIA KOWALCZUK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 17/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 119.684,52 (Cento e
dezenove mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos),
que teve por objeto pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 12/08, fls. 176/
177, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 617/08, às fls. 178.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
Ö ˆ :JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária
de recursos, de responsabilidade da Sra. ANA CLAUDIA KOWALCZUK.
Gabinete, 21 de janeiro de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 453760/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 18/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SESP à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA, relativa ao exercício
financeiro de 1999, no valor de R$ 73.445,12 (setenta e três mil, quatrocentos
e quarenta e cinco reais e doze centavos), que teve por objeto intercâmbio
acadêmico cultural, através de assistência em programas de educação.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 8149/07, fls.
189/191, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 538/08,
às fls. 192.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR.
Gabinete, 21 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 369584/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO RICHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 19/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEED ao MUNICÍPIO DE CURITIBA, relativa ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 200.498,30 (duzentos mil, quatrocentos e
noventa e oito reais e trinta centavos), que teve por objeto o transporte escolar
de alunos da rede pública estadual, residentes na área rural do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 7485/07, fls.
132/133, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 653/08,
às fls. 134.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. CARLOS ALBERTO RICHA.
Gabinete, 21 de janeiro de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 167182/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
INTERESSADO : JOSE CARLOS DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 20/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo IASP ao MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, relativa ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 22.521,00 (vinte e dois mil, quinhentos e
vinte e um reais), que teve por objeto auxílio financeiro a construção de uma
creche padrão 90 no município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 8181/07, fls.
153/154, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 19991/
07, às fls. 155.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
:JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. ADEMAR FERREIRA DE BARROS.
Gabinete, 22 de janeiro de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 230911/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
INTERESSADO : MARCOS ANTONIO VOLTARELLI,VALTEIR
APARECIDO BAZZONI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 21/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo IASP ao MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 7.131,72 (sete mil, cento e trinta e
um mil reais e setenta e dois centavos), que teve por objeto a aquisição de
equipamentos e serviços de terceiros.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 6385/07, fls.
76/77, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 20203/
07, às fls. 78.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.
Gabinete, 22 de janeiro de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 25259/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FÊNIX
INTERESSADO : ALEXANDRE CASALVARA,ARISTOTELES DIAS DOS
SANTOS FILHO,JOSÉ MESQUITA DOS SANTOS,MAURO MARANGONI
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 22/08
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 8/08-DCM, em razão do prescrito nos artigos 59, § 1º, da
Lei Complementar nº 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº 113/2008, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 3739/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS GOMES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 24/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Fundação Araucária à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
7.920,00 (sete mil, novecentos evinte reais), que teve por objeto a implementação
do 8º Congresso de Estudantes de Ciências e Engenharia de Materiais do
Mercosul.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 58/08, fls. 91/
92, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 1011/08, às fls. 93.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. JOÃO CARLOS GOMES.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 74093/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO : CEZAR INÁCIO ZIMMER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 25/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEED ao MUNICÍPIO DE PLANALTO, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 151.627,56 (cento e cinquenta e um mil,
seiscentos e vinte e sete reias e cinquenta e seis centavos), que teve por objeto
o transporte escolar de alunos da rede de ensino público estadual, residentes na
área rural do município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 102/08, fls.
238/240, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 1033/
08, às fls. 241.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. CEZAR INÁCIO ZIMMER.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relatório

PROCESSO N º : 435196/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAPITÃO LEONIDAS MARQUES
INTERESSADO : ALCIRA HENRIETA DAHMER
VOLTOLINI,ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAPITÃO LEONIDAS MARQUES,VALERIA MICHELSEN KOOPER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 26/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES, relativa ao exercício
financeiro de 2006/2007, no valor de R$ 90.912,52 (noventa mil, novecentos e
doze reais e cinquenta e dois centavos), que teve por objeto pagamento de
pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 120/08, fls.
266/267, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 1028/
08, às fls. 268.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade da Sra. ALCIRA HENRIETA DAHMER
VOLTOLINI.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31788/01
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE PROJ. DE DESENVOLV.
EM COM. ISOL. E CAR. DE CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE PROJ. DE
DESENVOLV. EM COM. ISOL. E CAR. DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 30/08
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, e tendo em vista o
Parecer n° 472/08 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determino
a citação das pessoas relacionadas na Instrução n° 6033/06 da DAT para o
exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição
Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessados:
Sra. Solange Yara Schimidt Manzochi;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V ¨– Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216161/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EDUCAÇÃO AO CIDADÃO
ESPECIAL
INTERESSADO : FABIO ALEXANDRE SIEBERT, OSMAR SEBASTIÃO
DALLA COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 33/08
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, e tendo em vista o
Parecer n°. 496/08 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determino
a citação das pessoas relacionadas na Instrução n°. 7871/07 da DAT para o
exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição
Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessados:
Sr. Fabio Alexandre Siebert, CPF nº 551.655.169-20;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 250838/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 34/08
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº.1545-8/08, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;

III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 376153/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 35/08
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 1193-2/08, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 260241/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : ALBERTO BACCARIM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 36/08
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 629-6/08, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se;
É o despacho.
Gabinete, 17 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252680/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : LUIZA ROSA MARREIRO SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 37/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
458/08 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 17 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 583632/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
INTERESSADO : IRACY DA MATA FACCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 39/08
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 1169-0/08, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se;
É o despacho.
Gabinete, 17 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 453410/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 45/08
I - À Diretoria de Protocolo para redistribuir o presente processo, por dependência
ao Conselheiro Heinz Georg Herwig, relator da Admissão de Pessoal Originária
(autos 95186/04), nos termos do art. 346, II do Regimento Interno, e conforme
Informação n° 3178/07 da Dijur (fls. 77);
II – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200393/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
INTERESSADO : JOSE FRANCO PELLIZZARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 52/08
I – Nos termos do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
178/08, da Diretoria de Análise de Transferências, determino a citação do
Município de Balsa Nova, CNPJ nº 76.105.527/0001-42, na pessoa de seu
representante legal, e do Sr. José Franco Pellizzari, CPF nº 109.496.239-20,
para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da
Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno
deste Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 643108/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
INTERESSADO : NORMILDA KOEHLER
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 56/08
I – Em relação ao tema objeto da presente Consulta este Tribnal já tem posição
firmada conforme Súmula n° 1, protocolada sob o n° 513.170/06;
II – Conforme art. 41, combinado com o art. 79 da Lei Complementar n° 113/
2005, as decisões em processo de consulta, tomado pelo quorum qualificado,
tem força normativa; e constitui prejulgamento de tese;
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III – Assim sendo, como a matéria objeto da indagação encontra-se pacificada
nesta Corte, e nos termos , devolva-se o presente à origem, com as informações
constantes;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183766/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : APARECIDO FARIAS SPADA, MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 57/08
I - À Diretoria de Protocolo para redistribuir o presente processo, por sorteio,
tendo em vista o contido no Parecer n° 20366/07 do Ministério Público junto
a este Tribunal (fls. 364);
II – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro

PROCESSO N º : 186044/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORECATU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORECATU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 59/08
I – Com base na Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação do Município
de Porecatu, na pessoa de seu representante legal, Sr. Dario Di Migueli
Lunardelli, CPF nº. 004.348.259-72, no cargo de prefeito, e do Sr. Dionísio
Santos Souza, CPF nº. 058.388.869-00, na qualidade de gestor das costas, no
cargo de ex-Prefeito, relacionados na Instrução n°. 227/08 da DAT para o exercício
do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal,
e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194311/07
ORIGEM : CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE
CURITIBA
˜ INTERESSADO : DEISE SUELI DE PIETRO CAPUTO, RODERJAN LUIZ
INFORZATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 60/08
I – Com base na Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação do Consórcio
Intergestores Paraná Saúde, na pessoa de seu representante legal, Srs. Antonio
Carlos Figueiredo Nardi e Roderjan Luiz Inforzato, na qualidade de gestores
das costas, relacionados na Instrução n°. 9/08 da DAT para o exercício do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e
em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194303/07
ORIGEM : CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE
CURITIBA
INTERESSADO : DEISE SUELI DE PIETRO CAPUTO, RODERJAN LUIZ
INFORZATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 69/08
I – Com base na Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação do
Consórcio Intergestores Paraná Saúde, na pessoa de seu representante legal,
Srs. Antonio Carlos Figueiredo Nardi e Roderjan Luiz Inforzato, na
qualidade de gestores das costas, relacionados na Instrução n°. 199/08 da DAT
para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da
Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno
deste Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 217060/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : LUIZ ANTONIO LIECHOCKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 76/08
I – Com base na Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação do Município
de Siqueira Campos, na pessoa de seu representante legal, Sr. Luiz Antonio
Liechocki, CPF nº 544.493.249-00, na qualidade de gestor das contas,
relacionados na Instrução n°. 211/08 da DAT para o exercício do contraditório
e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento
ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Heinz Georg Herwig
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 80/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 578434/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : ALTAMIR SANSON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP ao
MUNICÍPIO DE PALMEIRA, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 35.775,79 (trinta e cinco mil, setecentos e sete reais e setenta e nove
centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos, em atendimento a
crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 8350/07-DAT/
CAS, fls. 103, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 675/08,
às fls. 105.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. ALTAMIR SANSON.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 81/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 625599/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Processo Seletivo,
realizado pelo UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, para
provimento do cargo de Professor, regulamentado pelo Edital n.º 047/06.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 5942/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 493/08.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 82/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 592058/07
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
INTERESSADO : VERÔNICA SOCEKI DA ROCHA
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
Alcides Fagundes da Rocha, falecido em 18.10.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 036/07, publicada no
jornal “Correio Paranaense” n°. 1613 de 13.11.2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 20982/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 900/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 83/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 413641/07
ORIGEM : INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
INTERESSADO : MIGUEL DO ROSARIO SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Servente de Obras da Prefeitura Municipal de Campo Largo, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 226/07, publicado
no Diário Oficial do Município de 01.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 157/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 909/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 84/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 376550/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MAURO ORIANI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal complementar, via
concurso público, realizado pelo MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, para
provimento do cargo de servente, regulamentado pelo Edital n.º 001/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 631/08, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 768/08.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 85/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 501209/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCAS EDUARDO GASPAR,MARCIA REGINA
ZAMPOLI
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida aos interessados acima citados, cônjuge e filho
menor, beneficiários do servidor Sérgio Santos Gaspar, falecido em 30.08.05,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
61119/05, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7106 de 22.11.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 427/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 868/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 86/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 607861/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MAFALDA PAGNONCELLI FONTANA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Prefeitura Municipal de Cascavel, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 3296/91, publicado
no jornal “O Paraná” n°. 4607 de 29.09.1991.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 319/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 876/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 87/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 607896/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MARIA DA CONCEIÇÃO JESUS SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Prefeitura Municipal de Cascavel, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 3481/92, publicado
no jornal “O Paraná” n°. 4901 de 24.08.92.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 153/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 873/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 88/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 199623/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BOA VISTA DA APARECIDA
INTERESSADO : ADEMIR JOSÉ SPOHR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOA VISTA DA APARECIDA, relativa
ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 86.419,52 (oitenta e seis mil,
quatrocentos e dezenove reais e cinqüenta e dois centavos), que teve por objeto
o pagamento de pessoal e encargos sociais.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS4 84 84 84 84 8 6ª feira |01/Fev/20086ª feira |01/Fev/20086ª feira |01/Fev/20086ª feira |01/Fev/20086ª feira |01/Fev/2008 -   Edição nº 134-   Edição nº 134-   Edição nº 134-   Edição nº 134-   Edição nº 134

A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 96/08, fls. 96
e 97, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 1031/08, às fls. 98.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. ADEMIR JOSÉ SPOHR, gestor das contas/
ordenador das despesas.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 89/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 628052/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELENA MAXIMA DEODORO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
inativo Francisco Leonide Pedroso, falecido em 05/02/2006, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
61821/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7292 de 17/08/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 828/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1052/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 90/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 598528/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JANETE CURCIO SGOBERO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 2299, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7577 de 15/10/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 887/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1072/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 91/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 598536/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA JOSÉ DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n° 2.286, publicada
no Diário Oficial do Estado n° 7.577 de 15/10/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 884/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1092/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 92/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 418399/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : ROSILDA DE LOURDES TEIXEIRA CAVALLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria, por implemento de idade, da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Servente, da Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 311/06, publicada
no jornal “A Verdade Sem Retoque” de 01 a 15/08/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1075/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1102/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 93/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 623034/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RENILCE MARIA LIBERATO STEINKE
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de professor LF-22, da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n° 2.497, publicada
no Diário Oficial do Estado n° 7.591 de 05/11/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 892/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1087/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 94/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 547516/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : LUIZ KOPROVSKI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal complementar, realizado
pelo MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL, para provimento do cargo de
Monitor de Cursos Básicos, relativo ao concurso público regulamentado pelo
Edital n.º 001/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 604/08, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 1035/08.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 95/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 259979/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, para
provimento do cargo de docente, regulamentado pelo Edital n.º 105/06.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 19887/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 241/08.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 96/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 271880/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, para
provimento do cargo de um docente, regulamentado pelo Edital n.º 109/06.
A Diretoria Jurídica ˜– DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 17921/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 239/08.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 97/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 568246/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : CARMELINA BAHLS DO ROSARIO NETA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Município de Colombo, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria nº 089/2007, publicada
no jornal “Curitiba Metrópole” de 01/11/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 966/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1084/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.

É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 98/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 262449/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : FABIO DE OLIVEIRA D’ ALÉCIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP ao
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, relativa ao exercício financeiro de 2006/2007, no
valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais), que teve por objeto a revisão do benefício
de prestação continuada – BPC - LOAS.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 7726/07, fls.
26/28, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 231/08,
às fls. 29.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. FÁBIO DE OLIVEIRA D’ ALÉCIO.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 99/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 397529/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS
DO MUNICIPIO DE CORBÉLIA
INTERESSADO : EDUARDO WOJSCZACK
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Operador de Máquinas, da Secretaria de Viação Urbanismo e Obras
Públicas do Município de CORBÉLIA, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 069/2006,
publicado no jornal “O Paraná” de 01/06/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 633/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1175/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 100/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 619436/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : DOMICIO DOS ANGELOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Guarda Patrimonial, do Município de Cascavel, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 7748/07,
publicado no jornal “O Paraná”, do dia 27/09/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 381/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 982/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 101/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 194334/06
ORIGEM : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIANO DE MATOS MACEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – FA ao INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 7.995,00 (sete mil,
novecentos e noventa e cinco reais), que teve por objeto a execução do Projeto
nº. 5709 – Estudos da Dinâmica de Poluentes Orgânicos Persistentes do
Reservatório do Irai.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 238/08-DAT/
CAS, fls. 88, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 1255/
08, às fls. 90.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. MARIANO DE MATOS MACEDO.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 102/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 112048/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP ao
MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, relativa ao exercício financeiro de 2006/
2007, no valor de R$ 45.590,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa
reais), que teve por objeto a construção de salas de aulas.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 7709/07-DAT,
fls. 34, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 230/08,
às fls. 36.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sra. ANA NEOLI DOS SANTOS.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 103/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 205573/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERÊ
INTERESSADO : ANTONIO JOSÉ BEAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Instituto de Ação Social do Paraná – IASP ao MUNICÍPIO DE VERÊ,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 12.689,59 (doze mil,
seiscentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), que teve por
objeto aquisição de material de consumo, de equipamentos e contratação de
terceiros para dar atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco
pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 7575/07-DAT,
fls. 178, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 218/08,
às fls. 180.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. ANTONIO JOSÉ BEAL.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 104/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 203329/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : INGRID LEITÃO E SILVA GOTARDI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Instituto de Ação Social do Paraná – IASP à ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE SALTO DO LONTRA,
relativa ao exercício financeiro de 2007, no valor de R$ 35.800,00 (trinta e cinco
mil e oitocentos reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos e material
de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 145/08-DAT,
fls. 53, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 1005/
08, às fls. 56.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sra. INGRID LEITÃO E SILVA GOTARDI.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 105/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 580017/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIANA CORREIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente Universitário, LF-01, da Universidade Estadual de Ponta Grossa
- UEPG, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 2325, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7577 de 15.10.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1022/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1056/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 106/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 623000/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA AUGUSTA DOS SANTOS LOBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 2582, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7601 de 20.11.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 720/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1063/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 107/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 597831/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZENAIDE APARECIDA MENDES LORENZON
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 2290, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7577 de 15.10.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 854/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1044/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 108/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 605460/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JURANDIR DE ANDRADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Administrativo, LF-01, da Secretaria de Estado
da Justiça e da Cidadania – SEJU, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 2096, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7561 de 20.09.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 900/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 1042/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 109/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 617565/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : TEREZINHA ROMPAVA PAROSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Saúde, Nível 004, da Prefeitura Municipal de Reserva, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 178/07, publicado
no jornal “Diário do Vale” de 24.11.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 172/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 922/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 110/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 490840/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : DAVI JULIO DE LIMA FERNANDES,DÉBORA CRISTINA
DE LIMA DA SILVA,SUELI PINTO DE LIMA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida aos interessados acima citados, beneficiários do
servidor Joaquim Fernandes da Silva, falecido em 20.06.07, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 853, publicada no Diário
Oficial do Município n°. 798 de 27.08.07.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 748/08, ratificando o Parecer nº.
16904/07, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 1212/08, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 111/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 578330/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : VILMAR CORDASSO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO,
para provimento dos cargos de Clínico Geral e Farmacêutico, regulamentado
pelo Edital n.º 003/07.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 19847/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 95/08.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 30 de janeiro de 2008
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 5842/08
ORIGEM : FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE PALMEIRA
INTERESSADO : ANA REGINA CORODEL
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 87/08
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão n°
1750/07 da Primeira Câmara deste Tribunal, que julgou pela irregularidade das
contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palmeira,
relativamente ao exercício de 2005, encaminhada a esta Corte com fundamento
no Art. 494 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal de Contas;
II. Todavia, como requisito de admissibilidade do presente, mister a reprodução
da documentação hábil a instruir o feito, nos termos do §2º do Art. 494 do
Regimento Interno desta Casa, o que não foi providenciado pelo interessado;
III. Do exposto, com fundamento no item X do Acórdão nº. 277/07, o qual facultou
a emenda da inicial nos pedidos rescisórios, encaminho o expediente à Diretoria
de Contas Municipais – DCM para que proceda à notificação da Sra. Ana Regina
Corodel, no prazo de 15 dias, para que junte aos autos cópia das instruções,
pareceres, decisão e demais documentos pertinentes ao pedido, sob pena de não
conhecimento do mesmo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 639038/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : CELIO PEREIRA
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO : 142/08
I. Diante da ausência de manifestação do Ministerio Publico junto ao Tribunal
de Contas – MPjTC, encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins;
II. Após, retorne.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246687/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 143/08
I. À Diretoria Geral para expedição da Certidão de Quitação de Débito, nos
termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à Diretoria de Execuções – DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 340705/06
ORIGEM : COOPERATIVA CENTRAL DE REFORMA AGRÁRIA DO
PARANÁ LTDA
INTERESSADO : COOPERATIVA CENTRAL DE REFORMA AGRÁRIA DO
PARANÁ LTDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 144/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 2230-6/08;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 495869/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 145/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
44/08-DCE;
II – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 181534/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 146/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°.
226/08-DAT;
II – À Diretoria de Análise de Transferências – DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 257461/99
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
TOMÉ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 147/08
I. Tendo em vista a decisão consubstanciada na Resolução n° 4967/2003, que
determinou à entidade o recolhimento integral dos recursos repassados e os
documentos ora protocolados sob o título de “cumprimento de decisão”,
solicito:
a) o encaminhamento de feito à Diretoria de Análise de Transferências – DAT,
a fim de que seja verificada a correta aplicação dos recursos e a possível baixa de
pendência;
b) a oitiva do Ministério Público junto a esta Corte.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 402312/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : IARA ROSA ODEBRECHT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 148/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n°
645/08-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 50011-
7/06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 607710/06
ORIGEM : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : LINDSLEY DA SILVA RASCA RODRIGUES
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 149/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 28223/08;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175317/07
ORIGEM : MINERAIS DO PARANÁ S/A - MINEROPAR
INTERESSADO : EDUARDO SALAMUNI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 150/08
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 3146-1/08, AUTORIZO a cópia
dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 429025/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : CELIO PEREIRA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 151/08
I. Nos termos do artigo 398 do Regimento Interno e com fulcro na Instrução nº.
314/08-DAT, encaminhe-se o presente à DP – Diretoria de Protocolo, para
arquivamento.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 316964/07
ORIGEM : PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : TERCILIA ZANATTA MALUF
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 152/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1034/08-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 165261/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 153/08
I. Considerando que o expediente em apreço versa, na realidade, sobre resposta
de ofício de diligência, cujo o processo já obteve julgamento desta Corte pela
legalidade do Ato, inexiste mais objeto a ser apreciado;
II. Do exposto, encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo - DP para os
registros necessários e, após, à origem para arquivamento.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 452531/07
ORIGEM : GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 154/08
I. Ciente, encaminhe-se ao Gabinete da Presidência -GP.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 260853/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
INTERESSADO : IOLANDA DE SOUZA MOSTRESSORO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 155/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1018/08-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 469368/98
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SCHEILA MARA VALENTE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 156/08
I. Preliminarmente ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação;
II. Após, retorne.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 578527/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : JOSE BACHINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 158/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1039/08-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 410987/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : APARECIDO FARIAS SPADA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 159/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 943/08-DIJUR, nos
termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 430074/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
INTERESSADO : MOACYR THOME RODRIGUES DO CARMO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 160/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 929/08-DIJUR, nos
termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272738/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO AZUL
INTERESSADO : JULIO SZTACHERA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 161/08
I. Defiro a diligência à origem para manifestação e/ou retificação dos cálculos de
proventos, de acordo com o Requerimento n.º 10/08 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405827/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
COLORADO
INTERESSADO : ANALDA CONSALTER DE MELO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 162/08
I. Examinado o teor do protocolo nº. 2587-9/08, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 24 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 469378/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : APM DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA
DE FLÓRIDA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 163/08
I. Diante dos fatos narrados pela Diretoria de Análise de Transferências – DAT,
por meio da Informação nº 767/07, emitida no processo 12250-1/00, apenso ao
presente, solicito a prévia manifestação do Ministério Público junto a esta Corte.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 29823/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO PONTAROLO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 164/08
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão nº.
2846/07, da 1ª Câmara deste Tribunal, que julgou procedente a tomada de contas
extraordinária instaurada contra o ora interessado, tendo em vista a ocorrência
de irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria de Obras e Serviços de
Engenharia realizada na Municipalidade;
II. Consta do pleito a insurgência do Requerente no tocante à sua
responsabilização pela não aplicação da multa contratual à empresa contratada,
uma vez que, na qualidade de ex-gestor, prorrogou o prazo de entrega da obra
para fevereiro de 2005, “já atingindo o estágio do novo prefeito”;
III. Além disso, manifesta seu inconformismo no que tange ao fato da decisão
atacada estar fundamentada na Lei Orgânica nº 113 de 15.12.05, quando os fatos
impugnados são anteriores à tal data;
IV. Assim, analisadas as razões apresentadas e, em juízo de cognição sumária,
entendo que o pedido encontra guarida no Art. 494, inciso III e V do Regimento
Interno desta Casa, tendo o Autor obedecido ao disposto no § 2º do mesmo
regramento, mediante a anexação da reprodução dos documentos necessários à
sua propositura;
V. Do exposto, presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no Art.
494 do Regimento Interno, recebo o presente Pedido de Rescisão ;
VI. No que se refere ao pedido de efeito suspensivo e, nos termos do § 3º do Art.
407-A, encaminhe-se o feito à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto
a este Tribunal, para as devidas manifestações.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 423019/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIZABETE HIROCO INOUE MIZUNO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 165/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1113/08 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 577652/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDUARDO ROVER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 166/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1078/08 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246695/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 167/08
I. Defiro a diligência à origem sugerida por intermédio do Parecer n.º 66/08-
DAT, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 125238/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
INTERESSADO : MARIA APARECIDA KZECZIK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 168/08
I. Defiro a diligência à origem para manifestação e/ou retificação dos cálculos e
do ato inativatório do interessado, conforme apontado no Parecer n.º 890/08 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 75120/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : GILCIANE FAGUNDES PRIETO, LUCIANE FAGUNDES
PRIETO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 169/08
I. Defiro a diligência à origem para manifestação ou retificação dos cálculos,
conforme Requerimento n.º 17/08 do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas - MPjTC;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 276970/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : LISIAS DE ARAUJO TOMÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 170/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1076/08-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258919/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARARUNA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 171/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 765/08-DIJUR, nos
termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 4859/07
ORIGEM : GRUPO SOMA - SOMANDO AMOR PELA INFANCIA E
ADOLESCENCIA DE APUCARANA
INTERESSADO : CEILA MARIA FUJIWARA CERAVOLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 172/08
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1164/08 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 495850/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO : LUZIA DE FATIMA AGOSTINHO BOTELHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 173/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n°
1144/08-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 45524-
7/07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270818/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEÔNIDAS TABORDA RIBAS NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 174/08
I. Encaminhe-se o presente à origem, de acordo com o Parecer n.º 1235/08 da
Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212956/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARCELO SONCINI RODRIGUES, MARIO LUIZ NEVES
DE AZEVEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 175/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 2576-3/08;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 96844/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MAURICIO YAMAKAWA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 176/08
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º 18821/08, nos termos do art.
364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 34/08 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 415004/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO ADOLESCENTE E FAMÍLIA
FILADÉLFIA DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : IVAN MARCOS BECK, LEILA MOREIRA FERRZ ZIOLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 177/08
I. Defiro a diligência à origem sugerida por intermédio da Instrução n.º 293/08-
DAT, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 615074/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : JOSE ANTONIO CAMARGO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 178/08
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1070/08-
DIJUR, concedendo o prazo de 15 dias para cumprimento, sob pena de negativa
de registro e imputação de multa;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 251862/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MALI TEREZINHA FERREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 179/08
I. Defiro a diligência à origem para manifestação acerca do contido no
Requerimento n.º 19/08 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 6679/08
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO
PARANÁ DE UMUARAMA
INTERESSADO : PEDRO ARILDO RUIZ FILHO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 180/08
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 219, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
de Análise e Transferências - DAT;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 227103/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
INTERESSADO : ALCIONE WOSIACK
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 181/08
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1206/08-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 640630/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : IGNEZ PINELLI DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 182/08
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1457/08-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183696/04
ORIGEM : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
INTERESSADO : MARITZA FRITOLI DE OLIVEIRA, ROBERTO LUIZ
PEREIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
DESPACHO : 183/08
I. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para intimação da
Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento
Ambiental, na pessoa de seu representante legal, Sra. Maritza Fritoli de Oliveira
para que apresente os documentos solicitados, de acordo com a Instrução n.º
362/08 - DAT.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 643710/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : ROBSON MARQUES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 184/08
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1383/08-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44151/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : HELIO LUIS BOÇOEN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 185/08
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1338/08-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 580319/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO VOLPATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 186/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1395/08-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228211/03
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ADALBERTO PEREIRA DA SILVA, LUIZ CESAR
AUVRAY GUEDES, MARIO CESAR STAMM JUNIOR
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 187/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio da Informação n.º 1546/07-DCM,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Municipais – DCM para os devidos fins.
Curitiba, 30 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 286658/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
INTERESSADO : HUGO BERTI, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 188/08
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 3763-0/08, AUTORIZO a cópia
dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 30 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 71710/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
INTERESSADO : VALDENIR ANTONIO PALMIERI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 189/08
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, indicando
que o Recurso de Revista é originário do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Santa mônica e o Interessado é o Presidente à epoca
Sr. Almerindo Felix do Nasciemnto, de conformidade com os disposto no art.
355, § 1º do Regimento Interno – RI.
Curitiba, 30 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 527045/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO : RICHARD GOLBA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 190/08
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 3460-6/08, fls. 117,
AUTORIZO a vista dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 30 de janeiro de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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Fernando Augusto Mello Guimarães

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 83/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 623069/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: GISLENE APARECIDA JULIO MICHELI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2582/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/11/07, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). GISLENE APARECIDA JULIO MICHELI, no cargo
de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 01/08/1979, contando
com período de contribuição de 31 anos, 03 meses e 24 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
3.681,84 mensais, conforme cálculo a fls. 55.
A Diretoria Jurídica (Parecer 807/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1041/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 84/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 410025/05
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: THADEUS PALKA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6318/05, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 01/08/05, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). THADEUS PALKA, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 01/03/1991, contando
com período de contribuição de 19 anos, 08 meses e 27 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
672,58 mensais, conforme cálculo a fls. 58.
A Diretoria Jurídica (Parecer 532/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1009/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 85/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 587330/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA HELENA GARCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2295/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 15/10/07, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). MARIA HELENA GARCIA, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 09/03/1984, contando
com período de contribuição de 31 anos, 01 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
3.572,00 mensais, conforme cálculo a fls. 65.
A Diretoria Jurídica (Parecer 21143/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 1046/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 86/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 624898/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO: MARIA INEZ DALAZOANA DE FREITAS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 276/07, do Município de Ipiranga, publicado no jornal oficial
local de 05/12/07, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de
pensão ao(à) Sr(a). MARIA INEZ DALAZOANA DE FREITAS, cônjuge do(a)
servidor(a) Francisco Camargo de Freitas, falecido em 25/11/07.
O(a) de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
1.470,42 mensais, conforme cálculo a fls. 12, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 928/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1014/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 87/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 567800/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO: MARIA HELENA CARNEIRO UBALDO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 552/07, do Município de Tibagi, publicado no jornal oficial local
de 01/11/07, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão
ao(à) Sr(a). MARIA HELENA CARNEIRO UBALDO e BRUNO JOSE
PEREIRA MACHADO, respectivamente cônjuge e filho menor do(a) servidor(a)
Antonio Pereira Machado, falecido em 21/09/07.
O(a) de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 794,55
mensais, conforme cálculo a fls. 18, sendo dividido em cota vitalícia de 50%
(destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada ao filho menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 933/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1016/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 88/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 628648/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63209/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 16/11/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao(à) Sr(a). ANTONIO CARLOS TEIXEIRA
e THAÍS BOCATI TEIXEIRA, respectivamente cônjuge e filha menor do(a)
servidor(a) Maria do Carmo Bocati, falecido em 20/09/07.
O(a) de cujus encontrava-se aposentado(a). Os proventos correspondem a R$
2.884,11 mensais, conforme cálculo a fls. 44, sendo dividido em cota vitalícia de
50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada à filha menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1077/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1027/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 89/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 466273/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PARANÁ
INTERESSADO: JOSÉ JUAREZ MARTINS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS
DO PARANÁ. O objeto proposto foi pagamento de pessoal e encargos sociais,
o valor pactuado R$ 17.991,95, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise constam
a fls. 06. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Reginaldo Celso Guidolin
(CRC/PR 23852/0-7).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 103/08) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 1034/08) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

RETIFICAÇÃO DE DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 90/08 -
FAMG
PROCESSO N.°: 518672/07
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO: MARIA INÊS COUTINHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Visa o presente a retificação parcial da Decisão Definitiva Monocrática nº 1420/
07-GCFAMG, de 06 de dezembro de 2007, na qual constou equivocadamente,
para efeito de registo o Decreto do Município de Londrina nº 847/07, devendo
ser considerando como correto para fins de registro o Decreto nº 249/07, do
Município de Londrina, publicado no jornal oficial local de 03/05/07, por meio
do qual foi aposentada a Sra. MARIA INÊS COUTINHO, no cargo de Professor.
Permanece o restante da Decisão Definitiva Monocrática nº 1420/07-GCFAMG,
inalterado; considerando os documentos acostados aos autos, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente feito.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 91/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 586937/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: CLEIDE RIBEIRO NOGUEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2416/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 24/10/07, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). CLEIDE RIBEIRO NOGUEIRA, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 27/07/1982, contando
com período de contribuição de 32 anos, 03 meses e 22 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
3.754,12 mensais, conforme cálculo a fls. 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 557/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
693/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 92/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 209610/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ANAHY
INTERESSADO: VALDEMAR JOSÉ BOSI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED ao MUNICÍPIO DE ANAHY. O objeto proposto
foi a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino
público estadual residentes na área rural do município, o valor pactuado R$
20.358,81, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
41000000611422-0, 41000000614854-0. O contador que apresentou parecer
foi o Sr. Darci José Ludwig (CRC/PR 13245/0-6).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 184/08) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 1002/08) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 93/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 182162/05
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO TECNOLÓGICO DA UTFPR DE PATO
BRANCO
INTERESSADO: TANGRIANI SIMIONI ASSMANN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à FUNDAÇÃO DE APOIO
À EDUCAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
TECNOLÓGICO DA UTFPR DE PATO BRANCO. O objeto proposto foi a
promoção do projeto “Implementação de Fontes de Alimentação Chaveadas
Empregando Técnicas de Comutação Suave”, o valor pactuado R$ 16.988,12,
sendo referente ao exercício de 2004.
O contador que apresentou parecer foi o Sr. Marcos Roberto Camilo Reis (CRC/
PR 44665/0-6).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 187/08) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 1001/08) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 94/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 418194/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TAMARANA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAMARANA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo(a) MUNICÍPIO DE TAMARANA,
referente ao concurso público regido pelo Edital 02/2006, para provimento dos
diversos cargos constates a fls. 03. O resultado do concurso foi homologado
pela Portaria 035/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos
de nomeação: Decretos 122/06, 130/06, 131/06, 132/06, 134/06, 135/06, 136/
06, 137/06, 138/06 a 159/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18281/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 06/08) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 95/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 418186/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TAMARANA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAMARANA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo(a) MUNICÍPIO DE TAMARANA,
referente ao concurso público regido pelo Edital 01/2006, para provimento dos
diversos cargos constantes a fls. 03/04 e 53/54.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos
de nomeação: Decretos constantes a fls. 327 a 484 do protocolo anexo nº418186/
06 – 2/3.
A Diretoria Jurídica (Parecer 19571/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 15/08) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 96/08 - FAMG
˜ PROCESSO N.°: 629385/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA APARECIDA CASINE SPOSITO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63158/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 07/11/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao(à) Sr(a). MARIA APARECIDA CASINE
SPOSITO, cônjuge do(a) servidor(a) Carlos Sposito, falecido em 27/09/07.
O(a) de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
1.007,49 mensais, conforme cálculo a fls. 17, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 701/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
670/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 97/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 629784/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: HARLETE THA TORRES DE MIRANDA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63057/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 05/10/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao(à) Sr(a). HARLETE THA TORRES DE
MIRANDA, cônjuge do(a) servidor(a) Antonio Maria Torres de Miranda, falecido
em 16/08/07.
O(a) de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
3.953,66 mensais, conforme cálculo a fls. 19, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 737/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1074/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 98/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 610960/07
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: IRMA LOTTERMANN
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 2267/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 09/10/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao(à) Sr(a). IRMA LOTTERMANN,
portadora do Mal de Hansen, incapaz para o trabalho e sem fonte de renda para
sua manutenção.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo legal. Fundamenta o ato
previdenciário o disposto na Lei Estadual 8246/86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 27/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
687/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 99/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 433448/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: NEUSA CONCEIÇÃO BRITO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1475/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/07/07, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). NEUSA CONCEIÇÃO BRITO, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 25/05/1990, contando
com período de contribuição de 17 anos, 06 meses e 05 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
658,90 mensais, conforme cálculo a fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 970/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1130/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 100/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 586260/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA JACKELINE POLONIO CAFIEIRO TOLEDO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2348/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 18/10/07, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). MARIA JACKELINE POLONIO CAFIEIRO
TOLEDO, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 22/02/1996, contando
com período de contribuição de 19 anos e 28 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.094,48 e R$ 1.077,91 mensais,
conforme cálculo a fls. 82 e 84.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1008/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1122/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 101/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 588085/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: SUELI DA CUNHA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2424/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 24/10/07, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). SUELI DA CUNHA, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 04/03/1996, contando
com período de contribuição de 27 anos, 07 meses e 29 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.670,36 mensais, conforme cálculo a fls. 83.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1079/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1168/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
˜Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 102/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 598625/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ONEIDE CECATTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2288/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 15/10/07, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). ONEIDE CECATTO, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando
com período de contribuição de 34 anos, 08 meses e 15 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
2.437,36 mensais, conforme cálculo a fls. 85.
A Diretoria Jurídica (Parecer 21198/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 213/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 103/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 622941/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: SAMIRA SMAKA IVANOSKI PINTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2532/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 13/11/07, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). SAMIRA SMAKA IVANOSKI PINTO, no cargo de
Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em , contando com período
de contribuição de 29 anos, 07 meses e 21 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.319,44 mensais,
conforme cálculo a fls. 73.
A Diretoria Jurídica (Parecer 616/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
704/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 104/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 6822/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO: LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO E OUTROS
ASSUNTO: ALERTA
1. Informações preliminares
Trata-se de processo de alerta ao Município de Umuarama instaurado em
decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 31 de agosto de 2.007, em face de indícios
de deficiências na execução orçamentária.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 08/2.008, a folhas 03/10) apontou
que a execução orçamentária das receitas e despesas, considerados os recursos
disponíveis de exercícios anteriores, apresenta resultado deficitário até o período
base da análise (v. tabela a folhas 05).
O Ministério Público de Contas (Parecer1.268/2.008, a folhas 17) opina pela
emissão do alerta.
2. Considerações e decisão
Considerando os apontamentos da Diretoria de Contas Municipais, endosso a
manifestação do Órgão Ministerial e determino a expedição de alerta ao Poder
Executivo de Umuarama, com fulcro no disposto no artigo 59, § 1°, V, da LC 101/
2.000.
Posteriormente, devem os autos ser remetidos à DCM para anexação e apreciação
conjunta com a prestação de contas.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 105/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 174043/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
INTERESSADO: CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Fundo Estadual para Infância e Adolescência ao
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO. O objeto proposto foi a aquisição de equipamentos
e material de consumo, o valor pactuado R$ 27.680,00, sendo referente ao
exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
536000006006503 e 536000006006511. O contador que apresentou parecer
foi a Sra. Solange Mazzuco (CRC-PR 052865/P-7).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7675/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 229/08) opina pela aprovação da prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 106/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 227414/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
INTERESSADO: JOÃO ADOLFO SCHREINER
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Fundo Estadual de Assistência Social ao MUNICÍPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE. O objeto proposto foi a construção de Centro
de Referência de Assistência Social, o valor pactuado R$ 41.650,00, sendo
referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
5361000060000720. O contador que apresentou parecer foi o Sr. João H.
Midenberger (CRC-PR 045259/O-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 73/08) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 1018/08) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 107/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 213545/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE PORTADORES DAS
DEFORMIDADES FACIAIS
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DINIZ,ZULMEIA NISSEN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação à ASSOCIAÇÃO
PONTAGROSSENSE DE PORTADORES DAS DEFORMIDADES FACIAIS.
O objeto proposto foi a conjugação de esforços visando cumprir medidas de
educação previstas na Constituição Federal, o valor pactuado R$ 35.229,91,
sendo referente aos exercícios de 2006/2007.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise estão
discriminados a folhas 06. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Danilo A.
Jacon (CRC-PR 011465/O-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 108/08) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 1244/08) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 111/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 53832-6/03
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Conforme exposto no Despacho 1.218/2.007-FAMG (folhas 163):
Só poderá ser concedida a baixa da presente pendência quando o Município
cumprir a decisão materializada no Acórdão 2.277/2.006-2CAM, isto é,
quando apresentar os documentos ausentes na prestação de contas (termo de
recebimento e funcionamento relativo aos equipamentos de informática,
expedido pelo órgão repassador, e termo aditivo do convênio) ou quando
apresentar peças que demonstrem a realização de processo administrativo
instaurado para apurar os responsáveis pela impossibilidade de obtenção
dos documentos supra referidos, devidamente acompanhado da comprovação
da adoção das medidas de responsabilização devidas.
Considerando que os documentos trazidos pelo Município a folhas 173 e
seguintes apenas demontram o não cumprimento do acordo, deverão ser
apresentadas “peças que demonstrem a realização de processo administrativo
instaurado para apurar os responsáveis pela impossibilidade de obtenção
dos documentos supra referidos, devidamente acompanhado da comprovação
da adoção das medidas de responsabilização devidas”.
Isso posto, não pode ser considerada cumprida a decisão materializada no Acórdão
2.277/2.006-2CAM.
À Diretoria de Execuções para os devidos fins.
Curitiba, 24 de janeiro de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 113/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 22155-6/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO: JOÃO ODAIR PELISSON
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Em que pese já ter havido prorrogação do prazo para saneamento dos autos,
considerando as justificativas apresentadas pela parte, bem como o tempo
decorrido, entendo prudente que o feito seja encaminhado à Diretoria de Análise
de Transferências para que notifique o(as) Senhor(as) Alberto Baccarin, Prefeito
Municipal, para que apresente os documentos faltantes, sob pena de desaprovação
das contas.
Para tanto, conceda-se o prazo improrrogável de 15 dias.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 114/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 49342-4/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO: JAIR JANUÁRIO DETOFOL
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 1391/08 ao epigrafado, nos termos do
art. 364 do Regimento Interno desta Corte.
Devolva-se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 115/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 20065-6/07
ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JÚNIOR E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 20066-4/07 ao epigrafado, nos termos
do art. 364 do Regimento Interno desta Corte.
Devolva-se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 116/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 198313/06
ENTIDADE: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO: ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 22446/08 ao epigrafado, nos termos do
art. 364 do Regimento Interno desta Corte.
Devolva-se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 117/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 622666/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ANISIA FERNANDES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 71, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 118/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 210619/07
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DA
CULTURA
INTERESSADO: PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Recebo a documentação acostada aos autos sob protocolado nº 29165/08, fls.
58 e seguinte.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 119/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 210619/07
ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Recebo a documentação acostada aos autos sob protocolado nº 26891/08, fls.
105 e seguinte.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 120/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 44133-7/02
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: TEREZINHA BEZERRA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a independência de instâncias e que, embora não expressamente,
o Regimento Interno da Casa dá a entender que o sobrestamento é devido quando
determinado fato seja objeto de julgamento de outro processo a tramitar nesta
Corte, indefiro o pedido do Ministério Público de Contas (Parecer 14.049/
2.007, a folhas 129/130), e devolvo o feito a tal Unidade para manifestação de
mérito.
Caso a decisão judicial venha, eventualmente, a dispor contrariamente ao que
julgou este Tribunal, deverá o órgão previdenciário adotar as medidas cabíveis
com vistas à alteração de nosso julgamento.
Curitiba, 25 de janeiro de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 121/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 62237-2/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA ZORAIDE PEREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a independência de instâncias e que, embora não expressamente,
o Regimento Interno da Casa dá a entender que o sobrestamento é devido quando
determinado fato seja objeto de julgamento de outro processo a tramitar nesta
Corte, indefiro o pedido da Diretoria Jurídica (Parecer 1.216/2.008, a folhas 80/
81), e devolvo o feito a tal Unidade para manifestação de mérito.
Caso a decisão judicial venha, eventualmente, a dispor contrariamente ao que
julgou este Tribunal, deverá o órgão previdenciário adotar as medidas cabíveis
com vistas à alteração de nosso julgamento.
Curitiba, 25 de janeiro de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 122/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 33644-2/07
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO: REINALDO BERTOLIN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
A discórdia existente no presente feito diz respeito às regras que devem reger a
aposentadoria. Enquanto o Órgão Previdenciário e a Diretoria Jurídica entendem
que a EC 41/2.003 não é aplicável, uma vez que a invalidez é anterior a tal
Diploma, o Ministério Público de Contas posiciona-se pela utilização daquela
Emenda, uma vez que o laudo pericial somente foi emitido depois que a mesma
entrou em vigor.
Sobre o tema, dispõe a Orientação Normativa 03/2.004, da Secretaria da
Previdência Social:
Art. 47. O servidor será aposentado por invalidez permanente, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em
serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável,
hipóteses em que os proventos serão integrais, observado quanto ao seu
cálculo, o disposto no art. 52.
(...)
§ 2º A aposentadoria por invalidez será devida a partir da incapacidade total
e definitiva para o exercício do cargo, conforme data definida em laudo médico-
pericial.
§ 3º O benefício de que trata este artigo será concedido com base na legislação
vigente na data da incapacidade total e definitiva, estabelecida no laudo
médico-pericial.
(grifos nossos)
Desta feita, encaminho o expediente à Diretoria Jurídica, solicitando que a
Entidade Interessada encaminhe, no prazo de 15 dias, laudo médico elaborado
de maneira clara especificando a data da incapacidade do Sr. Bertolin.
Curitiba, 25 de janeiro de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 123/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 181496/06
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
INTERESSADO: DARIO BORTOLINI E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação de prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 124/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 220467/06
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO DE MARINGÁ
INTERESSADO: GERALDO TADEU DOS SANTOS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 258/08, a fls. 211-212, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 29/02/08.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 125/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 640850/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JUDITH DA SILVA PIRES
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 42, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 126/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 521657/07
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO: DIRCE DE PUGAS GREGÓRIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 45, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 127/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 324017/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 158-160, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art.
351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do
Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 128/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 452396/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO: OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 286-299, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art.
351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do
Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 130/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 31990-4/07
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ERACLES MESSIAS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Retifico o Despacho nº 101/08-FAMG; encaminho o presente feito à Diretoria
de Contas Estaduais para realização de diligência, de acordo com o propugnado
no Parecer 965/2.008 (folhas 70). Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Antes, porém, ressalto que o ofício deverá ser encaminhado pela Presidência da
Casa, pois trata-se de Chefe de Poder.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 131/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 224008/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO: MARIA ISOLDE LUBKE KALVA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 70, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 132/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 22460-1/07
ENTIDADE: APAE DE JURANDA
INTERESSADO: VILSON BAHLS FABRICIO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
À Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à notificação da APAE
de Juranda (no endereço apresentado no cabeçalho da petição a folhas 139),
solicitando, no prazo de 15 dias, a apresentação do termo de objetivos atingidos,
consoante manifestação do Ministério Público de Contas (Parecer 422/2.008, a
folhas 170), sob pena de desaprovação das contas.
A título informativo noticia-se que o referido documento deverá ser requestado
junto à Secretaria de Estado da Educação, sendo possível que o prazo acima exposto
seja prorrogado por igual período e por uma única vez caso a Entidade tenha
necessidade e justifique o pedido.
Curitiba, 28 de janeiro de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 133/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 21457-6/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ENERAL CARNEIRO
INTERESSADO: JOARES VICENTE MARTINS FERREIRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Encaminho o expediente à Diretoria de Análise de Transferência para que tal
unidade notifique o Município de General Carneiro para apresentação, no prazo
de 15 dias, de manifestação em relação às impropriedades apontadas na Instrução
140/2.008 (folhas 80/81).
Curitiba, 28 de janeiro de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 134/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 19755-8/07
ENTIDADE: APAE DE BITURUNA
INTERESSADO: MARIO VILMAR ZAMPIERON E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Encaminho o expediente à Diretoria de Análise de Transferência para que tal
unidade notifique a APAE de Bituruna para apresentação, no prazo de 15 dias, de
manifestação em relação às impropriedades apontadas no Parecer 1.132/2.008 do
Ministério Público de Contas (folhas 101/102).
Curitiba, 28 de janeiro de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 135/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 16822-7/03
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em razão
de convênio, pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao Município
de Reserva do Iguaçu. O objetivo proposto no convênio foi a construção de terminal
rodoviário municipal, o valor repassado foi de R$ 59.752,80, sendo referente ao
exercício de 2.002.
Por meio da decisão materializada no Acórdão 2.168/2.006-2CAM (folhas 209/
211) as contas foram desaprovadas, em virtude, especialmente, da ausência de
termo de recebimento definitivo da obra; motivo pelo qual determinou-se ao Sr.
Elias Farah Junior a devolução dos repasses ao cofres do Estado.
Foram apresentados documentos e comprovado que apenas 40,09% do terminal
rodoviário foi construído porque, não obstante haver sido acordada a quantia de
R$ 150.000,00 para efetivação da obra, somente foi transferido o montante de R$
59.752,08, pois a transferência havia sido suspensa. Desta feita, através do Acórdão
1.045/2.007-2CAM (folhas 246/249), o julgamento retro mencionado foi revisto
e as contas consideradas regulares.
Nesta última decisão também foi determinado à Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano a instauração de processo de tomada de contas
extraordinária para apuração dos motivos e responsáveis pela suspensão do
convênio, o que ocasionou uma obra inacabada e, conseqüentemente, prejuízo ao
Erário. As peças relativas a tal procedimento foram acostadas pelo Secretário Forte
Netto a folhas 384 e seguintes, sendo as conclusões da equipe responsável as
seguintes:
(...) no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, no último ano do
mandato governamental anterior, ou seja ano de 2002, foram celebrados 1.122
(...) Convênios com os Municípios do Estado do Paraná, envolvendo recursos
na ordem de R$ 131.000.000,00 (...), dos quais, foram pagos, naquele ano de
2002, R$ 72.000.000,00 (...), tendo sido cancelados R$ 22.000.000,00, sendo
que os outros R$ 37.000.000,00 (...), ficaram registrados em Restos a Pagar.
Em função dessa e de outras situações diagnosticadas quando do início da
gestão em 2003, houve a decretação da moratória, por 90 (...) dias, a fim de que
medidas saneadoras fossem implementadas. Entre essas medidas, foi editado
o Decreto n° 753 de 10 de março de 2003, que determinou o estorno de todos os
valores registrados, por toda a estrutura governamental, em Restos a Pagar.
o:Na Secretaria de Desenvolvimento Urbano, foram cancelados recursos que
envolviam 272 (...) municípios, na maioria deles com mais de um Convênio, no
montante de R$ 37.000.000,00 (...).
Com isso a SEDU não teve como assumir o compromisso da liberação de valores,
com recursos do Tesouro do Estado, de muitos convênios assinados pelas
autoridades do governo anterior.
Consoante se denota dos apontamentos dos técnicos da SEDU, o prejuízo
verificado na presente prestação de contas – obra inacabada –, encontra origem na
suspensão do convênio, observada durante a transição de governos entre os
exercícios de 2.002 e 2.003.
Em face do exposto, e considerando que neste processo não existem mais medidas
a serem adotadas, além de que a situação ora verificada ocorreu em 272 municípios
(em alguns deles relativamente a mais de um convênio), encaminho o feito à
Presidência desta Corte para que, havendo interesse e conveniência, inclua a
questão em comento no plano de fiscalização anual da Casa, ou determine a
instauração das medidas que entender cabíveis.
Curitiba, 28 de janeiro de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 136/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 422080/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
INTERESSADO: VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Contas Municipais, para verificação da
nova documentação juntada aos autos, protocolada sob nº 643388/07, fls. 312 e
seguintes, caso a mencionada documentação não traga novos elemententos que
possa alterar o entendimento já exarado na Instrução nº 5209/07, fls. 307-311,
remeta-se o feito ao Ministério Público de Contas para competente manifestação.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 137/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 537715/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
INTERESSADO: ISAAC TAVARES DA SILVA E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação de prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 138/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 5419/08
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO VIDAL COELHO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 07, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Contas Estaduais para que promova a diligência sugerida, nos termos do art.
351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do
Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Antes, porém, ressalto que o ofício deverá ser encaminhado pela Presidência da
Casa, pois trata-se de Chefe de Poder.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 140/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 62215-8/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO: IDEVALDO FRAZAO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Encaminho o expediente à Diretoria Jurídica para que tal unidade notifique o
Município de Tunas do Paraná para adoção das medidas solicitada pelo
Ministério Público de Contas (Parecer 1.205/2.008, a folhas 45/46), sob pena
de negativa de registro ao ato de aosentadoria, bem como aplicação de multa
administrativa ao(à) Sr(a). Prefeito(a).
Curitiba, 29 de janeiro de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 141/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 21308-1/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO: ILIZEU PURETZ E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando que, além das impropriedades apontadas pela Diretoria de Análise
de Transferências (extratos bancários incompletos e ausência de CND/INSS
específica da obra objeto do convênio – Instrução 101/2.008, a folhas 91/92),
o Ministério Público de Contas (Parecer 1.239/2.008, a folhas 96/97) ainda
arrola a falta das notas de empenho e liquidação do órgão repassador, notas
fiscais comprovando os pagamentos efetuados à empreiteira, contrato social e
documentos de habilitação de tal empresa no procedimento licitatório, questões
em relação às quais ainda não foi oportunizado contraditório, encaminho o feito
à DAT para que notifique o Município de Roncador solicitando, no prazo de 15
dias e sob pena de desaprovação das contas e aplicação de multa administrativa,
dos documentos ausentes e/ou justificativas para sua falta.
Curitiba, 29 de janeiro de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 142/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 463622/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO GRUPO JOÃOZINHO FURTADO - AGROJOFUR
INTERESSADO: JOSÉ NEVES DOS SANTOS
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 340/08, fls. 30-31, encaminho os presentes autos
à Diretoria de Análise de Transferências para as finalidades propostas naquela,
nos termos do art. 351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a
manifestação dos Interessados no feito, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 144/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 574262/07
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
INTERESSADO: MIGUEL KUCLA SOBRINHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 30, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 145/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 270456/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 128, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, prorrogáveis por igual
período, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Caio Marcio Nogueira Soares
PROCESSO Nº.: 597366/06 -TC
INTERESSADO: VERA LUCIA ZANBONE
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 118/2008
De acordo com o parecer n° 526/08 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 598/08
do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 059, do Prefeito
Municipal, publicada no Órgão Oficial do Município, datado de 10.11.06, que
aposentou VERA LUCIA ZANBONE, no cargo de Técnico em Enfermagem,
determinando seu registro.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 627714/07 - TC
Interessado: IVANETE MORAES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 119/2008
De acordo com os pareceres ns. 550/08 e 599/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 2580 da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7601 de 20.11.07, que
aposentou IVANETE MORAES, no cargo de Professor Nível II, determinando
seu registro.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 366228/07 –TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº.: 01/2007
Decisão Definitiva Monocrática nº 120/2008
De acordo com os pareceres ns. 15376/07 e 545/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal – Concurso
Público, disciplinado pelo Edital 001/2007, realizado pelo Município de Ibaiti,
e constante do presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 598145/07 - TC
Interessado: APARECIDA PEREIRA DA SILVA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 122/2008
De acordo com os pareceres ns. 21031/07 e 596/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 2316 da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7577 de 15.10.07, que
aposentou APARECIDA PEREIRA DA SILVA, no cargo de Auxil iar
Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 598200/07 - TC
Interessado: BENEDITO FERRARI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 122/2008
De acordo com os pareceres ns. 88/08/08 e 564/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 2343 da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7580 de 18.10.07, que
aposentou BENEDITO FERRARI, no cargo de Agente de Apoio, determinando
seu registro.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 593917/07 - TC
Interessado: CARLOS ANTONIO TEIXEIRA
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 123/08
De acordo com os pareceres n°. 361/08 e 580/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 2203, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7569, de 02.10.07,
na parte que transferiu para a reserva remunerada CARLOS ANTONIO
TEIXEIRA, no posto de Cabo da Policia Militar do Estado, determinando seu
registro.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 622410/07 - TC
Interessado: ANTONIO EVANDO DOS SANTOS
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 124/08
De acordo com os pareceres n°. 257/08 e 681/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 2524, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7597, de 13.11.07,
na parte que transferiu para a reserva remunerada ANTONIO EVANDO DOS
SANTOS, no posto de Soldado QPM 1-0, determinando seu registro.
Gabinete, 24 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 311474/07 -TC
INTERESSADO: CATHARINA WOSSO KLOSS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 125/2008
De acordo com os pareceres nº. 575/08 e 801/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Revisão de Benefício Previdenciário,
fl19, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicados no D.O.E. nº 7543, de 24.08.07, que
concedeu pensão a CATHARINA WOSSO KLOSS, credora de alimentos e
REGINA SOARES DA SILVA KLOSS, viúva do ex servidor NARCISO
NISCILAU KLOSS, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR
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PROTOCOLO N°: 443486/07 -TC
INTERESSADO: JOSE TORRES RODRIGUES
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 126/2008
De acordo com os pareceres nº. 565/08 e 802/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62830/
07, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicados no D.O.E. nº 7518, de 20.07.07, que
concedeu pensão a JOSE TORRES RODRIGUES, viúvo da ex servidora MARIA
RIBEIRO RODRIGUES, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 628176/07 -TC
INTERESSADO: ADELAIDE ALVES DO NASCIMENTO PUCHTA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 127/2008
De acordo com os pareceres nº. 39/08 e 720/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 63137/07
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7588, de 30.10.07, que concedeu pensão a ADELAIDE
ALVES DO NASCIMENTO PUCHTA, viúva do ex servidor HAMILTON
PUCHTA, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 588930/07 -TC
INTERESSADO: DUNYA RAGUIA ANA SKANDAR
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 128/2008
De acordo com os pareceres nº. 428/08 e 625/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 63131/07
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7583, de 23.10.07, que concedeu pensão a DUNYA
RAGUIA ANA SKANDAR E KHADIJE HASNA SKANDAR, filhas menores
do ex servidor SAMIR SKANDAR, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 278558/07 -TC
INTERESSADO: GENI SCHEINKMAN
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 129/2008
De acordo com os pareceres nº. 104/08 e 727/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62485/07
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7448, de 11.04.07, que concedeu pensão a GENI
SCHEINKMAN, viúva do ex servidor JOSÉ SCHEINKAN, determinando seu
registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 439155/05 -TC
INTERESSADO: HELENA SOARES DOS SANTOS
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 130/08
De acordo com os pareceres ns. 467/08 e 669/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 024/03, do Prefeito Municipal,
publicado no “Curitiba Metrópole” datado de 24.04.03, que concedeu pensão
a HELENA SOARES DOS SANTOS, viúva do ex-servidor JOSÉ DOS SANTOS,
determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 604862/07 -TC
INTERESSADO: VANILDA BRUGG DOS SANTOS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TURVO
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 131/08
De acordo com os pareceres ns. 281/08 e 726/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 173/07, do Prefeito Municipal,
publicado no jornal “Diário de Guarapuava” datado de 20.11.07, que concedeu
pensão a VANILDA BRUGG DOS SANTOS, viúva do ex-servidor JOÃO
MACHADO DA SILVA, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 399401/07 -TC
INTERESSADO: VILMA DE SOUZA MULLER
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 132/08
De acordo com os pareceres ns. 20018/07 e 215/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 6557/07, do Prefeito Municipal,
publicado no jornal “Gazeta da Vizinhança” datado de 08.11.07, que concedeu
pensão a VILMA DE SOUZA MULLER, viúva do ex-servidor VALDEMIRO
MÜLLER, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 622380/07 - TC
Interessado: ELIZEU OGA
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 133/08
De acordo com os pareceres n°. 256/08 e 686/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 2527, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7597, de 13.11.07,
na parte que transferiu para a reserva remunerada ELIZEU OGA, no posto de
Soldado QPM 1-0, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 235812/06 -TC
INTERESSADO: MARIA DE LIMA MOTA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 134/2008
De acordo com o parecer n° 19970/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 741/
08 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 19666/06 retificado
pelos Decretos nº 20278/06 e 21037/07, do Prefeito Municipal, publicados no
Órgão Oficial do Município, datado de 10.01.07 e 24.10.07, respectivamente,
que aposentou MARIA DE LIMA MOTA, no cargo de Servente, determinando
seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO Nº.: 607942/07 -TC
INTERESSADO: JOVITA ANTONIAZZI PUKALESKI
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 135/2008
De acordo com o parecer n° 567/08 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 877/08
do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 3456/92, do Prefeito
Municipal, publicados no jornal “O Paraná” datado de 05.09.92, que aposentou
JOVITA ANTONIAZZI PUKALESKI, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO Nº.: 592953/07 -TC
INTERESSADO: PAULO AUGUSTO MENDES
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 136/2008
De acordo com o parecer n° 179/08 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 736/08
do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 1481/07, do Prefeito
Municipal, publicados no jornal Boletim Oficial do Município de Guarapuava,
datado de d 20 a 01.11.07, na parte que aposentou PAULO AUGUSTO
MENDES, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO Nº.: 605028/07 -TC
INTERESSADO: OSVALDO BOMFIM DE ALCANTARA
ORIGEM: MINICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 137/2008
De acordo com o parecer n° 413/08 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 661/08
do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 502, do Prefeito
Municipal, publicados no jornal “Atos Oficiais”, datado de 01 a 15.11.07, que
aposentou OSVALDO BOMFIM DE ALCANTARA, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO Nº.: 567975/07 -TC
INTERESSADO: LENI ROGERIA AREZIO RICARDO
ORIGEM: PREV-SÃO JOSÉ – AUTARIQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 138/2008
De acordo com o parecer n° 21192/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 904/
08 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 4631/2007, do
Prefeito Municipal, publicados DOM nº. 1606 datado de 01.11.2007, que
aposentou LENI ROGERIA AREZIO RICARDO, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO Nº.: 607870/07 -TC
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES SALES
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 139/2008
De acordo com o parecer n° 144/08 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 872/08
do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 3271/91, do Prefeito
Municipal, publicado no jornal “O Paraná” datado de 21.08.91, que aposentou
MARIA DE LOURDES SALES, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 8158/06–TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO: ROBERTO SALVADOR VIGANÓ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 140/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação, no valor de R$
120.340,19(cento e vinte mil, trezentos e quarenta reais e dezenove centavos),
que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da
rede de ensino público estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 7781/07, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 228/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 29 de janeiro de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
PROTOCOLO N°: 453481/07–TC
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO: FERNANDO ANTONIO PRADO GIMENEZ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 141/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Fundação Araucária, no valor de R$ 2.466,20(dois mil,
quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte centavos), ref. exercício de 2.007, que
teve por objeto a participação do tomador dos recursos no “2007 Babson College
E. R. Conference” em Madrid, no período de 07 a 09/06/07.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 69/08, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 1066/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 29 de janeiro de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 255461/05–TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO DA SILVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 142/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDU, no valor de R$
30.000,00(trinta mil reais), ref. exercício de 2.005, que teve por objeto a aquisição
de uma ambulância.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 7772/07, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 540/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 29 de janeiro de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 443400/07 -TC
INTERESSADO: EUNICE POSACHIO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 144/2008
De acordo com os pareceres nº. 674/08 e 343/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 62859/07,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no D.O.E. nº 7526, de 01.08.07, que concedeu pensão a EUNICE
POSACHIO, cônjuge e KLEY WILLIAN CAVALCANTE, filho do ex servidor
EDNAR MELO CAVALCANTE, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 602967/07 -TC
INTERESSADO: BENEDITA ROSA RIBEIRO PILASTRE
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 145/2008
De acordo com os pareceres nº. 279/08 e 796/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 10856/03,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no D.O.E. nº 6517, de 11.07.03, que concedeu pensão BENEDITA
ROSA RIBEIRO PILASTRE, cônjuge do ex servidor PEDRO PILASTRE,
determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 382250/05 - TC
Interessado: NELCI GARCIA
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 146/2008
De acordo com os pareceres ns. 810/08 e 830/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal o Decreto Judiciário nº 351 do Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, publicado no Diário da Justiça Nº
6943 de 29.08.05, que aposentou NELCI GARCIA, no cargo de Agente de
Limpeza B6, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 413374/07 - TC
Interessado: ANGELINA GARCIA PACHECO
Origem: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 147/2008
De acordo com os pareceres ns. 302/08 e 833/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal o Ato da Comissão Executiva nº 1490/07 do
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, publicado no Diário
da Assembleia nº 071 de 26.06.07, que aposentou ANGELINA GARCIA
PACHECO, no cargo de Técnico Administrativo, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 500757/07 - TC
Interessado: EUNICE MARIA MONTEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 148/2008
De acordo com os pareceres ns. 83/08 e 826/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1772 da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7539 de 20.08.07, na
parte que aposentou EUNICE MARIA MONTEIRO, no cargo de Agente de
Apoio – Auxiliar Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 587917/07 - TC
Interessado: VANILDA MARIA TELES GOUVEIA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 149/2008
De acordo com os pareceres ns. 569/08 e 814/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 2320 da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7577 de 15.10.07, na
parte que aposentou VANILDA MARIA TELES GOUVEIA, no cargo de
Professor Nível II, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR
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Processo nº: 347509/07 - TC
Interessado: FLORENTINA HANAKO YAMASHITA LEMOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 150/2008
De acordo com os pareceres ns. 520/08 e 759/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 2400 da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7585 de 25.10.07, que
retificou a Resolução nº 1039 de 18.05.07 e que aposentou FLORENTINA
HANAKO YAMASHITA LEMOS, no cargo de Professor Nível II, determinando
seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 379934/05 -TC
INTERESSADO: MARCOLINA DE PAULA RAMOS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CONTENDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 151/2008
De acordo com o parecer n° 591/08 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 774/08
do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 191/05, do Prefeito
Municipal, publicados no jornal “A Tribuna Regional” datado de 12 a 18.09.05,
que aposentou MARCOLINA DE PAULA RAMOS, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO Nº.: 287148/01 -TC
INTERESSADO: DORVALINO QUIRINO DOS SANTOS
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICÍPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 152/2008
De acordo com o parecer n° 529/08 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 844/08
do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 127/2001/05, do
Prefeito Municipal, publicados no jornal Oficial do Município datado de
30.01.2001, que aposentou DORVALINO QUIRINO DOS SANTOS,
determinando seu registro.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 622917/07 - TC
Interessado: DIVO ANTONIO BRAMBATI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 153/08
De acordo com os pareceres n°. 500/08 e 786/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 2559, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7597, de 13.11.07,
que transferiu para a reserva remunerada DIVO ANTONIO BRAMBATI, no posto
de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 598501/07 - TC
Interessado: CELESTINO DIAS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 154/08
De acordo com os pareceres n°. 208/08 e 788/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 2229, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7569, de 02.10.07,
que transferiu para a reserva remunerada CELESTINO DIAS, no posto de 3º
Sargento da Polícia Militar do Estado, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 587666/07 -TC
INTERESSADO: CAROLINA DE OLIVEIRA MACIEL
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 156/2008
De acordo com os pareceres nº. 20891/07 e 347/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63125/07,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7583, de 23/10/07, que concedeu pensão a CAROLINA
DE OLIVEIRA MACIEL, filha inválida e SCHAYANA DE OLIVEIRA MACIEL
e CAROLINA DE OLIVEIRA MACIEL, fi lhas menores do ex servidor
FRANCISCO AURÉLIO MACIEL, determinando seu registro.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO N º : 142636/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE URAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE URAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 115/08
I – Preliminarmente, na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino que
seja novamente oficiado ao responsável, oportunizando-lhe o contraditório e à
ampla defesa ao contido na Instrução nº 2517/06-DCM;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389 do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Municipais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 379648/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : HUSSEIN BAKRI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 120/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº. 17133/07 da Diretoria Jurídica, bem como
do Requerimento nº. 20/08 do Ministério Público junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 184432/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 122/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 18188/06, letra b, do Ministério Público
junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389 do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Anaálise de Transferências para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 483305/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : BENEDITO BAPTISTA FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 124/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 1142/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 20130/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : EVA MALKO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 125/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 1155/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
“ III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 135277/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
INTERESSADO : CLOVIS BERNINI JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 126/08
I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 120476/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : EDSON WASEM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 127/08
I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 12047-6/02-TC, pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 23 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 388078/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 133/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 1094/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 596661/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : RINALDO BERNARDELLI JUNIOR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 134/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 1105/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 338430/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MAURO ORIANI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 136/08
I – Com base na Instrução nº 53/2008 da Diretoria de Execuções e, na forma do
art. 514 e § 2º, do Regimento Interno, autorizo a expedição de certidão de quitação
de débito ao Município de Jardim Alegre, referente ao recolhimento do valor
determinado pelo Acórdão nº 1483/06 – Primeira Câmara, com a conseqüente
baixa de responsabilidade, sem prejuízo da manutenção da decisão;
II – À Diretoria Geral para emissão da respectiva certidão e à Diretoria de
Execuções para registro, nos termos dos arts. 150, III e 153, I e IV, respectivamente,
do Regimento Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 398177/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : LISIAS DE ARAUJO TOMÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 139/08
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Município de Cascavel, na pessoa de seu representante legal e ao Senhor Lisias
de Araujo Tomé para, querendo, apresentar contraditório ao contido na Instrução
nº 320/08-DAT/CAS;

II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 430767/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : JAIR PINTO SIQUEIRA, VALDECIR APARECIDO
POLETTINI
ASSUNTO : RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
DESPACHO : 140/08
I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II - Publique-se.
Gabinete, 25 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 147917/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERTANEJA
INTERESSADO : NEUTON DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 143/08
I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 14791-7/07-TCpelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 430937/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS GOMES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 144/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 1385/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 519610/07
ORIGEM : COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ
INTERESSADO : NIZAN PEREIRA DE ALMEIDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 146/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº 74/
08, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento dos protocolados nºs 31976-1/05, 32857-
8/06, 41721-0/06, 61012-5/06, 10408-8/07, 30571-7/07, 32955-1/07, 38851-
5/07 e 45259-0/07-TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 9869/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : JOSÉ SALIM HAGGI NETO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 147/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 1147/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 60 (sessenta) dias;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 10257/07
ORIGEM : INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
INTERESSADO : SCHIRLEI TEREZINHA CZELUSNIAK SLOMPO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 148/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 1292/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
PROCESSO N º : 452078/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 149/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 1052/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 297412/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS ALEIXO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 152/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 1211/08, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
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Hermas Eurides Brandão

PROCESSO N º : 530370/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
INTERESSADO : CORNELIO DE SOUZA VIDAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 153/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 1474/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 228030/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : IOLANDA BARBOSA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 155/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 1503/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 111752/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : CLERIO BENILDO BACK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 156/08
I – De acordo com a solicitação constante do Despacho nº 60/08 da Diretoria de
Contas Municipais;
II – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais nos termos do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 623042/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 157/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 21165/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 481493/07
ORIGEM :  UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : ELOY TONON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 158/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº1510/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 198623/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 4/08
Trata o presente processo da comprovação do Convênio nº. 242/2005 firmado em
04/11/2005 entre a Associação Paranaense de Cultura de Curitiba e a Fundação
Araucária, tendo como objeto a implementação dos projetos elencados no documento
de fls. 06, anexo ao Termo de Convênio, no valor de R$ 31.922,00 (trinta e um mil,
novecentos e vinte e dois reais), referente ao exercício financeiro de 2005.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº. 8206/07
– DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº. 20151/07, opina
igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da Diretoria
de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério Público junto a
este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do presente processo, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 594271/07
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE
INTERESSADO : MARCOS JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 68/08
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público, realizado
pelo CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE, para provimento do cargo de Assessor
Administrativo, regulamentado pelo Edital nº. 004/2004.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº. 20282/07 opinou pela
legalidade e registro do(s) atos de ingresso em tela, corroborado pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer de nº. 19937/07.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 612695/07
ORIGEM : INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
INTERESSADO : ROSANI ANTONIA JOCHIMSEIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 69/08
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante do
cargo de Professor, Ref. MG. 3-8G, no município de origem, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76,
III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 295/2007, publicado no D.O.M.
nº. 95, datado de 28/09/07, sendo que seus proventos correspondem a R$ 12.602,40
anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 22.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 376/08 e
908/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos termos do
art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 265863/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ELZA DO ROSÁRIO DA SILVA BOSQUETTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 70/08
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante do
cargo de Professora da SMED no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo
art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 21.093/2007, publicado no
D.O.E. nº. 7584, datado de 24/10/07, sendo que seus proventos correspondem a R$
2.509,24 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 43.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 702/08 e
899/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos termos do
art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 347487/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO CEZAR BALANDIUK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 71/08
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Investigador de Polícia 5ª Classe da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 0853/07, publicada no Diário
Oficial do Estado n°. 7462 de 02/05/07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.485,82 mensais e integrais, conforme fls. 52.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 494/08 e
945/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos termos do
art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225942/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALTAMIRO SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 72/08
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de professor, Nível I-11, LF-02 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo
art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução nº. 0334/07, publicada no Diário
Oficial do Estado nº. 7419 de 28/02/07, retificada pela Resolução n°. 2480/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7590 de 01/11/07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.052,46 mensais e proporcionais, conforme fls. 88.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 240/08 e
968/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos termos do
art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 592813/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : IZIDORA HALACHEN DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 73/08
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante do
cargo de Servente de Limpeza, Nível 09, no município de origem, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 1482/07, publicado no DOM nº.
560, datado de 20/10 a 01/11/07, sendo que seus proventos correspondem a R$
395,10 mensais e proporcionais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.

Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 4/08 e 735/
08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, u:JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos termos do
art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 607764/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : LUCIA MARIA BERTOLINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 74/08
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante do
cargo de Professora no município de origem, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 3.463/92, publicado no jornal
“O Paraná”, datado de 05/09/92, sendo que seus proventos serão mensais e integrais,
conforme fls. 07/08 e fls. 70.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 566/08 e
874/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos termos do
art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 628745/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DARCI BHER ROSA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 75/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro, do
Ato de Benefício Previdenciário nº. 63195/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº. 7596, de 12/11/07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Darcy Rosa, falecido em
20/10/07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 2.460,25, destinado em caráter vitalício à
viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 32/08) e o Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas (Parecer nº. 724/08) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 623115/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ERIKA STEPHANY BONO CAVALCANTE,HELOISE
BONO
CAVALCANTE,SILMA FRANÇA CAVALCANTE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 76/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro, do
Ato de Benefício Previdenciário nº. 63191/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº. 7596, de 12/11/07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte às interessadas acima nominadas, credora de alimentos e filhas menores do
servidor Caetano Bono Cavalcante, falecido em 22/08/07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 535,97 (30% do valor total do benefício),
destinado em caráter vitalício à credora de alimentos e R$ 625,29 (35% do valor
total do benefício) para cada uma das filhas menores, conforme cálculo de fls. 23.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 241/08) e o Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas (Parecer nº. 797/08) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 627811/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TERESINHA SERIGATI DOS PASSOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 77/08
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01 da SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 2583/07, publicada no Diário
Oficial do Estado n°. 7601 de 20/11/07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 16.680,72 anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 49.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 691/08 e
812/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos termos do
art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 597882/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OVIDIO JACINTO DE ALMEIDA FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 78/08
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Execução – Técnico Manej. Meio Ambiente, LF-01 da SEAB/
PR, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 2290/07, publicada no Diário
Oficial do Estado n°. 7577 de 15/10/07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 23.372,88 anuais e proporcionais, conforme cálculo de fls. 64.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 89/08 e
837/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos termos do
art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 628729/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BENEDICTA DA COSTA ABDO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 79/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro, do
Ato de Benefício Previdenciário nº. 63.174/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº. 7595, de 09/11/07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Edmundo Rufino Abdo,
falecido em 30/09/07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 2.022,00, destinado em caráter vitalício à
viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 539/08) e o Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas (Parecer nº. 800/08) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 292542/07
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL.
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : ANTONIA BERNADETE DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 80/08
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no município de origem, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76,
III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Ato de Concessão nº. 07/2007, publicado no
jornal “União”, datado de 19 a 25/05/07, ratificada pela Portaria nº. 467/07,
publicada no jornal “União”, de 26/05 a 01/06/07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 380,00 mensais e proporcionais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 590/08 e
858/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, o :JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos termos
do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 622860/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCOS GOMES DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 81/08
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de subtenente da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n°. 2431/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7590 de 01/11/07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 2.688,96 mensais e proporcionais, conforme cálculo
de fls. 18.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 103/08, assim como o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 688/08, concluem pela
legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica
e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o ato em exame,
para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 624162/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI
INTERESSADO : JOSE CASTO ANTUNES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 82/08
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante do
cargo de Professor no município de origem, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.

O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 1695/07, publicado no jornal
“Página Um”, datado de 10 a 12/11/07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 927,30 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 10.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 592/08 e
660/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos termos do
art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
i:HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 598129/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARLINDO UMBERTO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 83/08
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição
Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n°. 2309/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7577 de 15/10/07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.620,53 mensais e proporcionais, conforme cálculo
de fls. 19.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 20849/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 84/08, concluem
pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica
e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o ato em exame,
para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 515354/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 84/08
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público, realizado
pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, para provimento do cargo de Educador, Educador
Social, regulamentada pelo Decreto nº. 775/03.
Conforme as informações constantes do processado observou-se que não houve
efetiva mudança de cargo dentro do quadro funcional da municipalidade. Em sendo
assim, não há que se falar em registro dos atos que promoveram o referido
“procedimento específico”, uma vez que não se está diante de ato de admissão.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº. 6858/07 opinou pela devolução
do presente à origem para arquivamento do(s) atos de ingresso em tela, por se tratar
de crescimento horizontal na carreira de Atendimento à Infância e Adolescência,
entendimento corroborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas –
MPjTC, em seu Parecer de nº. 23/08.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, DETERMINO o arquivamento do
feito, procedendo-se o encaminhamento à origem.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP  para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 25 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263909/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATO RICO
INTERESSADO : NILSON PADILHA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO Nº : 122/08
Vez que satisfeitos os requisitos do Art. 486 do Regimento Interno – TC, RECEBO
o presente como Recurso de Revisão, determinando o envio do feito à Diretoria de
Protocolo – DP para regular autuação e designação de relatoria.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 22 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 222676/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº. : 134/08
I. Em razão do apontado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas desta
Casa, em seu Parecer nº. 18930/07-MPjTC (fls. 91/TC), que ora se acolhe, determino
a realização de diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos à DAT para proceder à expedição do ofício de que trata
o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo de 30 (trinta)
dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 23 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 516696/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS, OSMAR MAIA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 145/08
I - Em razão do apontado pelos Pareceres nºs 17/08-DAT/CAS e 975/08
respectivamente da Diretoria de Análise de Transferências – DAT e do Ministério
Público junto a este Tribunal, dando conta da inadequação Da pretensão liminar às
disposições contidas no artigo 407-A “I” do Regimento Interno - TC , INDEFIRO
a concessão liminar de efeito suspensivo ao presente Pedido;
II – Encaminhe-se o feito para a Diretoria de Análise de Transferências – DAT e
Ministério Público junto a este Tribunal para a regular análise do mérito.
É o Despacho;
Publique-se.
Curitiba, em 24 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 211488/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MAURO ORIANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº. : 157/08
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício nº. 2995/
07-OCN-DAT, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento Interno-TC;
II – À DAT para os devidos fins.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 25 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 448054/07
ORIGEM : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 158/08
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias contados da publicação do presente
despacho;
II – À DCE para os devidos fins.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 25 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 474802/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MIGUEL ARNALDO SIMOES DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº. : 160/08
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº. 799/
08-DIJUR (fls. 78/TC), que ora se acolhe, determino a realização de nova diligência
externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 25 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 426107/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : ARNALDO FERREIRA SUCUPIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 161/08
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº. 20607/
07-DIJUR (fls. 54/TC), que ora se acolhe, determino a realização de diligência externa
à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 25 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 513379/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : ALBERTO BACCARIM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 163/08
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº. 651/
08-DIJUR (fls. 101/TC), que ora se acolhe, determino a realização de nova diligência
externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 25 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 611478/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DAVI AUGUSTO BOGDANOVICZ ANTUNES DOS
SANTOS,
ESMERALDA TEREZINHA BOGDANOVICZ, RENATO MAYER ANTUNES
DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO Nº. : 173/08
Trata o presente de processo de concessão de Pensão previdenciária à Interessada,
Esmeralda Terezinha Bogdanoicz, na qualidade de companheira e aos filhos menores
Renato Mayer Antunes dos Santos e Davi Augusto B. Antunes dos Santos, todos
beneficiários do servidor falecido Renato Antunes dos Santos.
Nos termos do parecer ministerial nº. 1017/08, o digno representante do Ministério
Público junto a este Tribunal, manifesta-se pela negativa de registro do Ato de
Revisão de Benefício Previdenciário constante às fls. 70, aduzindo que a concessão
contraria o disposto no artigo 60, § 4º da Lei nº. 12.398/98, uma vez que o benefício
foi concedido em três quotas iguais, correspondentes ao percentual de 33,33% cada
uma.
Diante do exposto, determino o encaminhamento do processo em diligência à origem,
para que o Paranaprevidência apresente justificativas e proceda as retificações
necessárias, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento, sob pena de aplicação
de multa e negativa de registro do ato de concessão, nos termos da legislação.
Encaminhem-se à DIJUR, para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 28 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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Secretaria de Auditoria
PROCESSO N º : 501737/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
INTERESSADO : GABRIEL JORGE SAMAHA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 178/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 843/08 – DIJUR, DETERMINO a aplicação
de multa administrativa de R$ 100,00 (cem reais) ao interessado, em razão do não
atendimento do Ofício nº. 7501/07-ODL-DIJUR (fls. 216);
II – Proceda-se nova diligência à origem para os fins delineados naquele opinativo;
III – À DEX para as providências necessárias.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 28 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 485294/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 179/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 21088/07 – DIJUR, DETERMINO a
aplicação de multa administrativa de R$ 100,00 (cem reais) ao interessado, em razão
do não atendimento do Ofício nº. 6309/07-ODL-DIJUR (fls. 324);
II – Proceda-se nova diligência à origem para os fins delineados naquele opinativo;
III – À DEX para as providências necessárias.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 28 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 220940/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
INTERESSADO : ADEMAR KLEIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº. : 185/08
I - Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício nº. 2509/
07-OCN-DAT, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento Interno – TC;
II – À DAT para os devidos fins.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 29 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228364/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
INTERESSADO : VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº. : 186/08
I - Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício nº. 3318/
07-OCN-DAT, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento Interno – TC;
II – À DAT para os devidos fins.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 29 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 436420/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO
MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : DALCI DE OLIVEIRA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº. : 190/08
I. Em razão do apontado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas desta
Casa, em seu Parecer nº. 45/08-MPjTC (fls. 130/131/TC), que ora se acolhe, determino
a realização de diligência externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos à DIJUR para proceder à expedição do ofício de que trata
o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo de 30 (trinta)
dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 29 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 18422/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº. : 193/08
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº. 1371/
08-DIJUR (fls. 34/TC), que ora se acolhe, determino a realização de diligência externa
à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 29 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 433587/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
INTERESSADO : JACIR ANTONIO CARDOZO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 194/08
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº. 663/
08-DIJUR (fls. 59/TC), que ora se acolhe, determino a realização de nova diligência
externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 29 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 413820/07
ORIGEM : INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE
CAMPO LARGO
INTERESSADO : Maria Amélia Carlesso de Oliveira
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº. : 195/08
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº. 659/
08-DIJUR (fls. 73/TC), que ora se acolhe, determino a realização de diligência externa
à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 29 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 523620/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : WASHINGTON FARIAS LEITE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº. : 196/08
I. Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº. 769/
08-DIJUR (fls. 244/245/TC), que ora se acolhe, determino a realização de diligência
externa à origem.
II. Encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 29 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 297226/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JAIME LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 204/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 20752/07 – DIJUR, DETERMINO a
aplicação de multa administrativa de R$ 106,52 (cento e seis reais e cinqüenta e dois
centavos) ao interessado, em razão do não atendimento do Ofício nº. 4876/07-ODL-
DIJUR (fls. 60);
II – Proceda-se nova diligência à origem para os fins delineados naquele opinativo;
III – À DEX para as providências necessárias.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 30 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 479161/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : JOSE ANANIAS DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 205/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 20454/07 – DIJUR, DETERMINO a
aplicação de multa administrativa de R$ 106,52 (cento e seis reais e cinqüenta e dois
centavos) ao interessado, em razão do não atendimento do Ofício nº. 5499/07-ODL-
DIJUR (fls. 112);
II – Proceda-se nova diligência à origem para os fins delineados naquele opinativo;
III – À DEX para as providências necessárias.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 30 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 479277/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : JOSE ANANIAS DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº. : 206/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 156/08 – DIJUR, DETERMINO a aplicação
de multa administrativa de R$ 106,52 (cento e seis reais e cinqüenta e dois centavos)
ao interessado, em razão do não atendimento do Ofício nº. 5168/07-ODL-DIJUR
(fls. 93);
II to:– Proceda-se nova diligência à origem para os fins delineados naquele opinativo;
III – À DEX para as providências necessárias.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 30 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 644813/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº. : 207/08
Nos termos do art. 357, §7º e 367 do Regimento Interno, autorizo o recebimento do
protocolo nº. 1434-6/08 (fls. 43/44).
Encaminhe-se à DAT e Ministério Público junto a este Tribunal para manifestação.
É o despacho.
Publique-se.

Curitiba, em 30 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252311/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MARIA IZABEL DE ANDRADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº. : 208/08
I. Em razão do apontado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas desta
Casa, em seu Parecer nº. 121/08-MPjTC (fls. 79/TC), que ora se acolhe, determino a
realização de diligência externa à origem para retificação dos cálculos dos proventos.
II. Encaminhem-se os autos à DIJUR para proceder à expedição do ofício de que trata
o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se o prazo de 30 (trinta)
dias para cumprimento.
III. Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 30 de janeiro de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

Processo n.º: 298753/07
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AMAURI GOMES
Decisão monocrática n.º : 611/07
EMENTA. Revisão de proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de Revisão de Proventos concedida ao servidor militar Amauri Gomes.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 13) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 14) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 51294/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE FLORESTA
Responsável: JOSÉ ROBERTO RUIZ
Decisão monocrática n.º : 1392/07
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável.
Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade
e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 15.055,57
(quinze mil, cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos) repassados ao
MUNICÍPIO DE FLORESTA mediante convênio celebrado com a Secretaria de
Estado da Educação, tendo por objeto a aquisição de equipamentos de informática
em contrapartida à prestação de seviço de transporte escolar aos alunos da rede
ensino público estadual.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fl. 173) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 174) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas, e
declarar a quitação do responsável.
Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N º : 357538/04
INTERESSADO : EFIGÊNIO JOSÉ TEÓFILO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA 1433/07
Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Guarda Municipal,
do Municipio de Curitiba, com base no § 3º do artigo 2° da Lei n°10817/03, e
na redação dada pelo artigo 2° da Lei n°12207/2007, através da Portaria nº 544/
03 retificada pela Portaria n°596/07, da Prefeitura Municipal de Curitiba ,
publicada em 09.10.2007, de f. 58.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 19006/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 1787/07, são pela legalidade e registro do ato.
Acompanhando os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 18 de dezembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 355927/07
INTERESSADO : APARECIDA MARTIN NERIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA 1457/07
Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Saúde, com base no art. 40º,§ 1°,
inciso I da Constituição Federal, art. 198, inciso I da Lei Municipal n°001/
2005, Regime Jurídico Único do Município de Terra Boa e art. 37, § 2° da Lei
Municipal nº 868/06, através da Portaria nº 292/07, da Prefeitura do Municipio
de Terra Boa, publicada em 10/07/2007, de f. 51.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16275/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 16449/07, são pela legalidade e registro do ato.
Acompanhando os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 21 de dezembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 111801/00
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ERCILIO CARDENAL
DESPACHO : 5649/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 389252/07, representado
pelo Sr. Heber Sutili, Advogado, determino:
- receba-se o Protocolo nº 389252/07 como recurso de revista, uma vez que o
mesmo foi autuado nesta Corte em 27/07/07, sendo que o processo em questão
foi a julgamento sem a análise da referida resposta do interessado;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 29 de novembro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
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Protocolo: 207010/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE GOIOXIM
Responsáveis: NARCISO ANTÔNIO CECCHIN E OLIVO AGOSTINHO
CALSA
Despacho n.º : 5712/07
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento à fl. 40. Nos
termos do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais
15 dias o prazo para apresentação das justificativas a contar da publicação do
presente despacho no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que
notifique os responsáveis.
Publique-se.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 232965/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Responsável: VERA LÚCIA ROSSAFA PALMIERI
Decisão monocrática n.º : 22/08
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público pela regularidade das contas e quitação à responsável.
Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade
e quitação à responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 55.450,65
(cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta reais e sessenta e cinco centavos)
repassados à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFANCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO mediante convênio celebrado
com a SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL, tendo por objeto a aquisição de alimentos produzidos
por agricultores familiares que se enquadrem no Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 182/183) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 184) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas, e
declarar a quitação da responsável.
Curitiba, 15 de janeiro de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N º : 125720/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 25/08
Trata-se da prestação de contas de convênio firmado entre o interessado e a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano no valor de R$177.940,45
(Cento e setenta e sete mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e cinco
centavos) referente ao exercício financeiro de 2004, destinados a construção de
um barracão industrial.
Acompanhando os pareceres uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 248/249) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.250) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 16 de janeiro de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 586902/07
INTERESSADO : RODNEIA FOGAÇA ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 26/08
Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível
II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da
Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda
Constitucional nº 41/03, através da Resolução nº 2353, do Paranaprevidência,
publicada em 18.10.2007, de f. 78.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 20814/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 396/08, são pela legalidade e registro do ato.
Acompanhando o entendimento uniforme exarado nos pareceres da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela legalidade
do ato de aposentadoria em apreço, determino o seu registro nos termos do art.
428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 17 de janeiro de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 587860/07
INTERESSADO : MARCOS DE CASTRO PALMA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 27/08.
Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto graduação de Tenente Coronel da Polícia
Militar do Estado, através da Resolução nº 2276, publicada em 15.10.2007, de
f. 18.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 20846/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 507/08, são pela legalidade e registro do ato.
Acompanhando os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 17 de janeiro de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

Processo n.º: 581145/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DILMA KALCKMANN JANOSKI
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 29/08.
Trata o presente processo de Pensão do servidor Alfredo Janoski, concedida à
sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº 63068/
07 e 63069/07, do Paranaprevidência, publicado em 11.10.2007, de fls. 24/25.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 20255/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 352/08, são pela legalidade e registro do ato.

Acompanhando os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
17 de janeiro de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PROCESSO N º : 593925/07
INTERESSADO : OTILIA DUDEK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 30/08
Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar
Operacional, LF-01, do Instituto de Ação Social do Paraná, com base no art. 6º
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o art.
2º, da Emenda Constitucional nº 47/05, através da Resolução nº 2217, do
Paranaprevidência, publicada em 02.10.2007, de f. 63.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 21146/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 312/08, são pela legalidade e registro do ato.
Acompanhando o entendimento uniforme exarado nos pareceres da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela legalidade
do ato de aposentadoria em apreço, determino o seu registro nos termos do art.
428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 17 de janeiro de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

Processo n.º: 254418/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Responsável: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 32/08

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA. REGULARIDADE DAS CONTAS.
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de transferência voluntária,
de convênio celebrado entre a Fundação Araucária e a Universidade Federal do
Paraná, no valor de R$ 32.669,85 (trinta e dois mil seiscentos e sessenta e nove
reais e oitenta e cinco centavos); através do Termo de f. 02/05, referente à
organização de eventos técnico-científicos.
Após contraditórios, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 4/08, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido
o Parecer nº. 666/08, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 4/08 da Diretoria de
Análise de Transferências e do Parecer nº. 666/08 do Ministério Público junto
a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos termos do
art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 21 de janeiro de 2008
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

Processo n.º: 174658/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Responsável: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 33/08

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA. REGULARIDADE DAS CONTAS.
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de transferência voluntária,
de convênio celebrado entre a Fundação Araucária e a Universidade Federal do
Paraná, no valor de R$ 288.521,86 (duzentos e oitenta e oito mil quinhentos e
vinte e um reais e oitenta e seis centavos); através do Termo de f. 3/10 (volume
principal), referente à execução de 20 (vinte) projetos, contemplados no Programa
de Apoio a Infra-Estrutura de CT&I para Jovens Pesquisadores.
Após contraditórios, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 7999/07, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº. 649/08, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 7999/07 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 649/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 21 de janeiro de 2008.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 353765/05
INTERESSADO : JOÃO MARTINS DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 34/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Guardião, no Município
de Almirante Tamandaré, com base no art. 40º, § 1°, i da Constitucional Federal,
combinado com o art. 28º, §2º e §6° da Lei Municipal n° 891/2002, através da
Portaria 786, publicada em 15.08.2005, de f. 59.
O Laudo Médico (f. 11/12) atesta que o servidor está impossibil itado
definitivamente para o trabalho e que a enfermidade de que é portador é de caráter
irreversível.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 338/08, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 856/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 22 de janeiro de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 522443/05
INTERESSADO : LEIVINA ALVES MARTINS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 35/08.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Domingos Fabrício Vieira,
falecido em 30/06/2005, concedida à sua cônjuge, acima referida, através da
Resolução n°. 26/2005, f. 13, do Instituto de Aposentadorias e Pensões de
Campo Largo, publicado em 16.09.2005, de f. 14.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 324/08, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 911/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 24 de janeiro de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 603269/06
INTERESSADO : GERACINDA DA LUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 36/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária por idade com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Zeladora de Saúde,
do quadro do Município de Palmital, com base no art. 3º da Emenda Constitucional
nº. 41/03, combinado com o art. 40, § 1°, I, b, da Constituição Federal, através
da Portaria nº 287/2006, da Prefeitura Municipal de Palmital, publicada em
19.11.2006, de f. 126.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 389/08, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 806/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 24 de janeiro de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 61630/02
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessada: ANGELINA TUSSI
Decisão monocrática n.º : 37/08
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora ANGELINA TUSSI.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 62) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 63) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 295304/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROBERTO CARDERELLI
Decisão monocrática n.º : 38/08
Relator: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor ROBERTO
CARDERELLI.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 89) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 90) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N º: 262767/07
ASSUNTO: APOSENTADORIA
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADA: AMAZINA BARBOSA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 39/08.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, com base no art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal,
através da Portaria nº 107/2007, publicada no jornal “Metrópole” em 4.12.07,
de fl. 86.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 643/08, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 853/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 289398/07
ASSUNTO: APOSENTADORIA
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADA: MARIA DA LUZ CECCON MOCELIN
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 40/08.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, com base no art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal,
através da Portaria nº 102/2007, publicada no jornal “Metrópole” em 4.12.07,
de fl. 53.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 212/08, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 850/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor
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PROCESSO N º: 242952/07
ASSUNTO: APOSENTADORIA
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ – AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO UICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADA: MARIA LIDIA OLINIKI DE OLIVEIRA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 41/08.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor, com base no art. 6º, I,
II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o § 5º do art. 40,
da Constituiçaõ Federal, através da Portaria nº 4723/07, publicada no jornal
“São José dos Pinhais” em 01.11.2007, de fl. 45.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 21206/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 901/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO n.º 568145/06
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
INTERESSADO: ANAROSVAL COLOMBO
DESPACHO 66/08
Apresentado o protocolo n.º 536930/07, da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçú, representado pelo Sr. Anorosval Colombo, Presidente, no qual se insurge
contra o Acórdão n.º 1296/07 – Pleno, que negou provimento a recurso de
revista, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal n°118 de
28/09/2007:
- receba-se o Protocolo n°536930/07 como Recurso de Revisão, pois presentes
os requisitos de admissibilidade previstos no art. 486 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme art. 487 do mesmo regimento.
Publique-se.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

Processo n.º: 148910/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
Responsável: LUCIANO MERHY
Despacho n.º: 94/08
Admissibilidade de Recurso
EMENTA. Admissibilidade de recurso de revista. Presentes os pressupostos
de admissibilidade: legitimidade, interesse de agir, tempestividade e adequação.
Conhecimento do recurso.
Trata-se de recurso de revista (fls. 444 a 547) interposto pelo senhor LUCIANO
MERHY contra o Acórdão n.º 2002/07 (fls. 441/443), pelo qual este Tribunal
decidiu emitir parecer prévio pela irregularidade das contas do Município de
Congonhinhas.
O recurso é tempestivo visto que o acórdão impugnado foi publicado em 21/12/
2007 (fl. 443) e o presente recurso foi interposto na data de 07/01/2008 (fl. 444),
observando-se, portanto, o prazo de 15 dias previsto no art. 484 do Regimento
Interno.
O recorrente, nos termos do art. 474 do Regimento Interno deste Tribunal, é
parte legítima.
O interesse de agir afigura-se presente em face da pretensão de reforma da decisão
para que este Tribunal emita parecer prévio pela regularidade das contas.
O recurso é adequado de acordo com o 62caput do art. 484 do Regimento
Interno.
Dessa forma, CONHEÇO DO RECURSO.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator nos
termos do art. 485 do Regimento Interno.
Curitiba, 10 de janeiro de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 143997/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 194/08
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, a fim de que seja intimado
o Sr. Perfeito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca do
indice de reposição de subsídios indicado na instrução dessa Diretoria, a f. 238,
como irregular ou, no mesmo prazo, recolha os valores indicados nas planilhas
de f. 213/214, devidamente atualizado.
No mesmo prazo, ainda, poderá o Sr. Prefeito manifestar-se acerca do Parecer do
Ministério Público, de f. 249/252 e juntar os documentos faltantes, indicados
a f. 243/244, sob pena de ser emitido Parecer Prévio recomendando a
irregularidade das contas.
Publique-se.
SAUDI, 16 de janeiro de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 191118/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Entidade: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
Responsável: ELOY TONON
Despacho n.º : 216/08
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais para que proceda à
diligência nos termos propostos pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas à fl. 116, aguarde a juntada de novos documentos e, após sua análise,
encaminhe os autos ao Parquet.
Igualmente, na diligência a ser realizada, intime-se o responsável para que exercite
o contraditório quanto à proposta do Ministério Público pela aplicação da
multa prevista no artigo 87, II, alínea a, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005.
Curitiba, 16 de janeiro de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO n.º 79885/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE
DO PARANÁ DE UMUARAMA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
INTERESSADO: PEDRO ARILDO RUIZ FILHO
DESPACHO 219/08
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 6679/08, da Associação
Beneficiente de Saúde do Noroeste do Paraná - NOROSPAR, representado pelo
Sr. Pedro Arildo Ruiz Filho, Presidente, no qual se demonstra a intenção da
parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 3305/07 – TC, que recomendou a
regularidade com ressalva das contas prestadas por aquele Poder, no exercício
financeiro de 2006, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal
sob nº 130 em 21 de dezembro de 2007, conforme Termo de Certidão de fl. 210
determino:

- Receba-se o Protocolo nº 6679/08 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
Curitiba, 16 de janeiro de 2008.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

Protocolo: 137365/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Despacho n.º : 221/08
EMENTA. Encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda
ao desentranhento de documentos.
A fim de dar andamento ao processo, desentranhem-se os documentos juntados
às fls. 471/472, tendo em vista que não têm pertinência com a matéria dos presentes
autos, tendo sido equivocadamente juntados a eles. Encaminhem-se os
documentos desentranhados à origem.
Curitiba, 16 de janeiro de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo nº: 135010/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Interessado: WALDEMIR NATAL MARION
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 223/08
Por meio do protocolado nº 63915-1/07 a folhas 329, o Sr. Waldemir Natal
Marion, solicita cópia do processo em epígrafe.
Defiro o pedido de cópia do presente processo, nos termos regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 17 de janeiro de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo nº: 417163/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA CARENTE - ACRICA
Interessado: MARIA DA GRAÇA MELCHIORS
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 226/08
1. Por meio do protocolo nº 1367-6/08, de 11/01/2008, é solicitada prorrogação
do prazo estipulado no Ofício nº 3080/07 do Gabinete da Presidência.
2. Todavia, o pedido restou prejudicado, tendo em vista a juntada de
documentação as folhas 166/182, cujo texto assevera o atendimento da demanda.
3. Desta feita, encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências,
para Instrução, e após, ao Ministério Público de Contas, para sua manifestação.
4. Publique-se.
Curitiba, 21 de janeiro de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo nº: 124995/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE FOZ DO
IGUAÇU
Interessado: INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE FOZ DO
IGUAÇU
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 229/08
1. Retorna o expediente com a juntada do protocolo nº 1366-8/08, pelo qual é
impetrado Recurso de Revista contra o Acórdão nº 1812/07 – Segunda Câmara.
2. O referido Acórdão teve sua regular publicação no A.O.T.C. nº 129 de 14/12/
2007, sendo que o presente recurso foi protocolado no dia 11/01/2008.
3. Considerando o § 4º, do art. 385, do Regimento Interno, o qual dispõe que na
ocorrência de recesso os prazos serão suspensos, admito o recurso, visto que o
mesmo atende as condições inscritas no art. 69 da Lei Complementar nº 113/
2005, quanto à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e
interesse.
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator, nos
termos do art. 485 do Regimento Interno.
5. Publique-se.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

PROCESSO : 146759/07
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
RESPONSÁVEL : CARLOS ALBERTO MERHY
DESPACHO N.º: 234/08
PETIÇÃO Nº 65.185-2/07 - O Exmo. Sr. Relator proferiu o seguinte despacho:
“Junte-se. À conclusão.”.
GASL, 22 de janeiro de 2008.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N.º: 162145/05
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDÍGENA GUARANI DE
CHOPINZINHO
RESPONSÁVEL: CLÁUDIO XIJU VERÍSSIMO E NELSON RIBEIRO
DESPACHO N.º : 262/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 209/279.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua
manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 517024/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE JANIÓPOLIS
Responsável: ROSELENE APARECIDA CHIQUITO
Despacho n.º : 266/08
Autorização de Vista e Retirada de Cópias
Autorizo vista e retirada de cópias pelo senhor JAIR JANUÁRIO DETOFOL,
prefeito do Município de Janiópolis, conforme solicitado à fl. 42.
Curitiba, 21 de janeiro de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 298354/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: JOSEFA RENZETE JORGE
Despacho n.º : 270/08
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento à fl. 221. Nos
termos do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais
15 dias o prazo para apresentação das justificativas a contar da publicação do
presente despacho no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que notifique o responsável,
aguarde os novos documentos e analise a matéria.
Publique-se.
Curitiba, 21 de janeiro de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo nº: 12973-3/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Interessado: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
DESPACHO 273/08
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. João Ivo Caleffi, ex-Prefeito
Municipal de Maringá, contra o Acórdão n.º 3223/07 – Primeira Câmara, pelo
qual teve suas contas julgadas irregulares.
O Acórdão foi publicado no periódico “Atos Oficiais” n.º 130, de 21/12/2007,
conforme certidão à fl. 283v., e o presente recurso foi protocolado neste Tribunal
em 21/01/2008.
Considerando que este Tribunal esteve em recesso de 24/12/2007 a 04/01/2008
(inclusive), o presente recurso é tempestivo.
O responsável é parte legítima, tem interesse de agir, pois suas contas foram
julgadas irregulares.
O recurso é adequado, conforme disciplina o art. 484 do Regimento Interno.
Admito o recurso.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para autuação e sorteio de
Relator, nos termos do art. 477, §2º, do Regimento Interno.
Publique-se.
Gabinete, em 22 de janeiro de 2008
Cláudio Augusto Canha
AUDITOR

PROCESSO N º : 131142/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : JOÃO GUILHERME RIBAS MARTINS
DESPACHO : 281/08
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 57590-007, do Município de
Piraquara, representado pelo Sr. João Martins Ribas Martins, ex-prefeito
Municipal – gestão 2001/2004, no qual se demonstra a intenção da parte em
interpor recurso contra o Acórdão nº 1561/07 - Segunda Câmara – TC, que
recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele Poder, no exercício
financeiro de 2004, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal
sob nº 122 em 26 de outubro de 2007, conforme Termo de Certidão de fls. 300/
verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 57590-0/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 22 de janeiro de 2008.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N.º: 131162/06
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO
DE CURITIBA
RESPONSÁVEL: CLODUALDO DE SOUZA PINHEIRO JUNIOR
DESPACHO N.º : 296/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 320/325.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua
manifestação.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO : 146759/2007
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE : CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPO DE
TELÊMACO BORBA
RESPONSÁVEL : CARLOS ALBERTO MERHY
RELATOR : AUD. SOUSA LEMOS
DESPACHO Nº.: 297/2008
Trata-se de Prestação de Contas Municipal do Senhor Carlos Alberto Merhy, ex-
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Telêmaco Borba, referente
ao exercício financeiro de 2006.
2. Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
GASL, 23 de janeiro de 2008.
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

Protocolo: 517024/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE JANIÓPOLIS
Responsável: ROSELENE APARECIDA CHIQUITO
Despacho n.º : 300/08
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento à fl. 41. Nos
termos do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais
15 dias o prazo para apresentação das justificativas a contar da publicação do
presente despacho no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que
notifique o responsável, aguarde os novos documentos e analise a matéria.
Publique-se.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N.º: 445775/05
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
ENTIDADE: RECANTO DA TERCEIRA IDADE SÃO CARLOS DE SÃO
CARLOS DO IVAÍ
DESPACHO N.º : 301/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 77/80.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua
manifestação.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
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Processo n.º: 505062/06
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Interessado: ALBINO TELLI
Despacho n.º : 302/08
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência
externa nos termos propostos pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas à fl. 331.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 139925/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Responsável: KAZUHIRO TOMINAGA
Despacho n.º : 306/08
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 155545/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 307/08
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 63183-5/07, do Município
de Colombo, neste ato representado pelo Sr. José Antonio Camargo, no qual se
verifica a existência de documentação capaz de possibilitar o deslinde das
questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento
Interno desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 23 de janeiro de 2008.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Protocolo: 198739/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: LYGIA LUMINA PUPATTO
Despacho n.º : 308/08
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento às fls. 750/
757. Nos termos do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo
por mais 15 dias o prazo para apresentação das justificativas a contar da
publicação do presente despacho no periódico Atos Oficiais do Tribunal de
Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que
notifique a responsável, aguarde os novos documentos e analise a matéria.
Publique-se.
Curitiba, 23 de janeiro de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

ˇ PROCESSO N º : 157335/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
DESPACHO : 310/08
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 63299-8/07, do Município
de Araucária, neste ato representado pelo Sr. Olizandro José Ferreira, no qual se
verifica a existência de documentação capaz de possibilitar o deslinde das
questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento
Interno desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 23 de janeiro de 2008.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo nº: 161073/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA
Interessado: MARCIO FERNANDO CALDERARI
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 321/08
1. Retornam os autos com o protocolado nº 1901-1/08 (fls. 53/85), consistente
no contraditório apresentado extemporaneamente pelo responsável.
2. Admito a documentação, em face dos princípios da verdade material e da
instrumentalidade do processo. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas
Municipais para exame da documentação e, posteriormente, ao Ministério Público
junto a este Tribunal para sua manifestação.
3. Publique-se.
Curitiba, 24 de janeiro de 2008.
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO n.º 312384/05
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO: José Carlos Schiavinato
DESPACHO 337/08
O interessado em epígrafe apresenta recurso de revisão, combatendo a decisão
proferida em sede de recurso de revista (Acórdão1588/2007 - Pleno) que manteve
a negativa de registro das admissões decorrentes do concurso público n.º 01/
2000.
Há legitimidade da recorrente, que figura como parte no processo, sendo, nos
termos art. 474 do RITCPR. O recurso é tempestivo, conforme as disposições
regimentais pertinentes.
O interessado fundamenta sua petição em suposta divergência de entendimento
no âmbito desta Corte (art. 74, inciso Iv da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005), entre a decisão recorrida e o Acórdão 468/2007 – Pleno.
Conforme consta do relatório da decisão combatida (fl. 30), não há falar em
divergência de entendimento, uma vez que o Acórdão 468/2007 – Pleno trata de
admissão de pessoal realizada anteriormente ao exercício de 2000, com base na
uniformização de jurisprudência contida no Acórdão n.° 1411/06 e na Súmula
05/07 (Acórdão 359/07 - Pleno), considerando que os atos de admissão estariam
acobertados pelos princípios da boa-fé e da segurança jurídica.
À admissão de pessoal que é objeto deste processo não se aplica tal orientação,
porque o concurso foi realizado durante o exercício de 2000.
Face ao exposto, estão ausentes os requisitos de admissibil idade,
impossibil itando o conhecimento do presente recurso de revisão. Após
solicitação e certificação da publicação deste despacho pela Secretaria de
Auditoria, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para as
providências cabíveis.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

Processo nº: 122577/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 340/08
1. Retorna o expediente com a juntada do protocolo nº nº 2288-8/08, pelo qual
é impetrado Recurso de Revista contra o Acórdão nº nº 1811/07 – Segunda
Câmara.
2. O referido Acórdão teve sua regular publicação no A.O.T.C. nº 129 de 14/12/
2007, sendo que o presente recurso foi protocolado no dia 16/01/2008.
3. Considerando o § 4º, do art. 385, do Regimento Interno, o qual dispõe que na
ocorrência de recesso os prazos serão suspensos, admito o recurso, visto que o
mesmo atende as condições inscritas no art. 69 da Lei Complementar nº 113/
2005, quanto à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e
interesse.
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator, nos
termos do art. 485 do Regimento Interno.
5. Publique-se.
Curitiba, 28 de janeiro de 2008.
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO n.º 647952/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TAMBOARA
ASSUNTO: ALERTA
INTERESSADO: Ednei Mendonça Mineli e outros
DESPACHO 352/08
Trata-se de procedimento para expedição de alerta, iniciado por meio do ofício
n.º 185/07-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, § 1.º, inciso V, da Lei
Complementar n.º 101/00.
Acolho a manifestação da DCM (Instrução n.º 5401/2007) e decido pela
expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo artigo 286, §
1.º, do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Publique-se.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO n.º 18350/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: ALERTA
INTERESSADO: Nedson Luiz Micheleti
DESPACHO 354/08
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício n.º 007/2008-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, § 1.º,
inciso II, da Lei Complementar n. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM (Instrução n.º 521185/2007) e decido pela
expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo artigo 286, §
1.º, do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Publique-se.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO n.º 14753/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
INTERESSADO: Sebastião José Pupio
DESPACHO 357/08
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão protocolizado pelo
interessado em epígrafe contra a Resolução /2002, que julgou irregular a
prestação de contas de 1998 do Município de Amaporã.
Além de não fundamentar nas hipóteses de admissibilidade do pedido de rescisão
– incisos do art. 77 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, o peticionante
não fez estar presente aos autos cópia da decisão rescindenda (art. 495 do
Regimento Interno) e do trânsito em julgado da decisão definitiva, conforme
previsto no inciso IV do Acórdão 277/07 - Pleno.
Também intempestivo é o pedido, posto que decorreram mais de dois anos do
trânsito em julgado da decisão rescindenda.
O autor também pretende que esta Corte anule o julgamento das contas realizado
pela Câmara Municipal, o que não está inserido na Competência deste Tribunal.
Face ao todo exposto, deixo de conhecer do presente pedido de rescisão. Remetam-
se os autos à Secretaria de Auditoria para solicitação e certificação da publicação.
Após, à Diretoria de Protocolo, para, decorrido o prazo recursal, seja procedido
o arquivamento.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO n.º 652530/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
INTERESSADO: Sebastião José Pupio
DESPACHO 358/08
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão protocolizado pelo
interessado em epígrafe contra a Resolução 5689/2004, que julgou irregular a
prestação de contas de 2002 do Município de Amaporã.
Além de não fundamentar nas hipóteses de admissibilidade do pedido de rescisão
– incisos do art. 77 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, o peticionante
não fez estar presente aos autos cópia da decisão rescindenda (art. 495 do
Regimento Interno) e do trânsito em julgado da decisão definitiva, conforme
previsto no inciso IV do Acórdão 277/07 - Pleno.
Também intempestivo é o pedido, posto que decorreram mais de dois anos do
trânsito em julgado da decisão rescindenda (19/10/2004).
O autor também pretende que esta Corte anule o julgamento das contas realizado
pela Câmara Municipal, o que não está inserido na competência deste Tribunal.
Face ao todo exposto, deixo de conhecer do presente pedido de rescisão. Remetam-
se os autos à Secretaria de Auditoria para solicitação e certificação da publicação.
Após, à Diretoria de Protocolo, para, decorrido o prazo recursal, seja procedido
o arquivamento.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO n.º 14745/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
INTERESSADO: Sebastião José Pupio
DESPACHO 360/08
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão protocolizado pelo
interessado em epígrafe contra a Resolução 3641/2002, que julgou irregular a
prestação de contas de 2000 do Município de Amaporã.
Além de não fundamentar nas hipóteses de admissibilidade do pedido de rescisão
– incisos do art. 77 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, o peticionante
não fez estar presente aos autos cópia da decisão rescindenda (art. 495 do
Regimento Interno) e do trânsito em julgado da decisão definitiva, conforme
previsto no inciso IV do Acórdão 277/07 - Pleno.
Também intempestivo é o pedido, posto que decorreram mais de dois anos do
trânsito em julgado da decisão rescindenda (23/05/2002).
O autor também pretende que esta Corte anule o julgamento das contas realizado
pela Câmara Municipal, o que não está inserido na competência deste Tribunal.
Face ao todo exposto, deixo de conhecer do presente pedido de rescisão. Remetam-
se os autos à Secretaria de Auditoria para solicitação e certificação da publicação.
Após, à Diretoria de Protocolo, para, decorrido o prazo recursal, seja procedido
o arquivamento.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO n.º 14753/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
INTERESSADO: Sebastião José Pupio
DESPACHO 361/08
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão protocolizado pelo
interessado em epígrafe contra a Resolução 3915/2002, que julgou irregular a
prestação de contas de 1998 do Município de Amaporã.
Além de não fundamentar nas hipóteses de admissibilidade do pedido de rescisão
– incisos do art. 77 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, o peticionante
não fez estar presente aos autos cópia da decisão rescindenda (art. 495 do
Regimento Interno) e do trânsito em julgado da decisão definitiva, conforme
previsto no inciso IV do Acórdão 277/07 - Pleno.
Também intempestivo é o pedido, posto que decorreram mais de dois anos do
trânsito em julgado da decisão rescindenda.
O autor também pretende que esta Corte anule o julgamento das contas realizado
pela Câmara Municipal, o que não está inserido na Competência deste Tribunal.
Face ao todo exposto, deixo de conhecer do presente pedido de rescisão. Remetam-
se os autos à Secretaria de Auditoria para solicitação e certificação da publicação.
Após, à Diretoria de Protocolo, para, decorrido o prazo recursal, seja procedido
o arquivamento.
Curitiba, 25 de janeiro de 2008.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 159826/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO :
DESPACHO : 385/08
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para intimação do
responsável pelas contas, a fim de que comprove, em 15 (quinze) dias, o efetivo
recolhimento das contribuições dos servidores e da parte patronal ao INSS,
referentes ao exercício em análise.
Publique-se.
SAUDI, 29 de janeiro de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 150760/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : WALTER LUIZ LIGERO
DESPACHO : 390/08
Vistos e analisados, verifico o retorno dos autos em razão do pedido de dilação
de prazo, solicitado mediante Protocolo nº. 1176-2/08-TC (fls. 299), no qual a
interessada se fundamenta no artigo 389, Parágrafo Único do Regimento Interno
desta Casa, para amparar tal solicitação.
Em que pesem as argumentações colacionadas, o prazo recursal, diversamente
dos prazos da instrução a que se refere o art. 389, parágrafo único, do Regimento
Interno, são peremptórios, não admitindo, portanto, dilação.
Nesse sentido, a seguinte ementa do Tribunal de Justiça do Estado:
“ APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -REABERTURA
DE PRAZO RECURSAL PELO MAGISTRADO - IMPOSSIBILIDADE-
RECURSO NÃO CONHECIDO.
O prazo recursal é peremptório e, como tal, não admite prorrogação fora das
hipóteses exaustivamente previstas em lei (parágrafo único do artigo 182 do
Código de Processo Civil). Assim, não tendo ocorrido nenhuma daquelas
hipóteses, a reabertura de prazo para a parte apelar não surte efeito jurídico
e a interposição fora do prazo original leva ao não conhecimento do recurso,
ante sua intempestividade”
(Acórdão nº 13239, da 5ª Câmara Cível, rel. Roberto Vicente, j. em 30.11.2004)
Dessa forma, indefiro o pedido em questão.
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 1708-6/08, do Município de
Tuneiras do Oeste , representado pelo Sr. Walter Luiz Ligero, no qual se
demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 1689/07
– Segunda Câmaea – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas
por aquele Poder, no exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado
nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 130 em 21.12.2007, conforme Termo de
Certidão de fls. 298/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 1708-6/08 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 29 de janeiro de 2008.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 37879/04
ENTIDADE : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
INTERESSADO : ROBSON ANTUNES MACEDO E OUTROS
DESPACHO : 415/08
1. Recebo o Recurso de Agravo, por tempestivo, e concedo-lhe o efeito
suspensivo pleiteado, por estarem presentes os pressupostos do art. 489, §1º,
do Regimento Interno.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para nova autuação.
3. Publique-se.
SAUDI, 30 de janeiro de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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ATO DE ALERTA Nº 2/08
Processo : 106609/07-TC
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES
Interessado: EUCLIDES PASA – Prefeito Municipal de Cruz Machado
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Euclides Pasa
Fundamentação: Execução de despesas em percentual superior a 95% do limite
para gastos com pessoal.
Acórdão: 1878/07 – Segunda Câmara
Instrução: 631/07 – DCM

ATO DE ALERTA Nº 4/08
Processo : 509874/06-TC
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Cyllêneo Pessoa Pereira
Junior
Fundamentação: Extrapolação de 95% do limite de despesa de pessoal.
Acórdão nº: 1820/07 – Segunda Câmara.
Instrução: nº 3532/07 – Diretoria de Contas Municipais.
Parecer: nº 16997/07 – Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná

Atos de Alerta

AVISO

1) Será considerado ponto facultativo o expediente do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, no dia 04 de fevereiro do corrente, em razão do feriado de
Carnaval, estabelecendo-se o retorno às atividades no dia 06 de fevereiro de
2008, quarta-feira, às 12 horas.
2) Tendo em vista o contido na Portaria nº 30/2008, do Gabinete da Presidência,
não haverá Sessão Ordinária, da Segunda Câmara Deliberativa, no dia 06 de
fevereiro de 2008.

Comunicados

Despachos

Processo N º: 212107/07
Origem: APMF DO COLEGIO ESTADUAL VICENTE RIJO DE LONDRINA
Interessado: ELIAS ZAROS, IVANIZE DO ESPIRITO SANTO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 76/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 25 de janeiro de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 211690/07
Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL ELEODORO ÉBANO PEREIRA
DE CASCAVEL
Interessado: JOARES DE FARIAS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 77/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 25 de janeiro de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
Processo N º: 190762/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: ANGELO APARECIDO PRIORI, DECIO SPERANDIO,
GILBERTO CEZAR PAVANELLI, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 78/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 25 de janeiro de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 215912/07
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE JACAREZINHO
Interessado: ILCA MARIA SETTI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 79/08
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Auditor Ivens Zschoerper Linhares, que delegou os atos
dispostos no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes
das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 28 de janeiro de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 209661/07
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Interessado: NELISE CRISTIANE DALPRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 80/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 28 de janeiro de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 220746/07
Origem: MUNICÍPIO DE CANDÓI
Interessado: MAURÍCIO MENDES DE ARAÚJO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 81/08
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Auditor Ivens Zschoerper Linhares, que delegou os atos
dispostos no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes
das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 28 de janeiro de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

EDITAL Nº 3/08-DAT

PROCESSO Nº: 45316/04 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO
MANTENEDORA DE PROJ. DE DESENVOLV. EM COM. CAR. DE
CURITIBA – INTERESSADO: SOLANGE YARA SCHMIDT MANZOCHI
(CPF: 470.974.509-91). Por ordem do Relator,  HENRIQUE NAIGEBOREN,
constante do Despacho nº 25/08, fica, pelo presente EDITAL, citada a Senhora
SOLANGE YARA SCHMIDT MANZOCHI (CPF: 470.974.509-91), para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar
as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências nº 1619/07, em atenção ao disposto no
art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar
Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal,
aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise
de Transferências, 24 de janeiro de 2008. IVANA MARIA PIERIN FURIATI -
Diretora.

EditaisMinistério Público junto ao
Tribunal de Contas

CALENDÁRIO ELEITORAL / 2008

ELEIÇÃO DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS PARA O BIÊNIO 2008/2010

26/01/2008 Prazo para desincompatibilização dos candidatos:30 dias
antes das eleições (artigo 10, § 3º, da LC 85/99).
Publicação do edital de chamamento
Início das inscrições dos candidatos.
11/02/2008 Encerramento das inscrições: 15 dias anteriores ao dia da
eleição (art 12, da LC 85/99).
12/02/2008 Homologação das inscrições, e composição da cédula
eleitoral: divulgação no primeiro dia útil imediato ao encerramento das
inscrições (artigos 12 e 13 da LC 85/99).
26/02/2008 Eleições: terça-feira – das 09h00min às 17h00min horas
(art. 10, § 5º da LC 85/99).
27/02/2008 Entrega do resultado pela Comissão Eleitoral ao
Procurador-Geral: (até o dia útil seguinte ao da votação e apuração dos votos
– art 14 da LC 85/99).
28/02/2008 Encaminhamento do resultado pelo Procurador-Geral
ao Governador do Estado: até o dia útil seguinte que a receber (Art 16 da LC
85/99).

Curitiba, 18 de janeiro de 2008.
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI
Presidente da Comissão Eleitoral

EDITAL Nº 01/08

A Comissão Eleitoral, designada pela Procuradora-Geral do Ministério Público
de Contas do Paraná em reunião do Colégio de Procuradores ocorrida na sede
do Tribunal de Contas do Paraná em data de 20/12/2007, no uso de suas
atribuições legais resolve TORNAR PÚBLICO, para conhecimento dos
Interessados, que no dia 26 de fevereiro de 2008, das 9:00 (nove) às 17:00
(dezessete) horas, na sede da Procuradoria-Geral do Ministério Público de
Contas do Estado do Paraná, dar-se-á a eleição para formação da lista tríplice
destinada à escolha do Procurador-Geral do Ministério Público de Contas.
O processo eleitoral se pautará nas regras contidas na Resolução nº. 01/2004 do
Colégio de Procuradores do Ministério Público de Contas e ainda, nos termos
das disposições adiante discriminadas:
DAS INSCRIÇÕES
a) As inscrições dos candidatos deverão ser feitas pessoalmente junto à Comissão
Eleitoral, mediante preenchimento de ficha de inscrição fornecida pela Comissão,
a partir da veiculação do edital de chamamento no órgão oficial até o décimo
quinto dia anterior à data da eleição (11 de fevereiro do corrente ano), no
seguinte horário: das 09h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min
horas.
b) o membro da Comissão Eleitoral ao receber a ficha de inscrição, lançará no
campo apropriado a data, dia e horário de recebimento, apondo a sua assinatura.
c) o candidato receberá um protocolo de sua inscrição, em modelo previamente
aprovado pela Comissão Eleitoral.
DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
A homologação das candidaturas será divulgada pela Comissão Eleitoral no
primeiro dia útil imediato ao encerramento das inscrições.
DO MATERIAL ELEITORAL
a) o material eleitoral, destinado à votação, compreenderá uma cédula que o
eleitor usará e depositará em urna própria.
b) aos ausentes será entregue, a pedido, a cédula, o envelope e uma sobrecarta,
conforme modelo aprovado pela Comissão Eleitoral.
c) as cédulas serão rubricadas pelos membros que compõem a Comissão Eleitoral.
d) os eleitores ausentes usarão cédulas e material previamente retirado junto a
Comissão Eleitoral a partir do dia seguinte ao encerramento das inscrições,
computados como válidos desde que recebidos até às 17h00min (dezessete horas)
da data da eleição, observados os requisitos do artigo 6º da Resolução 01/2004.
e) em caso de postagem, o material eleitoral deverá ser encaminhado mediante
AR para o seguinte endereço: Praça Nossa Senhora de Salete, s/nº, Centro Cívico,
nesta cidade, CEP 80530-180, aos cuidados da Comissão Eleitoral –
Procuradoria do Ministério Público de Contas.
f) os votos recebidos pela Presidência da Comissão Eleitoral, obrigatoriamente
em sobrecarta fechada com o nome completo e legível e com assinatura do eleitor
sobre seu fecho, serão anotados a margem da lista de presença e depositados na
urna pelos membros da Comissão, para posterior apuração.
DA CÉDULA ELEITORAL
a) a cédula de votação conterá a relação dos candidatos por ordem de sorteio e
ao lado de cada nome haverá lugar apropriado para que o eleitor assinale os
candidatos de sua preferência.
b) cada eleitor poderá votar, no máximo, em 03 (três) candidatos, sob pena de
anulação do voto.
c) no dia 18/02/2008, às 12h00min horas, no Gabinete da Procuradoria-Geral
do Ministério Público de Contas será feito o sorteio da ordem dos nomes dos
candidatos inscritos para constar da cédula de votação, com lavratura de ata
circunstanciada.
DA ELEIÇÃO
a) no dia de votação, às 17h00min (dezessete horas), o Presidente da Comissão
Eleitoral declarará encerrados os trabalhos de votação e dará início à apuração
dos sufrágios, resolverá os incidentes e proclamará o resultado, com a lavratura
de ata circunstanciada, dissolvendo-se a Comissão Eleitoral após a entrega, até
o dia útil seguinte, da lista tríplice ao Procurador-Geral do Ministério Público
de Contas.
b) serão incluídos na lista tríplice, em ordem decrescente, os três candidatos
mais votados.
c) em caso de empate será incluído, sucessivamente, o candidato mais antigo na
carreira, o de maior tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná e o
mais idoso.
d) não será permitido o voto por procuração.
DO ENCAMINHAMENTO DA LISTA TRÍPLICE
O Procurador-Geral encaminhará a lista tríplice até o dia útil seguinte que a
receber, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Paraná, para os fins do
artigo 128, § 3º da Constituição Federal, com ciência ao Exmo. Sr. Presidente do
Tribunal de Contas do Estado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.
b) das decisões da Comissão caberá recurso para o Colégio de Procuradores, no
prazo de 24 horas e serão por ele decididos no prazo de 48 horas.
c) não poderão participar da apreciação e julgamento dos recursos os candidatos
e os Procuradores diretamente interessados, como impugnantes ou recorrentes.
Curitiba, 18 de janeiro de 2008.
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI
- Procurador Presidente da Comissão Eleitoral
Eliane Maria Distéfano Ribeiro
- Servidora - Membro da Comissão Eleitoral
Sirlei Volpato de Oliveira
- Servidora - Membro da Comissão Eleitoral

Processo N º: 75133/97
Origem: MUNICÍPIO DE URAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE URAÍ, WANDERLEY BOSELLI DANTAS
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Despacho: 82/08
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 28 de janeiro de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 75133/97
Origem: MUNICÍPIO DE URAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE URAÍ, WANDERLEY BOSELLI DANTAS
o:Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Despacho: 83/08
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Auditor Jaime Tadeu Lechinski, que delegou os atos dispostos
no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 28 de janeiro de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
Processo N º: 154522/07
Origem: MUNICÍPIO DE CANTAGALO
Interessado: PEDRO CLARISMUNDO BORELLI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 84/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 29 de janeiro de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 307216/05
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: JOSE ANTONIO DA SILVA, MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 85/08
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 29 de janeiro de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 453778/05
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 86/08
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Auditor Jaime Tadeu Lechinski, que delegou os atos dispostos
no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 29 de janeiro de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora


